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APRESENTAÇÃO

http://dx.doi.org/10.18623/rvd.v17i37.1932

A revista Veredas do Direito – Direito Ambiental e Desenvolvimento 
Sustentável, periódico dos cursos de doutorado e mestrado da Dom Helder 
– Escola de Direito, com satisfação e alegria, apresenta mais uma edição, 
na esperança de que todos superemos este momento de pandemia para vi-
vermos em um planeta ambientalmente melhor.

Com o Qualis A1 (melhor estrato da CAPES), este periódico procura 
publicar os melhores textos científicos de pesquisadores de vários países, 
além de todas as regiões brasileiras, com o objetivo de dar publicidade ao 
que se estuda em todos os lugares, permitindo acesso a diversas formas 
de conhecimento, atentas às peculiaridades ambientais de cada localidade. 
Neste número, publicamos artigos de pesquisadores vinculados a institui-
ções de ensino da Alemanha, Portugal, Espanha, Egito, Moçambique, Uru-
guai, Colômbia e Chile, bem como de todas as regiões do Brasil.

A Dom Helder – Escola de Direito oferece um ciclo completo de ensi-
no jurídico, desde a graduação em Direito em tempo integral e convencio-
nal, especialização, mestrado e doutorado em Direito Ambiental e Desen-
volvimento Sustentável, até a oferta do estágio pós-doutoral, sempre tendo 
por norte a Excelência Inaciana.

O primeiro texto, “Opinião Consultiva 23/2017 da Corte Interamerica-
na de direitos humanos e as inovações à tutela do meio ambiente no Direito 
Internacional”, de autoria de Carla Amado Gomes, da Universidade de Lis-
boa, Josiane Schramm da Silva e Valter Moura do Carmo, da Universidade 
de Marília, tem por objetivo analisar as inovações e contribuições trazidas 
pela Opinião Consultiva 23/17 da Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos, acerca da proteção ao direito humano ao meio ambiente.

“A transversalidade horizontal sistêmico-integrativa da dimensão am-
biental de desenvolvimento sustentável: uma conceituação em evolução” 
é o título do artigo de Roberto Correia da Silva Gomes Caldas, da Univer-
sidad de la Empresa, Camila Barreto Pinto Silva, da Universidade Metro-
politana de Santos, Saulo Furtado Barroso, do Centro Universitário INTA, 
no qual sustentam que a construção dos conceitos de “transversalidade 
ambiental” e de “desenvolvimento sustentável” se revelam um processo 
ainda em evolução, com sua sedimentação obtida gradualmente ao longo 
do tempo e a partir da aquisição de uma maior conscientização ambiental 
da sociedade global do risco e da informação.
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“Defensores ambientales en Colombia y razonamiento abductivo en el 
acceso a la Justicia” é o artigo de Felipe Calderón-Valencia e Manuela Es-
cobar-Sierra, ambos da Universidad de Medellín, que teve como propósito 
analisar o direito do acesso à Justiça pelos defensores do meio ambiente na 
Colômbia, com base na tese do filósofo Charles Sanders Peirce.

“Enverdecer las ciencias jurídicas desde el paradigma de la com-
plejidad”, de Taeli Raquel Gómez, da Universidad de Atacama, tem 
como escopo demonstrar a importância de repensar as ciências jurídi-
cas a partir de uma base não antropocêntrica e compreender uma re-
visão de pilares epistemológicos e modelos teóricos que, segundo a 
autora, apesar das mudanças legislativas no conteúdo ambiental, não 
alcançam uma abordagem transversal nas ciências jurídicas.

Carla Reita Faria Leal e Débhora Renata Nunes Rodrigues, da Univer-
sidade Federal de Mato Grosso, com o texto “A precarização do trabalho na 
era digital e seu impacto no equilíbrio laboral-ambiental”, asseveram que 
as inovações tecnológicas advindas desta última têm intensificado e ace-
lerado em demasia o processo de precarização dos direitos fundamentais 
do trabalhador, especialmente no que concerne ao meio ambiente laboral.

Anastásio Miguel Ndapassoa, da Universidade Católica de Moçambi-
que, e Pedro Andrade Matos, da Dom Helder – Escola de Direito, com o 
artigo “O ciclone Idai e os desafios da ajuda humanitária em Moçambique” 
narram as consequências fáticas e jurídicas do que ocorreu na noite entre 
os dias 14 e 15 de março de 2019 na região central de Moçambique, em 
particular na cidade da Beira, quando a região foi devastada por um ciclone 
batizado de Idai, provocando uma situação de calamidade natural e susci-
tando uma grande necessidade de ajuda humanitária.

“Agrotóxicos e Projeto de Lei n. 6.299/2002: retrocesso agroambien-
tal” é o texto de Antonio José de Mattos Neto e Elida de Cássia Mamede 
da Costa, ambos da Universidade Federal do Pará. No estudo, os autores 
concluem que é importante a rejeição do Projeto de Lei n. 6.299/2002, por 
representar um retrocesso à proteção agroambiental, já que retira rigorosas 
restrições e, portanto, fomenta o uso indiscriminado de agrotóxicos.

“Lei Federal n. 13.800/2019: aspectos conceituais para utilização 
de fundos patrimoniais em unidades de conservação no Brasil” é o título 
do estudo de Afonso Feitosa Reis Neto, Elaine Aparecida da Silva, José 
Machado Moita Neto e Leônio José Alves da Silva, os três primeiros 
da Universidade Federal do Piauí (UFPI), e o último, da Universidade 
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Federal de Pernambuco (UFPE), cujo objetivo é analisar a aplicabilidade 
da legislação brasileira sobre fundos patrimoniais como fonte de recursos 
financeiros para as unidades de conservação. 

“La falta de políticas públicas de movilidad urbana restringe el dere-
cho a la vivienda adecuada” é o título do artigo escrito por Edérson Dos-
-Santos Alves e Lorenzo Bujosa Vadell, da “Universidad de Salamanca”, 
na Espanha, e por Beatriz Duarte Correa de Brito e Josué Mastrodi, da 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas. No texto, os autores expli-
cam que cada vez as mais pessoas vivem nas grandes cidades, aumentando 
a distância entre o centro e a periferia. Essa situação, segundo os autores, 
atesta que o estudo da mobilidade urbana é essencial para garantir o pleno 
acesso à cidade e o gozo de direitos básicos.

José Adércio Leite Sampaio e Elcio Nacur Rezende, ambos da Escola 
Superior Dom Helder Câmara, com o artigo “Meio ambiente: um direito 
fundamental de segunda categoria”, sustentam que a falta de elementos 
conceituais e justificantes mais aprofundados talvez explique um tratamen-
to legislativo e judicial pouco deferente ao Direito Ambiental, informando 
que, na prática, ele ainda é tratado como se fosse um capítulo do Direito 
Administrativo ou um Direito Administrativo Especial, induzindo que o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado seja tratado, por ve-
zes, como um direito fundamental de segunda classe.

“Alfabetización ecológica: un instrumento para la efectividad de la 
sostenibilidad y protección del medio ambiente” é o artigo de Gabriel Real 
Ferrer, da Universidad de Alicante, e Maria Cláudia da Silva Antunes de 
Souza e Alex Sandro Gonzaga Stein, ambos da Universidade do Vale do 
Itajaí, no qual estudam a ecoalfabetização, termo criado pelo físico Fritjof 
Capra como um meio transformador e empoderador do ser humano para a 
criação de uma sociedade sustentável, baseada no conhecimento sistêmico 
e no desenvolvimento sustentável, e seu consequente desdobramento para 
a realização dos preceitos da constituição brasileira.

“Sustentabilidade e princípios ambientais islâmicos para realizar 
agronegócio” é o artigo de Anselmo Jose Spadotto, da Faculdade de Bo-
tucatu (UNIBR) e da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 
Filho (UNESP), e James Eduard Campos e Sant Anna (Yunus Mustafa 
Al Sheikh), da Faculdade Marechal Rondon (FMR) e da Conveying Isla-
mic Message Society (CIMS), que teve por objetivo analisar as interfaces 
entre o Direito Ambiental islâmico e o brasileiro, buscando identificar e 
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caracterizar os princípios ambientais islâmicos para agronegócio mediante 
a realidade brasileira.

No texto “A review of Brazilian Bill n. 6,299/2002 on pesticide regula-
tion and its impacts on food security and nutrition”, Kamila Pope, Michelle 
Bonatti e Stefan Sieber, todos da Leibniz-Centre for Agricultural Lands-
cape Research, e Marina Demaria Venâncio, da Universidade Federal de 
Santa Catarina, analisam o Projeto de Lei 6.299/02 e suas disposições mais 
problemáticas através das lentes de segurança e nutrição alimentar, bem 
como os princípios e disposições da legislação ambiental nacional, con-
cluindo que aponta contra os avanços alcançados anteriormente no forne-
cimento de caminhos políticos alternativos para a agricultura sustentável 
no Brasil.

Daize Fernanda Wagner e Aline Suzana Figueira de Farias, da Univer-
sidade Federal do Amapá, com o artigo “A demarcação de terras indígenas 
e a segurança jurídica”, concluem que as medidas provisórias atuais con-
tribuíram para o aumento da insegurança jurídica dos povos indígenas com 
relação à garantia de seus direitos territoriais.

Com alegria, estimado(a) leitor(a), o Programa de Pós-graduação em 
Direito Ambiental e Desenvolvimento Sustentável da Escola Superior 
Dom Helder Câmara (Doutorado e Mestrado), por meio deste periódico, 
afirma que temos, neste número, a melhor pesquisa científica da América 
do Sul, América do Norte, Europa e África, cumprindo, honrosamente, seu 
desiderato de divulgar o conhecimento na esperança de vivermos em um 
mundo melhor.

Elcio Nacur Rezende
Editor da Revista Veredas do Direito

Professor do Programa de Pós-graduação em Direito da
 Escola Superior Dom Helder Câmara
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OPINIÃO CONSULTIVA 23/2017 DA CORTE 
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS E 

AS INOVAÇÕES À TUTELA DO MEIO AMBIENTE 
NO DIREITO INTERNACIONAL

Carla Amado Gomes1

Universidade de Lisboa (ULISBOA)

Josiane Schramm da Silva2

Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT)

Valter Moura do Carmo3

Universidade de Marília (UNIMAR)

RESUMO

O presente artigo visa analisar as inovações e contribuições trazidas 
pela Opinião Consultiva 23/17 da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos acerca da proteção ao direito humano ao meio ambiente. Como 
metodologia de pesquisa, optou-se pelo método dedutivo, de pesquisa 
documental, bibliográfica e jurisprudencial. Inicialmente, fez-se necessária 
a contextualização do direito ao meio ambiente no âmbito internacional; 
depois, fizemos uma breve incursão pela jurisprudência da Corte Europeia 
dos Direitos Humanos; em seguida, um breve retrospecto da atuação da 
Comissão e da Corte Interamericana nos casos em que adotou a proteção 
indireta do direito ao meio ambiente, inter-relacionado a outro direito 
humano expressamente reconhecido; e, por fim, da análise das efetivas 

1 Doutora, Mestre e Licenciada em Direito (Ciências Jurídico-Políticas) pela Faculdade de Direito 
da ULISBOA. Professora Associada da Faculdade de Direito da ULISBOA. Professora Convidada 
da Faculdade de Direito da Universidade Católica do Porto (UCP). Investigadora do Centro de 
Investigação de Direito Público (CIDP). ORCID: http://orcid.org/0000-0002-6484-0549 / e-mail: 
carlamadogomes@fd.ulisboa.pt

2 Mestranda em Direito pela Universidade de Marília (UNIMAR). Especialista em Direito 
Constitucional pela Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL). Graduada em Direito pela 
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). Analista Judiciária no TJMT. E-mail: josiane.
schramm@tjmt.jus.br

3 Realizou estágio de pós-doutorado na UNIMAR, com bolsa do PNPD, da CAPES. Doutor em Direito 
pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), tendo realizado o doutorado sanduíche na 
Universidade de Zaragoza, com bolsa do PDSE, da CAPES, e período de investigação na Universidade 
Federal da Paraíba (UFPB) com bolsa do PROCAD, da CAPES. Mestre em Direito Constitucional 
pela UNIFOR, com período sanduíche na UFSC. Graduado em Direito pela Universidade de Fortaleza 
(UNIFOR). Professor assistente na UNIMAR, nos cursos de graduação em Direito e Medicina, sendo 
professor permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito. Diretor de relações institucionais 
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contribuições trazidas pela referida Opinião Consultiva. Nesse sentido, 
observa-se o surgimento de visão inovadora e paradigmática do meio 
ambiente como direito autônomo, bem como ampliação do conceito de 
jurisdição no caso de danos ao meio ambiente.

Palavras-chave: Corte Europeia dos Direitos Humanos; Corte Interameri-
cana de Direitos Humanos; Opinião Consultiva; proteção ambiental.

ADVISORY OPINION 23/2017 OF THE INTER-AMERICAN COURT OF 
HUMAN RIGHTS AND INNOVATIONS TO ENVIRONMENTAL PRO-

TECTION IN INTERNATIONAL LAW

ABSTRACT

This article aims to analyze the innovations and contributions brought 
by the Advisory Opinion 23/2017 of the Inter-American Court of Human 
Rights on the protection of the human right related to the environment. The 
chosen research methodology was the deductive method of documentary, 
bibliographic and jurisprudential research. Initially, it was necessary to 
contextualize the environmental right at the international level; followed 
by a brief review of the work of the Commission and the Inter-American 
Court in cases where indirect protection of the environment right was ad-
opted, interrelated to another expressly recognized human right; and, fi-
nally, the analysis of the effective contributions brought by said Advisory 
Opinion. In this sense, there is the emergence of an innovative and para-
digmatic view of the environment as an autonomous right, as well as an 
expansion of the jurisdiction concept in the case of environmental damage.

Keywords: Advisory Opinion; Environmental Protection; European Court 
of Human Rights; Inter-American Court of Human Rights.
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INTRODUÇÃO

A sociedade pós-moderna tem se tornado cada vez mais consciente de 
que transformações ambientais decorrem da ação humana e estão relacio-
nadas, direta ou indiretamente, com a efetivação dos direitos humanos. A 
necessidade de equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a proteção 
ambiental assume relevante importância nas relações internacionais, so-
bretudo se se considerar que as ações ou omissões geradoras de danos am-
bientais não se restringem ao Estado em que ocorreram, mas têm alcance 
transfronteiriço e até mundial.

Assim, a efetiva proteção ambiental exige cooperação entre os Esta-
dos, de modo a se estabelecer canais de comunicação e promover trocas 
constantes de informações quanto a eventuais danos em seus territórios e 
possíveis impactos transnacionais. Nesse contexto, a escolha do tema se 
justifica ante a importância assumida pelo direito internacional na tutela do 
direito humano ao meio ambiente sadio, em especial no âmbito do Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos, em razão da emblemática Opinião 
Consultiva n. 23/2017 da Corte Interamericana.

Para fins didáticos, inicialmente, buscar-se-á contextualizar a proteção 
ao meio ambiente no âmbito internacional, crescentemente consolidada a 
partir da conferência de Estocolmo (1972), com a pulverização de ins-
trumentos normativos dedicados à proteção do ambiente, primeiramente 
numa perspectiva regional e/ou setorial e, após a primeira Conferência do 
Rio (1992), de maneira holística, por meio da adoção de convenções como 
a Convenção da diversidade biológica ou a Convenção-quadro sobre a luta 
contra as alterações climáticas. Num plano paralelo, diversos instrumentos 
de proteção dos direitos humanos foram progressivamente introduzindo a 
noção de direito ao ambiente, que teve sua estreia na Declaração de Esto-
colmo (cf. o princípio 1º).

Em um segundo momento, faremos uma breve síntese sobre a meto-
dologia de proteção reflexa praticada pela Corte Europeia dos Direitos Hu-
manos, no quadro da Convenção Europeia dos Direitos Humanos (1950). 
Essa experiência é profundamente original, desde logo em razão do acesso 
direto à Corte por parte dos cidadãos, mas sobretudo pelo modo como a 
Corte desenvolveu a proteção mediata do ambiente a partir da teoria das 
obrigações positivas dos Estados na ausência da consagração do “direito 
ao ambiente” na Convenção.

A seguir, far-se-á um breve retrospecto da atuação da Comissão e da 
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Corte Interamericana de Direitos Humanos no tocante aos temas relacio-
nados ao meio ambiente no âmbito de sua proteção indireta, ante a possi-
bilidade de inter-relação com outro direito humano expressamente reco-
nhecido.

Por fim, por meio do estudo do conteúdo da Opinião Consultiva n. 
23/2017, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, far-se-á análise 
dos aspectos inovadores e da possibilidade de efetiva evolução no sistema 
de proteção ao meio ambiente.

O método utilizado no presente estudo será o dedutivo, uma vez que 
se partirá de conceitos amplos para se chegar à análise particularizada da 
tutela ambiental no âmbito da Opinião Consultiva n. 23/2017 da Corte In-
teramericana de Direitos Humanos. Com o fito de alcançar os objetivos al-
mejados, será utilizada pesquisa essencialmente bibliográfica, documental 
e jurisprudencial.

1 A TUTELA DO MEIO AMBIENTE NO DIREITO 
INTERNACIONAL

Nos países em desenvolvimento, grande parte dos problemas ambien-
tais está relacionada à pobreza e à exclusão social, bem como à falta de 
moradias, acesso à saúde, educação e higiene adequadas, enquanto nos 
países desenvolvidos, os problemas ambientais decorrem, justamente, da 
industrialização e do desenvolvimento tecnológico (PIOVESAN, 2019). 
Assim, afigura-se inevitável estabelecer a conexão direta entre o Direito 
Internacional do Meio Ambiente e o Direito Internacional dos Direitos Hu-
manos, haja vista que a lesão dos componentes ambientais implica, direta 
ou indiretamente, a afetação de direitos humanos, como os direitos à vida 
e à integridade física ou, mais particularizadamente, os direitos de acesso 
à água ou à alimentação ou, mais amplamente, um alegado “direito a um 
sistema climático capaz de sustentar a vida” (BLUMM; WOOD, 2017, p. 
38-40).

De todo modo, os danos ambientais causam impacto na sociedade atu-
al bem como comprometem a subsistência das futuras gerações, sobretu-
do dos grupos considerados mais vulneráveis, ao mesmo tempo em que 
fomentam o surgimento de conceitos como desenvolvimento sustentável, 
definido como “o desenvolvimento que atende às necessidades do pre-
sente, sem comprometer a capacidade de as futuras gerações atenderem 
às suas próprias necessidades” (WCED, 1987). Nesse contexto, o Direito 
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Internacional do ambiente ganha destaque em face de riscos metaestatais 
e metageracionais, enfrentando o surgimento de megaprojetos de infraes-
trutura e extração de hidrocarbonetos de utilidade muitas vezes duvidosa, 
de profundas desigualdades na distribuição de renda e demais malefícios 
gerados pelo crescimento econômico e de produção de resíduos bem como 
ante a discrepância do desenvolvimento entre os países (FERIA-TINTA; 
MILNES, 2019). Assim, pode afirmar-se que a expansão e o fortalecimen-
to do Direito Internacional do meio ambiente decorrem da “generalização 
das preocupações ambientais e da aceleração da interdependência ecológi-
ca e econômica entre os países, em um cenário de globalização complexa 
e, porque não dizer, desigual” (FONSECA, 2007, p. 123).

Foi entre o fim da década de 1960 e o início da década de 1970 que o 
Direito Internacional do ambiente começou a ganhar forma. Com a fina-
lidade de externar as principais preocupações e encontrar possíveis solu-
ções, podemos mencionar, em âmbito global, a realização da Conferência 
Internacional sobre o Meio Ambiente Humano (Estocolmo, 1972), da Con-
ferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento 
(Rio de Janeiro, 1992), nas quais o direito ao meio ambiente sadio foi in-
serido no rol das garantias fundamentais do ser humano, e da Conferência 
Mundial sobre Direitos Humanos (Estocolmo, 1993), oportunidade em que 
se estabeleceu que todos os direitos humanos são universais, indivisíveis, 
interdependentes e inter-relacionados.

Com efeito, a problemática da finitude dos recursos ambientais e da 
necessidade da gestão racional destes passou a fazer parte da agenda po-
lítica mundial após a Conferência de Estocolmo. Na Declaração de Es-
tocolmo, documento que resultou desta Conferência, foram estabelecidos 
princípios como: os recursos naturais da Terra devem ser objeto de gestão 
criteriosa, a bem das presentes e futuras gerações; a natureza, as espécies 
selvagens e seus habitats constituem herança cuja conservação constitui 
responsabilidade comum; os recursos não renováveis são especialmente 
frágeis, de modo que os Estados devem evitar seu exaurimento; os Estados 
devem combater todas as formas de poluição, especialmente a marinha.

Nas décadas seguintes, de modo geral, se sucederam alguns avanços 
no plano do Direito Internacional do ambiente. Destaque-se o combate à 
redução da camada de ozônio pela Convenção de Viena e pelo Protocolo 
de Montreal, bem como a entrada em vigor da Convenção das Nações Uni-
das para o Direito do Mar, em 1993, em que se proclamou universalmente 
o conceito de “patrimônio comum da Humanidade” consubstanciado na 
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figura da Área, gerida por uma Autoridade Internacional (AMADO GO-
MES, 2018).

No tocante à Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente 
e o Desenvolvimento (Rio de Janeiro, 1992), foram inseridos na respectiva 
Declaração final vinte e seis princípios que evidenciaram a preocupação 
com a pessoa humana e com o desenvolvimento sustentável, entre eles: a 
necessidade de integração da proteção ambiental com o processo de desen-
volvimento; a responsabilidade dos Estados decorrente de sua soberania 
sobre os recursos, ou seja, o direito de explorar seus próprios recursos e a 
responsabilidade de velar por que as atividades realizadas sob sua jurisdi-
ção não causem danos ao meio ambiente de outros Estados ou de zonas que 
estejam fora de seus limites; direito ao desenvolvimento correspondente às 
necessidades ambientais das gerações presentes e futuras; necessidade de 
erradicação da pobreza como requisito indispensável ao desenvolvimento 
sustentável, a fim de reduzir desigualdades, como tarefa dos Estados e das 
pessoas; diferenciação das políticas públicas no âmbito econômico e am-
biental entre países desenvolvidos e em desenvolvimento, observando-se 
que todos têm responsabilidades pela degradação ambiental; necessidade 
de os Estados viabilizarem a redução e a eliminação dos sistemas de produ-
ção e consumo não sustentados e fomentarem políticas demográficas para 
alcançar o desenvolvimento sustentável e melhor qualidade de vida para 
todos; intensificação do intercâmbio de conhecimentos científicos e tecno-
lógicos; acessibilidade a todas as pessoas à informação de que dispõem as 
autoridades públicas sobre o ambiente, inclusive sobre materiais e ativida-
des que ofereçam perigo às suas comunidades, assim como a oportunidade 
de participar dos processos de tomada de decisão; acesso efetivo aos pro-
cedimentos judiciais e administrativos; responsabilidade dos Estados pela 
elaboração de normas eficazes sobre o meio ambiente e desenvolvimento 
da legislação nacional relativa à responsabilidade e à indenização às víti-
mas de danos ambientais.

As conferências mencionadas, a que se alude de modo puramente ilus-
trativo, possibilitaram uma espécie de “globalização” do direito ao meio 
ambiente, consolidada na maior compreensão e interconexão dos meca-
nismos de proteção dos direitos humanos no tocante aos temas ambientais 
(MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2014). A partir da Conferência ocorrida no Rio 
de Janeiro em 1992, surgiram novas soluções de construção da normati-
vidade ambiental, sobretudo por meio da adoção de tratados-quadro, bem 
como de técnicas como a utilização de anexos e apêndices, que flexibiliza-
ram e aumentaram o campo normativo a ser complementado pelas futuras 
decisões (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2014, p. 206).
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A preocupação ambiental global estendeu-se aos sistemas de proteção 
dos direitos humanos: a Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Po-
vos (1981) e o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (1988) passaram a contar com dispositi-
vos expressos sobre a garantia do meio ambiente sadio. Especificamente 
no tocante ao Sistema Interamericano de Direitos Humanos, embora não 
exista menção expressa por parte da Convenção Americana, o Protocolo 
Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria 
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1988 – Protocolo de San 
Salvador (OEA, 1988), em seu art. 11, reconhece expressamente o direito 
humano ao meio ambiente. Não obstante, tanto a Comissão quanto a Corte 
Interamericana vêm aplicando a proteção indireta do meio ambiente, por 
intermédio de sua inter-relação com outros direitos humanos.

No âmbito da Convenção Europeia dos Direitos humanos, a inexis-
tência do “direito ao ambiente” não impediu a Corte, desde a década de 
1990, de desenvolver jurisprudência no sentido da proteção reflexa. Com 
efeito, vem sendo adotada “técnica que permite tutelar o meio ambiente 
nos sistemas regionais de proteção que, a priori, não contam com prote-
ção específica sobre essa temática” (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2014, p. 
204), denominada greening ou esverdeamento do direito internacional dos 
direitos humanos (em tradução livre), que consiste em vincular temas am-
bientais com outros dispositivos, como, por exemplo, os direitos à vida, à 
propriedade, à informação, às garantias judiciais. Vejamos como.

2 A TUTELA REFLEXA PROMOVIDA PELA CORTE EUROPEIA 
DOS DIREITOS HUMANOS

Em acórdão de 2 de junho de 2009, a Corte Europeia dos Direitos 
Humanos afirmou que:

[…] inexistindo embora uma disposição na Convenção destinada a garantir a pro-
teção do ambiente enquanto tal […], a sociedade hodierna vê nesse desígnio uma 
preocupação constante. O Tribunal já por diversas se ocupou de questões ligadas à 
proteção ambiental e não deixou de sublinhar a relevância da matéria. Reitera que 
o ambiente constitui um valor cuja proteção é reclamada pela opinião pública e que 
deve ser assegurada pelos poderes públicos, de forma constante e sustentada (caso 
Hacisalihoglu c. Turquia, proc. n. 343/04, § 33, 2 junho 2009) (tradução nossa)4.

4 No original: “[…] si aucune disposition de la Convention n’est spécialement destinée à garantir une 
protection générale de l’environnement […] la société d’aujourd’hui se soucie sans cesse davantage 
de préserver celui-ci. Elle réitère que l’environnement constitue une valeur dont la défense suscite 
dans l’opinion publique, et par conséquent auprès des pouvoirs publics, un intérêt constant et soutenu. 
Des impératifs économiques et même certains droits fondamentaux, comme le droit de propriété, 
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Apesar da proliferação de decisões com referência ao ambiente, certo 
é que, ao contrário de outros casos em que a Corte reconheceu, nome-
ando-os, expressamente, novos direitos (v.g., a liberdade de associação 
negativa; o direito à execução de sentenças), no plano ambiental não há 
reconhecimento, mas antes associação (MARGUÉNAUD, 2003). A incor-
poração do valor ambiente na Convenção Europeia dos direitos humanos é 
meramente indireta ou instrumental, pois o “direito” não está consagrado 
na Convenção.

Na verdade, aquilo que alguma doutrina mais entusiasta qualifica 
como o reconhecimento de um direito ao ambiente pela Corte de Estras-
burgo prende-se, afinal, com uma operação de conversão de clássicos “di-
reitos negativos”5 (direitos à vida; à intimidade da vida privada e à invio-
labilidade do domicílio; à liberdade de expressão – arts. 2º, 8º e 10º da 
Convenção) em direitos a pretensões (Cfr. VERNET I LLOBET; JARIA 
MANZANO, 2007. Como explica Sudre (1995), essa aplicação da teoria 
das “obrigações positivas” contribui para ultrapassar a conceção clássica 
dos direitos de liberdade como direitos simplesmente negativos, interpre-
tando evolutivamente direitos como a inviolabilidade do domicílio ou da 
vida e apontando-os como sustentáculo de pretensões de atuação pública. 
Essa teoria foi pela primeira vez utilizada pela Corte Europeia no caso 
relacionado com certos aspectos do ensino linguístico nas escolas belgas 
(procs. n.s 1474/62; 1677/62; 1691/62; 1769/63; 1994/63; 2126/64, 23 ju-
lho 1968), e tem continuado a servir de fundamento a várias decisões, em-
bora de maneira nem sempre consensual (Cfr. SUDRE, 1995, p. 380-384).

A Corte Europeia tem promovido a tutela ambiental obliquamente por 
meio de vários direitos pessoais6. Destacam-se de seguida cinco julgados 
paradigmáticos.

2.1 A violação do direito à inviolabilidade do domicílio

O caso López Ostra contra Espanha (1994)7 permaneceu durante 
muitos anos como o mais paradigmático aresto em sede de pretensa 
tutela ambiental analisado pela Corte. Os requerentes (a família López 
Ostra) alegaram a violação dos direitos à integridade física e ao respeito 

ne devraient pas se voir accorder la primauté face à des considérations relatives à la protection de 
l’environnement, en particulier lorsque l’Etat a légiféré en la matièr”.

5 Sobre o sentido e alcance primário do n. 1 (do art. 8º) na delimitação do âmbito de protecção dos 
direitos aí plasmados (RUSSO, 2000).

6 Para mais desenvolvimentos, veja-se Amado Gomes (2009; 2019).
7 Acórdão de 9 de dezembro de 1994, proc. 16798/90.
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da inviolabilidade do domicílio8, perpetrada sob a forma de emissões 
poluentes e incômodos vários provenientes de uma estação de tratamento 
de águas e resíduos na cidade de Lorca. Depois de terem apresentado 
várias queixas ao Conselho Municipal – só parcialmente atendidas – 
e de terem esgotado a via-sacra dos recursos internos (que envolveram 
desde os tribunais superiores ao Tribunal Constitucional), os requerentes, 
enfrentando a inércia das autoridades administrativas e a indiferença dos 
tribunais nacionais, resolveram fazer uma última tentativa junto à Corte de 
Estrasburgo.

As emissões de gás sulfúrico, o ruído repetitivo, os odores intensos, 
foram fatores que levaram a Corte Europeia a dar procedência à ação, mes-
mo que tais agentes poluentes não atentassem gravemente contra a vida 
dos membros da família López Ostra. Sublinhe-se a cuidada ponderação 
de interesses a que a Corte procedeu, conciliando o bem-estar do indiví-
duo, por um lado, e o interesse comunitário na existência e funcionamento 
da estação de tratamento de resíduos, que redundou na atribuição de uma 
indenização de 4.000.000,00 de pesetas por danos à saúde e à qualidade de 
vida à família López Ostra. Curiosa é a ambivalente argumentação que a 
Corte utiliza: quer se trate de demonstrar o défice de cumprimento de um 
dever de proteção por parte das entidades públicas (não tendo ordenado 
o encerramento definitivo da estação, ou impondo medidas de minimiza-
ção dos efeitos poluentes com vista a minorar impactos negativos para a 
população residente na vizinhança da estação), quer se trate de atestar o 
excesso de “ingerência” que a poluição provoca na esfera de intimidade da 
requerente, estará sempre em causa a harmonização de interesses e o con-
flito entre saúde individual e saúde coletiva (na medida em que a estação 
contribui para reduzir os resíduos).

2.2 A violação do direito à vida

Somente em 2002 a Corte Europeia viria a escolher um caminho mais 
óbvio – a vida e a integridade física (art. 2º da Convenção) –, sem, no 
entanto, abandonar a via do direito à inviolabilidade do domicílio. Mais de 
uma década volvida sobre o caso Öneryildiz c. Turquia (proc. n. 48939/99, 
18 junho 2002), esse aresto permanece um marco na expansão do objeto de 
proteção da norma do art. 2º da Convenção – com efeito, esta decisão revela 
um arrojo crescente da Corte quanto à imposição de obrigações positivas 

8 Bem como a proibição de infligir a qualquer pessoa tratamentos degradantes ou inumanos, ou de a 
submeter a tortura (art. 3º). Esta alegação foi desatendida pela Corte.
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ao Estado9. Os fatos são dramáticos: em 1993, em virtude de uma explosão 
de gás metano numa lixeira nos arredores de Istambul, trinta e nove 
pessoas morreram, nove das quais pertencentes à família do recorrente. 
Tendo encetado uma longa batalha judicial no sentido de responsabilizar 
as autoridades locais pela perda dos familiares e da barraca onde viviam, 
o recorrente viu sempre negada sua pretensão de ser ressarcido, a título 
patrimonial (pela perda da barraca, que considerava – apesar de esse 
reconhecimento lhe ter sido expressamente recusado em tribunal – de sua 
“propriedade”) e a título não patrimonial. Exauridos os recursos internos, 
avançou para a Corte, invocando violação dos direitos à vida, à intimidade 
da vida privada, à informação, à propriedade e à tutela jurisdicional efetiva 
(arts. 2º, 8º, 10º, 1º do Protocolo 1, e 6º, respectivamente).

A Corte Europeia reduziu a questão dos deveres de proteção à tutela 
da vida, julgando a demanda relativa a danos não patrimoniais procedente 
com base na violação do art. 2º da Convenção10. Isto porque, apesar de ter 
ficado amplamente provado que as autoridades conheciam os riscos ine-
rentes à lixeira e que os tinham comunicado aos “residentes” – ilegais –, no 
sentido de provocar sua debandada com vista à posterior requalificação da 
zona, a Corte entendeu que as autoridades não esgotaram as medidas pos-
síveis para prevenir riscos para a vida das pessoas. Conforme é realçado 
por De Fontbressin (2006, p. 87), a Corte “conferiu uma espécie de efeito 
transcendental ao direito a um ambiente sadio a partir de um entendimento 
enviesado do direito à vida”.

2.3 A violação da liberdade de expressão

A Corte utilizou também o art. 10º da Convenção, no qual se abriga 
o direito de liberdade de expressão, associado à defesa do ambiente/saúde 
pública. No caso Vides Aizsardzibas Klubs c. Letónia (proc. n. 57829/00, 27 
maio 2004), uma associação não governamental de proteção do ambiente 

9 Sobre esse julgado, v. Laurent (2003, p. 261). 
10 Cumpre chamar a atenção para um caso anterior a este, no qual o pedido fora desestimado, mas 
que já abria boas perspectivas argumentativas a partir do direito à vida. Trata-se do caso L.C.B. c. 
Reino Unido (proc. n. 23413/949, 9 junho 1998), no qual se discutiu a responsabilidade do Estado 
por omissão de medidas de proteção do direito à vida num caso de alegada contaminação de um filho 
ainda não concebido pelo pai, que sofrera exposição a radiações nucleares na sequência de ensaios 
realizados pelo Ministério da Defesa. A Corte admitiu a hipótese teórica de fazer derivar do art. 2º 
da Convenção deveres de adoção de medidas de informação, salvaguarda e minimização de efeitos, 
mas afastou a obrigação de indenizar com base no fato de, em 1960, a informação sobre a transmissão 
dos efeitos de exposição à radiação a um filho não existir e, subsequentemente, tal exposição não ser 
sequer considerada um fator de risco (Cfr. JARVIS; SHERLOCK, 1999).
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fez publicar um relatório num jornal local alertando para os riscos de uma 
intervenção planeada pelas autoridades municipais no Golfo de Riga, a qual 
alegadamente teria sido facilitada, ilegalmente, pelo Presidente da Câmara 
Municipal. Este processou a associação por difamação e os tribunais 
nacionais deram-lhe razão, condenando-a a pagar uma indenização.

A associação recorreu à Corte alegando violação da liberdade de ex-
pressão e da divulgação de informação socialmente relevante, e a Corte de 
Estrasburgo deu-lhe razão, obtemperando que, desempenhando ela uma 
função de “cão de guarda” das autoridades públicas no que concerne à 
proteção do ambiente, no âmbito dos poderes que a legislação nacional 
lhe reconhece, é sua função divulgar informação sobre atuações que con-
sidere ilegais (frisando que, junto dos tribunais nacionais, o difamado não 
provou a inverdade dos fatos publicitados) no domínio do ambiente e da 
saúde pública, sendo essa missão essencial no quadro de uma sociedade 
democrática (§ 42).

2.4 A restrição de direitos com vista à proteção do ambiente

Num último grupo de casos, a proteção do ambiente constitui funda-
mento de condicionamento ou restrição a direitos como a liberdade (art. 5º) 
e a propriedade (art. 1º do Protocolo 1 à Convenção).

Quanto à primeira restrição, deixamos o exemplo do caso Mangouras 
c. Espanha (GC, proc. n. 12050/04, 28 setembro 2010). A Corte foi cha-
mada a avaliar a violação do direito à liberdade, nomeadamente o direito a 
ser presente perante um juiz no mais breve trecho e a ser julgado em prazo 
razoável. O recorrente era o capitão do navio Prestige, que naufragou na 
costa espanhola em novembro de 2002, vazando 70.000 toneladas de pe-
tróleo e causando um desastre ambiental na área. O recorrente entendeu 
que seu direito à liberdade fora ofendido, pois ficou oitenta e três dias em 
custódia até a companhia de seguros do proprietário do barco pagar a fian-
ça de três milhões de euros, a qual considerou manifestamente excessiva 
tendo em conta sua situação pessoal.

A Corte entendeu que o juiz espanhol não violou a Convenção, pois, 
apesar de o art. 5º, n. 3, exigir que a fiança apenas se mantenha enquanto as 
razões que justificaram a detenção prevalecerem e que, em regra, o valor 
daquela se apura em função do patrimônio do detido, não é desadequado 
admitir que, em certas circunstâncias, o valor da fiança seja calculado em 
função do prejuízo causado – que era de uma enorme magnitude (§§ 78 a 
81).
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Quanto à segunda restrição, de entre os vários casos, escolhemos o 
caso O’Sullivan McCarthy Mussel Development Lda c. Irlanda, proc. n. 
44460/16, 7 junho 2018. A empresa O’Sullivan comercializava mexilhões, 
pescando-os em embriões e criando-os para venda dois anos depois, desen-
volvendo sua atividade no porto de Castlemain. Todos os anos via renova-
da sua autorização de pesca e criação, até que, em 2008, por razões ligadas 
a baixos índices de regeneração da espécie, as autoridades fecharam o por-
to temporariamente, forçando-a a suspender sua atividade. Esse encerra-
mento ocorreu no quadro do cumprimento da diretiva habitats, normativa 
europeia dedicada à proteção de habitats integrados na rede Natura 2000, 
um cenário normativo conhecido da empresa e que acarretava potencial 
risco para seu negócio.

Apesar da alegação da O’Sullivan de que a suspensão das suas ativi-
dades sem compensação redundaria numa “expropriação indireta”, com 
consequente violação de seu direito de propriedade, a Corte entendeu que 
a medida era legítima e proporcionada. Com efeito, a afetação do direito de 
propriedade não fora nem intolerável nem arbitrária, pois não só a medida 
tinha caráter temporário (a empresa retomou as atividades logo no ano 
seguinte) como estava plenamente justificada por razões de interesse geral, 
traduzidas na salvaguarda de valores ecológicos.

A análise, ainda que breve, das decisões recenseadas, permite concluir 
que a Corte apenas aceita promover tutela ambiental por meio da tutela 
individual, recusando reconhecer legitimidade a recorrentes que surjam em 
juízo apenas em defesa de interesses difusos, nomeadamente do ambiente, 
sem o respaldo em direitos individuais ou institucionais. Por mais interes-
sante que se revele a teoria das obrigações positivas aplicada aos direitos 
de personalidade, tal originalidade não pode obnubilar que o ambiente en-
quanto tal (em sua pureza ecológica, dir-se-ia) continua de fora dos objeti-
vos de proteção da Convenção e que só um aditamento por Protocolo po-
deria alterar esse cenário11. No quadro atual, conforme assinala a doutrina:

Uma vez que apenas as “vítimas” de uma violação da Convenção têm legitimidade 
para propor uma ação, qualquer litígio desencadeado por grupos ecologistas teria 
que tomar a forma de uma ação individual, focada nos direitos de alguns sujeitos e 
não na defesa do interesse (ambiental) geral. É cristalino que o dano ecológico de 
per se é insusceptível de constituir violação da Convenção. Ele só ganha relevância 
através da violação de um direito individual consagrado no texto daquela (JARVIS; 
SHERLOCK, 1995, p. 15).

11 Jean-François Renucci (2007) sublinha a originalidade da abordagem do TEDH à questão ambiental, 
mas considera que a tutela do “direito ao ambiente” é limitada.
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No próximo tópico será discutido o tema focalizando o Sistema Inte-
ramericano de Direitos Humanos.

3 A TUTELA DO MEIO AMBIENTE NO SISTEMA 
INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS

Conforme mencionado, inexiste previsão expressa de proteção ao 
meio ambiente na Declaração Americana de Direitos e Deveres do Ho-
mem (1948), na Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969) e 
na Convenção Europeia de Direitos Humanos (1950).

Todavia, o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 
1988 – Protocolo de San Salvador (OEA, 1988) –, reconhece expressa-
mente o direito humano ao meio ambiente saudável, em seu art. 11, mas 
menciona que tal direito terá implementação progressiva e limitada até o 
máximo dos recursos disponíveis e de acordo com o grau de desenvolvi-
mento (art. 1º). Ademais, o art. 19, parágrafo primeiro, do mesmo Protoco-
lo, dispõe que os Estados deverão apresentar relatórios periódicos acerca 
das medidas progressivas adotadas e, no parágrafo sexto, restringe o âm-
bito de aplicação do mecanismo de peticionamento individual ao direito 
sindical dos trabalhadores, baseado na possibilidade de auto-organização 
e livre associação, bem como ao direito à educação, não se aplicando ao 
direito ao meio ambiente.

Consoante se verifica, a intenção primordial dos Estados membros da 
Organização dos Estados Americanos (OEA), ao formular o Protocolo de 
San Salvador, foi a de positivar direitos em forma de programa, visto que 
a efetividade dos mesmos está “estreitamente vinculada ao grau de desen-
volvimento econômico de cada Estado, negando, portanto, a competência 
da Corte Interamericana de condenar um Estado pela ausência de efetivi-
dade desses direitos” (LOPES; MARQUES, 2019, p. 59).

Não obstante, os fundamentos utilizados nas decisões proferidas pelo 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos em questões envolvendo 
violações do direito ao meio ambiente têm sido embasadas nos dispositi-
vos que regulamentam outros direitos humanos afetados pela degradação 
ambiental, ou seja, o direito à vida, à saúde, à propriedade e às garantias 
processuais, sem menção às regras ambientais explícitas no Protocolo de 
San Salvador (STIVAL, 2018).



OPINIÃO CONSULTIVA 23/2017 DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS E AS INOVAÇÕES...

24 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.11-39 � Maio/Agosto de 2020

Assim, a prática da Comissão e da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos tem demonstrado a possibilidade de proteger e amparar temas 
relacionados ao meio ambiente por meio de sua proteção indireta, quan-
do coincida com um direito humano expressamente reconhecido, “tendo 
como fundamento a indivisibilidade, interdependência e inter-relação dos 
direitos humanos, nos moldes propugnados durante a Conferência Mundial 
sobre Direitos Humanos, realizada em Viena, em 1993 (ONU, 1993)” (LO-
PES; MARQUES, 2019, p. 62).

Nesse contexto, a proteção ambiental indireta ocorre no âmbito juris-
prudencial, quando da interpretação dos casos concretos pelo Sistema In-
teramericano de Direitos Humanos, e da consequente extensão do conceito 
de direitos humanos reconhecidos expressamente, de modo a não exorbitar 
sua competência, mas também não deixar de tutelar direito tão importante.

Nesse sentido, Valério Mazzuoli (2019, p. 70) ensina que:
Tanto o sistema global (sistema das Nações Unidas) como os sistemas regionais de 
proteção têm entre si uma característica primordial, típica da pós-modernidade jurí-
dica, que é a capacidade de extrair valores e compatibilizar ideias provenientes de 
fontes de produção diferentes, com o fim de reuni-los em prol da salvaguarda da 
pessoa humana.

Mostra-se claro que “[…] todos os direitos humanos constituem um 
complexo integral, único e indivisível, em que os diferentes direitos estão 
necessariamente inter-relacionados e interdependentes entre si” (PIOVE-
SAN, 2009, p. 9), de modo que o Sistema Interamericano se complementa 
dentro de sua própria regulamentação.

Diante do recebimento de diversas petições relatando típicos casos de 
violação ao direito humano ao meio ambiente, não obstante relacionados 
a outros direitos humanos expressamente tutelados, o Sistema Interame-
ricano formou ampla jurisprudência quanto à proteção indireta do meio 
ambiente, passando por um verdadeiro processo de greening.

Nos casos que envolvem indígenas, por exemplo, mesmo referentes à 
proteção ambiental, o Sistema Interamericano fundamentou suas decisões 
em outros direitos humanos violados, tais como a vida, a saúde, a proprie-
dade, a informação, a participação, a subsistência e a relação com a terra, 
dando preferência, assim, aos direitos civis (STIVAL, 2018).

Nesse diapasão, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos tem 
construído um conceito de meio ambiente sadio por via reflexa:
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[…] a partir da violação de outros direitos humanos em casos de exploração de 
recursos naturais em propriedades de comunidades indígenas e tradicionais, como 
extração de madeira, realização de atividades poluidoras, construção irregular de 
obras de grande impacto social e ambiental, como usinas e estradas, sem garantir o 
direito à informação e participação das comunidades, que acabam afetando o direito 
à vida, saúde, integridade física, a relação da comunidade com a terra, inclusive 
espiritual, os costumes e a própria subsistência dos membros da comunidade 
(STIVAL, 2018, p. 20).

Saliente-se que, em relação às vítimas dos casos ambientais, eventuais 
danos admitem tanto a proteção individualizada como a proteção de uma 
coletividade, uma vez que normalmente os ofendidos pertencem a um gru-
po identificável, onde os envolvidos estão ligados por uma circunstância 
fática ou jurídica comum ou em uma situação de fragilidade socioambien-
tal e, geralmente, “se referem à questões de saúde pública, onde os danos 
ocorrem em razão dos altos índices de atividades poluidoras derivadas tan-
to do setor público como do setor privado que atingem direta ou indireta-
mente a população indígena” (STIVAL, 2018, p. 43).

O Relatório da Secretária-geral da Organização dos Estados Ameri-
canos sobre Direitos Humanos e Meio Ambiente, de 4 de abril de 2002, 
destaca os primeiros casos de temática ambiental analisados pela Comis-
são e Corte Interamericana, respectivamente: a Resolução n. 12/85 do 
povo Yanomami versus Brasil, que dispôs acerca das inter-relações entre 
a construção de uma rodovia em território amazônico habitado pela etnia 
Yanomami, o direito à vida, à saúde, à liberdade, à segurança e à mora-
dia daquele grupo indígena; e o caso Comunidade Indígena Awas Tingni 
Mayagna (Sumo) versus Nicarágua, acerca da concessão irregular de ex-
ploração madeireira em terras indígenas.

Após os primeiros, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
deparou-se, em especial, com outros oito casos envolvendo a temática am-
biental, dos quais apenas dois (Informe n. 84/03 sobre o Parque Natural 
Metropolitano do Panamá e Comunidade de La Oroya versus Peru) não 
versaram sobre questões relativas a povos indígenas ou comunidades tra-
dicionais, mas aos danos causados pela construção de uma estrada em uma 
reserva ambiental e à poluição atmosférica provocada por um complexo 
metalúrgico em uma cidade com aproximadamente trinta mil habitantes, 
respectivamente.

Dos demais seis casos envolvendo temática ambiental, tem-se que cinco 
deles estão relacionados a violações de direitos dos povos tradicionais das 
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Américas e, destes, quatro são relativos aos impactos negativos decorrentes 
da ausência de demarcação de terras indígenas e quilombolas no Paraguai e 
no Suriname (caso Moiwana versus Suriname, caso Comunidade Indígena 
Yakye Axa versus Paraguai, caso Comunidade Indígena Sawhoyamaxa 
versus Paraguai e caso Povo Saramaka versus Suriname). Apenas o caso 
do Povo Indígena Kichwa de Sarayacu e seus membros versus Equador 
teve inter-relação entre meio ambiente à concessão estatal de terras 
indígenas para a exploração de petróleo sem consulta ao povo indígena 
(MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2014, p. 212-213).

Entre os casos mencionados, para que se possa entender melhor a apli-
cação indireta dos direitos humanos expressamente previstos aos casos de 
proteção ambiental, convém detalhar o emblemático caso da Comunidade 
Indígena Yakye Axa versus Paraguai, em que a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos denunciou o Estado do Paraguai à Corte Interame-
ricana, em 17 de março de 2003, pela violação dos direitos à vida, às ga-
rantias judiciais, à propriedade e à proteção judicial (arts. 4, 8, 21 e 25 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, respectivamente).

A denúncia foi fundamentada na ausência de reconhecimento, pelo 
Estado, da ocupação das terras pela Comunidade Indígena Yakye Axa, com 
a consequente omissão em demarcar e titular as terras (Chaco Paraguaio), 
que tiveram grande parte de sua extensão vendida na bolsa de valores de 
Londres. Em razão disso, empresários britânicos passaram a ocupar o lo-
cal, alterando a relação dos indígenas com as terras e com os recursos na-
turais nela contidos, uma vez que instalaram missões da Igreja Anglicana 
na região, com o objetivo de evangelizar os índios e coibir suas práticas 
culturais.

De acordo com os relatos apresentados, no ano de 1979, as missões 
anglicanas iniciaram um processo de transição dos indígenas para outra lo-
calidade (Estância El Estribo), para que os proprietários formais pudessem 
explorar as terras livremente. Todavia, o novo local apresentava outras ca-
racterísticas ambientais e recursos naturais, de modo que os indígenas per-
deriam totalmente o contato com suas práticas culturais, além de resultar 
em diversas mortes causadas pela falta de água e alimentos. Resolveram 
voltar para as terras tradicionalmente ocupadas e se depararam com repres-
são por parte dos empresários, motivo pelo qual se assentaram próximo a 
uma rodovia.

Diante da ausência de êxito ao reclamar aos órgãos administrativos 
estatais, os indígenas da Comunidade Yakye Axa recorreram aos órgãos 
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do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Após o devido trâmite, 
a Corte decidiu pela condenação do Estado do Paraguai por violação ao 
direito à vida, às garantias judiciais, ao direito de propriedade e à proteção 
judicial, reconhecendo que as peculiaridades culturais indígenas têm sua 
essência relacionada com as terras e recursos naturais dela oriundas, haja 
vista que sua subsistência, forma de vida, religiosidade e identidade cultu-
ral estariam ligados ao meio ambiente com o qual se relacionam.

Já no que concerne ao caso indígena Sarayaku versus Equador, por 
exemplo, refere-se à outorga de permissão a uma empresa privada para 
exploração de petróleo dentro do território indígena, sem prévia consulta 
às vítimas. As atividades foram iniciadas, inclusive com a introdução de 
explosivos com alto poder destrutivo, em diversos pontos do local. Duran-
te o período de exploração, as vítimas foram impedidas de buscar meios de 
subsistência e tiveram sua circulação e os meios de expressar sua cultura 
cerceados.

No caso, foi alegada violação dos direitos à propriedade privada, à 
vida, garantias judiciais, circulação, expressão da cultura e integridade 
pessoal.

Na decisão da Corte Interamericana ficou consignado que o Estado 
do Equador violou normas de direito internacional e de direito interno ao 
deixar de viabilizar a consulta às vítimas quanto aos impactos que o projeto 
causaria em seu território, suas vidas, sua identidade cultural e social e seu 
direito de propriedade. As vítimas foram indenizadas material e moralmen-
te, e o Estado foi condenado a adotar medidas legislativas e administrativas 
para a efetivação do direito de participação da comunidade e a modificar 
normas que impediam o livre exercício desse direito.

Com efeito, nos casos relativos a conflitos em terras indígenas e de po-
vos tradicionais, tanto a Comissão quanto Corte Interamericana têm con-
solidado entendimento de que o conceito de propriedade expressamente 
previsto, de maneira ampla, no art. 21 da Convenção Americana, abrange 
também os elementos que compõem a propriedade comunal dos povos tra-
dicionais, e não somente a previsão legal normalmente utilizada no mundo 
ocidental (MAZZUOLI; TEIXEIRA, 2014, p. 213).

Nesse sentido, a Corte Interamericana admite que a relação dos indí-
genas e povos tradicionais com a terra deve ser reconhecida como base de 
suas culturas, sua vida espiritual, bem como de sua sobrevivência econô-
mica, de modo que desprezar a importância dessa relação implicaria igno-
rar o próprio legado cultural dessas comunidades. Senão vejamos:
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[…] [a]simismo, la Corte ha señalado que los conceptos de propiedad y posesión 
en las comunidades indígenas pueden tener una significación colectiva, en el 
sentido de que la pertenencia de ésta “no se centra en un individuo sino en el grupo 
y su comunidad”. Esta noción del dominio y de la posesión sobre las tierras no 
necesariamente corresponde a la concepción clásica de propiedad, pero merece igual 
protección del artículo 21 de la Convención. Desconocer las versiones específicas 
del derecho al uso y goce de los bienes, dadas por la cultura, usos, costumbres y 
creencias de cada pueblo, equivaldría a sostener que sólo existe una forma de usar 
y disponer de los bienes, lo que a su vez significaría hacer ilusória la protección del 
artículo 21 de la Convención para millones de personas […] (CORTEIDH, 2011).

Assim, da inter-relação entre o direito ao meio ambiente das terras 
ocupadas tradicionalmente pelos indígenas e o direito à propriedade, em 
sentido amplo, verifica-se a proteção indireta daquele direito.

Ademais, no tocante às vítimas dos casos ambientais, eventuais danos 
admitem tanto a proteção individualizada como a proteção de uma cole-
tividade, haja vista que normalmente as vítimas pertencem a um grupo 
identificável, relacionados a uma circunstância fática comum ou situação 
de fragilidade socioambiental (STIVAL, 2018, p. 43).

Desse modo, as decisões da Corte e da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos estabeleceram determinado padrão em suas decisões, 
por meio da proteção ambiental por via transversa, sempre inter-relaciona-
da a outros direitos humanos expressamente previstos.

No caso específico da Corte Interamericana, essa proteção vem sendo 
exercida por meio de sua dupla função: contenciosa e consultiva.

Por intermédio da competência contenciosa, após a verificação dos 
pressupostos de admissibilidade (esgotamento dos recursos de jurisdição 
interna, ausência de litispendência ou coisa julgada, inexistência de análise 
em outra esfera internacional e não ter decorrido o prazo de seis meses a 
partir da ciência da decisão que negou o reconhecimento da pretensão), 
a Corte decidirá se houve violação de direito ou liberdade protegida pela 
Convenção, com a consequente prolação de sentença. Em casos de extre-
ma urgência e gravidade, poderá adotar medidas cautelares com o intuito 
de evitar lesão, a pedido da Comissão, quando o caso ainda não estiver sob 
sua análise.

Já a função consultiva corresponde à elaboração de pareceres acerca 
da interpretação de outros dispositivos da Convenção ou de tratados de 
proteção de direitos humanos nos Estados Americanos, mediante consulta 
dos Estados-Partes ou na Convenção, bem como quanto à compatibilidade 
entre leis internas do país solicitante e os demais instrumentos internacionais. 
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Também compete à Corte a elaboração de relatórios que serão submetidos 
à Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos sobre suas 
atividades e indicação de casos em que os Estados-Partes não tenham dado 
cumprimento às suas sentenças.

Ainda no exercício da função consultiva, a Corte Interamericana po-
derá celebrar convênios de cooperação com instituições que não tenham 
fins lucrativos, com o intuito de obter colaboração e fortalecer os princí-
pios jurídicos da Convenção e da Corte.

Saliente-se que, embora não se possa supor a força vinculante das opi-
niões consultivas, é certo que estas “declaram o Direito Internacional e 
com isso, possibilitam maior certeza jurídica aos sujeitos de Direito Inter-
nacional” (RAMOS, 2012, p. 241).

No tocante à amplitude da competência consultiva, Antônio Augusto 
Cançado Trindade (1999, p. 46) refere que:

Em virtude do artigo 64(1) da Convenção Americana, os Estados membros da OEA 
– tenham ou não ratificado a Convenção – podem consultar a Corte a respeito da 
interpretação da própria Convenção Americana ou de outros tratados concernentes à 
proteção dos direitos humanos nos Estados Americanos. Do mesmo modo, os órgãos 
enumerados no capítulo X da Carta da OEA também podem consultar a Corte, dentro 
de suas esferas respectivas de competência. Ademais, a Convenção permite à Corte 
(artigo 64, n. 2) emitir, a pedido de qualquer Estado membro da OEA – Parte ou não 
na Convenção – pareceres sobre a compatibilidade ou não de quaisquer de suas leis 
internas com a Convenção Americana ou outros tratados concernentes à proteção 
dos direitos humanos nos Estados Americanos. Desse modo, a Corte Interamericana 
detém uma competência consultiva particularmente ampla.

Nesse sentido, mister analisar, no próximo tópico, algumas mudanças 
de paradigma apresentadas pela Opinião Consultiva 23/2017 da Corte Inte-
ramericana de Direitos Humanos, no tocante à proteção ao meio ambiente.

4 AS INOVAÇÕES À TUTELA AMBIENTAL INTERNACIONAL 
IMPLEMENTADAS POR MEIO DA OPINIÃO CONSULTIVA 
23/2017 DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS

A Colômbia solicitou à Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
em 14 de março de 2016, pronunciamento acerca da amplitude das obri-
gações dos Estados relativas ao meio ambiente, inter-relacionados com a 
proteção e garantia dos direitos à vida e à integridade da pessoa humana, 
previstos nos arts. 4º e 5º da Convenção Interamericana, em relação aos 
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arts. 1.1 e 2, do mesmo documento.
Em seu pedido, a Colômbia questionou acerca da interpretação do 

termo jurisdição constante no art. 1.1 da Convenção Americana, no âmbito 
das obrigações ambientais, em especial em relação às condutas praticadas 
fora do território nacional de determinado Estado. Para tanto, deveriam 
ser atendidas, cumulativamente, as seguintes condições: a pessoa deveria 
estar localizada ou residir em área delimitada e protegida por um regime 
convencional de proteção ambiental, da qual o Estado faça parte; e que 
como resultado do dano ou risco de dano ambiental na área protegida e 
atribuível ao Estado Parte, direitos humanos tivessem sido violados ou 
ameaçados.

Inquiriu, ainda, acerca da compatibilidade de condutas praticadas por 
Estado Parte que tivesse produzido danos graves ao ambiente marinho com 
as obrigações previstas nos arts. 4.1 e 5.1 da Convenção ou com outro dis-
positivo do mesmo documento.

Ao final, o Estado da Colômbia questionou a extensão da obrigação de 
respeitar e garantir os direitos humanos e liberdades previstas nos arts. 4.1 
e 5.1 da Convenção, ou seja, em que medida o gozo efetivo dos direitos à 
vida e à integridade pessoal se inter-relacionam com os danos ambientais e 
se a realização de estudos de impactos ambientais em área protegida pelo 
direito internacional, bem como a cooperação dos Estados afetados seriam 
aplicáveis. Em caso positivo, que parâmetros gerais deveriam ser levados 
em consideração ao realizar referidos estudos na região e qual seria seu 
conteúdo mínimo.

Sabe-se que a consulta colombiana foi motivada pela ameaça aos di-
reitos das populações insulares da Região do Grande Caribe, em razão da 
possibilidade de impacto transfronteiriço na região e no ambiente marinho, 
como consequência do implemento de grandes projetos desenvolvidos 
pela Nicarágua, em especial a construção, com financiamento da China, de 
megaprojeto de ligação entre o mar do Caribe e o Oceano Pacífico, consi-
derado pelos cientistas como ameaça irreversível ao ecossistema marinho 
do local, em decorrência da poluição química (FERIA-TINTA; MILNES, 
2019).

Na análise do pedido, a Corte exerceu sua discrição de reformular 
pedidos consultivos ao entender que abrangeria responsabilidades gerais 
quanto ao meio ambiente decorrentes da obrigação de respeitar direitos 
humanos, em especial os direitos à vida e à integridade física (LIMA; VE-
LOSO, 2018).
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Inicialmente, a Corte Interamericana de Direitos Humanos reconhe-
ceu, de maneira expressa, a existência de inegável relação entre a proteção 
do meio ambiente e a efetivação de outros direitos humanos, bem como a 
interdependência e a indivisibilidade entre direitos humanos, meio ambien-
te e desenvolvimento sustentável. Constatou que, embora vários sistemas 
de proteção de direitos humanos reconheçam o direito ao meio ambiente 
saudável como um direito em si, não há dúvida de que outros direitos hu-
manos são vulneráveis à degradação ambiental, a ensejar obrigações dos 
Estados no tocante ao respeito e à garantia desses direitos.

Na Opinião Consultiva, a Corte transcreveu o art. 11 do Protocolo de 
San Salvador, no qual há proteção expressa do direito ao meio ambiente 
saudável, bem como fez referência ao art. 26 da Convenção Americana, 
que inclui o meio ambiente entre os direitos econômicos, sociais e culturais 
protegidos.

Assim, considerou importante ressaltar que o direito ao meio ambiente 
saudável, como direito autônomo, diferentemente de outros direitos, pro-
tege os componentes do meio ambiente, tais como bosques, rios, mares e 
outros, como interesses jurídicos em si mesmos, ainda que em ausência 
de certeza ou evidência sobre o risco a pessoas individuais. Assim, o meio 
ambiente deveria ser protegido não somente por sua conexão com uma uti-
lidade para o ser humano ou pelos efeitos que a degradação poderia causar 
em relação a outros direitos das pessoas, como a saúde, a vida ou integri-
dade, mas em razão de sua importância para os demais organismos vivos.

Assim, referiu a importância de se conceder proteção legal aos com-
ponentes do meio ambiente, como florestas ou rios, como sujeitos de direi-
tos, de modo que não aborda apenas a utilidade da natureza para os seres 
humanos, mas também sua importância para os demais organismos vivos 
do planeta (FERIA-TINTA; MILNES, 2019).

Ficou consignado que o direito humano a um meio ambiente saudável 
tem conotações coletivas (constitui interesse universal das presentes e fu-
turas gerações) e individuais (conexão com direitos como saúde, integrida-
de pessoal, vida etc.), bem como constitui direito fundamental à existência 
da humanidade.

No caso em apreço, a Corte definiu o direito ao meio ambiente sadio 
de maneira autônoma, embora conectado ao demais direitos humanos, os 
quais classificou como: direitos substantivos aqueles cujo gozo se mostra 
particularmente vulnerável à degradação ambiental (vida, integridade pes-
soal, saúde, propriedade) e direitos processuais aqueles cujo exercício se 
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fundamenta em uma melhor formulação de políticas ambientais (liberdade 
de expressão e associação, informação).

Dessa feita, entendeu que, não obstante o Estado da Colômbia tenha 
realizado consulta acerca das obrigações substantivas e procedimentos dos 
Estados no tocante à proteção ambiental, derivadas do dever de respeitar 
e garantir os direitos à vida e à integridade pessoal, incluiu outros direitos 
que poderiam ser afetados, em especial os direitos econômicos, sociais, 
culturais e ambientais protegidos pelo Protocolo de San Salvador, pela 
Convenção Americana e outros tratados e instrumentos.

No tocante ao termo “jurisdição”, no âmbito do cumprimento das 
obrigações ambientais, a Corte opinou que, de acordo com a Convenção 
Americana, a jurisdição dos Estados não se limita a seu espaço territorial, 
de modo que um indivíduo poderia estar sujeito à jurisdição de um Estado 
mesmo que não estivesse fisicamente em seu território, desde que, de al-
guma maneira, se colocasse sob a autoridade, responsabilidade ou controle 
daquele.

Assim, a Corte Interamericana deixou clara a ampliação do conceito 
de jurisdição no tocante à aplicação da responsabilidade extraterritorial, ao 
entender que os Estados têm a obrigação de tomar as medidas necessárias 
para evitar que as atividades realizadas em seus respectivos territórios ou 
sob seu controle causem danos e consequente violação aos direitos huma-
nos dentro ou fora de seu territórios.

Acerca das obrigações decorrentes do dever de respeitar e garantir os 
direitos à vida e à integridade pessoal, no âmbito da proteção ambiental, 
a Corte entendeu que os Estados têm a obrigação de evitar danos ambien-
tais significativos dentro ou fora de seu território, devendo: regulamentar e 
supervisionar as atividades sob sua jurisdição; realizar estudos de impacto 
ambiental; definir um plano de contingência para determinar medidas e 
procedimentos de segurança para minimizar a possibilidade de acidentes 
ambientais graves e mitigar os danos ambientais significativos que por-
ventura tenham acontecido, apesar das ações preventivas dos Estados; ob-
servar o disposto no princípio da precaução, com a finalidade de proteção 
aos direitos à vida e à integridade pessoal contra possíveis danos graves 
ou irreversíveis ao meio ambiente, mesmo diante da ausência de certeza 
científica; cooperar de boa-fé para a proteção ambiental e notificar outros 
Estados potencialmente afetados quando tiverem conhecimento de que al-
guma atividade planejada sob sua jurisdição poderá implicar danos am-
bientais transfronteiriços, bem como consultar e negociar de boa-fé com 
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os mesmos; garantir o direito de acessar informações relacionadas aos pos-
síveis efeitos ao meio ambiente; garantir o direito à participação pública 
das pessoas sob sua jurisdição ao tomar decisões que possam afetar o meio 
ambiente; e garantir o acesso à justiça em relação às obrigações estatais de 
proteção ambiental.

Consoante restou demonstrado, a ampliação do conceito de jurisdição 
se mostra mais benéfica para a proteção do meio ambiente no contexto in-
ternacional e, consequentemente, para o desenvolvimento sustentável dos 
Estados Americanos, já que permite o exercício de jurisdição da Corte em 
relação aos danos transfronteiriços (LIMA; VELOSO, 2018).

Igualmente, a Corte Interamericana reconheceu que o âmbito de pro-
teção dos direitos humanos “alcança a responsabilidade de fiscalização e 
controle dos Estados sobre as atividades das empresas, bem como das pró-
prias empresas no que toca à conservação e preservação do meio ambiente 
no Continente Americano” (MAZZUOLI, 2019, p. 612).

Em suma, da análise do conteúdo exposto na Opinião Consultiva n. 23 
de 2017, mostra-se claro que a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
fixou, expressamente, deveres e obrigações para os Estados membros no 
tocante à proteção do meio ambiente, estabelecendo, ainda, que os Estados 
são obrigados a garantir e respeitar os direitos humanos de todas as pessoas 
em seus territórios e, a depender da análise do caso concreto, a garantia 
desses direitos além de seus limites territoriais.

Nesse contexto, a Opinião Consultiva n. 23 de 2017 estabeleceu a am-
pliação da jurisdição dos Estados para além de seu espaço territorial no que 
diz respeito às obrigações relativas aos direitos humanos e especialmente 
quanto ao meio ambiente, uma vez que muitos impactos ambientais envol-
vem danos transfronteiriços. Como garantia da efetivação desses direitos, 
também foram estabelecidas as obrigações decorrentes do dever de evitar 
danos ambientais dentro ou fora dos territórios dos Estados.

Acerca da importância da Opinião Consultiva para o Direito Interna-
cional, Paula Monteiro Danese (2019, p. 163) infere que:

[…] a Opinião consultiva veio sedimentar a importância do meio ambiente para a 

efetivação dos demais direitos previstos na Convenção Americana e para determinar 

quais as obrigações dos Estados que ratificaram a Convenção frente ao direito ao 

meio ambiente saudável, considerado, pela Corte IDH, como um direito autônomo, e 

não subsidiário de outros direitos, indo além da sua proteção, incluindo a sua promo-

ção na expressão de preservação e estudos ambientais.
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Assim, não obstante a Corte Interamericana tenha se manifestado por 
diversas vezes, ainda que de maneira indireta, quanto à necessidade de 
proteção ao meio ambiente como direito humano, tem-se que, no caso da 
Opinião Consultiva n. 23 de 2017, apresentou visão inovadora e paradig-
mática quanto ao meio ambiente como direito autônomo, bem como “[…] 
uma compreensão que vai além à de outros tribunais internacionais quanto 
ao conceito de jurisdição extraterritorial no caso de danos ao meio ambien-
te” (LIMA; VELOSO, 2018, p. 646).

Ademais, referida Opinião Consultiva apresentou contribuições iné-
ditas no âmbito do Direito Internacional ao consignar a necessidade de 
proteção do direito ao meio ambiente saudável como direito autônomo, e 
não somente por sua conexão com os demais direitos humanos ou pelos 
efeitos da degradação ambiental aos direitos das pessoas.

Nesse aspecto, os reflexos positivos do conteúdo inovador da Opinião 
Consultiva 23/2017 puderam ser recentemente verificados por meio da 
sentença prolatada no caso das Comunidades Indígenas Lhaka Honhat, em 
6 de fevereiro de 2020, ocasião em que a Corte Interamericana de Direi-
tos Humanos reconheceu a responsabilidade da República Argentina pela 
violação de diversos direitos em relação a 132 comunidades indígenas da 
Província de Salta.

Na sentença, a Corte concluiu que o Estado violou o direito à pro-
priedade por não proporcionar segurança jurídica ao permitir a presença 
de povoadores denominados “crioulos” naquele território, bem como não 
utilizou os mecanismos adequados para consultar as comunidades acerca 
da construção de uma ponte internacional em seu território (Ponte Inter-
nacional Misión de La Paz, que une a Argentina ao Paraguai). Além disso, 
aferiu que o corte ilegal de madeira e atividades como a criação de gado e 
instalação de arame farpado no local afetaram o patrimônio ambiental e a 
forma tradicional de alimentação daquela comunidade e seu acesso à água.

Entre as medidas de reparação fixadas na sentença, podemos mencio-
nar: a delimitação, a demarcação e a concessão do título de propriedade 
das terras em favor das comunidades indígenas; a retirada das cercas e do 
gado, bem como a transferência da população “crioula” do local; a absten-
ção, pelo governo argentino, de realizar atos, obras ou empreendimentos 
no território indígena, que possam afetar sua existência, valor, uso ou gozo, 
sem prestação prévia de informações e consultas adequadas; a realização 
de estudo que identifique situações de falta de acesso à água potável ou co-
mida, bem como a formulação de planos de ação para lidar com essas situ-
ações; o estabelecimento de ações para a conservação da água e garantia de 
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seu acesso, para impedir a perda ou a diminuição dos recursos florestais e 
para impedir o acesso à alimentação adequada nutricional e culturalmente; 
e a criação de um fundo de desenvolvimento comunitário.

Na oportunidade, a Corte Internacional de Direitos Humanos reconhe-
ceu, pela primeira vez em um caso contencioso, a proteção autônoma dos 
direitos ao meio ambiente sadio, à alimentação adequada e à identidade 
cultural, com fundamento no art. 26 da Convenção Americana.

Portanto, evidencia-se que as inovações trazidas pela Opinião Consul-
tiva n. 23 de 2017 começaram a produzir efeitos no panorama internacio-
nal, sobretudo por meio do reconhecimento da necessidade de proteção ao 
meio ambiente de maneira direta e efetiva.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Da análise do conteúdo da Opinião Consultiva 23/2017 da Corte In-
teramericana de Direitos Humanos foram observadas significativas inova-
ções acerca da proteção do direito ao meio ambiente no âmbito internacio-
nal, até então tratado timidamente na jurisprudência daquela Corte.

Além do reconhecimento da inter-relação entre o direito ao meio am-
biente sadio e os demais direitos humanos, e da necessidade de sua pro-
teção indireta já levada a efeito no âmbito da Corte e da Comissão Inte-
ramericana de Direitos Humanos, na Opinião Consultiva em análise ficou 
consignado, de maneira inédita, o direito ao meio ambiente saudável como 
direito autônomo, e não somente por sua conexão com uma utilidade para 
o ser humano ou pelos efeitos da degradação ambiental aos direitos das 
pessoas.

Ficou estabelecida, ainda, a ampliação da jurisdição dos Estados para 
além de seu espaço territorial no que diz respeito às obrigações relativas 
aos direitos humanos e, especificamente quanto ao meio ambiente, já que 
muitos impactos ambientais envolvem danos transfronteiriços. Também 
foram estabelecidas as obrigações decorrentes do dever de evitar danos 
ambientais dentro ou fora dos territórios dos Estados.

Cuida-se, portanto, de conteúdo inovador e conceitos paradigmáticos 
quanto à tutela mais efetiva do meio ambiente, não somente para a juris-
prudência do Sistema Interamericano de Direitos Humanos quanto para o 
desenvolvimento do Direito Internacional contemporâneo.
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RESUMO

A elaboração e utilização de expressões com conteúdo substancial 
chamam a atenção por seu processo dinâmico de construção e aceitação. 
É dessa maneira que a conceituação de “desenvolvimento sustentável”, 
em conjunto com “transversalidade ambiental”, é tomada no presente 
estudo, em sua origem, como expressão dotada de significado ímpar, 
abordando-se sua incorporação no cenário jurídico e corporativo consoante 
um esforço global de disseminação das informações meio ambientais 
permeando os mais diferentes setores da sociedade, por intermédio 
de distintas vias de comunicação, a permitir um desenvolvimento 
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harmônico e equilibrado. O estudo busca, assim, esclarecer a amplitude 
da terminologia “desenvolvimento sustentável” por intermédio dos 
princípios da integração e da transversalidade, os quais conferem à sua 
estrutura conceitual uma inerente interdisciplinaridade em função da 
horizontalidade trazida à dimensão ambiental, contribuindo, assim, 
também para a evolução conceitual das dimensões econômica (segundo 
uma circularidade global) e social (quanto à responsabilidade inclusiva 
e de proteção às vulnerabilidades). Desta forma, o presente trabalho se 
propõe a averiguar, mediante a utilização do método histórico e dedutivo, 
segundo a técnica de abordagem bibliográfica, a relevância evolutiva do 
desenvolvimento sustentável (visto enquanto expressão e contribuição 
de distintos termos do conhecimento), bem como os reflexos sistêmicos 
de sua efetiva transversalidade horizontal integrativa alicerçada na teoria 
do triple bottom line, potencializada pelos mais hodiernos 5P’s (planeta, 
prosperidade, pessoas, paz e parceria), ao se promover o bem comum 
implementando-se políticas públicas setoriais, chegando-se à conclusão 
de que a construção dos conceitos de “transversalidade ambiental” e de 
“desenvolvimento sustentável” se revela como um processo ainda em 
evolução, com sua sedimentação obtida gradualmente ao longo do tempo 
e pela aquisição de uma maior conscientização ambiental da sociedade 
global do risco e da informação.

Palavras-chave: desenvolvimento sustentável; economia circular global; 
efetividade; responsabilidade social; transversalidade horizontal sistêmi-
co-integrativa.

THE SYSTEMIC-INTEGRATIVE HORIZONTAL TRANSVERSALITY 
OF THE ENVIRONMENTAL DIMENSION OF SUSTAINABLE 

DEVELOPMENT: AN EVOLVING CONCEPT

ABSTRACT

The elaboration and use of expressions with substantial content attract 
attention by its dynamic process of construction and acceptance. It is in 
this way that the conceptualization of “sustainable development”, in con-
junction with “environmental transversality”, is taken in this study, in its 
origin, as an expression endowed with unique meaning, addressing its 
incorporation in the legal and corporate scenario as a global effort of 
dissemination of environmental information permeating the most different 
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sectors of society, through different kinds of media, to allow a harmonious 
and balanced development. Thus, the study seeks to clarify the scope of 
the term “sustainable development” through the principles of integration 
and systemic transversality, which give its conceptual structure an inher-
ent interdisciplinarity due to its horizontal dimension, thus contributing 
also to the conceptual evolution of the economic (according to a global 
circularity) and social (regarding inclusive responsibility and protection 
of vulnerabilities) dimensions. In this way, the present work intends to ver-
ify, through the use of the historic and deductive method, according to the 
bibliographic approach technique, the evolutive relevance of sustainable 
development (seen as an expression and contribution of different terms of 
knowledge), as well as the sistemic reflections of its effective integrative 
transverse horizontality based on the theory of the triple bottom line, en-
hanced by today’s 5P’s (planet, profit, people, peace and partnership), on 
the promotion of the common good by implementing sectoral public poli-
cies, reaching the conclusion that the construction of the concepts of “en-
vironmental transversality” and “sustainable development” reveals itself 
as a process that is still evolving, with its sedimentation obtained gradually 
over time and the acquisition of a greater environmental awareness of the 
global society of risk and information.

Keywords: effectiveness; global circular economy; social responsibility; 
sustainable development; systemic-integrative horizontal transversality. 

INTRODUÇÃO

A elaboração e utilização de expressões com conteúdo substancial 
chamam a atenção por seu processo dinâmico de construção e aceitação. É 
dessa maneira que a conceituação de “desenvolvimento sustentável”, em 
conjunto com “transversalidade ambiental”, é tomada no presente estudo, 
em sua origem, como expressão dotada de significado ímpar, abordando-se 
sua incorporação no cenário jurídico e corporativo consoante um esforço 
global de disseminação das informações meio ambientais permeando os 
mais diferentes setores da sociedade, por intermédio de distintas vias de 
comunicação, a permitir um desenvolvimento harmônico e equilibrado.

O estudo busca, assim, esclarecer a amplitude da terminologia 
“desenvolvimento sustentável” por intermédio dos princípios da integração 
e da transversalidade, os quais conferem à sua estrutura conceitual uma 



A TRANSVERSALIDADE HORIZONTAL SISTÊMICO-INTEGRATIVA DA DIMENSÃO AMBIENTAL...

44 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.41-68 � Maio/Agosto de 2020

inerente interdisciplinaridade em função da horizontalidade trazida 
à dimensão ambiental, contribuindo, assim, também para a evolução 
conceitual das dimensões econômica (segundo uma circularidade 
global) e social (quanto à responsabilidade inclusiva e de proteção às 
vulnerabilidades).

Em tal contexto, a troca de informações com todos os interessados 
por parte dos distintos âmbitos de Administração Pública é de significativa 
importância, principalmente em relação às políticas públicas e seus corre-
latos processos de criação e implementação, notadamente no que tange ao 
impacto do viés ambiental em sua sustentabilidade, assim considerada à 
luz da hodierna sociedade do risco e da informação.

Por volta do último quarto do século passado, uma consciência meio 
ambiental começou a ser mais intensamente pautada por discussões e fó-
runs de debates no cenário mundial, em profícua troca de informações 
entre o setor público e o setor privado, sendo que, a priori, a conotação 
da expressão “meio ambiente” precisou ser convencionada, em razão do 
pleonasmo, caracterizando-se como uma figura de linguagem consistente 
na repetição de ideias em que uma das palavras integrantes da expressão 
significava o lugar onde o ser humano está ou habita.

Após se convencionar o uso da expressão “meio ambiente” para de-
signar o cenário onde a humanidade está inserida, e considerando a hete-
rogeneidade das atividades antrópicas, foi necessário diferençar a acepção 
das palavras conforme o grau de intervenção humana, acrescentando-se 
um adjetivo para cada contexto. Assim, em síntese, a doutrina classificou 
o meio ambiente em natural, artificial, cultural e do trabalho, não obstan-
te outras possíveis categorias ou, ainda, sinonímias (e.g., SIRVINSKAS, 
2015; MILARÉ, 2011; FIORILLO, 2013).

Por meio ambiente natural se traduziu o correspondente aos recursos 
naturais e ambientes com a mínima interferência humana; a seu turno, o 
meio ambiente artificial, ou urbano, passa a representar o cenário citadino, 
ou o natural transformado para atender os anseios e comodidades da socie-
dade contemporânea; de outro lado, o meio ambiente cultural é assim de-
signado em razão de sua compostura constituir-se de elementos materiais 
e imateriais, transitando entre sítios arqueológicos e conjuntos urbanos de 
valor histórico ou paisagístico; por fim, o meio ambiente do trabalho ressai 
caracterizado pelo contexto do homem em seu local de labor.

Nesse estádio evolutivo da expressão “meio ambiente”, é possível 
identificar-se um elemento de intersecção em todas as suas nomenclaturas 
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retroabordadas, qual seja, o homem (ou sua intervenção) capaz de modifi-
car significativamente o equilíbrio natural, a ponto de fazer surgir diversos 
microecossistemas, além de também potencializar a possibilidade de des-
truição de vários outros.

Consoante tais constatações, as nações mais desenvolvidas e que já 
haviam atingido um elevado grau de industrialização e desenvolvimento 
econômico (com um correspondente elevado grau de depredação ecológi-
ca), perceberam que a degradação pela exploração das riquezas e dos re-
cursos naturais revela prejuízos de impossível, ou muito difícil, reparação, 
com um custo ambiental que pode pôr em risco todo o sistema produtivo, 
bem como seu destinatário: a humanidade.

Por isso, diante desse momento evolutivo da consciência ambiental 
internacional, a comunidade científica global envia um alerta ao setor pro-
dutivo a prol de um desenvolvimento que se revelasse sustentável, ou seja, 
que encerrasse equidade e responsabilidade intergeracionais, ressaltando-
-se, neste contexto, o corte horizontal da transversalidade sistêmica de sua 
dimensão ambiental, a qual, assim permeando todos os segmentos da vida 
pública (e suas políticas públicas), acaba por expor a necessidade de uma 
economia global circular em que se equilibre a demanda por riquezas e 
recursos naturais para a almejada prosperidade econômica com a capaci-
dade natural do planeta de recuperação (de regeneração), em um esforço 
conjunto dos mais variados segmentos (públicos e privados) visando a per-
petuação da espécie humana, ou seja, em atenção à responsabilidade social 
(aqui considerada em um amplo sentido de inclusão, coesão, agregação e 
proteção às vulnerabilidades).

Para tanto, tornou-se imperioso tanto um planejamento global da ca-
deia produtiva, para sua reconfiguração de modo a dotar-se da concepção 
de circularidade econômica (o que ainda se verifica em evolução), devida-
mente potencializada por uma responsabilidade social inclusiva, agregado-
ra e protetiva das vulnerabilidades, como uma conscientização global meio 
ambiental, mediante a realização e criação não apenas de Conferências 
e Fóruns de debates, mas também de uma política mundial de educação 
ambiental (tanto em escolas e Universidades, como também perante a so-
ciedade como um todo), por meio da qual todas as informações relevantes 
possam ser disseminadas a prol de se instalar uma valoração (ambiental) 
universalizada, o que, mais recentemente, com os avanços tecnológicos 
que marcam a atual sociedade da informação, é claramente reforçado e 
potencializado (principalmente pela internet).
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O presente estudo, de conseguinte, tem por escopo verificar o cará-
ter interdisciplinar das iniciativas de sustentabilidade e a importância da 
troca e disseminação das informações relevantes a seu respeito, fazendo 
um corte transversal sistêmico e horizontal integrativo das diversas áreas 
do conhecimento científico correspondentes aos distintos setores da vida 
pública (e suas políticas públicas), sejam elas das Ciências econômicas, 
naturais ou mesmo de distintos ramos das Ciências jurídicas que, em seu 
conjunto, originam o Direito Ambiental, enquanto disciplina com suas ra-
ízes claramente fincadas, v. g., no Direito Constitucional e Administrativo 
(mas que deles se desprende, ganhando autonomia com as diretrizes lança-
das, principalmente, a partir da Conferência de Estocolmo da ONU e sua 
Recomendação 96 – vide: ONU, 1973).

Dessa forma, pois, é que se consegue expor-se o contexto de inter-
secção entre a integração política e de planejamento (com a integração 
dos elementos econômico, ambiental e social de desenvolvimento), o qual, 
assim, resta considerado como sustentável, consoante uma regulação pa-
cificadora de conflitos que implique concertação deliberativa, reforma das 
instituições existentes e transformação dos processos políticos atuais, a 
significar resiliência estatal com legitimação das decisões em um incre-
mento democrático de seu processo.

Nesse sentido, a metodologia da pesquisa se dará a partir das bases te-
óricas supradescritas, partindo da técnica de abordagem bibliográfica (tan-
to em livros, como em periódicos e artigos publicados também na internet, 
sem a pretensão de esgotar suas fontes autorizadas) para verificar o enten-
dimento contemporâneo de desenvolvimento sustentável sob um prisma 
prático-jurídico, ou seja, de eficácia social, no antigo escólio de Ferraz 
Júnior (1994), se propondo, assim, a averiguar, conforme a utilização dos 
métodos histórico e dedutivo, a crescente e concreta relevância, ao lon-
go dos últimos anos, de um desenvolvimento realmente sustentável (visto 
enquanto expressão e contribuição de distintos termos do conhecimento), 
bem como os reflexos sistêmicos de sua efetiva transversalidade horizontal 
e integrativa alicerçada na teoria do triple bottom line, potencializada pelos 
mais hodiernos 5P’s (planeta, prosperidade, pessoas, paz e parceria) da 
Agenda 2030 (ONU, 2015), ao se promover o bem comum implementan-
do-se políticas públicas setoriais, inclusive impregnadas pela concepção 
global de economia circular e responsabilidade social (inclusiva, agrega-
dora e promotora de coesão, além de protetiva das vulnerabilidades).

A análise adotará métodos aptos a avaliar a diversidade de 
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contribuições consideradas na elaboração dos conceitos ao longo do 
tempo. Assim, o método histórico dedutivo possibilitará a avaliação da 
evolução do significado terminológico de “desenvolvimento sustentável”, 
e sua conexão com o de “transversalidade ambiental”, bem como de seus 
reflexos diretamente considerados na legislação de modo geral, maxime 
quanto à discussão e positivação (elaboração) das políticas públicas 
setoriais, como também da sua implementação influenciando a postura 
corporativa de empresas e organizações nacionais e transnacionais.

Parte-se, desse modo, de uma visão histórica, elencando as etapas da 
construção dos conceitos ligados à sustentabilidade, seguida por uma lei-
tura da evolução legislativa nacional e normativo-regulatória em âmbito 
global, evidenciando, assim, a interdisciplinaridade envolvida para consi-
derar, posteriormente, a forma como o Direito pátrio relaciona suas políti-
cas públicas setoriais decorrentes do planejamento estatal estratégico com 
as ciências econômicas, sociais e naturais, influenciando posturas corpora-
tivas e empresariais ao longo das cadeias produtivas.

Vale ressaltar que a base da discussão orbita a evolução conceitual 
necessária para a construção dos termos “transversalidade ambiental” e 
“desenvolvimento sustentável”, bem como sua incorporação aos distintos 
ordenamentos jurídicos (em âmbito nacional e internacional – inclusive 
segundo uma global governance) e ulterior aplicação no cenário das polí-
ticas públicas com reflexos no contexto econômico contemporâneo global, 
regional, nacional e local.

1 A CONSTRUÇÃO DA TERMINOLOGIA 
“DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL”

A ideia de sustentabilidade, atualmente tão discutida e propagada, não 
surgiu simplesmente de uma epifania altruísta de algum ativista ambiental. 
Ela vem sendo ponderada desde o surgimento dos impactos negativos da 
primeira revolução industrial, ainda que relativizados em virtude dos as-
pectos positivos do crescimento econômico proporcionado. Neste sentido, 
assevera Sachs (2002, p. 47):

Desenvolvimento e direitos humanos alcançaram proeminência na metade do século, 
como duas ideias-força destinadas a exorcizar as lembranças da Grande Depressão 
e dos horrores da Segunda Guerra Mundial, fornecer os fundamentos para o sistema 
das Nações Unidas e impulsionar os processos de descolonização.
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Em um registro histórico mais recente, tem-se na retentiva que em 
1968 foi fundado o denominado Clube de Roma4, revelando um cenário 
em que um grupo de líderes mundiais e cientistas advertiram sobre o ritmo 
acelerado e, assim, insustentável de exploração das riquezas e recursos 
naturais (conforme então verificado em escala global), inclusive em função 
do significativo potencial poluidor decorrente da queima de combustíveis 
fósseis (porquanto, à época, já em níveis superiores ao da capacidade de re-
cuperação, regeneração e reequilíbrio dos distintos ecossistemas afetados).

O objetivo foi, de conseguinte, a criação de uma consciência ambien-
tal que fosse contra o irracional consumismo mundialmente progressivo e 
a correlata possibilidade de um colapso da humanidade, por intermédio da 
adoção de algumas medidas preventivas e precaucionais que afastassem os 
riscos quanto à proteção e restabelecimento do equilíbrio meio ambiental, 
o que defluiu em várias políticas de gerenciamento e educação ambiental 
(SPAREMBERGER; PAZZINI, 2011).

A advertência do Clube de Roma surgiu em um documento intitu-
lado The limits to growth (MEADOWS et al., 1972), que, “[…] embora 
criticado em seus cálculos e prognósticos, considerados muito radicais, 
influenciou a elaboração dos estudos preliminares para a Conferência de 
Estocolmo, […]” (GRANZIERA, 2014, p. 58).

E, no plano mundial, a Conferência de Estocolmo, sob os auspícios da 
Organização das Nações Unidas (ONU), foi o evento pioneiro que versou 
sobre meio ambiente e desenvolvimento econômico-social, de forma para-
lela e interdisciplinar realizada em 1972, na Suécia, consubstanciando-se, 
assim, em um marco histórico para o Direito Ambiental Internacional con-
temporâneo.

Pode-se identificar a Conferência de Estocolmo de 1972 como um marco histórico, 
empreendido por múltiplos Estados, da qual originou-se um instrumento de Direito 
Internacional com o intuito de coordenar esforços direcionados para a proteção 
ambiental (Sachs, 2009). Não que nenhuma outra ferramenta tenha sido criada 
antes disso – pode-se citar, como exemplo, a Convenção relativa à preservação da 
Fauna e Flora em seu Estado Natural, de 1933, e a Convenção Internacional sobre a 
regulação da pesca da baleia, de 1946 – mas 1972 marcou o ano em que o conceito 
de desenvolvimento sustentável começou a ser elaborado, estabelecendo, pela 
primeira vez, a conexão entre proteção ambiental e desenvolvimento econômico. 
A Conferência de 1972 também trouxe uma nova abordagem para a questão, qual 
seja, a da cooperação internacional. Reconhecendo-se que a degradação ambiental 

4 O Clube de Roma é uma organização não governamental (ONG) que teve início em abril de 1968 
como um pequeno grupo de profissionais empresários, diplomatas, cientistas, educadores, humanistas, 
economistas e altos funcionários governamentais de distintos Estados que se reuniram para tratar de 
assuntos relacionados ao uso indiscriminado dos recursos naturais, com prejuízos ao meio ambiente 
em termos mundiais (THE CLUB OF ROME, 2019).
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não respeita limites fronteiriços, chega-se à conclusão lógica de que o assunto deve 
ser tratado de forma coletiva, conforme ressalta Vicuña (MATA DIZ; ALMEIDA, 
2014, p. 113).

Como esperado, a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Am-
biente Humano de 1972 gerou divergências entre nações desenvolvidas e 
em processo de desenvolvimento, já que estas também baseavam sua eco-
nomia na industrialização, então ainda incipiente, vendo, por isso, a ques-
tão ambiental ser posta como um obstáculo (claramente de dominação) 
pelos Estados em processo mais evoluído e avançado, conforme explicado 
por Varella (2003, p. 30):

A pressão em favor dos limites ambientais pedidos aos países do Sul era vista como 
um instrumento utilizado pelo Norte para bloquear o desenvolvimento econômico 
dos países emergentes; atitude esta refletida nos discursos dos diplomatas do Sul, que 
se opunham à questão ambiental e defendiam o mesmo direito de destruir a natureza 
que tinham usufruído os países do Norte durante as épocas de maior desenvolvimen-
to econômico.

Não obstante, à luz dos conceitos tratados na referida Conferência e 
dos princípios que estabelece em sua Declaração (ONU, 1973), surge a 
necessidade de distinção entre algumas ideias e concepções que passam a 
ganhar força, dentre as quais, é de se ressaltar, a de sustentabilidade, que, 
nesse contexto, acaba tendo “[…] por finalidade buscar compatibilizar o 
atendimento das necessidades sociais e econômicas do ser humano com a 
necessidade de preservação do meio ambiente” (SIRVINSKAS, 2013, p. 
139).

Dessa maneira, apesar de não se ter então chegado a um consenso 
sobre a proteção ambiental (e até hoje não se chegou), pode-se dizer que 
o marco inicial nas deliberações ambientais se deu com a Conferência de 
Estocolmo, que, sobretudo, demonstrou a efetiva preocupação com a capa-
cidade humana de consumo e degradação dos recursos e riquezas naturais.

Na sequência dos acontecimentos, o ano de 1987, mais uma vez sob 
os auspícios da ONU, igualmente revela-se um marco para a questão meio 
ambiental mundial, pois quando publicado o Relatório “Our Common 
Future” (Nosso Futuro Comum), também conhecido por Relatório Brun-
dtland (ONU, 1987) – assim intitulado em homenagem à primeira ministra 
da Noruega (Gro Harlem Brundtland), então presidente da Comissão Mun-
dial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento (CMMAD), responsável 
por sua elaboração –, no qual se tem a gênese oficial do termo “sustentabi-
lidade” em sua acepção mais contemporânea:
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Na essência, desenvolvimento sustentável é um processo de transformação no qual 
a exploração dos recursos, a direção dos investimentos, a orientação do desenvolvi-
mento tecnológico e a mudança institucional se harmonizam e aprimoram o potencial 
presente e futuro, a fim de atender às necessidades e aspirações humanas5 (ONU, 
1987, p. 43).

Para Granziera, desenvolvimento sustentável, em decorrência, guarda 
uma inerente perspectiva futura, enquanto fator de ponderação dos riscos 
da sociedade hodierna com vistas à preservação da mesma capacidade de 
exploração dos recursos e riquezas naturais por parte das gerações do por-
vir:

A expressão Desenvolvimento Sustentável tem a ver com o futuro. As atividades hu-
manas desenvolvidas em certo momento devem considerar, à luz da disponibilidade 
dos recursos naturais utilizados, a possibilidade de manter-se ao longo do tempo, 
para as gerações futuras. Se uma determinada atividade pressupõe o esgotamento dos 
recursos naturais envolvidos, devem ser redobrados os cuidados na autorização de 
sua implementação, chegando-se ao limite de restringi-la (2014, p. 58).

E, ainda nesse diapasão de sua atual configuração, Romeiro (2012, p. 
70) assevera:

O desenvolvimento sustentável pode ser atingido com um conjunto de políticas ca-
pazes de, simultaneamente, garantir o aumento da renda nacional, o acesso a direitos 
sociais básicos (segurança econômica, acesso a saúde e educação) e a redução do 
impacto do aumento da produção e do consumo sobre o meio ambiente.

De conseguinte, diante dessa novel concepção do que se passa a consi-
derar como desenvolvimento sustentável, no início da década de 90 (mais 
precisamente em 1992), o Brasil sediou a Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento (CNUMAD), popularmente 
conhecida como RIO 92, em que um expressivo número de chefes de Es-
tado deliberaram para, na subsequência, se editar uma série de princípios 
que reafirmaram o comprometimento mundial com a questão ambiental, 
avaliando o progresso e as lacunas das políticas públicas empregadas até 
então a respeito.

Em tese, o que se buscava era dar seguimento ao propósito anterior-
mente discutido, saindo-se do plano das teorias e se ingressando no plano 
pragmático em busca da efetividade dos preceitos, fase em que “[…] per-
mite-se o desenvolvimento, mas de forma sustentável, planejada, para que 

5 No original: “In essence, sustainable development is a process of change in which the exploitation of 
resources, the direction of investments, the orientation of technological development; and institutional 
change are all in harmony and enhance both current and future potential to meet human needs and 
aspirations” (sic).
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os recursos hoje existentes não se esgotem ou tornem-se inócuos” (FIO-
RILLO, 2013, p. 72).

A Conferência resultou na elaboração da sua Declaração sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (ONU, 1992) e da Agenda 216 (1992), que, 
como vários outros documentos já publicados, serviram de inspiração e 
fundamento para a posterior edição da iniciativa apelidada de Carta da 
Terra (CCT, 2000)

O projeto da Carta da Terra inspira-se em uma variedade de fontes, incluindo a ecolo-
gia, as tradições religiosas, a literatura sobre ética global, o meio ambiente e o desen-
volvimento, a experiência prática dos povos que vivem de maneira sustentada, além 
das declarações e dos tratados intergovernamentais e não-governamentais relevantes 
(GADOTTI, 2008, p. 13).

Dando sequência aos fóruns de discussões organizados pelas Nações 
Unidas, realizou-se no ano de 2002, em Johanesburgo, África do Sul, a 
Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+10), em que se 
buscou debater as propostas da Agenda 21 (ONU, 1992) e fazer um balan-
ço da CNUMAD, ocorrida na década anterior. Neste evento, se enfatizou 
a necessidade de erradicação da pobreza e da universalidade do acesso à 
água (ONU, 2002), sendo, todavia, uma reunião cujas repercussões con-
cretas não atenderam às expectativas em comparação às Conferências an-
teriores.

Após mais uma década, os Estados-membros da ONU voltaram a se 
reunir no Rio de Janeiro que, em 2012, sediou a Conferência das Nações 
Unidas sobre Desenvolvimento Natural (Rio+20), visando à fixação de 
metas globais de desenvolvimento sustentável capazes de ser aplicadas in-
ternacionalmente, embora com adaptações às realidades nacionais.

O principal destaque dessa cúpula orbitou em torno do compromisso 
assumido pelos Estados-membros para a erradicação da pobreza extrema e 
também do lançamento de um processo intergovernamental para a ulterior 
criação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS’s) (ONU, 
2015), mediante uma reavaliação dos então ainda vigentes Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio (ODM’s) (UN, 2000).

Nesse sentido, em setembro de 2015, após mais de três anos de discus-
são e elaboração, ocorreu a oficialização dos ODS’s (ONU, 2015), median-
te a aprovação de uma resolução internacional por 193 (cento e noventa 
6 Conforme informado pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), a Agenda 21 pode ser definida 
como um instrumento de planejamento para a construção de cidades sustentáveis, em diferentes 
bases geográficas, que concilia métodos de proteção ambiental, justiça social e eficiência econômica 
(BRASIL, 2019).
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e três) Estados em uma reunião da Assembleia Geral da ONU, em Nova 
York.

O documento em que contidos os ODS’s, denominado de Agenda 
2030 (ONU, 2015), ressalta a necessidade de erradicação da pobreza ex-
trema como um dos objetivos centrais, abordando, além das três grandes 
dimensões tradicionais (econômica, social e ambiental), outras duas ver-
tentes pertinentes ao desenvolvimento sustentável: a paz e a parceria.

A nova Agenda 2030 (ONU, 2015) versa sobre 17 (dezessete) obje-
tivos, com 169 (cento e sessenta e nove) metas, a serem alcançados até o 
ano de 2030 de acordo com as métricas de 232 (duzentos e trinta e dois) in-
dicadores internacionais que orientam diretamente os esforços estatais no 
sentido de eliminar a pobreza extrema e a fome, reduzir as desigualdades, 
assegurar o progresso econômico, social e tecnológico, garantir a gestão 
sustentável dos recursos naturais e a preservação da biodiversidade, entre 
outros segmentos sociais abarcados por correlatas políticas públicas.

Por isso, a Agenda 2030 (ONU, 2015) é uma atualização, repita-se, 
em função de uma profunda reavaliação da efetivação dos ODM’s (UN, 
2000), a qual sintetiza os compromissos internacionais estatais que vêm 
sendo firmados ao longo das últimas décadas (mais especificamente desde 
a Conferência de Estocolmo, em 1972) em matérias ambientais e outras 
por elas influenciadas ou permeadas (ante sua transversalidade horizontal 
sistêmica e integrativa), vez que encerra a inclusão de alguns outros aspec-
tos relevantes e atuais considerados como essenciais ao desenvolvimento 
em seus objetivos e metas, inclusive a partir das duas vertentes que alberga 
em acréscimo ao tradicional tripé da sustentabilidade, a exemplo do que 
ocorre com Pacto Global (ONU, 2019), a seu turno visto como a síntese 
dos compromissos empresariais em torno da sustentabilidade corporativa, 
com suas quatro áreas de atuação (direitos humanos, trabalho, meio am-
biente e anticorrupção) e seus 10 (dez) princípios.

Verifica-se, então, que os ODS’s (ONU, 2015), como também seus 
precedentes ODM’s (UN, 2000), em si, revelam-se como uma resposta 
dos Estados-membros após diversos encontros internacionais promovi-
dos pelas Nações Unidas quanto à premente necessidade de se fixar que 
“O uso produtivo não necessariamente precisa prejudicar o meio am-
biente ou destruir a diversidade, se tivermos consciência de que todas as 
nossas atividades econômicas estão solidamente fincadas no ambiente 
natural” (SACHS, 2002, p. 32).

Com efeito, passadas décadas de deliberações sobre questões 
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ambientais, a grande maioria dos líderes mundiais adquiriram não apenas 
a consciência de uma concepção estatal ecológica, mas também uma 
convicção sobre a necessidade de atuação estatal pautada por uma visão 
holística e ambientalmente integrada de políticas públicas, ante a obrigação 
de não apenas se trabalhar pela perpetuação da espécie, mas, sobretudo, 
pela manutenção das atividades econômicas e da produtividade mundial.

E, paralelamente à elaboração por parte dos Estados do conceito de 
desenvolvimento calcado na sustentabilidade, o mundo corporativo e a so-
ciedade de consumo despertam para as limitações inerentes à exploração 
dos recursos e riquezas naturais, a qual, em função de uma valoração não 
apenas econômica, mas também socioambiental, começa a ser global, re-
gional, nacional e localmente regrada em prol da sua racionalização (isto é, 
ainda que por meio da coercibilidade e da adoção de novas políticas públi-
cas), introduzindo-se, de conseguinte, mudanças na cadeia produtiva capa-
zes de restabelecer o equilíbrio ecológico anteriormente afetado e, assim, 
efetivar-se o metaprincípio ambiental de desenvolvimento sustentável.

2 A EVOLUÇÃO LEGISLATIVA PÁTRIA EM MATÉRIA 
AMBIENTAL: BREVES CONSIDERAÇÕES A PARTIR 
DAS POLÍTICAS NACIONAIS DE MEIO AMBIENTE E DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS

No Brasil, a preocupação ambiental fora incorporada ao ordenamento 
jurídico no início da década de 1980, notadamente pela edição da Lei n. 
6.938/81 que, de forma arrojada para a época, estabelecia a Política Nacio-
nal de Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

A regulação legislativa supracitada, que prevalece até os dias atuais, 
embora sofrendo algumas alterações ao longo dos anos, prevê em seu art. 
2º que tal política “[…] tem por objetivo a preservação, melhoria e recupe-
ração da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento socioeconômico, […]” (sic), sendo este um 
importante marco legislativo porquanto, como visto pela literalidade do 
seu texto, desde a década de 1980 já positivava a concepção de desenvol-
vimento fundada no dito tripé da sustentabilidade (econômica, ambiental e 
social), posteriormente ratificada no ulterior texto constitucional.

Tal dispositivo legal, cumpre salientar, revela-se como verdadeiro pa-
radigma normativo, vez que adota, expressamente, o contexto de equilíbrio 
entre o viés social e o de crescimento econômico baseado na exploração 
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dos recursos e riquezas naturais, conforme leciona a doutrina pátria:
A conciliação dos dois valores consiste, assim, nos termos deste dispositivo, na pro-
moção do chamado desenvolvimento sustentável, que consiste na exploração equili-
brada dos recursos naturais, nos limites da satisfação das necessidades e do bem-estar 
da presente geração, assim como de sua conservação no interesse das gerações futu-
ras (SILVA, 2010, p. 25).

Nesse sentido, com a promulgação da Carta Magna de 1988, o meio 
ambiente recebe uma atenção ainda mais especial, com um capítulo cons-
titucional próprio e inserido no título da ordem social, composto pelo art. 
225, e seus §§ 1º a 7º, o qual, sem estabelecer uma definição específica 
de sustentabilidade, desenvolvimento ou de desenvolvimento sustentável, 
aborda esta temática em seu caput, ao versar alguns pontos expressados 
no alhures referido Relatório Brundtland (ONU, 1987), integrando-se, de 
forma sistemática, com outros dispositivos tanto da ordem social (art. 193), 
como da ordem econômica (art. 170, VI).

De tal modo, nacionalmente, tem-se uma verdadeira revolução norma-
tiva em matéria ambiental, pois são adotados conceitos e princípios inova-
dores no corpo do texto constitucional que se compatibilizam com a então 
emergente consciência ambiental internacional (art. 225, VI), permitindo 
se encarar o patrimônio ambiental não mais pela orientação civilista do di-
reito à propriedade, e, sim, considerando-o como um bem público, de uso 
comum do povo (art. 225, caput), cuja regulação é vista como um mecanis-
mo que tem por objetivo o cumprimento da sua específica função social e, 
de conseguinte, a criação de interesses difusos e coletivos a respeito.

Ademais, o art. 225, caput, da Constituição de 1988, também incorpo-
ra a ideia de solidariedade intergeracional quando tutela o direito das ge-
rações presentes (solidariedade sincrônica), sem prejuízo das futuras (so-
lidariedade diacrônica), consagrando a exploração dos recursos e riquezas 
naturais segundo uma dinâmica de produção que respeite o equilíbrio meio 
ambiental, inclusive enquanto um dever de preservação e defesa posto ao 
Estado e à coletividade (responsabilidade intergeracional), de modo que 
os descendentes da hodierna sociedade do risco e da informação possam 
usufruir das mesmas condições e possibilidades ecológicas para suprir suas 
necessidades de sustento e desenvolvimento (equidade intergeracional).

A então nova ordem jurídica brasileira, dessa maneira, reconhece o 
valor da biodiversidade natural, humana e social, e, assim, em respeito às 
diferenças e peculiaridades regionais, estabelece competência legislativa 
suplementar aos Estados-membros (art. 24, da Constituição de 1988), bem 
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como atribui aos Municípios competência para legislar em assuntos de in-
teresse local (art. 30, da Constituição de 1988), de sorte a possibilitar o 
desenvolvimento regional de forma sustentável. Como bem explica Sachs 
(2002, p. 53):

De modo geral, o objetivo deveria ser o do estabelecimento de um aproveitamento ra-
cional e ecologicamente sustentável da natureza em benefício das populações locais, 
levando-as a incorporar a preocupação com a conservação da biodiversidade aos seus 
próprios interesses, como um componente da estratégia de desenvolvimento.

Portanto, o texto constitucional de 1988 ostenta um mandamento bas-
tante evoluído, elaborado com observância a critérios multidisciplinares 
e uma abordagem social, política, econômica, ambiental e cultural, tendo 
como norte o desenvolvimento sustentável.

Vale ressaltar que o Brasil, influenciado por sua Constituição Federal 
e sua política nacional meio ambiental, tem gradualmente incorporado a 
sustentabilidade em suas políticas públicas (e os contratos administrativos 
que as concretizam), consoante uma transversalidade ambiental integrado-
ra, já possuindo, para tanto, uma estrutura jurídica bastante avançada, com 
normas sobre recursos hídricos, florestas, resíduos sólidos, tutela da fauna 
e da pesca, crimes e licenciamentos ambientais etc., acentuando-se, gra-
dativamente, a necessidade de uma circularidade econômica de tendência 
vanguardista global.

Todavia, é de se mencionar que a efetividade de tal legislação adotada 
pelo País ainda não tem se verificado em sua plenitude, a qual, se um dia 
for realmente observada, ensejará “[…] uma endógena “vitória tripla”, ao 
atender simultaneamente os critério de relevância social, prudência ecoló-
gica e viabilidade econômica, os três pilares do desenvolvimento sustentá-
vel” (SACHS, 2002, p. 35).

No contexto dessa observação, há que se realçar a sanção da Lei n. 
12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a qual, 
malgrado ainda busque sua maior efetividade nas distintas esferas e níveis 
administrativos públicos pátrios, claramente implica um importante avan-
ço para a implementação da tão necessária e almejada circularidade eco-
nômica, concebida em paralelo e de forma concomitante a todos os demais 
esforços de gestão dos resíduos sólidos.

Trazendo uma notória preocupação não apenas com a gestão dos 
resíduos sólidos e seu potencial poluidor, mas também com seu intrínseco 
aspecto socioeconômico, a Lei n. 12.305/10 permite que a atividade de 
seu reaproveitamento e reciclagem se agregue à cadeia produtiva com 
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significativo valor não apenas econômico (ampliando o seu ciclo de 
vida), mas também social, incorporando um segmento da sociedade, antes 
marginalizado e relegado à pobreza, à disciplina desta tão sensível questão 
de matéria ambiental, inclusive enquanto uma política pública adotada em 
todos os níveis federativos, merecendo, portanto, toda a atenção legislativa 
dispensada.

Com isso, no exemplo dado, torna-se a atividade de gestão dos resí-
duos sólidos devidamente incorporada à cadeia produtiva, como parte do 
seu ciclo, promovendo, na medida do possível, uma almejada equitativa 
redistribuição de resultados em busca da erradicação da pobreza extrema 
de forma integrada à redução da poluição, a implicar uma sustentabilidade 
no processo de desenvolvimento, conforme é explicitado por Silva (2010, 
p. 25-26):

Requer, como requisito indispensável, um crescimento econômico que envolva equi-
tativa redistribuição dos resultados do processo produtivo e a erradicação da po-
breza (CF, art. 3º), de forma a reduzir as disparidades nos padrões de vida e melhor 
atendimento da maioria da população. Se o desenvolvimento não elimina a pobreza 
absoluta, não propicia um nível de vida que satisfaça as necessidades da população 
em geral, ele não pode ser qualificado de sustentável.

E tal redistribuição equitativa de resultados econômicos, com uma 
busca da erradicação da pobreza extrema de forma integrada à redução da 
poluição, na legislação em comento sobre a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, se verifica amparada por meio de mecanismos inclusivos e prote-
tivos de vulnerabilidades para incremento da coesão social pátria, como, 
entre outros instrumentos, o incentivo à participação de cooperativas de 
catadores de lixo na sua gestão (art. 8º, IV), o que se tem ainda mais faci-
litado em função da previsão de dispensa de licitação na contratação desta 
mão de obra por parte do Poder Público para prestação deste serviço (art. 
36, § 2º). A respeito, Sachs (2002, p. 55) entende que:

De maior importância, pelo lado positivo, foi a intensa reflexão sobre as estratégias 
de economia de recursos (urbanos e rurais) e sobre o potencial para implementação 
de atividades direcionadas para a ecoeficiência e para a produtividade dos recursos 
(reciclagem, aproveitamento de lixo, conservação de energia, água e recursos, manu-
tenção de equipamentos, infraestruturas e edifícios visando à extensão do seu ciclo 
de vida).

Tem-se, à luz da Política Nacional de Resíduos Sólidos (adotada 
segundo o previsto na Lei n. 12.305/10), uma relevante aplicação 
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da hodierna concepção de sustentabilidade e economia circular, 
principalmente ao se levar em conta elementos de cunho ambiental e 
de responsabilidade social, com ações afirmativas de inclusão (social e 
econômica) interligadas com os institutos de Direito Administrativo e 
Ambiental, incentivando a economia local a gerar recursos a partir da 
mitigação de um passivo ambiental local:

Mais do que nunca, precisamos retornar à economia política, que é diferente da eco-
nomia, e a um planejamento flexível negociado e contratual, simultaneamente aberto 
para as preocupações ambientais e sociais. É necessária uma combinação viável entre 
economia e ecologia, pois as ciências naturais podem descrever o que é preciso para 
um mundo sustentável, mas compete às ciências sociais a articulação das estratégias 
de transição rumo a este caminho (SACHS, 2002, p. 60).

Nesse aspecto, a gestão integrada, como no exemplo ora enfocado dos 
resíduos sólidos, além de promover a utilização de mão de obra ociosa e 
marginalizada em seu processo, também contempla a adoção de tecnolo-
gias que possibilitam a sustentabilidade econômica do empreendimento 
(inclusive tendo a internet como um dos principais recursos na hodierna 
sociedade da informação) a, assim, não somente fomentar atividades am-
bientalmente equilibradas, mas também geradoras de renda e de inclusão 
social – mediante a implementação de novas relações vocacionadas à me-
lhora da socialidade pátria (SIMMEL, 1983) –, sendo esta iniciativa aqui 
observada – da gestão dos resíduos sólidos – apenas uma, em um universo 
de possibilidades, que, de modo geral, viabiliza a efetivação da legislação 
ambiental para alcançar-se a sustentabilidade tão desejada.

3 O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL COMO EXPRESSÃO 
DO TRIPLE BOTTOM LINE7 E DOS PILARES DOS OBJETIVOS 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS’S)

Acredita-se, dessa maneira, que a sustentabilidade se consubstancia em 
todo um conjunto de ações objetivamente dirigidas a manter a longevidade 
dos recursos e riquezas naturais em condições economicamente exploráveis 
(na atualidade, preferencialmente de forma circular) para atender às neces-
sidades das gerações presentes e futuras (em evidentes equidade e respon-
sabilidade intergeracionais), a fim de que tais recursos e riquezas sejam não 
apenas preservados, mas, na medida do possível, restabelecidos, inclusive 
levando-se em consideração a capacidade de regeneração meio ambiental.

7  As ideias contidas neste tópico se verificam anteriormente em parte tratadas, de forma isolada, 
em Caldas e Moraes (2016) e Caldas (2019), sendo ora apresentadas com acréscimos, revisões e 
modificações.
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Por isso, esse conceito de sustentabilidade, quando aplicado à atuação 
humana frente ao meio ambiente, por si só traz a necessidade de que seja 
plenamente assimilável pelas atividades econômicas, sem que isso confi-
gure obste ao desenvolvimento por seu intermédio colimado, implicando, 
de conseguinte, uma resiliência capaz de introduzir adaptações e trans-
formações nas estruturas organizacionais e procedimentais empresariais, 
mediante uma novel concepção corporativa de circularidade na cadeia pro-
dutiva, devidamente comprometida com os princípios ambientais do Pacto 
Global (ONU, 2019) e, por extensão, dos ODS’s (ONU, 2015).

Nesse contexto, entende-se que sustentabilidade é a capacidade de um 
indivíduo, ou grupo (de indivíduos ou empresas e aglomerados produtivos, 
em geral), manter-se inserido num determinado ambiente sem, contudo, 
impactá-lo negativamente de forma a degradá-lo por completo, possibili-
tando, assim, ulterior restabelecimento ou regeneração.

Assim, pode-se concebê-la como a capacidade de utilizar-se de rique-
zas e recursos naturais para, de alguma forma, devolvê-los processados ao 
planeta por intermédio de práticas ou técnicas observadas para seu restabe-
lecimento e regeneração, segundo uma circularidade econômica agregado-
ra de vários conceitos correlatos (como design regenerativo, economia de 
performance, cradle to cradle – do berço ao berço –, ecologia industrial, 
biomimética, blue economy e biologia sintética).

Com efeito, toda essa conceituação atual de sustentabilidade (inclusi-
ve corporativa) que objetiva uma reconfiguração da economia e seu pro-
cesso de produção, pela introdução da circularidade, com responsabilidade 
social em função de uma transversalidade horizontal sistêmico-integrativa 
das questões ambientais, como alhures (MATA DIZ; CALDAS, 2016) e 
acima (SACHS, 2002) já referido, é alicerçada em três pilares: social, eco-
nômico e ambiental. Para se desenvolver de forma sustentável uma em-
presa, deve-se, portanto, atuar de sorte a que esses três pilares coexistam e 
interajam de maneira harmoniosa.

Criado em 1994 por Elkington (2004), o termo triple bottom line sig-
nifica que todas as entidades, governamentais ou não, no desempenho de 
suas atividades, necessitam observar um viés não meramente social ou 
econômico, mas também ambiental para um desenvolvimento havido por 
sustentável. A definição de Elkington (2004), claramente direcionada para 
o universo corporativo, baseava-se nos 3P’s, tais sejam, profit (lucro), peo-
ple (pessoas) e planet (planeta).

O conceito recebeu críticas relativas à falta de clareza no momento de 
se ponderar e aplicar as respectivas variáveis, mas a importância do triple 
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bottom line é inegável para a manutenção da defesa do desenvolvimento 
sustentável em vários âmbitos, principalmente ante a patente necessidade 
de um ordenamento jurídico consistente e coerente com um maior nível 
de proteção ambiental (MATA DIZ; GOULART, 2013), o que mais re-
centemente restou corroborado, inclusive, pelas Nações Unidas, tanto por 
seus ODM’s (UN, 2000) como pelos ulteriores ODS’s (ONU, 2015), os 
quais foram algo além, trazendo mais dois alicerces (paz e parceria) em 
acréscimo aos três tradicionais, escolhidos dentre uma variedade possível 
reconhecida pela doutrina (e.g., FREITAS, 2016; SACHS, 2002).

No âmbito da governança corporativa, há que se reconhecer que o 
método do triple bottom line formulado por Elkington (2004) influenciou, 
e ainda influencia, a atuação das empresas privadas voltadas para o cum-
primento da dimensão ambiental e social, já que o

[…] denominado TBL (1998), avalia o desempenho organizacional não somente pelo 
lucro proporcionado pelo negócio, porém, ainda pela integração da performance nas 
dimensões econômica, social e ambiental. Para uma organização ser bem-sucedida, 
lucrativa e entregar valor aos seus acionistas, precisa ser administrada, consideran-
do-se estas três dimensões. O Triple Bottom Line é formado pela Eficiência Econô-
mica, Equidade Social e Preservação Ambiental (LOURENÇO; CARVALHO, 2013, 
p. 12).

E corroborando ao que acima afirmado sobre a existência de uma 
variedade reconhecida pela doutrina de possíveis elementos para a sus-
tentabilidade, Carli e Costa (2016, p. 847), ao analisarem o conceito sub 
examine do triple bottom line, verificam existirem outros dois, os quais 
identificam como político e cultural,

[…] além dos três elementos propostos por John Elkington, há de se levar em conta 
também, ao perfilar o conteúdo da sustentabilidade, os aspectos políticos e culturais. 
Nessa senda, a sustentabilidade estaria firmada em cinco e não em apenas três pilares, 
os quais seriam: lucro empresarial, pessoas, meio ambiente natural, meio ambiente 
do trabalho e cultural e aspectos políticos. As relações entre empresa-empregado e 
empresa-comunidade devem ser construídas a partir da ética, do respeito e do cui-
dado.

A seu turno, os ODS’s agregam aos três elementos propostos por 
Elkington, outros dois como acima brevemente referidos, a paz e a par-
ceria (ONU, 2015), de sorte a enfatizar um desenvolvimento sustentável 
imiscuído com a democracia participativa/deliberativa e, outrossim, com 
a dita “paz-como-governança” (RICHMOND, 2010), ou seja, a implicar 
um exercício concertado de tomada de decisões estatais, tornando-as mais 
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legitimadas ao final do processo, em um ganho e incremento democráticos 
em função da paz social defluente de um sistema de práticas colaborativas 
para a solução de conflitos de forma consensual, dialógica.

Portanto, faz-se necessário analisar, diante desses pilares sobre os 
quais a concepção contemporânea de desenvolvimento sustentável bus-
ca supedâneo, como a dimensão ambiental traz ínsita uma transversali-
dade horizontal que os integra de forma sistêmica, inclusive em relação 
às políticas públicas que inspiram, impregnadas pela concepção global da 
circularidade econômica e responsabilidade social inclusiva, agregadora e 
protetiva (das vulnerabilidades), devidamente concretizadas, vale guardar-
-se na retentiva, pelos correlatos contratos administrativos (MATA DIZ; 
CALDAS, 2016).

4 A TRANSVERSALIDADE HORIZONTAL SISTÊMICO-
-INTEGRATIVA DA DIMENSÃO AMBIENTAL DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL8

Para uma melhor compreensão do corte horizontal proporcionado pela 
transversalidade ambiental, promotora da integração das políticas públicas 
planejadas em projeção estatal da hodierna acepção de desenvolvimento 
sustentável (cuja concreção tem-se, repita-se, nos contratos administrati-
vos, obrigatoriamente sustentáveis – art. 3º, caput, da Lei n. 8.666/93), tor-
na-se assaz pertinente a correta delimitação da expressão “transversalidade 
ambiental” para que o estudo não reste, de algum modo, com ambiguida-
des ou falseamentos. Dessa maneira, de acordo com Mata Diz e Caldas 
(2016, p. 254),

[…] refere-se à capacidade que um setor possui de atingir todas as demais áreas com 
as quais pode se correlacionar, e, dentro do universo jurídico, essa transversalidade, 
mais especificamente no âmbito das políticas públicas de meio ambiente, surge 
a partir do momento em que há a necessidade de sua integração (das questões 
ambientais) com as demais políticas públicas setoriais (energética, de transporte, de 
saúde, agrícola, de comércio etc.).
Percebe-se, com isso, que o meio ambiente, pelo enorme alcance de sua definição e de 
seus componentes (naturais ou artificiais), interpenetra todos os setores econômicos e 
sociais e impõe sua condição de patrimônio ecológico em áreas tradicionais na busca 
do equilíbrio do sistema ambiental.

8 As ideias contidas neste tópico se verificam anteriormente em parte tratadas, de forma isolada, em 
Caldas (2019), sendo ora apresentadas com acréscimos, revisões e modificações.
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Enquanto princípio, a transversalidade tem uma relação direta com 
os valores da sustentabilidade, permeando todos os setores das políticas 
públicas de um Estado em promoção do seu desenvolvimento, considerado 
por Seers (1972) como a própria criação do bem comum.

Esses valores, traduzidos na preocupação institucionalizada com as 
pessoas e com o planeta, sem deixar de lado a finalidade originária do 
desenvolvimento econômico (qual seja, o lucro), dialogam entre si hori-
zontalmente, em busca de um equilíbrio integrado.

Em tal tessitura, ressai de grande relevância o caráter multidisciplinar 
do Direito Ambiental, o qual, em sua gênese, encerra elementos conceitu-
ais originários de outros ramos do conhecimento, como as Ciências natu-
rais, entre as quais tem-se a Geografia e a Biologia que permitem, mediante 
a utilização dos seus conceitos, uma tutela jurídica específica de determi-
nados bens ambientais, como a fauna, a flora ou os recursos hídricos. É 
da Geografia, v. g., que se extraem os conceitos relativos à demografia e 
migrações que embasam a adoção de políticas públicas visando assegurar 
a dignidade e igualdade do capital humano.

Em um corte horizontal de concreção do princípio da integração, a 
transversalidade proporcionada torna-se responsável por introduzir a sus-
tentabilidade (ambiental, econômica e social) no planejamento e imple-
mentação de todas as políticas públicas: “Os princípios de integração po-
lítica e planejamento vão ao encontro da ideia de integração econômica, 
ambiental e social. Integração política envolve a criação de novas estrutu-
ras, a reforma das instituições existentes e a transformação dos processos 
políticos atuais” (CLARO; CLARO; AMANCIO, 2008, p. 291).

Diante dessa transversalidade horizontal sistêmico-integrativa am-
biental é que o greening das políticas públicas (e de seus correlatos con-
tratos administrativos9) representa uma das fórmulas globalizadas – dentro 
da hodierna sociedade do risco (cujas repartição e flexibilização se dão 
conforme os princípios da precaução e prevenção) e da informação (devi-
damente potencializada por sua disseminação na internet) – de executá-las 
e efetivá-las com vistas ao desenvolvimento sustentável, o qual, inclusive, 
passa a ser visto segundo a concepção não apenas dos 3P’s (do triple bot-
tom line), mas também dos 5P’s (dos ODS’s).

O ordenamento jurídico pátrio, diante dessa realidade, tem se reve-
lado consonante com tal transversalidade horizontal sistêmico-integrativa 

9 Ajustes públicos, estes, considerados como o locus onde as políticas públicas galgam o seu maior 
grau de concreção.
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ambiental, e seus reflexos econômicos (e.g., de circularidade e outras for-
mas de gestão dos resíduos) e sociais (quanto à responsabilidade inclusiva, 
agregadora, promotora de coesão e de proteção às vulnerabilidades) na 
implementação (integrada) das políticas públicas sustentáveis, devidamen-
te harmonizadas sob um ponto de vista ético, cultural e político (CARLI; 
COSTA, 2016).

A introdução de critérios socioambientais (inclusive vistos como re-
quisitos para a habilitação de participantes/parceiros) nas políticas públi-
cas planejadas pelo Estado para atenção e respeito às vulnerabilidades de 
determinadas parcelas da sociedade, bem como a preferência por serviços 
ou bens ecologicamente adequados e socialmente inclusivos, em si, de-
monstra o esforço da Administração Pública no sentido de uma conscienti-
zação a prol da sustentabilidade traduzida, outrossim, pela necessidade de 
uma racionalidade ambiental na exploração das riquezas e recursos natu-
rais (LEFF, 2002).

Dessa forma, o caráter interdisciplinar que a transversalidade ambien-
tal agrega às políticas públicas, em si, implica um comprometimento com o 
desenvolvimento sustentável, maxime ao serem, ainda, instrumentalizadas 
pela resiliência ínsita à integração política verificada (CLARO; CLARO; 
AMANCIO, 2008), adquirindo imprescindível dinamismo para atenderem 
às vulnerabilidades em concreção dos direitos fundamentais sobre os quais 
versam, bem como para o redimensionamento da cadeia produtiva por in-
termédio de uma circularidade econômica.

E tal integração política, com sua ínsita resiliência das estruturas or-
ganizacionais e processos decisórios estatais e empresariais – estes com-
prometidos inclusive com os princípios do Pacto Global (ONU, 2019) –, 
em concomitância com a integração dos alicerces do hodierno desenvolvi-
mento sustentável global (5P’s), resta maximizada e atualizada por inter-
médio da reavaliação participativa/deliberativa quadrienal que as correla-
tas políticas públicas sofrem quando da reedição dos Planos Plurianuais 
(PPA’s), em que se verificam juridicamente postas, pois a cada reexame 
do seu contexto de implementação, pode-se adicionar um ponto de vista 
novo, sugerido em função ou de uma nova necessidade a ser atendida, ou 
a partir de uma experiência consolidada e bem sucedida, a exemplo do que 
expressamente previsto no Plano de Ação 2017/2019 (CNODS, 2017) para 
absorção dos ODS’s, e suas metas (ONU, 2015), nas políticas públicas de 
todas as esferas e âmbitos federativos pátrios.

Assim, considerando tais concepções de desenvolvimento sustentável 
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e de transversalidade ambiental das políticas públicas, é possível se afirmar 
que ambas se mostram ainda em processo de evolução e amadurecimento 
a partir das mais contemporâneas experiências provenientes do New Pu-
blic Management e da New Public Governance, cujos valores inicialmen-
te abarcados e em que se alicerçam atualmente (v. g., economia circular 
global, ações afirmativas inclusivas e protetivas de vulnerabilidades etc.) 
se revelam em ampliação de seus limites, principalmente a partir da sua 
intercomunicação horizontal facilitada pela interdisciplinaridade. 

CONCLUSÃO

Pelo exposto, a construção dos conceitos de “transversalidade am-
biental” e de “desenvolvimento sustentável” se revela como um processo 
ainda em evolução, com sua sedimentação obtida gradualmente ao longo 
do tempo e pela aquisição de uma maior conscientização ambiental da so-
ciedade global do risco e da informação, o que é influenciado por pontos 
de vista interdisciplinares e de uma dialética horizontalizada, conforme os 
desafios a serem superados.

Identifica-se, nessa jornada, que os objetivos de desenvolvimento 
mostram-se resilientes à constante evolução das necessidades humanas, 
os quais têm sua sustentabilidade traduzida no equilíbrio harmônico entre 
as suas distintas dimensões, evidenciando-se, entre elas, as ambientais, so-
ciais, econômicas, participativas e pacificadoras de conflitos, cuja efetiva-
ção acaba por atender os direitos fundamentais em concreção da dignidade 
humana em claros Constitucionalismo e Administrativismo de resultado.

As transformações e adaptações da humanidade quanto aos seus 
meios de vida e de convívio em sociedade, bem como às suas cadeias de 
exploração e produção econômicas, verificam-se imbricadas em função da 
transversalidade horizontal sistêmico-integrativa das correlatas questões 
meio ambientais, o que atualmente se verifica mais perceptível nos planos, 
programas, projetos e ações estatais que encerram as políticas públicas, as 
quais são assim positivadas nos distintos níveis federativos pelos respec-
tivos PPA’s.

A transversalidade horizontal sistêmico-integrativa das questões 
meio ambientais, e sua imbricação harmoniosa com as demais questões 
sociais e econômicas, também se revela almejada pelos Estados inseridos 
nos contemporâneos processos de globalização e integração, consoante se 
extrai da Agenda 2030 (ONU, 2015) e do Pacto Global (ONU, 2019), vistos 
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enquanto mecanismos dotados de um conteúdo claramente interdisciplinar 
para efetivação do desenvolvimento sustentável globalmente planejado.

Assim, para uma compreensão hodierna da abrangência terminológica 
do conceito de desenvolvimento sustentável, necessita-se tê-lo conectado 
ao conceito de transversalidade ambiental, porquanto, não se pode olvidar 
que a dicotomia entre desenvolvimento econômico e preservação ambien-
tal é algo ainda por se equalizar em uma discussão globalizada, com a 
participação dos mais distintos segmentos e interessados, que universalize 
o entendimento sobre o que vem a ser, na atualidade, sustentabilidade e 
sua integração sistêmica às políticas públicas globais, regionais, nacionais 
e locais.

Acima de tudo, é fundamental não se perder de vista que o ponto cen-
tral nos conceitos de desenvolvimento sustentável e transversalidade am-
biental, na realidade, é o homem e sua perpetuação como ser vivente e 
produtivo no planeta, sendo este o sentido que orienta sua evolução em 
concomitância a uma cooperação multilateral apta a viabilizar a efetivação 
dos objetivos traçados em promoção do bem-estar social e da dignidade de 
todos os seres humanos.
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RESUMEN

El objetivo de este artículo es analizar el derecho de acceso a la justicia 
de los defensores ambientales en Colombia a través de la abducción, un 
modo de inferencia descubierto por el filósofo Charles Sanders Peirce. 
Tomando un enfoque metodológico cualitativo, la técnica de análisis de 
datos seleccionada es el “Análisis de Discurso”; aplicarla a las fuentes 
(normas de derecho colombiano e internacional, y documentos oficiales) 
permite construir una definición de defensor ambiental acorde al derecho 
interno; no obstante, el artículo 9º del Acuerdo de Escazú proporciona 
una definición estructurada que corrige imprecisiones de la legislación 
colombiana. Este vacío legal es una brecha para defender a quienes pro-
tegen el territorio y los recursos naturales. Así, para saltar este obstáculo 
es necesario, primero, analizar los desarrollos del Acuerdo de Escazú y, 
luego, estudiar un tipo de lógica alternativa. Finalmente, se concluye di-
cha disposición puede resolver los problemas de acceso de los defensores 
ambientales a través del razonamiento abductivo.
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namiento abductivo; violaciones a los derechos humanos.
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ENVIRONNMANTAL DEFENDERS IN COLOMBIA, AND THE 
ABDUCTIVE DEDUCTION IN THE STRUGGLE TO ACCESS TO 

JUSTICE

ABSTRACT

The objective of this paper is to analyze the right to access to justice for 
environmental defenders in Colombia through abduction, a mode of infe-
rence discovered by Charles Sanders Peirce philosopher. Under a qualita-
tive methodological approach, the data analysis technique is “Discursive 
Analysis” and applied to sources (Colombian status, international law, 
and official documents) it helps to construct the right definition of environ-
mental defender. However, the 9th article of the Agreement of Escazu pro-
vides a structured definition that could help the lack of precision in legal 
definitions narrowly related to environmental defender in Colombian Law. 
This legal void reveal itself as a gap to defend protect those who protect 
the land and natural resources. To skip this obstacle it is necessary, first, 
to analyze the later developments in this subject matter as found in the 
Agreement of Escazu, and then it is also necessary to study an alternative 
type of logic. Finally, the conclusion is that, through abductive inference, 
9th article interpretation by the judiciary can solve the struggle of environ-
mental defenders’ in access to justice.

Keywords: Abduction inference; Colombia; environmental defender; 
Escazu Agreement; human rights violations.
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INTRODUCCIÓN

Este artículo analiza el acceso a la justicia de los defensores ambien-
tales en Colombia3 a través de una propuesta argumentativa fundada en el 
razonamiento abductivo (PARK, 2016), descubierto por el filósofo Peirce 
(1878) en donde a partir de los dos tipos de inferencias – i.e. inducción y 
deducción – se propone una tercera, descrita como hipótesis, que parte de 
un resultando y una regla general para llegar a comprender unos hechos 
(v. infra Tabla 1). Según Copi (2014) los bloques que componen el ra-
zonamiento se llaman proposiciones y se manifiestan, de forma simplísi-
ma, en el silogismo4; denominado, en derecho, como “silogismo jurídico” 
(KLUG, 2019). En este contexto investigativo, y para alcanzar el objetivo, 
se recurre al enfoque cualitativo de la ciencia (HERNÁNDEZ SAMPIERI; 
FERNÁNDEZ COLLADO; BAPTISTA LUCIO, 2014, p. 7-10), tomando 
como unidad de análisis o elemento mínimo de estudio (CAVANAGH, 
1997; ROTH, 2015) la norma jurídica, los datos pasan a ser recolectados 
en documentos oficiales en el derecho interno de Colombia, instrumentos 
internacionales y comunicados de prensa. La técnica seleccionada para el 
análisis de datos es el “Análisis de Discurso” – AD (WODAK, 2001a), 
pues da profundidad al análisis de contexto (WODAK, 2001b) y a la di-
mensión propositiva (VAN DIJK, 2001). Brown y Yule (1983) sostienen 
que el AD abarca muchas actividades y disciplinas que van desde lo obvio, 
la lingüística, hasta complejos fenómenos psicosociales relativos al len-
guaje; según Renkema (2004) el AD relaciona la relación función-forma 
– aunque otros las disocien – en la comunicación, aunque van Dijk (1983) 
complejiza el análisis, proponiendo dicha metodología como una “ciencia 

3  Se transcribe una definición de Lozano (2018): “¿Quiénes son los defensores ambientales? ¿Por 
qué es necesaria su protección? / Los defensores ambientales son personas o grupos que ejercen sus 
propios derechos humanos fundamentales (como la libertad de expresión y reunión o el acceso a la 
información y a la justicia ambiental) para proteger otro que tiene un fuerte contenido colectivo: el 
derecho a un medio ambiente sano. Su actividad se encuentra amparada en la Declaración de las 
Naciones Unidas sobre los Defensores de los Derechos Humanos de 1998” (énfasis del texto).

4 “In logic, argument refers strictly to any group of propositions of which one is claimed to follow 
from the others, which are regarded as providing support for the truth of that one. / […] In writing 
or in speech, a passage will often contain several related propositions and yet contain no argument. 
An argument is not merely a collection of propositions; it is a cluster with a structure that captures 
or exhibits some inference. We describe this structure with the terms conclusion and premise. The 
conclusion of an argument is the proposition that is affirmed on the basis of the other propositions 
of the argument. Those other propositions, which are affirmed (or assumed) as providing support for 
the conclusion, are the premises of the argument. / […] Those who defend these arguments, or who 
attack them, are usually aiming to establish the truth (or the falsehood) of the conclusions drawn. As 
logicians, however, our interest is in the arguments as such” (COPI; COHEN; MCMAHON, 2014, 
p. 6).
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transdisciplinaria” porque abarca en su propuesta: texto, mensajes y con-
versación, pero nutriéndose de la teoría las ciencias sociales en general. De 
hecho, según Grandi (1995) el AD es la mejor para analizar múltiples men-
sajes que, en su conjunto, forman un solo discurso; lo que realmente cuenta 
es la calidad de la unidad de análisis mas no la cantidad, adquiriendo gran 
valor, entonces, el estilo, la estructura y las posibles interconexiones entre 
las partes del discurso.

En suma, la AD se fija en las reglas y estrategias establecidas en las 
normas como discurso institucional, posibilitando que se tejan puentes en-
tre las posibilidades que ofrecen ciertos instrumentos internacionales y la 
visibilidad que requieren los defensores ambientales en Colombia. El en-
foque cualitativo encaja con la metodología propuesta, pues permite ana-
lizar la relación del Acuerdo de Escazú – AE (2018) con la situación de 
los defensores ambientales y las circunstancias de hecho – e.g. asesinato 
sistemático de líderes sociales – y de derecho que, prima facie, se imponen 
como un obstáculo para su aplicación, aunque proponiendo alternativas. 

La precaria protección a defensores ambientales es, en parte, culpa de 
la ausencia de una norma de derecho interno con una definición precisa. 
Pese a esto, existen elementos para construir una definición específica a 
partir del artículo 9º del AE, cuya suscripción fue rechazada inicialmente 
por el gobierno de Iván Duque (COLOMBIA NO SUSCRIBIRÁ…, 2019), 
pero la presión social lo obligó a suscribirlo recientemente (2019) (Figura 
1). Ahora Colombia cuenta con una definición técnica del término defensor 
ambiental que puede complementarse con instrumentos internacionales y 
el término “líder social”5 (PRESIDENCIA DE LA REPÚBLICA DE CO-
LOMBIA, 2018a).

Figura 1 Agenda.
Fuente: Presidencia de la República de Colombia (2019)6.

5 En Colombia, “líder social” designa a los activistas políticos y de derechos humanos. Como 
complemento, puede citarse la definición un tanto más poética, pero que evidencia su labor en la 
realidad social: “Un líder social es el pegamento de las comunidades. Es quien agrega valor a los 
territorios. Es quien de sol a sol e incluso en noches y festivos saca de su tiempo y del de su familia 
para organizar, dar ideas, trazar los pequeños rumbos que junto con todos los rumbos forman el gran 
rumbo del país” (GONZÁLEZ URIBE, 2018). 

6 Así entonces, resulta importante analizar la problemática generada con la demora en la firma del 

AGENDA

12
Diciembre

Evento de divulgacion de la firma del
Acuerdo de Escazú
Bogotá, Colômbia
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El artículo 9º tiene una historia interesante. La 7ª Reunión de la ne-
gociación del AE había terminado con el término defensor en una suerte 
de glosario que había sido previsto en el artículo 2 (CEPAL, 2017, p. 15)7. 
Pero en la 8ª Reunión esto fue modificado8 y estuvo cerca de ser excluida 
de la versión final del Acuerdo, hasta que la 9ª Reunión (CEPAL, 2018)9 
permitió el artículo 9º se titulara: “Defensor de derechos humanos en asun-
tos ambientales”. La fragilidad de este grupo está en el frágil acceso a 
la justicia, se transforma un vacío normativo transitorio en una cuestión 
política y, por esto, la poca atención que prestan los gobiernos a los de-
fensores obliga a tomar medidas fundadas en la filosofía. Tal es el caso 
de la abducción (v. supra), muy útil al derecho porque optimiza la inte-
gración normativa fijando un objetivo, ligado a una definición robusta y 
consistente que permita que la situación de los defensores ambientales sea 
visible a todo operador jurídico. Aunado a esto, el presente texto responde 
al reclamo desesperado de los defensores que exigen métodos o soluciones 
hermenéuticas10. 

Y como la relación entre derechos humanos y sostenibilidad en Amé-
rica Latina y el Caribe (CORTE IDH, 2017a) influye en la percepción 
sobre violencia sistemática contra los defensores ambientales (WATTS, 
2018), es necesario entender que la estructura del AE hay que decir que los 
derechos de acceso que emanan del Principio 10 de la Declaración de Río 
(1992) cimentan la definición de defensor ambiental del AE, y estos son el 
acceso a la: información (v. artículo 5º), toma de decisiones (v. artículo 7º) 

Acuerdo con el AD, pues el gobierno de Iván Duque se negó oficialmente a firmarlo y el “discurso” 
sostenido en la página oficial de la Presidencia dice, descaradamente, lo siguiente: “Al término de la 
ceremonia en Nueva York, el Embajador Fernández de Soto señaló que ‘la firma de este instrumento 
ratifica el indeclinable compromiso del Presidente Duque con la promoción de los derechos humanos 
y la protección del medio ambiente. Asimismo, marca un hito histórico para el cumplimiento de 
Colombia de los objetivos de Desarrollo Sostenible de Naciones Unidas”. Desde el 21 de noviembre, 
fuertes protestas en las calles de todo Colombia, produjeron una fuerte presión social que obligó al 
gobierno nacional a reconsiderar la negativa de firmar el Acuerdo de Escazú.

7 El proyecto de disposición establecía: “Por ‘defensores de derechos humanos en asuntos ambientales’ 
se entiende aquellos individuos, grupos u organizaciones sociales que actúan en la protección y 
promoción del medio ambiente y de los derechos humanos relacionados”.

8 Esto es narrado en la nota al pie número 10 de los documentos de trabajo de la CEPAL: “En la Octava 
Reunión del Comité de Negociación, se acordó trabajar sobre las siguientes definiciones: derechos 
de acceso, autoridad competente, información ambiental, público, personas y grupos en situación 
de vulnerabilidad. Se acordó asimismo trasladar la discusión sobre la definición de defensores de 
derechos humanos en asuntos ambientales a este artículo”.

9 Artículo 9. Defensores de los derechos humanos en asuntos ambientales. / 1. Cada Parte garantizará 
un entorno seguro y propicio en el que las personas, grupos y organizaciones que promueven y 
defienden los derechos humanos en asuntos ambientales puedan actuar sin amenazas, restricciones 
e inseguridad […].

10 El AD suple la incertidumbre sobre ciertas normas que definen sin ambigüedad a los defensores 
ambientales.
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y justicia (v. artículo 8º) ambientales11. El objeto del AE es la realización 
de estos derechos en la región (v. artículo 1º), bajo principios de (v. artícu-
lo 3º) igualdad, buena fe y no regresividad, entre otros, fortaleciendo las 
capacidades ambientales de cada Estado parte (v. artículo 10º), donde se 
contempla su cooperación (v. artículo 11º). Al ser vinculante, el instrumen-
to comprende las capacidades de cada Estado parte (v. artículo 13º); crea 
“La Conferencia” (v. artículos 15º, 18º y 19º), órgano de administración y 
control, donde tienen voto (v. artículo 15º)12. Pero, finalmente, nada de esto 
sería posible sin defensores ambientales que propicien que el AE se haga 
efectivo allende su firma y posterior ratificación.

En la región, Colombia merece particular atención a causa de la pro-
liferación de conflictos ambientales (CALDERÓN-VALENCIA; ESCO-
BAR-SIERRA; BEDOYA-TABORDA, 2019) y el “posconflicto” (CON-
SEJO NACIONAL DE POLÍTICA ECONÓMICA Y SOCIAL, 2015a) 
propiciado por el Acuerdo de Paz (2016)13, que no acabó el conflicto14 y, 
por el contrario, visibilizó otras actividades criminales: minería ilegal, 
cultivos ilícitos, deforestación (CONSEJO NACIONAL DE POLÍTICA 
ECONÓMICA Y SOCIAL, 2015b), paramilitarismo y la aparición de nue-
vas violencias (SÁNCHEZ LEÓN et al., 2018). En consecuencia, haber 
firmado la paz marcó el inicio de una oleada de amenazas y el homicidio 
de líderes sociales (FORST, 2018); entre estos, muchos defendiendo el te-
rritorio y el medio ambiente (IEMP; PROCURADURÍA GENERAL DE 
LA NACIÓN, 2018; US DEPARTMENT OF STATE, 2017).

La situación propiciada por el Acuerdo de Paz ofrece paradojas como 
el aumento de la producción minera y del turismo; la “pacificación” de 
zonas ocupadas anteriormente por las FARC-EP creó oportunidades eco-
nómicas derivadas del acaparamiento de tierras y la expansión ilegal de 
fronteras agrícolas (SANCHEZ AYALA, 2018). Debido a la débil pre-
sencia estatal en dichas zonas, los controles a la actividad extractiva son 
meramente formales (OLMOS, 2018) y la deforestación que precede a la 
actividad extractiva y pecuaria resulta difícil de frenar por el debilitamien-
to institucional a la autonomía territorial (CORTE CONSTITUCIONAL 
COLOMBIANA, 2018a, 2019), pese al auge del biocentrismo (CORTE 
11 Estos también incluyen, entre las disposiciones del mismo acuerdo, su respectiva divulgación (v. 
artículo 6º) hasta está contemplado un dispositivo para su intercambio interestatal (v. artículo 12º).

12 Además, se creó un fondo de contribución voluntaria (v. artículo 14º).
13 Dicho acuerdo tuvo como partes a al Estado colombiano y la antigua guerrilla de las FARC-EP.
14 No se discute su importancia para Colombia, pero resulta frustrante el poco esmero en su 
implementación y la débil capacidad del Estado para su implementación.
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CONSTITUCIONAL COLOMBIANA, 2016a; CORTE SUPREMA DE 
JUSTICIA, 2018)15. A la anterior se suman las dinámicas propias de las 
bandas criminales emergentes, que alternan el narcotráfico con la minería 
ilegal (SÁENZ, 2018).

En Colombia, los defensores ambientales lidian con amenazas de 
origen estatal, paraestatal y antiestatal (UNODC; GOBIERNO DE CO-
LOMBIA, 2017). La cifra de líderes sociales violentados asciende cons-
tantemente y los defensores se cuentan entre las víctimas, siendo crimi-
nalizados o confundidos con siniestros de la vida cotidiana – e.g. líos de 
faldas, riñas callejeras, hurtos, etc. (COMISIÓN INTERAMERICANA 
DE DERECHOS HUMANOS, 2015; GLOBAL WTINESS, 2019). Esta 
situación es un obstáculo para acceder la justicia; no resulta extraño que 
se sostenga que “Colombia parece preferir el provecho económico sobre la 
paz” (GLOBAL WITNESS, 2017)16. Esto hace que los recursos naturales 
y el territorio sean más vulnerables a la explotación (ENVIRONMENTAL 
JUSTICE ATLAS, 2018), pues se extermina a quienes reclaman el correcto 
funcionamiento del régimen constitucional.

Para alcanzar el objetivo propuesto, aparte de la presente introducción, 
el texto se divide en apartados que abordan: (1) un estudio que contrasta 
la normativa actual con las definiciones de defensor ambiental y afines, 
llegando, así, a (2) la aplicación del razonamiento abductivo al de acceso a 
la justicia, parar, finalmente, (3) concluir.

1 NORMA E INTERPRETACIÓN EN LA DEFINICIÓN DE 
DEFENSOR AMBIENTAL

Según Global Witness (2017), un defensor ambiental es todo aquel que 
protege derechos territoriales y ambientales, voluntaria o profesionalmente17. 
Para la ONU (2019) es quien defiende derechos del medio ambiente e, 
incluso, derechos constitucionales cuya ejecución promueva un ambiente 
sano y limpio18; por extensión, los activista y líderes ambiental, cuya labor 
15 El biocentrismo en Colombia se popularizó con la Sentencia T-622 de 2016, gracias a desarrollos 
latinoamericanos (SILVA; VERDAN RANGEL, 2017) y continúa con fallos como la protección el río 
Cauca (2019).
16 Como lo menciona el informe: “Colombia: profit over peace […] Colombia had its worst year on 
record, in spite – or perhaps because – of the recently signed peace deal”. 
17 El fragmento tomado del informe de Global Witness dece: “anybody who takes peaceful action, 
either voluntarily or professionally, to protect environmental or land rights”. 
18 “UN Environment considers an environmental defender to be anyone who is defending 
environmental rights, including constitutional rights to a clean and healthy environment, when the 
exercise of those rights is being threatened” (UNEP, 2019).
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es premiada con el “Nobel Verde” (GOLDMAN FUND, 2019). Ante 
todo, ser defensor ambiental significa ser defensor de derechos humanos: 
persona cuya “condición de liderazgo social se fundamenta en dos pilares: 
la actividad concreta que esta persona desempeña y el reconocimiento 
que de esta actividad hace la comunidad en la que se encuentra inserta” 
(CINEP/PPP et al., 2018, p. 8); él conduce, coordina o apoya “procesos 
o actividades de carácter colectivo que afectan positivamente la vida de 
su comunidad, mejoran y dignifican sus condiciones de vida o construyen 
tejido social”, sin necesariamente dependa de un salario.

Doctrinalmente, lo esencial está en su labor y lo que representa para 
las comunidades; los “líderes y lideresas sociales son el alma de los terri-
torios… son la esperanza de paz en la coyuntura histórica que vive Colom-
bia…” (CAJAR, 2018, p. 3). Muchas veces, la labor de lideresas y líderes 
sociales potencia o incluso suple la autoridad estatal, pues se encargan del 
“cumplimiento de los derechos humanos, promueven desarrollo, defiende 
el medio ambiente, exigen sustitución de cultivos, incentivan la participa-
ción efectiva de los ciudadanos, son constructores de la paz y del tejido 
social, luchan contras las economías ilegales, hacen veedurías ciudadanas, 
hacen parte de organizaciones campesinas, indígenas, afrodescendientes, 
organizaciones comunales, entre otros; su compleja función social es bus-
car fortalecer la democracia y el disfrute colectivo de los derecho” (2018, 
p. 9).

Pese a la coherencia de dichas acepciones, en Colombia aún carecen 
de validez normativa, generando incertidumbre en juristas, autoridades y 
en los defensores mismos (MIDDELDORP; LE BILLON, 2019). Se ne-
cesita el reconocimiento normativo de su situación y la consecuente obli-
gación de protección estatal, propósito respaldado por los estándares del 
Sistema Interamericano, con obligaciones como: respetar, prevenir, prote-
ger frente al riesgo y, finalmente, la obligación de investigar, juzgar y san-
cionar (CIDH, 2011). En efecto, estos estándares en materia de protección 
de defensores nació de un sistema, cuya práctica propulsó la evolución de 
diversos mecanismos (CIDH, 2017a).

1.1 El estándar interamericano y la protección a defensores de 
derechos humanos

Desde finales del siglo XX, la CIDH ha venido desarrollando un fuerte 
trabajo contextual-histórico, identificando causas y efectos de la violencia 
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contra los defensores, fundado sobre cuatro cargas que recaen sobre el 
Estado, manifestadas en obligaciones de: respetar, prevenir, proteger frente 
al riesgo y, por último, investigar, juzgar y sancionar a quienes cometan 
crímenes contra defensores de derechos humanos (CIDH, 2017a). Las 
generalidades del estándar se construyeron con el caso Luna López vs. 
Honduras (CORTE IDH, 2013, parag. 117-118); la Corte amplió el deber 
de prevención, incluyendo medidas para promover la salvaguarda de los 
derechos de los defensores, pudiendo ser estas: culturales, jurídicas, política 
y administrativas; determinada como “obligación de garantía” (OEA, 1969; 
v. artículo 1.[1.]). Esta última obligación es de carácter positivo, carga 
impuesta al Estado19, inspirada y seguida por los emblemáticos informes 
n. 24/98 (CIDH, 1998)20 o, recientemente, el n. 35/17 (CIDH, 2017b). 
Los estándares se aplican sobre tres ejes: deber de prevención, garantías 
judiciales y derecho de la integridad de la persona (CIDH, 2016)21. Estos 
están armonizados por la gestión del riesgo si es conocido por Estado, 
pero también se extiende a conductas de particulares (CORTE IDH, 1988, 
parag. 175)22. A partir del caso Acosta y otros. vs. Nicaragua (CORTE IDH, 
2017b), la Corte dejó sentadas reglas claras: ante agresión contra el entorno 
familiar del defensor, se entienden estas como producto del contexto hostil 
en contra de este, y no como un caso fortuito e inconexo, toda vez que haya 
indicios para pensarlo así. De igual manera, se sesgó su criminalización 
como una forma de intimidación, contraria a la Convención, a partir del 

19 Tal vez exceda el propósito de este texto, pero la genealogía de esta medida puede rastrearse en 
casos fallados por la Corte IDH como Villagrán Morales y otros (Niños de la Calle) vs. Guatemala, 
o bien Castillo González y otros vs. Venezuela; de igual manera, otras medidas fueron establecidas en 
materia de medidas previas (CIDH, 2017a, parag. 58-64).

20 Al respecto, v. Fondo, párr. 1, 49-53.
21 El Informe n. 7/16 de la CIDH aborda la situación particular de los “periodistas”, pero muchos de 
los estándares establecidos para defensores se asemejan con los de estos; v. parag. 136 y 137, donde 
se solicita a los Estados a mantener un discurso oficial que no condene o genere un malestar social en 
contra de la prensa y quienes la ejercen. 

22 Es mejor citar a la misma Corte para entender el derecho de prevención en el caso Velásquez 
Rodríguez vs. Honduras: “175. El deber de prevención abarca todas aquellas medidas de carácter 
jurídico, político, administrativo y cultural que promuevan la salvaguarda de los derechos humanos y 
que aseguren que las eventuales violaciones a los mismos sean efectivamente consideradas y tratadas 
como un hecho ilícito que, como tal, es susceptible de acarrear sanciones para quien las cometa, así 
como la obligación de indemnizar a las víctimas por sus consecuencias perjudiciales. No es posible 
hacer una enumeración detallada de esas medidas, que varían según el derecho de que se trate y 
según las condiciones propias de cada Estado Parte. Es claro, a su vez, que la obligación de prevenir 
es de medio o comportamiento y no se demuestra su incumplimiento por el mero hecho de que un 
derecho haya sido violado. Pero sí es obvio, en cambio, que el sometimiento de detenidos a cuerpos 
represivos oficiales que impunemente practiquen la tortura y el asesinato representa, por sí mismo, 
una infracción al deber de prevención de violaciones a los derechos a la integridad física y a la vida, 
aun en el supuesto de que una persona dada no haya sufrido torturas o no haya sido ultimada, o si esos 
hechos no pueden demostrarse en el caso concreto”.
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caso Uzcátegui y otros vs. Venezuela (CORTE IDH, 2012, parag. 189). 
Todo Estado que haya adherido al Sistema Interamericano debe prote-

ger a los defensores (CIDH, 2017a, p. 56 –64), por la particular situación 
de vulnerabilidad en la que se encuentran. Además, el Estado debe ejercer 
acciones tendientes a desmantelar o atacar las “causas estructurales” que 
ponen en riesgo la seguridad de defensores, lideresas y líderes sociales 
(CIDH, 2017b, parag. 152). Así, el estándar interamericano permite crear 
y conservar condiciones mínimas para la realización de la Convención, 
obliga a establecer políticas integrales de protección y de prevención de 
toda perturbación o agresión.

Se identificaron tres grupos de especial protección (CIDH, 2017a, 
parag. 155), donde están “quienes se encuentren en riesgo extraordinario 
como resultado de sus actividades y funciones políticas, públicas, sociales 
o humanitarias” (p.100); no obstante, el problema radica en la poca o nula 
certeza sobre el defensor como objeto de protección (BIRSS, 2017); pese 
a que el mismo informe específico sobre defensores realizado por la CIDH 
celebra que Colombia haya iniciado un programa de protección para tal fin 
(CIDH, 2017a, p. 99 –100; v. igualmente, parag. 166, nota 252), su orde-
namiento jurídico no reconoce expresamente una protección a defensores 
ambientales. 

Ahora bien, tras la firma del AE el 12 de diciembre de 2019, se espera 
que Colombia incrementen los esfuerzos por aplicar el derecho interna-
cional – que se transformaría, entonces, en derecho interno en virtud del 
trámite de ratificación de tratados internacionales del Congreso de la Re-
pública (v. artículo 150, numeral 1623), según el 16424 de la Constitución de 
1991 – y se proteja adecuadamente a los defensores ambientales. Por esta 
razón, resulta igualmente necesario identificar los elementos que permitan 
construir una buena definición de estos.

1.2 Aportes de normas e instrumentos internacionales

Antes del AE, la difícil definición de defensor ambiental se debía, 
en parte, al farragoso marco normativo sobre defensores de derechos 

23 “Artículo 150. Corresponde al Congreso hacer las leyes. Por medio de ellas ejerce las siguientes 
funciones: […] / 16. Aprobar o improbar los tratados que el Gobierno celebre con otros Estados o 
con entidades de derecho internacional. Por medio de dichos tratados podrá el Estado, sobre bases 
de equidad, reciprocidad y conveniencia nacional, transferir parcialmente determinadas atribuciones 
a organismos internacionales, que tengan por objeto promover o consolidar la integración económica 
con otros Estados”.

24 “Artículo 164. El Congreso dará prioridad al trámite de los proyectos de ley aprobatorios de los 
tratados sobre derechos humanos que sean sometidos a su consideración por el Gobierno”.
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humanos. Aunque se les define genéricamente en la Resolución A/
RES/53/144 (1999), los parámetros que propone son paradójicos (ONU, 
2019). Primero, se confunde identidad con actividad (CINEP/PPP et al., 
2018) y, segundo, no existen requisitos mínimos para ser defensor de 
derechos humanos, sugiriendo que su actividad también es indeterminada. 
En efecto, la definición de defensor está a merced de elementos meramente 
subjetivos25 como el reconocimiento (COORDINACIÓN COLOMBIA 
EUROPA ESTADOS UNIDOS, 2018) o la utilidad (CAJAR, 2018) 
sociales. En la Resolución A/RES/53/144 los fundamentos de la definición 
son “los individuos, los grupos y las instituciones [que contribuyen] a la 
eliminación efectiva de todas las violaciones de los derechos humanos y 
las libertades fundamentales de los pueblos y los individuos” (v. párrafo 
del preámbulo). Se deduce un carácter profesional y otro al margen de la 
actividad laboral (v. Literal B., ONU 2019)26. Asimismo, la condición de 
persona abarca grupos e instituciones.

Recientemente, el artículo 9º del AE agregó una definición del térmi-
no defensor ambiental a partir de tres obligaciones estatales positivas: (i) 
garantizar un entorno seguro y propicio para que puedan actuar sin ame-
nazas, restricciones e inseguridad; (ii) tomar medidas efectivas y adecua-
das tendientes a reconocer, proteger y promover todos los derechos; (iii) 
tomar medidas apropiadas, efectivas y oportunas para prevenir, investigar 
y sancionar ataques, amenazas o intimidaciones que los defensores de los 
derechos humanos en asuntos ambientales puedan sufrir en el ejercicio de 
los derechos contemplados en el presente Acuerdo. Como ya se vio, las 
disposiciones del artículo 9º responden a los estándares del Sistema Inte-
ramericano (v. supra 1.1). La reciente firma del instrumento por gobierno 
25 El artículo 1º de la Resolución A/RES/53/144 atribuye las cualidades de defensor a “Toda persona”. A 
esta pertenece el derecho de recibir protección por “…promover y procurar la protección y realización 
de los derechos humanos y las libertades fundamentales en los planos nacional e internacional”. Las 
personas tienen derecho a una progresiva protección estatal a través de sus leyes (v. artículo 3º) y 
que los defensores, individuos o grupos (v. artículo 6º) son el de reunión, asociación y expresión (v. 
artículo 5º).

26 “Los defensores más evidentes son aquellos cuya actividad cotidiana consiste concretamente en 
promover y proteger los derechos humanos, por ejemplo, los supervisores en esta materia que trabajan 
en organizaciones nacionales de derechos humanos, los mediadores o los abogados especializados 
en esos asuntos. / Sin embargo, lo que más caracteriza a un defensor de los derechos humanos no 
es su título o el nombre de la organización para la que trabaja sino el carácter de la actividad que 
desarrolla. No es fundamental que la persona de que se trate sea conocida como ‘activista de los 
derechos humanos’ o que trabaje en una organización cuyo nombre incluya las palabras “derechos 
humanos” para que pueda calificarse de defensora de los derechos humanos. Muchos funcionarios de 
las Naciones Unidas actúan como tales defensores a pesar de que su trabajo cotidiano se lleve a cabo 
en otra esfera, por ejemplo, el ‘desarrollo’. Asimismo, el personal nacional e internacional de ONG 
de todo el mundo que se dedica a asuntos humanitarios normalmente puede considerarse defensores 
de los derechos humanos”.
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viabiliza la protección de los defensores a través de su definición y asegura 
que se responda a las exigencias de la Corte y la Comisión Interamericanas. 

El AE contempla obligaciones de “garantizar condiciones” el ejercicio 
a los defensores y de “tomar medidas” en su favor, exigiendo que se pro-
tejan “todos” sus derechos – e.g. la “vida, integridad personal, libertad de 
opinión y expresión, derecho de reunión y asociación pacíficas y derecho a 
circular libremente” –, aunque haciendo énfasis en los derechos de acceso. 
Por su parte, el numeral 3º impone medidas dirigidas a prevenir un daño 
irreparable, derivado de agresiones, amenazas o actos de intimidación de-
bido a su actividad, elemento esencial de su definición. Se asegura una 
protección preventiva y reactiva, compatible con los estándares del Siste-
ma Interamericano, aunque con una constante: el particular interés por los 
derechos de acceso en el numeral 3º.

Frente a dicha constante hay dos puntos de vista que deben ser anali-
zados. En primer lugar, las precitadas obligaciones protegen a los defen-
sores ambientales, buscando que las amenazas e intimidaciones – i.e. vio-
lencia potencial – y, también, los ataques ya perpetrados – i.e. daño –, sean 
evitados y reparados. En segundo lugar, en el AE la identidad del defensor 
ambiental se fusiona con los derechos de acceso a la justicia ambiental 
(CEPAL, 2018, v. artículo 8), a la participación en asuntos ambientales (v. 
artículo 7) y a la información ambiental (v. artículo 5 a 6).

Entonces, las bases más recientes que proporciona el derecho interna-
cional también asimilan los defensores ambientales a su labor. Falsamente, 
podría pensarse que la novedad que trae el artículo 9º del AE se inclina más 
por la actividad que por el beneficio prestado a la sociedad; sin embargo, 
ocurre todo lo contrario. Su aporte a la protección especial al defensor am-
biental radica en que estos son facilitadores o promotores de los derechos 
de acceso; estos están presentes en el Principio 10 de la Declaración de 
Río (1992) y permiten la caracterización de un individuo o grupo como 
defensor del medio ambiente. 

De forma crítica, hay que afirmar que el derecho de acceso a la 
información puede agravar la situación de los defensores porque mezcla sus 
intereses con los de la comunidad (CALDERÓN-VALENCIA; ESCOBAR-
SIERRA; BEDOYA-TABORDA, 2019) y pone en riesgo su protección, 
al tornarse difusa y confundirse con la de un número indeterminado de 
sujetos. Ciertamente, dicha confusión es justificable, pues obedece a la 
naturaleza compleja del derecho al medio ambiente, que según la Corte 
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Interamericana es fundamental y de disfrute colectivo (2018a)27. Pero dicha 
confusión entre beneficiarios directos de la actividad de los defensores y 
ellos mismos, propicia que cualquier persona pueda solicitar la protección 
del acceso a la justicia, a la información y la participación ambientales. En 
consecuencia, no todos pueden ser considerados defensores ambientales, 
y la razón es simple: porque, de ser así, no se les podría brindar una 
protección especial28; si se acepta lo anterior se estarían cumpliendo el 
estándar interamericano. Según su jurisprudencia, la protección debe 
provenir de una medida idónea, llenando tres requisitos (CORTE IDH, 
2014, parag. 157; 2018b, parag. 193): (i.) que las medidas sean acordes con 
las funciones que desempeñe el defensor; (ii.) que el objeto de la medida 
sea evaluado conforme al nivel de riesgo, permitiendo la adopción de la 
medida y su posterior monitoreo; y (iii.) que las medidas de protección 
puedan modificarse de acuerdo a la intensidad del riesgo, según el caso 
Yarce vs. Colombia (CORTE IDH, 2016, parag. 192-196, v. también 
27 “Este Tribunal ha reconocido la existencia de una relación innegable entre la protección del medio 
ambiente y la realización de otros derechos humanos, en tanto la degradación ambiental afecta el 
goce efectivo de los derechos humanos. Asimismo, se destacó la relación de interdependencia e 
indivisibilidad que existe entre los derechos humanos, el medio ambiente y el desarrollo sostenible, 
en la medida en que el pleno disfrute de todos los derechos humanos depende de un medio propicio. 
Debido a esta estrecha conexión, constató que actualmente (i) múltiples sistemas de protección de 
derechos humanos reconocen el derecho al medio ambiente sano como un derecho en sí mismo, a 
la vez que no hay duda que (ii) otros múltiples derechos humanos son vulnerables a la degradación 
del medio ambiente, todo lo cual conlleva una serie de obligaciones ambientales de los Estados a 
efectos del cumplimiento de sus obligaciones de respeto y garantía de estos derechos. / En el Sistema 
Interamericano de Derechos Humanos, el derecho a un medio ambiente sano está consagrado 
expresamente en el artículo 11 del Protocolo de San Salvador: / 1. Toda persona tiene derecho a 
vivir en un medio ambiente sano y a contar con servicios públicos básicos. / 2. Los Estados parte 
promoverán la protección, preservación y mejoramiento del medio ambiente. / Adicionalmente, este 
derecho también debe considerarse incluido entre los derechos económicos, sociales y culturales 
protegidos por el artículo 26 de la Convención Americana. / El derecho humano a un medio ambiente 
sano es un derecho con connotaciones tanto individuales como colectivas. En su dimensión colectiva, 
constituye un interés universal, que se debe tanto a las generaciones presentes y futuras; mientras 
que su vulneración puede tener repercusiones directas o indirectas sobre las personas, en virtud de su 
dimensión individual y su conexidad con otros derechos, tales como el derecho a la salud, la integridad 
personal o la vida, entre otros. La degradación del medio ambiente puede causar daños irreparables en 
los seres humanos, por lo cual un medio ambiente sano es un derecho fundamental para la existencia de 
la humanidad. / Ahora bien, el derecho a un medio ambiente sano como derecho autónomo es distinto 
al contenido ambiental que surge de la protección de otros derechos, tales como el derecho a la vida 
o el derecho a la integridad personal. De estos, algunos derechos humanos son más susceptibles que 
otros a la degradación ambiental. Los derechos especialmente vinculados al medio ambiente se han 
clasificado en dos grupos: i) los derechos cuyo disfrute es particularmente vulnerable a la degradación 
del medio ambiente, también identificados como derechos sustantivos (por ejemplo, los derechos a la 
vida, a la integridad personal, a la salud o a la propiedad), y ii) los derechos cuyo ejercicio respalda una 
mejor formulación de políticas ambientales, también identificados como derechos de procedimiento 
(tales como derechos a la libertad de expresión y asociación, a la información, a la participación en la 
toma de decisiones y a un recurso efectivo)”.

28 Un informe de la Corte IDH (2018c, parag. 105) referencia un caso de protección a defensores 
en Honduras; la Resolución del 23 de agosto de 2018 amplió las medidas previas y de protección a 
quienes la solicitaron al sistema.
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B.1.2.3.). Así entonces, la dificultad de la protección de este grupo radica 
en su caracterización normativa, pues el marco jurídico contempla criterios 
circunstanciales.

Esto obstaculiza la prevención de crímenes en su contra, limitando las 
medidas a los casos de daño ya perpetrado; es decir, investigar los críme-
nes y sancionar los hechos derivados de un daño irreparable. Si el artículo 
9 del AE afirma que “1. Cada Parte garantizará un entorno seguro y pro-
picio en el que las personas, grupos y organizaciones que promueven y 
defienden los derechos humanos en asuntos ambientales puedan actuar sin 
amenazas, restricciones e inseguridad […]”, entonces, el Estado colombia-
no no podría cumplir con la carga impuesta por la comunidad internacional 
(CINEP/PPP et al., 2018)29. 

Por su parte, la segunda obligación del artículo 9 consiste, básica-
mente, en medidas enfocadas en la investigación de crímenes contra los 
defensores. El criterio que condiciona el numeral 2º del artículo 9 es el 
cumplimiento de obligaciones derivadas de tres fuentes: el derecho inter-
nacional de los derechos humanos, principios constitucionales y los ele-
mentos básicos del derecho interno de cada Estado parte. De hecho, vía 
Buena Fe Internacional, las autoridades colombianas podrían garantizar el 
respeto y protección especiales de los defensores ambientales, sin importar 
si el órgano legislativo ha ratificado el Acuerdo de Escazú, según el trámite 
efectuado con otros instrumentos, como el Acuerdo de París a través de la 
Ley n. 1.844 (2017).

En suma, la exigencia y la crítica a la pasividad del actual gobierno 
ante el riesgo de exterminio que afrontan, en general, los líderes sociales y 
los defensores ambientales, en especial, tiene por fundamento el principio 
de armonización del derecho internacional (VARÓN, 2017, p. 97)30. Pese a 

29 El informe ¿Cuáles son los patrones? Asesinatos de Líderes Sociales en el Post Acuerdo (2018) 
se concentra en el periodo comprendido entre el 24 de noviembre de 2016 – firma del Acuerdo de 
Paz – y el 31 de julio de 2018. Este documento cuenta muchos homicidios y atentados, pero lo más 
preocupante es que pese a que las cifras son públicas y confrontan a las autoridades, la cifra de 
defensores o líderes sociales afectos sigue en aumento: 25 han sido asesinados en el primer trimestre 
del 2019: “245 agresiones, entre homicidios, atentados y amenazas” (EL ESPECTADOR, 2019b). La 
duda metódica cabe frente a las fuentes, pues el informe está fundado en las experiencias de diferentes 
organizaciones defensoras de derechos humanos y la reciente noticia es un sector de la prensa escrita 
colombiana. Lo que sí no admite duda es el elevadísimo número de víctimas y atentados. La última 
víctima contada mientras se redactan estas líneas es Paula Rosero Ordóñez, personera de Samaniego, 
departamento de Nariño (EL ESPECTADOR, 2019a), al que se suma el de otra líder social en el 
Putumayo (REDACCIÓN NACIONAL, 2019).

30 “Aun cuando el principio de armonización del derecho internacional establece que cuando varias 
normas tratan la misma cuestión, esas normas deben interpretarse de modo que den lugar a una sola 
serie de obligaciones compatibles, esta no es una tarea sencilla para quienes deben aplicar el derecho 
internacional en sus decisiones”.
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la esquiva eficacia del derecho internacional, su rol cobra importancia ca-
pital en la interpretación de los operadores jurídicos en Colombia, gracias 
a la teoría del bloque de constitucionalidad respaldada por los artículos 93 
y 94 de la Constitución Política (CORTE CONSTITUCIONAL COLOM-
BIANA, 2003). Como se enunció anteriormente, esta es la primera parte 
de una búsqueda que se completa con los elementos de derecho interno que 
permiten una definición de defensor ambiental.

1.3 Aportes de normas colombianas a la definición de defensor 
ambiental

El ordenamiento jurídico colombiano proporciona algunos elementos 
de una definición formal de defensor ambiental, cuyo corolario es la evo-
lución de las nociones que circundan el término por el acelerado deterioro 
sus garantías desde 2016 (CAJAR, 2018; CINEP/PPP et al., 2018; IEMP; 
PROCURADURÍA GENERAL DE LA NACIÓN, 2018). Colombia puso 
de moda el término “líder social” (PRESIDENCIA DE LA REPÚBLICA 
DE COLOMBIA, 2018a)31 y se le ha dado publicidad internacional gracias 
a la visita de Forst32; las críticas del mandato especial coinciden con la Re-
solución A/RES/53/144 y los logros alcanzados en Escazú (v. supra). Aun-
que Colombia descuide la protección que requieren los defensores (GON-
ZÁLEZ POSSO, 2018), parece estar cediendo a la presión internacional 
y ha recibido apoyo de la rama judicial (CORTE CONSTITUCIONAL 
COLOMBIANA, 2018b)33. De hecho, se reconoce el carácter sistemático 
de los crímenes contra dichos líderes (RTVC, 2019)34, así como la relación 
entre criminalidad (FISCALÍA GENERAL DE LA NACIÓN, 2019) y falta 
de planeación en el post-acuerdo (COLPRENSA, 2019)35. 
31 En Colombia, “líder social” es el término que denomina a los activistas políticos y de derechos 
humanos.

32 La visita trajo una fuerte presión internacional sobre Colombia y, también, dejó una definición de 
defensor y “líder social”, que respetar la tradición colombiana, sienta un criterio de interpretación 
sólido.

33 A este respecto, cabe afirmar que “Aunado al daño personal del que son víctimas los líderes sociales, 
este tipo de acciones en su contra, traen consigo la desintegración social de los grupos a los que 
pertenecen, la apatía y el miedo a expresarse y, finalmente, el deterioro de la vida en comunidad, 
comoquiera que las labores de los representantes, entre otras, es generar patrones de identidad y sentido 
de propiedad con la finalidad de avanzar hacia una esfera social más favorable para el desarrollo de 
proyectos productivos” (v. consideración 2.3., Corte Constitucional Colombiana, 2018b).

34 “En la precomisión Nacional de Garantías de Seguridad, el fiscal general de la nación Néstor 
Humberto Martínez señaló que en un 65 % de los casos en el informe presentado y respaldado por 
Naciones Unidas, los homicidios a líderes sociales del país se deben a organizaciones criminales”.

35 “Las autoridades ya tienen la lupa puesta en la epidemia de asesinatos que promete ser uno de los 
retos del actual Gobierno. Un reporte de la Defensoría del Pueblo anunció que hasta la fecha han 
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Algunos ejemplos llegan con la expedición del Decreto Presidencial 
n. 660 (2018a). Aunque se trata del marco para proteger a los líderes so-
ciales36, este no muestra resultados inmediatos (LA OPINIÓN, 2018), pese 
a que entre sus objetivos se encuentra la protección de los defensores de 
derechos humanos37, como aplicación de la justicia transicional (PRESI-
DENCIA DE LA REPÚBLICA DE COLOMBIA, 2017a). Asimismo, el 
Decreto Ley n. 895 de 2017 (v. artículos 14 y 15) estructura la protección a 
partir de la labor de los defensores como agente de paz (CORTE CONSTI-
TUCIONAL COLOMBIANA, 2017, v. consideración número 10.14.1.)38. 
En consecuencia, los elementos dados por la normativa adoptada en los es-
tertores del gobierno Santos tiene una marcada postura utilitarista: define a 
los líderes sociales y protege su integridad personal (CORTE CONSTITU-
CIONAL COLOMBIANA, 2012) por razones prácticas (CORTE CONS-
TITUCIONAL COLOMBIANA, 2015). Tal postura es la que se mantiene 
hasta hoy.

Ahora bien, la búsqueda de los elementos de una definición de defen-
sor ambiental requiere tomar el material que proporciona el derecho vigen-
te, partiendo de las normas constitucionales hacia otras de menor jerarquía. 
La Constitución y el Acuerdo de Paz aportan a la definición de defensor 
asesinado siete líderes sociales en Meta, Cauca, Valle del Cauca, Antioquia, Magdalena y Caquetá. 
/ En una reunión que el viernes pasado sostuvieron el fiscal general de la Nación, Néstor Humberto 
Martínez; el procurador general, Fernando Carrillo; el defensor del Pueblo, Carlos Alfonso Negret, 
y el presidente Iván Duque, se indicó que las cifras dan cuenta de 238 líderes sociales asesinados 
desde enero de 2016. / Allí Martínez reconoció que el 50 % de los líderes asesinados son miembros 
de las Juntas de Acción Comunal. “Se puede deducir que se trata de una sistematicidad masiva. Esa 
afectación la producen los grupos armados residuales, el ELN y el ‘Clan del Golfo’”.

36 El parágrafo del artículo 2.4.1.7.1.6 del Decreto 660 articula los instrumentos de protección de los 
defensores: “La priorización y focalización será revisada anualmente por parte de los comités objeto 
del presente capítulo, y podrá articularse con el Sistema de Prevención y Alerta para la Reacción 
Rápida de la Defensoría del Pueblo y la Comisión Intersectorial para la Respuesta Rápida a las Alertas 
Tempranas (CIPRAT)”.

37 El Decreto 660 también otros dos fines. Primero, garantizar el tránsito del conflicto al posconflicto. 
Segundo, la inclusión política de la extrema izquierda (v. artículo 16), como lo muestra este 
fragmento: “Que el contenido del presente Decreto Ley tiene una naturaleza instrumental, pues su 
objeto es facilitar y asegurar la implementación y desarrollo normativo de los puntos 2.1.2 y 3.4 del 
Acuerdo Final. En consecuencia, este decreto ley cumple los requisitos de conexidad objetiva, estricta 
y suficiente con el Acuerdo Final, así como el requisito de estricta necesidad de su expedición […]” 
(v. 1. Consideraciones Generales, Presidencia de la República de Colombia, 2017b).

38 “Tal como quedó reseñado en la primera parte de esta providencia, existen algunos sujetos que por 
razón de su actividad o género se exponen más vulnerables en el conflicto armado interno, como son las 
mujeres, los grupos étnicos, las víctimas de la violencia política, los líderes comunitarios y defensores 
de derechos humanos, que han sido objeto de violencia por parte de los actores armados. / De acuerdo 
con reportes de la Defensoría del Pueblo, entre el 1 de enero de 2016 y 1 de marzo de 2017, 156 líderes 
y activistas de derechos humanos han sido asesinados; 5 se encuentran desaparecidos y 33 han sido 
víctimas de atentados contra la integridad y su vida. Según ese informe, estos hechos victimizantes 
ocurrieron en 23 de los 32 departamentos y una de las principales causas que explican dicho fenómeno 
es la estigmatización contra estos grupos poblacionales que aumenta el riesgo al que se encuentran 
expuestos, sumado a la pretensión de los grupos armados ilegales por expandir el dominio a zonas en 
donde se ha presentado la reincorporación de las FARC-EP a la vida civil”. 
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ambiental el criterio de igual protección por parte del Estado, sobre todo 
cuando estos aportan a la implementación y a promover los derechos hu-
manos. En términos analíticos, la eliminación sistemática de los defensores 
es un fenómeno ligado a la firma de los Acuerdos de Paz (v. supra 1), lo 
que plantea la relación entre el preámbulo de la Constitución y sus artícu-
los 1, 2, 11, 22 y 95, pero sobre todo el 13 porque este consagra la igualdad 
como derecho, ligándola a acciones afirmativas de protección. Súmese, 
especialmente, el artículo 79 a la situación de los defensores ambientales, 
pues el disfrute del medio ambiente sano y equilibrado está directamente 
ligado a la protección de mujeres y hombres que guían procesos sociales 
de conservación de fauna, flora, biodiversidad y del estilo de vida propio 
de los territorios (CALDERÓN-VALENCIA; ESCOBAR-SIERRA; BE-
DOYA-TABORDA, 2019). A los anteriores preceptos constitucionales se 
suman otros igualmente importantes, los puntos 239 y 3.440 del Acuerdo de 
Paz, con obligación estatales como: (i) las garantías de seguridad, además 
de (ii) las acciones constantes y sistemáticas encaminadas a frenar organi-
zaciones y conductas criminales que atenten contra defensores. El Acuer-
do de Paz contempla una protección ceñida a unos principios rectores (v. 
punto 3.4.1.). Su función normativa está ligada a garantías de no repetición 
de crímenes contra líderes y defensores de derechos humanos, donde en-
contramos algunos que velan por el territorio y le medio ambiente sano41.

De igual manera, de la producción normativa de los poderes consti-
tuidos pueden extraerse elementos para construir una definición de defen-
sor ambiental, entre normas adoptadas (1.3.1) antes – o con ocasión – del 
Acuerdo de Paz y (1.3.2) otras producidas por la presión internacional ge-
nerada a partir de la precitada visita de mandato especial de la ONU42.

39 El punto 2 del Acuerdo de Paz, Participación Política y Apertura Democrática, contempla “…la 
promoción de la convivencia, la tolerancia y no estigmatización, que aseguren unas condiciones de 
respeto a los valores democráticos”.
40 El punto 3.4. del Acuerdo de Paz está dedicado a las “Garantías de seguridad y lucha contra las 
organizaciones y conductas criminales responsables de homicidios y masacres, que atentan contra 
defensores/as de derechos humanos, movimientos sociales o movimientos políticos o que amenacen 
o atenten contra las personas que participen en la implementación de los acuerdos y la construcción 
de la paz, incluyendo las organizaciones criminales que hayan sido denominadas como sucesoras del 
paramilitarismo y sus redes de apoyo”.
41 El punto 2 del Acuerdo de Paz insiste sobre el desmonte del paramilitarismo, sobre todo en el 
Principio de Garantías de No Repetición. El Acuerdo insiste en esta forma de violencia para-estatal 
como un obstáculo a su ejecución. A medida que el paramilitarismo se presente hay una restricción a 
la promoción a los derechos humanos (Principio de Respeto, garantía, protección y promoción de los 
derechos humanos) y la preservación del orden público como regularización del imperio del derecho 
(Principio de Asegurar el monopolio de la fuerza y del uso de las armas por parte del Estado en todo 
el territorio) y la justicia (Principio de Fortalecimiento de la administración de justicia) sobre un 
país donde el más fuerte manda, y lo hace porque no respeta las normas o las hace respetar por cuenta 
propia. 
42 La visita del delegado especial fue realizada entre el 20 de noviembre al 3 de diciembre de 2018. 
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1.3.1 Elementos del orden normativo colombiano para una definición de 
defensor ambiental

El primer tipo de normas fue creado porque el homicidio de defenso-
res de derechos humanos se hizo insoportable y se adoptaron muchas nor-
mas para contrarrestar la violencia contra este grupo poblacional. Algunas 
de estas fueron el Decreto-Ley n. 154 (2017b)43 y el Decreto-Ley n. 895 
(2017a)44, y la Directiva n. 002, reforzadas por documentos de la Defen-
soría del Pueblo (2017), como Informe de Riesgo n. 010-17 A.I. del 30 de 
marzo de 2017 o la Directiva 012 del 15 de julio de 2010 de la Procura-
duría General de la Nación (2017); sin embargo, las medidas derivadas de 
estas se sumaron a otras normas. Entre las primeras medidas para frenar los 
crímenes contra defensores se crearon el (1.2.1.1) Programa de Protección 
y el (1.2.1.2) Sistema de Alertas Tempranas (SAT).

1.3.1.1 El Programa de Protección: medio de cuidado de personas en 
situación de vulnerabilidad 

En un primer momento, la Ley n. 418 (1997) estructura el Programa 
de Protección que proteger a defensores y líderes sociales, otorgando com-
petencias al Ministerio del Interior para implementar dicho programa para 
proteger personas en situación de vulnerabilidad derivada de sus filiación 
política en el contexto del conflicto armado interno en Colombia. A dife-
rencia de normas recientes, la Ley n. 418 de 1997 contempla grupos de 
especial protección (CONGRESO DE LA REPÚBLICA DE COLOMBIA, 
1997, v. artículo 81), a saber, (i) los dirigentes – o activistas – de políticos 
y, especialmente, la oposición; (ii) organizaciones campesinas, cívicas y 
comunitarias, gremiales, grupos étnicos, sindicales y sociales; (iii) organi-
zaciones de derechos humanos; y (iv) testigos45 en casos de violación de 
derechos humanos e infracción al DIH (CONGRESO DE LA REPÚBLI-
CA DE COLOMBIA, 1997)46.

43 Crea la Comisión Nacional de Garantías de Seguridad (CNGS) y le dio desarrollo al Acuerdo de 
Paz.

44 En el mismo sentido, el gobierno nacional había adoptado normas como el Decreto 2.252 (2017) y se 
habían creado mecanismos como la Comisión Intersectorial de Garantías para las Mujeres Lideresas 
y Defensoras de los Derechos Humanos (2016) para facilitar la protección de toda clase de defensores.

45 Se trata de testigos, sin importar si se iniciaron los procesos administrativos, disciplinarios o penales. 
46 La Ley n. 418 de 1997 creo un “Protocolo específico”. Este tiene un enfoque de género e implementa 
el Sistema Nacional de Derechos Humanos y Derecho Internacional Humanitario, respaldado por el 
Ministerio del Interior, Resolución 0805 (2012) y Decreto 4.100 (2011b).
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Si bien es cierto que dicho programa se estableció en el año 1997, no 
se reglamentó sino en el 2010 (CONGRESO DE LA REPÚBLICA DE 
COLOMBIA, 2010a) y estructuró detalladamente con el Decreto n. 4.912 
(2011a), creando el Programa de Prevención y Protección de personas, 
grupos y comunidades en situación de riesgo extraordinario o extremo 
(PPP)47; el Estado tiene debe adoptar las medidas necesarias de prevención 
y protección para evitar la vulneración a personas, grupos o comunidades 
en riesgo derivado del ejercicio de sus actividades, o bien, sus funciones de 
tipo político, público, social o humanitario. Solo posteriormente el Decreto 
n. 1.225 (2012) modificó el PPP, permitiendo adoptar medidas preventivas 
por vulneración de la vida, la libertad, la integridad y la seguridad a per-
sonas en riesgo. Así, mientras que en el Decreto n. 4.912 los municipios o 
departamentos adoptaban medidas, el Decreto n. 1.225 impuso esta obliga-
ción de adoptar medidas de protección a las “demás entidades del Estado 
del orden nacional y territorial”48. De hecho, el PPP permitió la creación de 
la Unidad Nacional de Protección (UNP), propiciando, así, el cuidado de 
la integridad de personas en riesgo extremo o extraordinario (DEPARTA-
MENTO ADMINISTRATIVO DE LA FUNCIÓN PÚBLICA DE LA RE-
PÚBLICA DE COLOMBIA, 2011), en respeto de algunas obligaciones49 y 
siguiendo un procedimiento50.

47 El riesgo extraordinario, conforme al Decreto 4.912 de 2011, debe ser específico e individualizable, 
concreto o fundado en acciones o hechos particulares y manifiestos, presente, importante o con 
posibilidad de lesionar bienes jurídicos protegidos, serio, claro y discernible, excepcional y 
desproporcionado (MINISTERIO DEL INTERIOR DE LA REPÚBLICA DE COLOMBIA, 2011a, 
v. artículo 3, numeral 16). A su vez, el riesgo extremo debe ser grave e inminente y reunir las 
características anteriores (v. numeral 17, artículo 3).

48 Otra modificación fue la exclusión de los hijos y familiares de ex presidentes y ex vicepresidentes 
de la República, Embajadores, Cónsules extranjeros acreditados en Colombia y autoridades religiosas 
del grupo de personas en situación de riesgo extraordinario o extremo que son objeto de protección 
por el PPP. En ese sentido, se dispuso que la protección de los servidores públicos estaría a cargo de la 
Policía Nacional y otras Unidades Administrativas Especiales (PRESIDENCIA DE LA REPÚBLICA 
DE COLOMBIA, 2012). Se excluye de estos servidores públicos a los encargados del diseño, 
coordinación o ejecución de la política de derechos humanos y paz del Gobierno Nacional y los 
funcionarios de la Procuraduría y Fiscalía General de la Nación, que tienen un marco normativo de 
protección propio.

49 Al respecto, v. el artículo 28 del Decreto n. 4.912 de 2011, dedicado a las Responsabilidades de la 
Unidad Nacional de Protección.

50 El trámite es el siguiente: (i) La persona afectada presenta una comunicación a las autoridades o 
requiere protección directamente a la UNP; (ii) El Cuerpo Técnico de Recopilación y Análisis de la 
Información – CTRAI – visita el lugar en que se reporta la situación de riesgo e inicia la investigación 
del caso; (iii) Concluida la investigación el CTRAI envía la información al Grupo de Valoración 
Preliminar (GVP) para el análisis del caso y de los riesgos relacionados; y, por último, (iv) Una vez 
evaluado el caso por el GVP se presenta al Comité de Evaluación de Riesgo y Recomendación de 
Medidas – CERREM –, quien determina, definitivamente, el nivel de riesgo y si se deben adoptar 
medidas de protección, o bien, si se debe devolver la solicitud.
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1.3.1.2 El Sistema de Alertas Tempranas (SAT) como forma de combatir 
los crímenes contra defensores

En un segundo momento, el SAT, parte de una base constitucional: la 
Defensoría del Pueblo proporciona medios de defensa del medio ambiente 
(CORTE CONSTITUCIONAL COLOMBIANA, 2016b)51. En el SAT, la 
Defensoría era exclusiva responsable de identificar situaciones de riesgo a 
los derechos humanos; luego, este organismo expidió la Resolución n. 250 
de 2003, implementando el SAT como medida preventiva; se sistematizó 
el seguimiento al riesgo al que se sometían los defensores, a nivel regional 
y nacional. Inicialmente, el funcionamiento del SAT requería que la De-
fensoría emitiera alertas tempranas, sobrellevando algunas críticas52. Esta 
situación cambiaría posteriormente con el Decreto n. 2.780 (2010); se rea-
signa a la Comisión Interinstitucional de Alertas Tempranas (CIAT) la emi-
sión de alarmas. De este modo, el Ministerio del Interior comienza asume 
la dirección del CIAT y confina la Defensoría a emitir informes de riesgo53. 
Adicionalmente, hay que considerar que normas como el Decreto n. 250 
(2005), la Ley de Justicia y Paz, Ley n. 975 (2005) y la Ley 1.106 (2006) 
– prorrogada por la Ley n. 1.421 (2010b) – impusieron a las autoridades 
territoriales atender alertas tempranas y construir planes de prevención 
para evitar violaciones masivas de derechos. Sin embargo, recientemente, 
la implementación del Acuerdo de Paz trajo consigo el Decreto n. 2.124 
(2017c)54, que re-otorgó la emisión de alertas tempranas a la Defensoría55, 
51 Pese a esto, el Defensor del Pueblo integra el Consejo Nacional Ambiental según el artículo 13 del 
SINA.

52 La transmisión de competencias propuesta por el CIAT tuvo como consecuencia que las alertas 
fueran consideradas como simples medidas de prevención en las administraciones locales, como lo 
advierte la Defensoría (2018), afirmando que solo “[…] 5 gobernaciones y 16 alcaldías aportaron 
información sobre las acciones [que habían adelantado]” y que “[…] algunas autoridades se limitaron 
a indicar que en tanto no se habían presentado casos de vulneraciones de derechos humanos contra 
líderes y defensores de derechos humanos en los territorios de su jurisdicción […] no debían adelantar 
ningún tipo de acción”.

53 Cabe señalar que este cambio dificultó la implementación de medidas de prevención del SAT y la 
emisión de las alertas. La Defensoría lo advirtió (DEFENSORIA DEL PUEBLO DE COLOMBIA, 
2017), advirtiendo que los defensores corrían riesgo en 277 municipios, pues su situación – según la 
Alerta Temprana N. 26-18 – “nunca fue elevad[a] a la categoría de alerta temprana por el ministro 
del Interior”.

54 Los cambios que trajo el Decreto 2.124 para los líderes o defensores fueron: (i) el SAT debe identificar 
los riesgos y amenazas a la vida, a la integridad, libertad y seguridad personal, con un enfoque de 
género, territorial, y étnico (v. artículo 6, Presidencia de la República de Colombia, 2017); (ii) deber 
del gobierno y las autoridades de adelantar oportunamente medidas de prevención, en un término de 
48 horas debe atender las alertas que se identifican como inminentes (v. artículo 15, Presidencia de 
la República de Colombia, 2017); (iii) estableció el componente de respuesta y reacción rápida debe 
“articular interinstitucionalmente a las entidades nacionales y autoridades territoriales” (v. artículo 8) 
para implementar medidas de protección ante las alertas de riesgo.

55 La puesta en vigor del Decreto 2.124 (2017c) pretendía cerrar la brecha a la vulneración y amenazas 
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creando, además, una Comisión Interinstitucional para la Respuesta Rápi-
da a las Alertas Tempranas (CIPRAT)56, criticada en su eficacia57. Pese a 
los reajustes – vía Decreto n. 2.124 – y a que el nuevo SAT contara con un 
sistema de respuesta y reacción rápida, no consigue frena la violencia con-
tra líderes sociales de manera eficaz; lastimosamente, no se hace el debido 
seguimiento a las alertas tempranas y las medidas de protección.

1.3.2  Elementos del orden normativo internacional para proteger a los 
defensores ambientales

Por otra parte, el segundo grupo de normas proporciona elementos 
más concretos. Fue creado por la presión internacional. El Decreto n. 660, 
además de crear el Programa Integral de Seguridad y Protección para 
Comunidades y Organizaciones en los Territorios, caracterizó al “líder so-
cial” a partir de varios perfiles: 
•	 Individuos de género y sexo variado.
•	 Grupos o corporaciones, que no requieren pertenecer a una organización 

registrada.
•	 Defensores de los derechos humanos y agentes de cambio que (a) pre-

servan la democracia; (b) aseguran la libertad, el pluralismo y la partici-
pación; (c) defienden la buena gobernanza y los principios del Estado de 
Derecho; (d) desarrollan sus fines a través de métodos pacíficos; y (e) no 
tienen fronteras, actúan a nivel nacional e internacional.

El término “líder social” – como categoría y gracias al aporte del 
a organizaciones sociales y movimientos políticos, “en especial aquellos que se declaran de oposición, 
que surgen de procesos de paz, así como miembros de organizaciones firmantes de acuerdos de paz” 
(v. artículo 1). Desde la vigencia del Decreto 2.124, oficialmente la Defensoría emitió 20 alertas 
tempranas: 1 en 2017 y 19 en 2018.

56 Para hacer la prevención de vulneración de derechos humanos por organizaciones criminales, se 
identificaron dos componentes de prevención: “[…] uno de alerta temprana en la Defensoría… y 
otro de respuesta y reacción rápida en el Gobierno Nacional, con la participación de las entidades 
territoriales, coordinado por el Ministerio del Interior” (v. artículo 2, Presidencia de la República de 
Colombia, 2017).

57 Sin embargo, esta información es dudosa y se afirma que la protección no aumento su efectividad con 
el Decreto 2.124 (DE JUSTICIA, 2018). Entre enero y noviembre de 2018 asesinaron 226 defensores 
(COORDINACIÓN SOCIAL Y POLÍTICA MARCHA PATRIÓTICA; CUMBRE AGRARIA, 
CAMPESINA; INSTITUTO DE ESTUDIOS SOBRE PAZ Y DESARROLLO – INDEPAZ, 2018). 
En efecto, según las organizaciones Coordinación Social, Política Marcha Patriótica, Cumbre 
Agraria, Campesina, Étnica y Popular (CACEP) e INDEPAZ, discriminando las cifras, 105 eran 
líderes campesinos, ambientalistas y comunales; 44 eran líderes indígenas; y, 40 eran personas 
inscritas en el Programa Nacional Integral de Sustitución de Cultivos de uso Ilícito. Ahora bien, en 
términos del territorio, las cifras de dichas organizaciones exponen que las muertes se concentraron 
en 27 departamentos y en ellos 112 municipios, en donde el 80,53% de los siniestros se presentó en 
9 departamentos, a saber, Antioquia (33), Caquetá (11), Cauca (48), Córdoba (11), Meta (11), Nariño 
(13), Norte de Santander (18), Putumayo (18) y Valle del Cauca (19).



DEFENSORES AMBIENTALES EN COLOMBIA Y RAZONAMIENTO ABDUCTIVO EN EL ACCESO A LA JUSTICIA

90 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.69-112 � Maio/Agosto de 2020

Derecho 2137 (2018b) – incluye a los miembros de organizaciones de la 
sociedad civil, periodistas – prensa nacional e internacional, fotógrafos, 
bloggers e informantes – y activistas políticos dedicados a la libertad de 
expresión y de reunión, así como activistas ambientales. Incluir, finalmen-
te, a aquellas personas que luchan por hacer saludable y ecológicamente 
equilibrado el medio en el que todos viven, es el inicio de la construcción 
de una definición de defensor ambiental. Colombia, entra de algún modo a 
alinearse con ciertos instrumentos internacionales. 

Entonces, los defensores ambientales son individuos y grupos o cor-
poraciones cuya finalidad es defender el medio ambiente sano y equilibra-
do y el uso sostenible de los elementos que lo componen (CORTE IDH, 
2017a). Tienen derecho es ser protegidos por Estados, actores institucio-
nales y la sociedad en general, además de los actores económicos. Dicho 
acompañamiento y protección debe permitir que desarrollen su finalidad 
en ambientes de seguridad y libres de amenazas o restricciones a sus dere-
chos y libertades58. Ceñido a esta percepción de la labor de los defensores 
ambientales, el mismo Informe de Riesgo 010 de 2017 de la Defensoría, ya 
había establecido que los líderes sociales o también llamados “comunita-
rios” caben en la categoría de defensor de derechos humanos que recono-
cida por la Declaración Universal (ONU, 2019; UN, 1999)59.

Por insistir sobre el punto de la “labor”, el criterio imperante de una de-
finición está ligada a la actividad desarrollada, que puede inclusive primar 
o estar a la par de la actividad profesional (DEFENSORÍA DEL PUEBLO, 
2017, p. 6)60. En efecto, ser defensor ambiental en Colombia no requiere 
58 Queda recordar un hecho. En la 9ª reunión del Acuerdo de Escazú, el mecanismo público quiso 
rendir homenaje a Berta Cáceres (GLOBAL WTINESS, 2016), Defensora Ambiental asesinada en 
marzo de 2016. En el recinto se dispusieron flores y un retrato de la lideresa, pero los representantes 
de Colombia, México y otros países, afirmaron que no era posible hacerlo y ni siquiera permitieron el 
minuto de silencio. Esa fue la misma reunión en la que por poco también desaparece la definición de 
Defensor Ambiental del mencionado acuerdo de 2018.

59 La ONU respalda la convención “Defensor de Derechos Humanos” como la más acertada, tal y 
como lo muestra la nota al pie n. 1 de uno de sus textos promocionales de dicha noción: “Se ha 
extendido el empleo de la expresión “defensor de los derechos humanos” a raíz de la aprobación de la 
Declaración sobre los defensores de los derechos humanos en 1998. Hasta entonces, términos como 
el de “activista”, “profesional”, “agente” o “supervisor” de los derechos humanos habían sido los más 
comunes. Se considera que la expresión “defensor de los derechos humanos” es más pertinente y útil” 
(ONU, 2019). 

60 “Las defensoras y defensores de derechos humanos son personas que promueven o procuran de 
cualquier forma la realización de los derechos humanos y las libertades fundamentales reconocidos 
a nivel nacional o internacional. El criterio identificador de quien debe ser considerado defensora o 
defensor de derechos humanos es la actividad desarrollada por la persona y no otros factores como el 
recibir remuneración por su labor, o el pertenecer a una organización civil o no. El concepto también 
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ni de títulos ni de contratos. Su caracterización está sustentada en la activi-
dad, en la dedicación de fuerza vital al cuidado debido de la madre tierra, o 
“casa común” (FRANCISCO I, 2015)61. Su labor fortalece la democracia, 
según el Acuerdo de Escazú (ECLAL; CCJ ACADEMY OF LAW, 2018). 
Sin embargo, mientras el gobierno de Iván Duque no firme y ratifique las 
propuestas de Escazú, seguirá estando incompleta la definición de defensor 
ambiental y es por esta razón que es necesario buscar alternativas, extraí-
das de la argumentación jurídica, así como se propone a continuación.

2 APLICAR EL RAZONAMIENTO ABDUCTIVO EN CASOS DE 
ACCESO A LA JUSTICIA

Para analizar las posibilidades que ofrece la abducción deben estu-
diarse (2.1) algunas de sus particularidades y (2.2) aplicarlo al estándar 
interamericano.

2.1 Particularidades de la abducción lógica

La abducción es una forma de inferencia diferente de la deducción 
(JONGSMA, 2019, p. 42 –51) comúnmente empleada en el derecho (Ta-
bla 1); las proposiciones de esta última son las del silogismo jurídico más 
simple: a partir de normas y hechos conocidos se llega a la decisión (Tabla 
2). Por el contrario, la abducción parte de la decisión y la norma para lle-
gar a la situación (HOFFMANN, 2019, p. 1402 –1403), como si se tratara 
de sospecha razonable (HOFFMANN, 1999), cambiando la comprensión 
básica del operador jurídico.

es aplicable a los operadores de justicia como defensores del acceso a la justicia de miles de víctimas 
de violaciones a sus derechos”.

61 Puede afirmarse, que la posición pre-moderna de la Iglesia Católica coincide ahora con el 
vanguardista constitucionalismo ecológico. La consigna es simple: cuidar el planeta porque es el lugar 
donde todos vivimos y para hacerlo se requiere evitar a toda costa alterar un equilibrio que dictan las 
leyes de la ecología. Recientemente, en Brasil, la Conferencia Nacional de Obispos decidió poner en 
práctica acciones transformadoras que hagan esto posible: “No Brasil e no mundo, diversas iniciativas 
ressaltam o momento de celebração pelo documento que convida, entre outras provocações, a refletir 
sobre o futuro do planeta. O bispo de Brejo (MA) e presidente da Comissão Episcopal Pastoral para 
a Ação Social Transformadora da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), dom José 
Valdeci Santos Mendes, afirma que celebrar o aniversário da Laudato Si é “exatamente assumir 
esse compromisso com a questão ambiental, com uma ecologia integral onde se leva em conta as 
comunidades tradicionais, o equilíbrio ambiental. Isso exige de nós sempre mais esse zelo pela casa 
comum, pela criação de Deus” (IGRÉJA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA, 2019). 
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Tabla 1 Tipos de razonamiento (fuente de elaboración propia)
Razonamiento Premisa Ejemplo

Deducción

Regla Todos los defensores ambientales corren grave peligro de 
muerte en Colombia

Caso “X” es defensor ambiental

Resultado “X” corre grave peligro de muerte en Colombia

Inducción

Caso “X” es defensor ambiental
Resultado “X” corre grave peligro de muerte en Colombia

Regla Todos los defensores ambientales corren grave peligro de 
muerte en Colombia

Abducción o 
hipótesis

Resultado “X” corre grave peligro de muerte en Colombia

Regla Todos los defensores ambientales corren grave peligro de 
muerte en Colombia

Caso “X” es defensor ambiental

Inicialmente, esto permite que no haya ninguna teoría en particular, 
aunque esté latente la expectativa de llegar a una62, pues resulta necesaria 
para encontrar una explicación a los hechos. En la abducción, la hipótesis 
es el punto de partida; es un razonamiento al que se llega a la premisa me-
nor a partir de la premisa mayor y la conclusión63 (Tabla 3).

No pueden confundirse las inferencias entre sí (Tabla 1). Por una 
parte, la abducción se diferencia con la inducción en que esta última 
resulta de la observación de la observación regular de un fenómeno, pero 
la abducción resulta de conectar hechos consecuentes observados con 
sus antecedentes. Tampoco hay que confundir abducción con deducción: 
esta tiene como virtudes predecir, aplicar y confirmar, mientras que la 
abducción tiene virtudes diferentes, como retrodecir, descubrir y explicar 
(ARIAS GONZÁLEZ, 2004).

62 “Abduction, thus, appears as the path from facts towards ideas andtheories, while induction is the 
path from ideas and theories towardsfacts in order to obtain a basis for statistical assessment of the 
ideas’and theories’ probabilities. Abduction seeks a theory. Inductionseeks for facts. In abduction the 
consideration of the facts suggeststhe hypothesis” (HOFFMANN, 1999, p. 272). 

63 A este respecto puede citarse textualmente el siguiente pasaje: “En su manuscrito Lessons from the 
History of Science (CP 1.43-125, c.1896), a con notas para un proyecto, nunca completado, de una 
Historia de la Ciencia, escrito probablemente alrededor de 1890, pasó a adoptar el nuevo término 
“Retroducción” para designar aquello que anteriormente llamaba hipótesis, correspondiendo ahora 
a la interpretación aristotélica que Peirce estaba dando de la abducción: “La Retroducción es la 
adopción provisional de una hipótesis porque cualquier consecuencia posible de ella es susceptible de 
verificación experimental, de forma que se espera que la aplicación perseverante de un mismo método 
sea capaz de revelar la discordancia de la hipótesis con los hechos, si realmente discrepa” (CP 1.68, 
c. 1896) (SANTAELLA, 2011).



Felipe Calderón-Valencia  & Manuela Escobar-Sierra 

93Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.69-112 � Maio/Agosto de 2020

Tabla 2 Silogismo jurídico del razonamiento deductivo (fuente de elaboración propia).
Silogismo Equivalencia Silogismo jurídico

Premisa mayor (P+) à Norma jurídica
Premisa menor (P-) à Hecho, acto u omisión
Conclusión (C) à Sentencia judicial

El concepto de abducción de Peirce presupone la capacidad de abs-
tracción, en donde la aprehensión de un fenómeno no es un acto plenamen-
te racional. La intuición complementa la razón, pues la hipótesis es una 
posible respuesta a una pregunta; tanto la deducción como la inducción 
son formas de inferencia lógica, estructuradas como juegos intelectuales 
a partir de datos conocidos, pero la abducción tiene un componente ins-
tintivo (HINTIKKA, 1998). Peirce sobrepasa el entendimiento clásico de 
las formas de razonamiento, postulando una herramienta para operadores 
jurídicos que no encuentran respuestas a ciertos retos, e.g. el exterminio 
sistemático de líderes sociales. Intervienen aquí tanto la intuición, el cono-
cimiento previo y la epistemología del jurista, su visión de mundo.

2.2 La abducción en casos de acceso a la justicia de defensores 
ambientales

Como se expuso previamente, el problema de acceso a la justicia para 
los defensores ambientales en Colombia está marcado por la imprecisión 
de las definiciones. Tal situación impide que se responda a la cuestión de 
los líderes sociales, mezclado con conflictos como la deforestación en el 
post-acuerdo (IDEAM, 2018)64. Proceder con el razonamiento abducción 
puede ofrecer soluciones.

2.2.1 La abducción y acceso a la justicia 

Esta forma de razonamiento permite garantizar el derecho de acceso 
a la justicia a los defensores por la particular configuración que presenta 
el problema. De un lado, los factores institucionales – i.e. la legislación 
y regulación difusas (v. supra) – y, del otro, los factores sociales – como 
la mala percepción de la protesta social en Colombia (BENAVIDES ME-
DINA et al., 2017)65 –, distorsionan la manera en que este se les percibe a 
64 El IDEAM (Instituto de Hidrología, Meteorología y Estudios Ambientales) tiene alertas para 
proporcionar información sobre deforestación, “Sistema de Monitoreo de Bosques y Carbono” 
(2019a) con boletines como los referenciados arriba (2019b).

65 En Brasil esto ocurre también, inclusive con leyes promulgadas a pesar de generar que el objetivo 
social de la protesta sea desdibujada (PODER EXECUTIVO DA REPUBLICA DO BRASIL, 
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ellos y a su labor; los defensores ambientales no puede acceder a la justicia 
que le es propia y experimentan una distorsión de sus derechos porque sus 
garantías no están delimitadas con respecto a las de cualquier otra persona 
que pueda ser víctima de violencia. Por tal motivo, los operadores jurídicos 
deben aprovisionarse de nociones que le permitan ver, más que la norma, 
el derecho. Tal cometido puede lograrse a partir del razonando abductivo. 

2.2.2 Aplicación de la abducción a los defensores ambientales

No obstante, en el caso concreto de los defensores ambientales, la hi-
pótesis tendría por fundamento el artículo 9º del AE (v. supra. II.), pero 
aplicándose al caso de atentados a la integridad de dichos defensores, he-
cho acotado por la comunidad internacional (FORST, 2018). Paso a paso 
(Tabla 3), la abducción permite fijar: primero, la hipótesis – el resultado 
esperado – que sería su protección según lo consagrado por la comunidad 
de naciones de América Latina y el Caribe en Escazú; segundo, la norma 
estaría conformada por las normas de derecho que componen el orden jurí-
dico interno y que fueron denunciadas aquí como insuficientes; y, tercero, 
el caso sería cualquier situación de vulneración a los derechos de los defen-
sores ambientales en Colombia, este resulta ser el dato desconocido, pero 
que genera la intuición, para efectos del razonamiento abductivo (PEIRCE, 
1878). 

En el ejemplo, la segunda premisa de la inferencia es una norma ju-
rídica, pero esta resulta insuficiente; no puede percibirse a la luz de razo-
namientos inductivo o deductivo, sino bajo una percepción más compleja. 
Dicha afirmación se apoya en la abducción como propuesta epistemoló-
gica. Así, entonces, para equilibrar la premisa débil del razonamiento, el 
operador jurídico debe agregar el artículo 9º del AE y sumarlo otras teo-
rías o prácticas, e.g. el estándar interamericano de protección a defensores, 
forma que puede garantizar, all’uso nostro, el acceso a la justicia de los 
defensores ambientales. 

2.3 La propuesta epistemológica tras la abducción

Al ser una propuesta epistemológica que actúa directamente sobre 
la percepción del mundo, todo operador jurídico debería incluirla. Así 
2018), bajo la excusa de investigar personas por actos de terrorismo o relacionados (“Dispõe 
sobre o cumprimento de sanções impostas por resoluções do Conselho de Segurança das Nações 
Unidas, incluída a indisponibilidade de ativos depessoas naturais e jurídicas e de entidades, e 
adesignação nacional de pessoas investigadas ou acusadas de terrorismo, seu financiamento ou atos 
correlacionados”).
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propuesta, la abducción se separa únicamente de los parámetros formales 
de la propuesta de Peirce, aunque no se aleja un ápice ni de su sentido 
teleológico.

2.3.1 Razones para adoptar la abducción

Conforme a lo anterior, toda situación atentado a la vida e integridad a 
quien proteja el territorio y la naturaleza tendría que percibirse, inequívo-
camente, como un caso de violencia contra un defensor ambiental. Dicho 
con ejemplos, antes de que se visibilizara – en medios de comunicación y 
los canales oficiales de los organismos del Estado – la eliminación siste-
mática de los líderes sociales, era muy común confundir la violación de 
sus derechos con homicidios por “líos de faldas”, como en su momento fue 
denunciado por Canal 1 (2017). Esta práctica fue realizada por el gobier-
no del presidente Santos y persiste actualmente: los recientes informes de 
Global Witness (2019) y otros de carácter nacional (v. supra 2.) concentran 
sus preocupaciones, no solamente en su carácter sistemático (VERDAD 
ABIERTA, 2018), sino en la mencionada confusión con vendettas por ce-
los, cuando en realidad se trataba de crímenes contra defensores. Adicio-
nalmente, la CIDH (2015) ha promovido que no sean criminalizados, pero 
sus recomendaciones son difícilmente aplicables si no existe voluntad por 
parte de los operadores jurídicos y de los más altos cargos del gobierno 
(2017a, parag. 170).

De este modo, se plantea, entonces, que el acceso a la justicia de los 
defensores ambientales está en jaque desde el punto de vista de una defi-
nición concreta. Pese a que aún se espera que aparezca, hoy se cuenta con 
elementos concretos tomados del artículo 9º del AE que pueden adaptarse, 
vía abducción, y reforzado, luego, e.g. con el bloque de constitucionalidad 
que integra elementos externos al orden jurídico colombiano según el artí-
culo 93 de su Constitución Política.

2.3.2 Abducción y estándar interamericano de protección a defensores de 
derechos humanos

La abducción facilita la aplicación del estándar interamericano, se-
gún las proposiciones del silogismo (Tabla 1): (i.) el resultado (premisa 
mayor) es la fragilidad del defensor ambiental cuando no puede acceder 
a la justicia por culpa de la falta de reconocimiento de su condición, pero 
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cuya sentencia debería estar guiada por la percepción de una situación que 
reconozca la situación particular de vulnerabilidad; (ii.) la regla o norma 
jurídica de derecho conocida (premisa menor) serían normas de derecho 
interno que protegen indirectamente a los defensores ambientales, el es-
tándar interamericano y el artículo 9º del AE, aunque no integre todavía 
el ordenamiento jurídico colombiano (QUINCHE RAMÍREZ, 2016); y, 
finalmente, (iii.) el caso (conclusión) es lo realmente preocupa, porque se 
trataría de una situación indiferenciable, prima facie, de cualquier otra si-
tuación de violencia, siempre y cuando no se reconozca expresamente la 
condición de defensor ambiental.

Tabla 3 – Silogismo jurídico del razonamiento abductivo (fuente de elaboración propia).

Silogismo Equivalencia Silogismo jurídico

Conclusión (P+) à Sentencia judicial

Premisa menor (P-) à Norma jurídica

Premisa mayor (C) à Hecho, acto u omisión

La indecisión de los recientes gobiernos dificulta la garantía del 
acceso a la justicia de los defensores. Por este motivo, se promueve el 
razonamiento abductivo, fabricando la hipótesis a partir la “obligación de 
garantía” del estándar interamericano. Si se tiene en cuenta que el número 
de líderes asesinados en Colombia aumenta cada día (PROGRAMA 
SOMOS DEFENSORES, 2019)66 y que esta es la primera premisa, 
pues las Alertas Tempranas no son atendidas con la debida diligencia67. 
Entonces, frente a esta realidad debe partirse de la hipótesis de un resultado 
mas no inmediatamente de la norma aplicable; como lo sugiere Pierce en 

66 Desde 2016, son 777 los líderes asesinados: al ocho de septiembre de 2019 son 155; 282 en 2018; 
208 en 2017; y 132 en 2016. Publimetro Colombia (2020) afirma el año 2020 ya tiene 13 líderes 
asesinados. 

67 Tal es el caso de la Alerta Temprana n. 054-19 (sin circulación pública), con fecha del 18 de diciembre 
de 2019. Esta indica una situación de riesgo que involucra peligro para muchos grupos humanos en 
el norte de Colombia, en el departamento de Córdoba (municipios de Tierralta, Montelíbano, Puerto 
Libertador y San José de Uré). Y ante esta es muy poco lo que el gobierno nacional puede hacer, 
porque no se hace palpable la presencia institucional. Igual pasa con el municipio de Bojayá en el 
departamento de Chocó: luego de la masacre del 2 de mayo de 2002, nuevamente la población teme 
por la presencia de nuevos grupos armados ilegales. El gobierno realizó un consejo de gobierno in 
situ, para proteger a los líderes amenazados, pero de igual manera hay una suerte de desconfianza por 
la ya tradicional debilidad institucional, que hace sospechar un riesgo de cumplimiento a la obligación 
de debida diligencia. Por tal motivo, hay que estar atentos a las medidas que se tomen y al Decreto 
2.354 del 26 de diciembre (2019), cuyo objeto es modificar el proceso de consulta previa desde el 1º 
de enero del año 2020, dando autonomía administrativa y financiera a la dirección de Consulta Previa 
y otorgándole el nombre de ‘Dirección de la Autoridad Nacional de Consulta Previa’.
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su razonamiento abductivo, estos son, respectivamente, las primeras dos 
premisas que preceden a toda conclusión. Y dicho silogismo conduce a 
intuir que la violencia ejercida contra un defensor no puede ser entendida 
como un hecho o situación cualquiera (Tablas 1 y 3).

Con respecto a la segunda premisa, el AE ya fue firmado por el gobier-
no, pero, en lo inmediato, desafortunadamente nada asegura que el trámite 
llegue a materializarse en una ley de la República. En este orden de ideas, 
el acceso a la justicia de los defensores ambientales estaría apoyado en 
pautas sólidas de interpretación del derecho positivo existente y no de una 
norma concreta. Así, la inferencia abductiva facilita una gestión del riesgo 
acorde a los informes de 2011 y 2017 sobre protección a defensores de 
la CIDH y conecta el estándar interamericano con el artículo 9º del AE, 
cuya incertidumbre permite un amplio margen de maniobra para actuar de 
manera preventiva. Si la CIDH recomendó “a los Estados a actuar con la 
debida diligencia para proteger” a los defensores (2017a, parag. 344), es 
justamente dicha diligencia la que debe impulsar a todo operador jurídico 
a querer formular que el caso – i.e. conclusión del razonamiento abductivo 
– como una situación en la que siempre se evalúa la situación personal de 
la víctima, entendiéndola como defensor ambiental. 

Las sociedades contemporáneas deben solicitar a sus autoridades que 
actúen teniendo en cuenta los riesgos latentes en toda situación (BECK, 
1998). Y dicho riesgo es el que determina la primera premisa del razona-
miento abductivo. Según el aumento de líderes asesinados en Colombia, 
todo operador jurídico debe reducir el riesgo. Fundados, así, en una par-
ticular epistemología de la situación de los defensores ambientales, la ab-
ducción permite observar las normas jurídicas y el estándar interamericano 
como premisa menor, pese a que el derecho colombiano no cuenta, mutatis 
mutandis, con una definición positivizada del sujeto a proteger. 

Primero, el AE no encuentra su transposición en una ley de la Repú-
blica de Colombia. Segundo, el sistema interamericano se debería aplicar 
por las autoridades de los Estados parte en la Convención Americana, 
pero requiere de intermediarios y de adaptaciones al contexto particular 
del medio ambiente. No es que no haya confianza en jueces o legislado-
res, pero lo expuesto pone evidencia cuan lejana resulta la aplicación del 
artículo 9º del AE en la realidad inmediata marcada por los hechos, que 
son, justamente, la conclusión del silogismo (Tabla 3). Por todo lo anterior, 
tercero, es necesario dejar claro que la tercera proposición es una variable: 
es necesario despejarla según la estructura de la abducción. 
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La abducción también es una propuesta epistemológica, entonces, se 
permite formular una hipótesis de compatibilidad entre el estándar inte-
ramericano y el AE a partir de unos hechos que se construyen con mucha 
más información de la que ofrece la realidad inmediata de un proceso y, 
por lo tanto, del silogismo jurídico más básico en contextos de violencia 
sistemática contra defensores ambientales. Así entonces, decidir con base 
en este principio filosófico de carácter operativo garantizaría el acceso a la 
justicia de los defensores ambientales.

CONCLUSIÓN

Analizar el acceso a la justicia de los defensores ambientales está afec-
tado por la actitud ambigua del actual gobierno frente al Acuerdo de Es-
cazú: en 2019 afirmó, oficialmente, no querer firmarlo y luego del “Paro 
Nacional” del 21 de noviembre tuvo que hacerlo por la presión social, que 
conocía de la violencia sistemática ejercida contra lideresas y líderes so-
ciales. Invisibilizados y criminalizados, les faltaba una norma que los defi-
niera; sin embargo, el artículo 9º del AE consagra una definición concreta, 
aunque sin transponer al orden jurídico colombiano y esta dificultad puede 
ser resuelta usando la abducción, un tipo de inferencia cuyas premisas se 
expresan así: la Conclusión (P+) es la Sentencia Judicial; la Premisa Me-
nor (P-) es la Norma Jurídica; y la Premisa Mayor (C) es el Hecho, Acto 
u Omisión.

La ausencia de definición concreta ha generado como resultado (i) 
sentencias judiciales (premisa mayor: P+) (Tabla 3) que violan el acceso 
a la justicia de defensores de derechos humanos en asuntos ambientales. 
No obstante, existen (ii) normas jurídicas (premisa menor: P−) (Tabla 3) 
y ya los (iii) hechos (conclusión: C) (Tabla 3) son bien conocidos, son el 
contexto de nuevas violencias que dejó tras de sí la negligencia de los go-
biernos del presidente Santos; tuvo el acierto de firmar un Acuerdo de Paz, 
pero sin dejar el país listo para este reto. 

Así, los defensores ambientales son (i) individuos (activistas ambien-
tales, periodistas, fotógrafos, informantes y hasta bloggers), (ii) grupos e 
(iii) instituciones, (iv) sin o (v) con carácter profesional, que, (vi) por me-
dios pacíficos, (vii) contribuyen eliminar las violaciones de los derechos 
humanos de pueblos e individuos cuando se ejercen (viii) para proteger 
(ix) el medio ambiente y (x) el territorio; son personas que luchan por 
hacer saludable y ecológicamente equilibrado el medio en el que todos 
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viven a los que el Estado debe reconocerles derechos como: (i) un entorno 
seguro sin amenazas, restricciones e inseguridad; (ii) medidas efectivas y 
adecuadas tendientes a reconocer, proteger y promover todos sus derechos; 
y (iii) medidas apropiadas, efectivas y oportunas para prevenir, investigar 
y sancionar ataques, amenazas o intimidaciones que los defensores. Esta 
definición se construye a partir de las normas nacionales e internacionales.

Puede pensarse que Colombia no garantiza el acceso a la justicia de 
los defensores ambientales, pero la abducción podría permitir razonar en 
sintonía con los estándares interamericanos de protección a defensores de 
derechos humanos y las demás normas nacionales e instrumentos interna-
cionales, que brinda una definición postrera. Desprovistos de la intuición 
que propone la abducción, los crímenes contra los defensores ambientales 
no son situaciones que puedan diferenciarse de otra situación de violen-
cia. Por tal motivo, debe reforzarse el razonamiento del operador jurídico 
a través de una propuesta epistemológica que le permita entender que la 
decisión que tome no niegue el contexto real y que ayude a la garantizar le 
eficacia de los derechos humanos de los defensores del medio ambiente y 
el territorio.
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ENVERDECER LAS CIENCIAS JURÍDICAS 
DESDE EL PARADIGMA DE LA COMPLEJIDAD

Taeli Raquel Gómez1

Universidad de Atacama (UDA)

RESUMEN

Este artículo aspira a dar cuenta de la importancia que significa replantear 
a las ciencias jurídicas desde una base no antropocéntrica y dar sentido 
a una revisión de pilares epistemológicos y modelos teóricos que, a 
pesar de cambios legislativos con contenido ambiental, no alcanzan un 
planteamiento transversal en las ciencias jurídicas. La propuesta del 
enverdecimiento de las ciencias jurídicas representa el resultado de una 
configuración que parte de una noción relacional humana-no humana 
como parte fundamental de nuevos significados y por ende, de nuevos 
fundamentos complejos para la elaboración del derecho como su objeto 
de estudio. La metodología es la dialéctica y va desde una etapa de 
acumulación como manifestación de la incorporación de la problemática 
ambiental al derecho pasando por una de contradicción, integración y 
de síntesis, como salto cualitativo que propone el enverdecimiento de 
las ciencias jurídicas.

Palabras clave: ciencias jurídicas; medio ambiente; paradigma 
complejo.

ECOLOGIZAR AS CIÊNCIAS JURÍDICAS: UMA ABORDAGEM A 
PARTIR DA TEORIA DA COMPLEXIDADE

RESUMO

Este artigo tem como objetivo (re)significar as ciências jurídicas a 
partir de sua base antropocêntrica e compreender uma revisão dos 
pilares epistemológicos e modelos teóricos que, apesar das mudanças 
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legislativas com conteúdos ambientais, não alcançaram êxito no 
processo de transversalização das ciências jurídicas. A proposta de 
ecologização das ciências jurídicas representa o resultado de uma 
configuração que parte de uma noção relacional humano-humano 
como parte fundamental de novos significados e finais, de fundamentos 
completos para a elaboração do direito como objeto de estudo. A 
metodologia é dialética e vai de um estágio de acumulação como 
manifestação da incorporação de problemas ambientais no direito; 
passando por uma contradição, integração e síntese, como um salto 
qualitativo que promove a ecologização das ciências jurídicas.

Palavras-chave: ciências jurídicas; meio ambiente; paradigma 
completo.
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INTRODUCCIÓN

Las sociedades actuales se encuentran enfrentadas a riesgos de so-
brevivencia. Hay alarmantes estudios que lo refuerzan y ofrecen cifras 
sobre la pobreza mundial; como lo revela el Índice de Pobreza Multi-
dimensional Global (IPM), publicado por el Programa de las Naciones 
Unidas para el Desarrollo (PNUD); la Lista Roja de Especies Amena-
zadas de la UICN a lo largo del mundo; las múltiples ONG y organiza-
ciones que denuncian poder contra la naturaleza y la vida, dejando al 
descubierto el actual escenario. Lo anterior evidencia la probabilidad 
de extinción de la especie humana, lo cual lejos de ser una alarma sin 
fundamento, hoy se vuelve una posibilidad cercana y necesidad para 
transformaciones profundas.

En esa línea, las crisis ambientales y cómo ellas impactan en las 
dinámicas sociales, representan uno de los problemas más complejos 
que se viven en la actualidad. Frente a este contexto, las ciencias jurí-
dicas deben ofrecer estrategias de innovación para enfrentar el estadio 
contradictorio de la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad. 
Principalmente, con el propósito de reconocer el componente sistémico 
y no-lineal ineludible de esta relación y el desafío de incorporar un pen-
samiento que fortalezca un pensar desde la interrelación, la asociación 
y relación.

Para ello, las ciencias jurídicas deben ser revisadas en su calidad de 
colaboradoras de las bases actuales de la organización jurídico-política 
y el jurista como agente de cambio debe habilitar el debate crítico sobre 
sus paradigmas conservadores como proceso de autorreflexión. Princi-
palmente, por lo extraño que resulta, que a pesar de la trascendencia de 
estos temas, no han alcanzado la envergadura generalizada del debate 
socio jurídico. Ello porque la atención ha estado más bien enfocada a 
nivel de analizar la legislación y del legislador como agente de cambio, 
lo que ha restado compromiso teórico al interior de las comunidades 
científicas; pues no siempre se revisa la insuficiencia de los modelos, 
paradigmas y bases teóricas que dependen de las comunidades cientí-
ficas. En tal sentido, a estas se les debe interpelar respuestas sobre, ¿a 
qué proyecto de sociedad se quiere contribuir? y con ello, ¿cómo par-
ticipar desde su ámbito a dar soluciones a las problemáticas del mundo 
actual?

De ahí entonces, este trabajo se propone partir de las interrogantes 
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¿las ciencias jurídicas frente a las crisis ambientales y el estadio de 
relación contradictoria sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad, se 
mantienen en la pasividad de soluciones parciales confiando en la 
proactividad del legislador? o bien, ¿las ciencias jurídicas desde su 
propia actividad científica, están en condiciones de revisar sus bases 
epistemológicas, paradigmas, teorías y modelos que signifiquen la 
revisión de las bases que organizan su conocimiento jurídico, para 
profundizar en la relación compleja sociedad-naturaleza-naturaleza-
sociedad?

El objetivo del presente trabajo, es hacer una revisión a los mode-
los y supuestos teóricos y paradigmas que mantienen los fundamentos 
antropocéntricos y no eco-sociales presente en las ciencias jurídicas 
y, de esta manera, hacer una propuesta para enverdecer a las ciencias 
jurídicas.

En este sentido, la idea central que desarrolla este artículo, no sólo 
está orientada a demostrar que las crisis ambientales son una fuente 
de problemáticas científica para las ciencias jurídicas, sea de revisión 
legislativa, de creación de principios y elaboración de modelos jurídi-
cos; sino que además, ponen en cuestión la presencia de un paradigma 
clásico o de simplicidad como la estrategia para abordar jurídicamen-
te la problemática ambiental. Principalmente, ha estado presente en la 
fragmentación de la temática y en mantener el enfoque antropocéntrico; 
como asimismo, en la presencia del pensamiento objetual, atomista y 
de algún modo fragmentado con el que se abordan las temáticas.

De ahí entonces, este trabajo se propone incorporar los aportes del 
paradigma científico denominado complejo o de las complejidades, el 
que ha venido a concebir cambios en la relación epistémica sujeto-obje-
to de conocimiento, en especial con la epistemología de segundo orden, 
que integra al sujeto como investigador en el objeto como sujeto en 
proceso reflexivo, según aportan Sotolongo y Delgado (2006). Tam-
bién se replantea desde una nueva noción de realidad dinámica como 
regularidades emergentes, sin restricciones a finales fijos, considerando 
los aportes de Varela (2006). Para asimismo, adoptar la conexión que 
significan las categorías de sistemas complejos, tanto para el estudio de 
lo social y natural, como propone García (2006). Y además validar los 
aportes provenientes de la trama de vida y los modelos conceptuales 
complejos de Capra (1992; 1998).

En consecuencia, se incorpora la reflexión de nuevos pensamientos 
para abordar estas nuevas nociones, como el Pensamiento Complejo 
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que propone Morin y que principalmente reconoce a los objetos de 
estudio y sus problemáticas de manera compleja, en interrelaciones 
con sus diálogos y contradicciones, considerativo de las dinámicas de 
movimiento entre el todo-parte-parte-todo de manera no lineal, sino 
en bucles de recursividad (MORIN, 2003). Este pensamiento complejo 
debe contribuir a las ciencias jurídicas a replantear sus enfoques e 
inclusive, sus manera de hacer crítica jurídica (GÓMEZ, 2012b), en 
especial a para estar a la altura y coherencia con la profundidad de la 
crisis ambiental.

Asimismo, las ciencias jurídicas cuando validan epistemologías 
que integran al sujeto como investigador presente en el objeto, no sólo 
hacen el ejercicio de describir las normas jurídicas, sino que incorporan 
subjetividad, o como dice Valle (2006), admite que hay una cultura jurí-
dica interna que implica un dominio subjetivo de la experiencia jurídica 
que media a través de modelos teóricos, maneras de pensar el derecho, 
determina paradigmas y supuestos de lecturas e interpretaciones. Como 
señala Atienza, suministra criterios para la producción y aplicación del 
Derecho (ATIENZA, 2016). Es decir, cada vez que se clasifica, se valora o 
compara, se seleccionan criterios y además, se define y construye al objeto 
de estudio con el aporte de modelos y paradigmas científicos, lo que invita 
a la necesidad de formular una respuesta más coherente al tema ambiental 
que expresa la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad y ciencias 
jurídicas.

Para el desarrollo metodológico se utilizará el saber omnicom-
prensivo de la Filosofía y del paradigma científico de la complejidad, 
para hacer la revisión de las esencias y las dinámicas de sus relaciones 
transversales y de las limitantes teóricas. Pasando desde la revisión de 
un movimiento particular de inicio de estadios y conciencia jurídica 
ambiental; para avanzar hacia la revisión analítica de los a priori, de 
las categorías y de las tramas al interior de las ciencias jurídicas, como 
proceso de acumulación cuantitativa de la problemática ambiental en el 
derecho. Posteriormente, se pasa a una etapa integradora de enverde-
cimiento de las ciencias jurídicas, como la representación de un salto 
cualitativo, principalmente, como propuesta jurídica de una estrategia 
para producir conocimiento jurídico innovadora, con aspiración hacia 
la sobrevivencia.

Para ello se ha utilizado bibliografía que aporta con teorías relacio-
nales para la revisión crítica de perspectivas reduccionistas. Entre los 
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autores utilizados está Malpartida (2004), quien señala que la tendencia 
en nuestro lenguaje es objetualizar, cosificar, sustancializar, lo que se 
ha apoyado por un paradigma clásico de simplicidad, que en palabras 
de Morin (2003, p. 55), 

[…] ve a lo uno y ve a lo múltiple, pero no puede ver que lo Uno puede, al mismo 
tiempo, ser Múltiple. El principio de simplicidad o bien separa lo que está ligado 
(disyunción), o bien unifica lo que es diverso (reducción). 

Para ello se valoran los aportes de las perspectivas de la compleji-
dad que propone Capra, como su propuesta de las tramas de la vida y 
de giro epistemológico.

1 ETAPA DE ACUMULACIÓN: INCORPORACIÓN DE 
LA PROBLEMÁTICA AMBIENTAL AL DERECHO Y LA 
LIMITACIÓN DEL PARADIGMA CLÁSICO PARA INNOVAR

Hay que reconocer que desde hace mucho tiempo, se han regulado 
temáticas que hoy serían consideradas materias ambientales; como las 
regulaciones sobre el agua que ya se daban desde 1831 (OBANDO-CA-
MINO, 2009) e incluso en el Digesto ya se planteaba (MUÑOZ, 2014); 
o en general, las distintas gestiones normativas destinadas a frenar 
los efectos negativos sobre la salud y medio ambiente (CAMACHO, 
2010). Estas eran estrategias orientadas a dar respuesta a una problemá-
tica particular y no en el contexto de una conciencia ecológica global 
como la que surge a mediados y fines del siglo XX, por lo que podrían 
constituir antecedentes remotos para esta etapa.
•	 Fase de alerta previa con enfoques parciales, compromiso legisla-

tivo: en cuanto a lo que se ha denominado etapa de acumulación de 
la incorporación de la problemática ambiental al derecho, se puede 
reconocer un proceso que comienza con una fase de alerta previa con 
enfoques parciales. Esta, implica una acumulación cuantitativa de 
normas jurídicas -leyes especiales, Tratados internacionales, regla-
mentos, ordenanzas y todo tiempo de regulaciones sobre la temáti-
ca-, que han ido incorporándose al derecho como una necesidad por 
controlar comportamientos humanos, sea en el ámbito del hacer, del 
no hacer y de las responsabilidades frente a la naturaleza. Ello po-
dría considerarse, en buena medida, como un mecanismo de control 
social respecto de ámbitos parciales (contaminación, restricciones, 
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consumo, caza, etc.). Esta fase, está más bien orientada a dar res-
puestas normativas, donde el agente de cambio comprometido es el 
legislador.

•	 Fase de integración, el derecho ambiental y compromiso del jurista: 
esta representa un momento de síntesis y parte de un proceso de acu-
mulación normativa y de respuesta significativa; un estadio de mayor 
grado de unificación y pretensión por abordar de manera integral, 
la problemática de la relación sociedad-naturaleza. Aquí se sitúa el 
surgimiento de una nueva rama conocida como Derecho ambien-
tal, definida como “…el sistema jurídico ambiental con el sistema de 
normas, reglas de conducta, principios, normas sociales y costumbres, 
y documentos escritos en general, en sus diferentes niveles o instan-
cias: internacional, nación, provincia y local” (FERNÁNDEZ-RUBIO, 
2006). Ello, sin considerar las variadas otras conceptualizaciones que se 
han dado por parte de la doctrina nacional e internacional que se pueden 
encontrar en los nutridos manuales que hoy existen del área, como la 
de Fernández que considera al derecho como una ciencia que regula las 
acciones de conducta de la sociedad, y desde ahí señala en su primera 
parte, que el derecho ambiental es un conjunto de principios, leyes, nor-
mas y jurisprudencia que regulan la conducta humana dentro del campo 
ambiental (FERNÁNDEZ, 2004), también definido como una disciplina 
jurídica que se compone de un conjunto de normas regulatorias de re-
laciones de derecho público y privado que disciplinan el uso racional y 
conservación del medio ambiente (CAFFERATTA, 2004), o bien para 
lograr equilibrio entre las relaciones del hombre y el ambiente al que 
pertenece, a fin de lograr un ambiente sano y el desarrollo sostenible 
(ANDALUZ, 2006).
Esta nueva rama de especialización que surge como nueva organización 
de conocimiento al interior de las ciencias jurídicas, se comienza a per-
feccionar desde la aprobación de la Declaración sobre el Medio Huma-
no, Estocolmo 1972. Este estadio detona un fructífero proceso jurídico, 
tanto por la creación, desarrollo y proliferación de normas jurídicas que 
van desde las nacionales de alta jerarquía, como las constituciones que 
asumen el tema desde distintas posibilidades y perspectivas2; como una 

2 A manera de ilustración, la Constitución de Grecia en 1975, la cual señala que es obligación del 
Estado la protección del ambiente natural y cultural, modificada posteriormente; luego la Constitución 
de la República portuguesa de 1976 que menciona en su artículo 66 del ambiente y la calidad de vida; la 
Constitución española de 1978, que no sólo establece el derecho a disfrutar de un medio ambiente, sino 
también consagra el deber de conservarlo. En América se puede reconocer a la Constitución de Panamá 
1972, Cuba 1976, Perú 1979, El Salvador 1983, Nicaragua 1986, Colombia 1991, sin mencionar a las 
evolucionadas protecciones a la naturaleza que realizan las constituciones de la República del Ecuador 
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variada e importante inclinación hacia la generación de normativa inter-
nacional, que da cuenta que los problemas ambientales, son de aquellos 
que traspasan las fronteras. Entre muchas podemos recordar emblemáti-
cas como el Convenio de Viena para la Protección de la Capa de Ozono, 
aprobada en 1985; Convenio de las Naciones Unidas sobre el Derecho 
del Mar de 1982; sobre la Diversidad Biológica 1992; la Convención 
Marco de las Naciones Unidas sobre Cambio Climático 1992; Declara-
ciones como las de Río 1992; y Protocolos como Kioto de 1998.
Sin embargo, esta fase ya no solo involucra al legislador, sino que a las 
ciencias jurídicas, a la actividad científica del jurista. Esto implica un 
proceso teórico que se traduce en una estrategia para comprometer 
participación en el contexto de la crisis ambiental -presente y riesgo 
futuro-. En primer lugar, se trata de un seguimiento, análisis norma-
tivo, ordenación y elaboración de principios de todo un conjunto de 
normas que regulan relaciones humanas, tanto en la consideración 
de acciones y omisiones que contaminan o afectan ecosistemas.
En segundo lugar, esta disciplina también trata de la reflexión de 
sí misma, de su naturaleza. Así por ejemplo, Astorga, caracteriza al 
Derecho ambiental como un sustratum ecológico, es decir, que al ser su 
objeto protegido el medio ambiente, es de especialidad singular, donde 
el ámbito de aplicación de la norma no puede ajustarse a los límites de 
las fronteras, con énfasis preventivo, con un componente técnico regla-
do que se nutre desde distintas especialidades, con vocación retributiva 
relacionado con el principio de quien contamina paga y con primacía e 
intereses colectivos (ASTORGA, 2005).
Y en tercer lugar, esta fase de integración, la acumulación va adqui-
riendo una connotación particular de producción dogmática y de pro-
fundización teórica; especialmente con la formación de una comunidad 
científica especializada; a través de postítulos y postgrados, tanto docto-
rados y maestrías en el área; una red de Encuentros científicos a través 
de Congresos, Jornadas, Simposios y otros; de una gama de Revistas 
especializadas, sólo por ilustrar su desarrollo.

•	 Fase de generalización y profundización: ya no solo hay una profundi-
zación de la disciplina del derecho ambiental, sino también se produce 
una generalización a casi todas las ramas del derecho, las cuales han 
comenzado a admitir la problemática ambiental desde sus distintas esfe-
ras y particularidades, incluyéndola en sus tramas categoriales y debates 

(2008) y del Estado plurinacional de Bolivia (2009).
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doctrinarios. Así por ejemplo, el Derecho Público Nacional e Interna-
cional ha sido uno de los principales recepcionistas de la temática3; en 
Derecho Penal se debaten las nuevas consideraciones o nuevos bienes 
jurídicos como el ambiental (OCHOA, 2014; MATUS ACUÑA et al., 
2003), nuevos delitos ambientales, nuevas jurisdicciones internaciona-
les (MOSCOSO, 2014); también en el Derecho civil aparece la temáti-
ca de responsabilidad extracontractual por daño ambiental (MEDINA; 
AGUIRRE; SARANGO, 2017); en el Derecho Constitucional el área 
de los recursos o acción de protección o amparo como, artículo 20 de la 
Constitución Política de la República de Chile; y de igual manera está 
toda la gama del neoconstitucionalismo latinoamericano, con los apor-
tes de las constituciones de Bolivia, Venezuela, Ecuador y Colombia. 
Autores connotados también han comenzado a asumir parte relevante 
del tema como Zaffaroni con su texto La Pachamama y el humano; don-
de señala que a pesar de los avances con bienes jurídicos diferentes a los 
conocidos y la creación de tipos penales, no se desvincula de lo humano 
(ZAFFARONI, 2011).
Sin embargo, a pesar del avance de estas fases, el proceso dialéctico de 
incorporación de normas nacionales e internacionales, aún de las más 
altas jerarquías y sus cambios cualitativos, incluyendo debates relevan-
tes de juristas, aún se mantiene un pensamiento reduccionista y enfo-
que subdisciplinario como estrategia de abordar la problemática socie-
dad-naturaleza por parte de las ciencias jurídicas. No hay conexión entre 
distintas áreas jurídicas. En razón de lo anterior, este artículo propone 
un salto cualitativo de incorporación de la relación humano-no humano 
como una aventura más profunda y con mayores repercusiones para las 
ciencias jurídicas. El aporte del paradigma de las complejidades permite 
incorporar a las ciencias jurídicas, perspectivas y enfoques sistémicos e 
integradores.
Finalmente, en cuanto a esta etapa, se puede sostener desde el punto 
de vista epistemológico, que las ciencias jurídicas mantienen pilares 
antropocéntricos y paradigmas mecanicistas clásicos que sirven de 
base a la elaboración de su conocimiento jurídico. Entre algunas 

3 “Conferencia Internacional sobre la utilización racional y la conservación de los recursos de la 
Biosfera” conocida como la “Conferencia de la Biosfera”, celebrada en París, 1968, organizada por 
la UNESCO, en colaboración con las Naciones Unidas; la Organización de las Naciones Unidas para 
la Agricultura y la Alimentación, FAO; la Organización Mundial de la Salud, OMS y el Programa 
Biológico Internacional del Consejo Internacional de Uniones Científicas y la UIC; la Conferencia 
sobre el Medio Humano, realizado en Suecia, Estocolmo, 1972; La Cumbre de la Tierra de Río de 
Janeiro, Brasil, de 1992; la Cumbre Mundial para el desarrollo sostenible en Johannesburgo, Sudáfrica, 
2002. Además de la prolífera gama temática de Cumbres; sobre cambio climático, humedales etcétera.
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evidencias figuran: (a) la relación epistemológica dual sujeto-objeto 
de conocimiento que promueve e impulsa el desarrollo de un Derecho 
incompatible con la consideración de la unidad humano-no humano 
(GÓMEZ, 2009); (b) la noción de un objeto de estudio normativista 
como algo como entidad final “hecha”, “acabada”, “dada” y no 
dinámica como el devenir humano-no humano; (c) la concepción de 
un objeto de estudio que se caracteriza por el grado de determinismo, 
causalidad y de predicción que descontextualizan el movimiento 
vivo (GÓMEZ, 2011). De igual manera se apoya de un pensamiento 
analítico, más bien reduccionista y objetual.

2 ETAPA DE INTEGRACIÓN SISTÉMICA

Esta etapa se puede comprender como un desarrollo más profundo e 
integrado de concepciones complejas de la naturaleza y de la vida; de la 
articulación e interdependencia con otras disciplinas; de la consolidación 
de pensamientos más bien post clásicos, complejos y sistémicos. Todo lo 
que implica un movimiento inverso, donde ya no solo basta la especializa-
ción, sino un diálogo abierto inter-multi y trans disciplinario, y por ende, 
de incorporación de nuevos paradigmas coherentes con esta necesidad.

De acuerdo a cómo ha evolucionado la temática, existen algunas con-
sideraciones que promueven una perspectiva de pensamiento sistémico e 
integrador respecto de lo que puede ser momentos dialécticos de síntesis. 
En especial, porque van más allá de cambiar la legislación sobre la temá-
tica o por la elaboración dogmática presente en el Derecho ambiental. El 
énfasis está en la autoconciencia que esta especialidad, ha ido adquiriendo 
y que promete nuevas e integradoras reflexiones, en especial la búsqueda 
de ideologías o planteamientos que permitan comprender fundamentos que 
inspiran al derecho o a las ciencias jurídicas y su relación con un pensar 
ecologizado.

En esta línea se ha estudiado el impacto que pueden tener los postu-
lados ecologistas en las normas jurídico-positivas y consideraciones doc-
trinales. En este sentido, se ha reconocido que si bien el ecologismo es 
fundamento del derecho a un medio ambiente sano, lo es aún de manera 
moderada (BADULES, 2015). No se debe pasar por alto las nuevas pro-
puestas de Zaffaroni, quien advierte, que si bien se plantea al ecologismo 
jurídico como una posibilidad más comprometida a reconocer al ambiente 
como bien jurídico, aún no se ha logrado un avance de conciencia en su 
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interior; y que sin embargo, el ambientalismo jurídico, es un enfoque más 
moderado que entiende que el medio ambiente sano es un derecho humano 
(ZAFFARONI, 2011).

Por su parte Lorenzetti, ya refiere a la presencia de un paradigma am-
biental y que discurre en tres fases cronológicas, la retórica con un avance 
del movimiento ambientalista; la analítica que incorpora estudios cien-
tíficos y que está impacta en lo jurídico, pues de ella se desprende el de-
sarrollo de las normas jurídicas nacionales e internacionales; y la tercera 
paradigmática como una mutación epistemológica que desplaza la visión 
antropocéntrica. Y señala que hay un distintivo sui generis del paradigma 
ambiental, que reconoce a la naturaleza como sujeto de derecho (LOREN-
ZETTI, 2008).

Otro ámbito podría desarrollarse a una apertura de temáticas de con-
notación más inclusivas y relacionales que podrían integrar sistémicamen-
te a las ciencias jurídicas, donde podría estar la noción de Justicia ambien-
tal. Hoy entendida como el acceso equitativo a los beneficios derivados del 
uso de los recursos naturales entre los miembros de la comunidad global y 
un reparto igualmente equitativo de las cargas (DONOSO, 2018); o bien, 
también definida como un desafío a dar un relato a las modificaciones nor-
mativas y una lógica sistémica a ellas y a su relación con la regulación 
actual (COSTA, 2017), lo que las ciencias jurídicas podrían profundizar 
y generalizar sus principios y ampliarlos como base de consideración de 
la Justicia. También han surgido nociones de participación ciudadana que 
abren una posibilidad a integrar lo social-ambiental y a este tipo de dispo-
siciones relacionales, pudiendo abrir espacios a conceptos de ciudadanía 
planetaria; así puede adoptar posición en temas relevantes como cambio 
climático (ESPINOZA, 2018), o sobre el sistema de evaluación de im-
pactos ambientales (DONOSO, 2018), e incluso en un contexto político 
global; en consecuencia, ampliar hacia una participación en el contexto de 
la relación sociedad-naturaleza, comunidad planetaria, desde el supuesto 
de especie.

Otro tanto significa el debate sobre la relación derecho ambiental y 
derechos humanos, el que a pesar de consistir en una mirada posiblemente 
antropocéntrica, en cuanto derecho humano a vivir en un medio ambiente 
sano, también se abre a una perspectiva de unión de la sociedad-natura-
leza-naturaleza-sociedad, como una manera de integrar y profundizar en 
esta área y que podría irradiar a todas las ciencias jurídicas. Así lo trata 
la Constitución Política del Estado Plurinacional de Bolivia en su art. 33, 
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donde expresa que no solo las personas tienen este derecho, sino otros 
seres vivos, a desarrollarse de manera normal y permanente. Todo lo cual 
implica nuevos ámbitos relacionales entre sujetos, los que desbordan tal o 
cual disciplina jurídica

Estas reflexiones son momentos teóricos de mayor grado de inte-
gración como despliegue de un pensamiento complejo, es decir, como 
aquel que relaciona el todo y la parte no linealmente; por cuanto ya 
están en la esfera de las ciencias jurídicas y del jurista como teórico 
como productor de conocimiento jurídico y no sólo en el ámbito del 
legislador o del derecho. A pesar de estas innovaciones que deberán 
ir profundizándose debido a las necesidades del mundo actual, aún se 
requiere de una reflexión esencial y relacional desde la Filosofía, que 
revise las bases del conocimiento jurídico, en lo que respecta la rela-
ción sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad y que avance a un movi-
miento dialéctico de síntesis.

3 LA SÍNTESIS: EL ENVERDECIMIENTO DE LAS CIENCIAS 
JURÍDICAS: UN SALTO CUALITATIVO

Uno de los temas que Capra ha venido desarrollando desde el en-
foque de la complejidad, es el de cómo algunas disciplinas científicas, 
que él pone de ejemplo, cambian desde enfoques clásicos mecanicistas 
a otros complejos y sistémicos. Así la Economía, ha transitado desde 
una fase simplificadora y reduccionista, que ha desconocido “que su 
ciencia no es más que un aspecto de toda una estructura ecológica y 
social, un sistema viviente formado de seres humanos que se relacionan 
continuamente entre sí y con los recursos naturales, que, a su vez, son 
también organismos vivientes” (CAPRA, 1998, p. 213); hasta enfoques 
más integrales, al igual que otras ciencias sociales. En la Psicología ha 
seguido en su primera fase al paradigma cartesiano, culminando con el 
enfoque mecanicista del conductismo, hasta tendencias actuales con enfo-
ques integrales de la nueva psicología, lo que algunos comienzan a situar 
desde la Gestalt; y de igual manera el área de la salud y medicina con el 
paso de sus paradigmas biomédicos al biopsicosocial.

De igual manera todas las ciencias que han seguido de alguna manera 
el modelo newtoniano mecanicista para configurar a sus objetos de estu-
dios, han sufrido revoluciones científicas y van asumiendo las perspecti-
vas complejas sistémicas e inclusive, la asimilación de prácticas científicas 
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interactuantes en equipos interdisciplinarios. Esto se debe entre algunas 
de las razones, a la necesidad de admitir, que los objetos de conocimiento 
están interconectados y que se afectan como sistemas sociales y naturales, 
lo que a su vez, han contribuido a inspirar las imágenes de realidad que la 
ciencia y sus paradigmas científicos, han producido (GÓMEZ, 2016). Con-
siderando además, el aporte de las nuevas propuestas de las epistemolo-
gías que ya desde las últimas décadas del siglo XX, se han volcado al 
estudio sobre cómo se organizan las ciencias para la producción del co-
nocimiento; ya sea sobre la base de consensos y/o paradigmas (KUHN, 
2004), de Programas de Investigación Científica (LAKATOS, 1989) o 
bien, considerando la perspectivas sociológicas de las comunidades 
científicas4. Esto adquiere relevancia, para desnaturalizar y deconstruir 
las formas de organizar la información y elaboración de teorías.

Ahora bien, se espera que las ciencias jurídicas logren replantear 
sus bases y que vayan superando la perspectiva newtoniana a nuevas 
alternativas, con emergentes y plurales saberes jurídicos; que no sólo 
asuman la importancia de comprender la identidad e indivisibilidad 
de la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad como realidad 
compleja y sistémica, sino que a su vez, revisen categorías que la nie-
gan o simplemente obstaculizan este avance, como lo son los portado-
res reducidos de sujetos y bases individualizadoras y antropocéntricas 
abusivas.

Este estadio de la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-socie-
dad, ha provocado cambios epistemológicos en las ciencias (GÓMEZ, 
2016) y de igual manera en el ámbito del Derecho como objeto de es-
tudio de las ciencias jurídicas. Sin embargo, para estas últimas, como 
parte de un saber científico histórico, ha resultado débil el impacto de la 
crisis de la relación sociedad-naturaleza. En especial, en lo que respecta 
la revolución de modelos teóricos y enfoques jurídicos como la manera 
de crear conocimiento, estructurar, organizarlo y pensarlo.

4 LAS CIENCIAS JURÍDICAS HAN REPRODUCIDO EN EL 
DERECHO, LA IMAGEN CIENTÍFICA CLÁSICA DE MUNDO

Qué se entiende por relación sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad, 
y por qué ello se representa como un ámbito de contradicción humano-no 
humano, es un tema que hoy está en pleno debate. Las ciencias jurídicas 
4 Entre algunos clásicos trabajos están los de Casas-Guerrero (1980).
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han traspasado al Derecho como su objeto de estudio, ciertas nociones de 
realidad que forman parte de la imagen del mundo. No es casual que la 
naturaleza y todos los no humanos sean considerados cosas apropiables, 
triturables, de los que se puede ejercer todos los atributos del dominio, 
usar, gozar y disponer.

4.1 Las nociones de realidad que mantiene las ciencias jurídicas

La ciencia no sólo es un saber eficaz que se plasma en productos, sino 
que también, es un saber que se estructura a través de lenguajes, imágenes, 
significados y valoraciones. Entre sus tareas más relevantes, está el ha-
ber producido una noción de realidad y que también las ciencias jurídicas 
comparten y reproducen traspasándola al Derecho. Ello se puede analizar 
tanto en la perspectiva del objeto de estudio, como su cualidad y en la for-
ma de pensarlo. Así por ejemplo, la naturaleza ha quedado definida como 
la máquina que se descompone en partes atomizadas, lo que las ciencias 
jurídicas la asumen como cosas mueble; y por el otro lado, sólo reconoce al 
sujeto de derecho –personas- como las únicas que se consideran portadores 
de derechos subjetivos.

Por otra parte, el pensamiento clásico y método analítico que viene 
de la modernidad con Descartes, promueve la atomización y la noción que 
el todo es una suma de partes. Esa dinámica atomizadora, la lleva a di-
vidir normas jurídicas y a reducir la dinámica del ordenamiento jurídico 
en partes desconectadas. Lo que comprende no sólo la cosificación de la 
naturaleza, sino que pensarla corporalizada y apropiablemente, como tam-
bién a los seres humanos y sus derechos humanos, más que su connotación 
relacional, lo que podría llevar a un cambio jurídico paradigmático.

El mecanicismo que plantea a la realidad como una máquina compues-
ta de un sinnúmero de res extensa que se pueden descomponer y cosificar, 
reduce el derecho a cosas susceptibles de ser apropiadas, donde queda la 
naturaleza incluida como cosas inmuebles y muebles. Las ciencias jurídi-
cas por su parte, le dan sustrato teórico a esas posibilidades resaltando por 
ejemplo, la figura de sujeto de derecho.

También el pensamiento jurídico objetual contribuye a concebir a la 
naturaleza como un conjunto divisible de cosas, y de esa forma lo protege: 
agua, mares, biodiversidad, bosques, clima, etc., lo que la mantiene como 
objetos de protección y una norma para cada tema, donde el Derecho 
ambiental es distinto al Civil, Penal, etc. Promueve la desconexión entre 
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normas, ramas jurídicas, y a pensar las categorías relevantes, como 
realidades naturales reflejadas, es el caso de personas, sin comprender su 
complejidad jurídica (CORRAL, 1990).

Por el contrario, desde una base epistemológica como la teoría relacio-
nal, entendida según Lavanderos y Malpartida, como un sistema explicati-
vo que fundamenta su operar en la relación como proceso de generación de 
sentido y mundo (LAVANDEROS; MALPARTIDA, 2005), la Naturaleza 
sería como señala Morin, una extraordinaria solidaridad de sistemas enca-
balgados edificándose los unos sobre los otros, por los otros, con los otros, 
contra los otros: la Naturaleza son los sistemas de sistemas, en rosario, en 
racimos, en pólipos, en matorrales, en archipiélagos (MORIN, 2017). Y si 
con ello se entrama la vida social, es de sumo relevante establecer bases 
para modelos y paradigmas ecojurídicos que transversalicen las ciencias 
jurídicas como un saber que pueda comprender y generar conocimiento 
nuevo integrado y sistémico.

Desde esta perspectiva de realidad, no se trata de cuidar y proteger a 
un otro, sino que de no producirlo, en tanto nueva cultura científica, como 
un otro.5 Digamos entonces, que la relación sociedad-naturaleza-natura-
leza-sociedad como autoconciencia integradora desde un pensamiento ju-
rídico relacional, debiera implicar el fin de la necesidad de la noción del 
antropocentrismo jurídico y de una base epistemológica clásica.

4.2 Categorías jurídicas y principios: replanteamientos que se pueden 
asumir frente a esta desafiante realidad

Al concebir la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad 
como unidades relacionales se deja en claro sus difusas delimitaciones 
y nuevas nociones de la naturaleza de la condición social humana 
(MATURANA; VARELA, 2003). Difícil es diferenciar cuándo se está en 
presencia de lo social o natural, más bien es una dualidad que hoy no se 
puede seguir afirmando. Dicho así, ¿es posible seguir avalando categorías, 
modelos explicativos, dispositivos jurídicos de todo tipo que reproduzcan 
esta perspectiva y que en consecuencia sirvan de base a una ciencia jurídica 
antropocéntrica? Esta pregunta lleva a tener que revisar todas aquellas 
categorías, clasificaciones y relaciones, ya que en sus configuraciones 
está el sujeto presente como agente de control simbólico de producción 

5 Como advierte en esa lógica Derrida en su libro “El animal que luego estoy si(gui)endo (DERRIDA, 
2008).
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(BERNSTEIN, 1997). Pongamos por ejemplo la clasificación civil tan 
clásica y estudiada por generaciones que separan hechos de la naturaleza y 
del hombre, pues cómo responde a la pregunta ¿un aluvión propiciado por 
una deficiencia de la organización urbana que desconoce entre otros temas 
la memoria de un rio, es un hecho de la naturaleza o del humano?

Las ciencias jurídicas fueron moldeando su objeto de estudio -el de-
recho- de tal manera, que la dualidad humano-naturaleza aparecen como 
dos realidades en disputa. Sin embargo, la consideración de la Pachamama 
como un sujeto que se ha ido incorporando constitucionalmente por algu-
nos países como Bolivia, implica un proceso de admitir nuevos sujetos de 
derecho. Este desafío representa un inyectar de sangre el cuerpo entero de 
las ciencias jurídicas y el derecho; lo enverdece, tanto en el ser del derecho, 
como en la forma pensarlo.

En tal sentido, no es sólo dable hacer una crítica a la manera de cómo 
la legislación aborda la consideración de la naturaleza, del animal y Pa-
chamama como una cosa, recurso natural, sino que el impacto fractal debe 
ser incalculablemente más profundo. Por ejemplo la lógica objetual de los 
bienes jurídicos propiedad, vida, salud, etc. deben ser revisados como va-
loración de ámbitos relacionales situacionales; en este sentido la lógica 
relacional del bien jurídico que plantea Juan Bustos es un aporte al pensa-
miento jurídico relacional (BUSTOS, 2005), abre la posibilidad de invisi-
bilidad de la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad como base 
para las configuraciones de bienes jurídicos.

La relación sociedad-naturaleza-naturaleza-sociedad planteada desde 
una conciencia jurídica crítica implica, que la dualidad creada por un pro-
yecto de sociedad basado en el ideal de dominación de la naturaleza, puede 
y debe ser superada por otro, e impactar en lo jurídico, enverdecer a las 
ciencias jurídicas.

5 ALGUNAS CONSIDERACIONES PARA ENVERDECER A
LAS CIENCIAS JURÍDICAS

5.1 Incorporar saberes nuevos saberes plurales e inclusivos

Se hace relevante reconocer una normatividad para enfrentar las nue-
vas dinámicas de comunidades sustentables, con dimensión pluralista, con 
principios de localismo, autonomía, diversidades, tolerancia. En especial, 
reconociendo como señala Wolkmer un pluralismo jurídico, inclusive 
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planteado en términos de nuevo paradigma, que vaya recogiendo el de-
recho producido por la comunidad a partir de sus necesidades, en cuanto 
ruptura a la insuficiencia de la vertiente formal-positivista (WOLKMER, 
2006). Donde lo inclusivo debe incorporar de manera más dialógica la re-
lación sociedad-naturaleza y eso implementarlo en las bases de las ciencias 
jurídicas.

5.2 El todo y la parte como momentos relacionales

La promoción de pensamientos y perspectivas sistémicas ha favoreci-
do la perspectiva del todo y la parte como momentos relacionales. Ya sea 
en el cómo afecta la parte al todo o bien, como este último está presente 
en la parte, según lo expresa el principio hologramático planteado para 
un pensamiento complejo por Morin (2002), y que podría apoyar al pen-
samiento jurídico como lo plantea Gómez (2012a). Esto se puede ejem-
plificar con la analogía del ADN, ya que, a pesar de su pequeñez, tiene 
la información de la totalidad; por lo tanto, el pensamiento jurídico debe 
hacer propuestas sobre instituciones e interpretaciones que relacionen y 
que puedan hacer apertura a miras sistémicas y a la integración indivisible 
de la relación sociedad-naturaleza.

Se puede decir que una norma en sí es insuficiente para resolver 
una causa, lo que se demuestra con modelos como el de la argumenta-
ción (ATIENZA, 2016), donde las lógicas de supremacía constitucional 
o control convencionalidad apelan a criterios de interconexión, donde los 
entramados confieren sentido jurídico. De manera que en contextos de glo-
balización, hay que recuperar la noción de totalidad, pero que en la lógica 
actual, desde la perspectiva compleja, pasa por la construcción de univer-
sales pluralistas, ya que supone la unidad de lo diverso y de opuestos en 
interacción, pero no como externalidad, objetividad constatable, sino como 
posibilidad de aprehensión de los sistemas sociales y de acción (ESPINA, 
2005).

Ello da cuenta de nuevas realidades que superan lo local y del cotidia-
no, del caso concreto, para pensar en lo global y viceversa a la vez. Tanto 
en consideración de los sistemas sociales y naturales. A su vez representa 
al sujeto individual y nuevos sujetos conversando jurídicamente, como por 
ejemplo Generaciones Futuras y mínimos sociales (GÓMEZ, 2018).
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5.3 Nueva bioética

Se hace necesario incorporar una nueva ética jurídica que proven-
ga de una bioética global, recogiendo los aportes de Potter, uniendo las 
ciencias- humanidades y la relación cognición-valor (DELGADO, 2008); 
con nuevos principios de igualdad en la diversidad; que considere nuevas 
valoraciones para la relación sociedad-naturaleza, nuevas consideraciones 
morales y éticas en el macro contexto entre estos sistemas. Todo lo cual 
debe incorporarse en la valoración de selección de bienes jurídicos como 
replanteo global de protección del derecho.

5.4 Nuevas categorías y nuevos sujetos

Las categorías representan interacción sujeto-objeto, es decir no son 
meros conceptos, sino que provienen de la mediación con la realidad. De 
ahí que no son inventos meramente de juristas, por el contrario, tienen su 
base en la realidad desde un criterio práctico. De ahí entonces, a lo mejor, 
no se trate sólo de eliminar categorías obsoletas, sino que pueda haber una 
mayor consideración a las interrelaciones. Por ejemplo, nuevas relaciones 
entre el derecho subjetivo y otros que dan cuenta de lo social como las 
Generaciones Futuras; entre mujeres y mujer, entre comunidad indígena 
e indígena. Entre sistemas sociales y naturales de manera más entramada; 
lo que implica revisiones profundas a lo que significa derecho subjetivo 
humano-no humano; una justicia y principios eco-sociales; participación y 
ciudadanía eco-social.

Admitiendo entonces categorías más coherentes con la interrelación 
eco social. Una trama interconectada que dé un mayor torrente de sangre 
que corra por las venas de todo el derecho a través de una ciencia jurídica 
que cambie su paradigma antropocéntrico por uno eco relacional; en últi-
ma instancia, enverdecer a las ciencias jurídicas.

5.5 El derecho y la política

La soberanía y su ejercicio se deben ejercer sobre la tierra. Y como 
patrimonio del sujeto humano-no humano como un nuevo ejercicio 
jurídico que tengan equilibrio entre lo universal-plural. Pero para ello se 
debe admitir la noción de especie -humana- como universal en trama de 
sobrevivencia, como ciudadano planetario, donde las Generaciones futuras 
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podrían ser el límite de las acciones. Ello implica reconsiderar algunos de 
los aportes metodológicos del poder en Foucault (2019) y sus alcances 
a áreas de biopoder en el contexto de la relación humano-no humano 
(LÓPEZ, 2019).

5.6 La nación con componentes cosmovisvos

En definitiva, plantearse la importancia de la relación sociedad-na-
turaleza-naturaleza-sociedad como base del sujeto jurídico Generaciones 
Futuras. Los aportes de nuevas consideraciones como las planteadas por 
Malpartida y Lavanderos (1995), a través de lo que denominan ecotomo 
y que promueve una configuración relacional sistémica para reformular la 
unidad cultura-naturaleza.

Asimismo considerar a la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-so-
ciedad como contexto de crisis planetarias, pero en búsqueda de abrir espe-
ranza de futuro. Esto es lo menos que puede hacer la Filosofía del derecho, 
de lo contrario, podría ser la orquesta del Titanic que toca la música a los 
poderosos, mientras los pobres morían ante un mar soberbio.

5.7 Responsabilidad del jurista como actor social

Las ciencias jurídicas no son neutrales y sus científicos deben ser 
agentes de cambios, lo que necesariamente, pasa por admitir su presencia 
en la elaboración del objeto de estudio con perspectivas relacionales so-
ciedad-naturaleza-naturaleza-sociedad. Por ende, reducirlo sería una irres-
ponsabilidad histórica. Un jurista no solo debe profundizar en las normas 
jurídicas, sino replantear los paradigmas y pensamientos, desde los cuáles, 
se relaciona con ellas.

CONCLUSIONES

El saber jurídico debe transformarse en un pensamiento crítico al 
interior de las ciencias jurídicas, aportando revisiones epistémicas pro-
fundas como también a sus axiomas, supuestos y en ello, a su propia 
organización.

Se reconoce que la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-socie-
dad impacta en las sociedades actuales, de tal manera, que las ciencias 
jurídicas no están en condiciones de seguir con categorías insuficientes 
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a las exigencias actuales y por el contrario, debe portar la identidad del 
humano-no humano en la producción de conocimiento jurídico.

Si bien el estadio de la relación sociedad-naturaleza-naturaleza-so-
ciedad, ha afectado y tenido relevancia en el derecho, no es menos cier-
to que los paradigmas y las bases que sirven al conocimiento científico 
de las ciencias jurídicas, aún se ve poco comprometido en producir re-
voluciones científicas en su interior, inclusive de resaltar el prefijo eco.

Finalmente, la propuesta de enverdecer a las ciencias jurídicas, signi-
fica advertir, que la imagen del mundo clásico, ha servido para contribuir 
al ideal de dominación moderno sobre la naturaleza, lo que en términos de 
ciencias jurídicas, ha sido reproducido para crear y fundamentar paradig-
mas con esa orientación. Como al mismo tiempo, manifiesta una convoca-
toria, que desafía a las ciencias jurídicas, a abordar su producción científi-
ca-jurídica desde nuevos pensamientos jurídicos-complejos, con apertura 
a lo relacional de la sociedad-naturaleza- naturaleza-sociedad. Ello con la 
universalización y profundidad de transversalizar hacia nuevos modelos 
teórico-jurídicos, nuevos principios, instituciones y valoraciones.

Además y en especial, recordarle al jurista su responsabilidad históri-
ca, más allá de las propias del legislador.
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RESUMO

Este artigo tem por escopo versar sobre o impacto da Indústria 4.0 no di-
reito fundamental ao ambiente laboral equilibrado, o qual é imprescindível 
para salvaguardar a saúde e a segurança do trabalhador, bem como anali-
sar como os Poderes Judiciário e Legislativo brasileiros têm enfrentado 
essa temática. Para tanto, adotou-se a pesquisa bibliográfica e utilizou-se 
do método dedutivo, buscando demonstrar as transformações ocorridas na 
seara laboral em razão das Revoluções Industriais. Posteriormente, abor-
dou-se o capitalismo hipertardio brasileiro e como este foi (e vem sendo) 
sentido pela classe trabalhadora. Embora não se possa atribuir todas as 
mazelas do equilíbrio labor-ambiental ao surgimento da Indústria 4.0, o 
certo é que as inovações tecnológicas advindas desta última têm intensifi-
cado e acelerado em demasia o processo de precarização dos direitos fun-
damentais do trabalhador. A pesquisa possibilitou constatar que, embora o 
trabalho seja marcado por novas e sofisticadas formas relacionadas à inci-
dência da tecnologia, estas não têm, em sua maioria, levado à melhoria das 
condições do ambiente laboral, em especial quanto à jornada, apontando 
que a jurisprudência e legislação ordinária brasileiras precisam considerar 
essa realidade para mostrarem-se adequadas às diretrizes constitucionais.
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Palavras-chave: direitos fundamentais do trabalhador; Indústria 4.0; pre-
carização do equilíbrio labor-ambiental.

THE PRECARIZATION OF WORK IN THE DIGITAL AGE AND ITS 
IMPACT ON LABOR-ENVIRONMENTAL BALANCE

ABSTRACT
This article aims to address the impact of Industry 4.0 on the fundamental 
right to a balanced work environment, which is essential to save the health 
and safety of workers, as well as analyze how the Brazilians Judiciary and 
Legislative Powers have faced this theme. To this end, it was adopted the 
bibliographic research and the use of the deductive method, seeking to 
demonstrate how transformations occurred in the labor field due to the 
Industrial Revolutions. Subsequently, approached the capitalism hyper 
late and how this was (and has been) felt by the working class. While it is 
not possible to attribute all the ills of the labor-environmental balance to 
Industry’s emergence, it is certain that the technological innovations re-
sulting from the latter have intensified and accelerated the process of pre-
carious to fundamental worker rights. The research showed that, although 
new and sophisticated forms related to the incidence of technology mark 
the work, they have not, for the most part, led to the improvement of wor-
king environment conditions, especially in relation to the journey, pointing 
that Brazilian jurisprudence and ordinary legislation need to consider this 
reality to be adequate to the constitutional guidelines.

Keywords: fundamental rights of the worker; Industry 4.0; precarization 
of labor-environmental balance.
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INTRODUÇÃO

As transformações nas relações laborais advindas do processo de in-
dustrialização têm acarretado inúmeras consequências ao equilíbrio labor-
-ambiental, agravadas no decorrer de seu percurso histórico, que atual-
mente é marcado pela automação cada vez mais sofisticada e velozmente 
aprimorada. É nesse contexto que salvaguardar direitos fundamentais do 
trabalhador da precarização não se apresenta como uma tarefa fácil, pois 
requer atualização da legislação ordinária ou, ao menos, compreensão sis-
temática e ampliada do ordenamento jurídico vigente.

Visando demonstrar o impacto do supramencionado, perpassar-se-á, a 
priori, pelas Revoluções Industriais ocorridas, de modo a explanar acerca 
de seus reflexos em temas como a saúde e a segurança do trabalhador no 
ambiente fabril e em suas novas formas implantadas.

Isso possibilitará, a posteriori, a compreensão do porquê somente na 
Lei Fundamental brasileira de 1988 houve a preocupação com a jusfunda-
mentalidade da proteção do trabalhador em face da automação, imprescin-
dível para a garantia de outros direitos consagrados como fundamentais, 
como, v. g., o ambiente laboral sadio e seguro.

Na sequência, serão abordados os efeitos da automação proveniente 
da Indústria 4.0 nas relações laborais, com ênfase àqueles que refletem no 
equilíbrio labor-ambiental, sendo que para tanto será considerada, e. g., a 
seguinte indagação de Schwab (2016, p. 57): o início de uma “revolução 
do novo trabalho flexível” ocasionará o empoderamento de qualquer pes-
soa que tenha acesso à internet e eliminará a ausência de competências, ou 
desencadeará o começo de uma implacável “corrida para o fundo em um 
mundo de fábricas virtuais não regulamentadas?”. Tal investigação possi-
bilitará a averiguação se se está diante da precarização do ambiente labo-
ral, com certo destaque ao tema jornada de trabalho.

Assim, para alcançar os objetivos traçados, utilizar-se-á o método de 
abordagem dedutivo, visto que será discorrido, inicialmente, acerca de al-
gumas modificações promovidas pelas Revoluções Industriais na seara la-
boral, para, posteriormente, adentrar na jusfundamentalidade do ambiente 
de trabalho equilibrado e da proteção do trabalhador em face da automa-
ção, com o propósito de analisar se de fato há observância a tais direitos no 
contexto brasileiro, marcado pela Indústria 4.0, ou sua precarização, sendo 
que quando da abordagem da compreensão dos Poderes Legislativo e Ju-
diciário brasileiros acerca das questões ora em evidência, que envolvem 
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a temática da automação, far-se-á também um paralelo com legislação e 
jurisprudência estrangeira. As técnicas de pesquisa utilizadas serão a bi-
bliográfica e a documental.

1 AS REVOLUÇÕES INDUSTRIAIS E SEUS IMPACTOS NA 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

O mundo do trabalho vem sendo constantemente modificado ao longo 
da história pelas formas de administração da produção e do labor humano 
que despontaram no desenvolvimento do capitalismo, como os modelos 
taylorista, fordista, toyotista e, ainda, da Indústria 4.0, os quais influen-
ciaram (e continuam a influenciar) em questões relacionadas à saúde e à 
segurança do trabalhador e, por consequência, ao equilíbrio do ambiente 
laboral. Isso pois a saúde física, psíquica e social do trabalhador é impacta-
da pelas condições e organização do trabalho (DIAS, 2015, p. 193).

A Primeira Revolução Industrial surgiu na Inglaterra em meados do 
século XVIII em decorrência de um crescente movimento de urbanização, 
em que as fábricas se instalavam nos aglomerados urbanos, expandindo-se 
posteriormente por toda a Europa. A moderna industrialização substituía o 
modelo de trabalho artesanal e manufatureiro, acarretando profundas alte-
rações sociais e econômicas (COSTA; ALMEIDA, 2017, p. 50).

Nesse período, a revolução agrícola teve importante papel na indus-
trialização na Inglaterra, visto que, com o avanço de métodos agrícolas, 
houve uma ampliação da produção e do provimento de matéria-prima à in-
dústria em expansão. Com a evolução da capacidade de aproveitamento do 
solo, em razão da introdução de inovações tecnológicas, os trabalhadores, 
que se viam antes em uma “relação de colonato”, foram afugentados do 
campo pelos “senhores proprietários de terra”, o que levou a um aumento 
considerável de aglomerado de mão de obra na zona urbana (GUIMA-
RÃES, 2016, p. 34-35).

Assim, houve um número considerável de trabalhadores sem trabalho, 
forçados a migrarem do campo para as cidades, nas quais também se viram 
comutados por máquinas. Isso somado a uma narrativa liberal econômico 
do empresariado, que visava a maximização do lucro, propiciou que fos-
sem iniciadas maneiras excessivas de aproveitamento do trabalho (GUI-
MARÃES, 2016, p. 35).

Essa alteração promovida pelo advento do ambiente fabril ocasionou 
mudanças ao trabalhador, que viu intensificada a exploração de sua mão de 
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obra – por meio de um novo sistema, marcado pela hierarquização, exten-
são do ritmo laboral controlado por máquinas –, sua subordinação – repre-
sentada, v. g., pela estipulação de jornada laboral exaustiva, pontualidade, 
controle do trabalho –, bem como a “expropriação da parcela intelectual” 
de seu trabalho (COSTA; ALMEIDA, 2017, p. 50). A referida transforma-
ção, ao mesmo tempo que modificou a forma do trabalho, agravou suas 
condições e precarizou seu ambiente.

Embora a “mecanização do trabalho” tenha propiciado a ampliação 
do consumo por meio da produtividade e da diminuição de preço, esta 
também levou à mencionada intensificação do ritmo de produção, às en-
fermidades e ao aumento dos acidentes de trabalho, haja vista a exaustão, 
os ambientes insalubres e a insuficiente instrução sobre o manejo dos ma-
quinários. A numerosa mão de obra disponível propiciava que operários 
fossem coisificados e descartados, em especial quando de acidentes de 
trabalho ou de adoecimentos, os quais eram socorridos tão somente pelas 
casas de caridade, pois inexistia ordenamento jurídico protetivo, quer de 
natureza trabalhista quer relacionado à seguridade social (COSTA; AL-
MEIDA, 2017, p. 50).

Para Guimarães (2016, p. 35-36), a regulamentação jurídica da nova 
“relação de trabalho assalariada” não considerou a sujeição do trabalhador 
aos donos dos meios de produção, uma vez que possibilitava que as dis-
posições do contrato de trabalho fossem estipuladas de maneira livre, em 
observância à autonomia da vontade. Esse modelo ensejava, inevitavel-
mente, e sob o argumento da liberdade, o cometimento de inúmeros abusos 
contra o trabalhador, como a sujeição a ambientes laborais marcados por 
iluminação e circulação de ar péssimas, sem segurança, com ruídos en-
surdecedores (COSTA; ALMEIDA, 2017, p. 50), exploração do trabalho 
infantil e feminino, salários irrisórios, as mencionadas jornadas de traba-
lho excessivas, que correspondiam de doze a dezesseis horas diárias, entre 
outras mazelas. A ideia de saúde, nesse contexto, estava atrelada apenas 
à busca pela sobrevivência, o que ensejou movimentos organizados dos 
trabalhadores, visando assegurar o direito à vida, por meio da diminuição 
da jornada de trabalho (DIAS, 2015, p. 194), e, ainda, contra a Revolução 
Industrial (MARTINEZ; MALTEZ, 2017, p. 21-59).

Friedrich Engels (1975, p. 32-33) assevera que, antes da introdução 
da maquinaria, os trabalhadores tinham, em sua maioria, uma vida consi-
derada razoável, decente e equilibrada, melhor do que as condições intro-
duzidas pela Revolução Industrial, uma vez que antes não precisavam se 
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exaurir no trabalho, de modo que lhes restavam um tempo para atividades 
extralaborais e descanso, sendo que do trabalho por eles executado advi-
nha, no mínimo, o necessário para suas necessidades.

O contínuo desenvolvimento da tecnologia, decorrente da junção da 
técnica com a ciência e de sua contribuição à indústria, viabilizou inúmeras 
descobertas e criações científicas e tecnológicas, ocasionando avanços in-
dustriais e em outros campos. Esses elementos expandiram questões como 
a substituição da mão de obra humana por “outras forças da natureza” e 
a diminuição da importância daquela, sob o aspecto valorativo advindo 
da Primeira Revolução Industrial. As transformações resultantes de novas 
energias e tecnologias criaram a inevitabilidade de que fossem realizadas 
adequações das condições laborais (GUIMARÃES, 2016, p. 37).

O processo de industrialização requereu, ainda, que fossem desenvol-
vidas formas de organização do trabalho com o escopo de potencializar a 
produção. Com base nessa percepção, Frederick Taylor devolveu o mode-
lo de organização conhecido como taylorismo, que, por meio da divisão 
e repetição de atividades, “reduziu o trabalho a um conjunto de tarefas 
simples, tornando a mão de obra rápida e produtiva”. É nesse contexto que 
surge, no final do século XIX e início do século XX, a Segunda Revolução 
Industrial (MARTINEZ; MALTEZ, 2017, p. 21-59).

Nesse mesmo período, surge, ainda, o modelo fordista de produção, 
desenvolvido por Henry Ford, decorrente do uso da eletricidade e de estei-
ras rolantes no setor automobilístico, com base na criação de um método 
de produção em série que viabilizou o aprimoramento e a solidificação da 
proposta de Taylor. Além de acelerar a produção por meio de uma alteração 
na organização do trabalho, o fordismo proporcionou que a administração 
não estivesse centrada em uma gestão individual do trabalho, possibilitan-
do realizá-lo de maneira coletiva. O modelo em questão representou a for-
ma de organização laboral na qual a produção em larga escala é assegurada 
“pela cadeia de produção e pelo controle intensivo do trabalho, e a am-
pliação do mercado e dos lucros pelo projeto visando a incrementação do 
consumo pelo atrelamento dos salários à produtividade” (GUIMARÃES, 
2016, p. 37-39).

Para além de aumentar a produtividade, o modelo fordista fez que o 
trabalho fosse ainda mais exaustivo e parcelado, o que, em razão do ritmo 
atroz de produção, desencadeou mais uma vez um crescente número de 
acidentes e outros prejuízos à saúde do trabalhador (MARTINEZ; MAL-
TEZ, 2017, p. 21-59).
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Fatores sociais e econômicos ensejaram a ruptura do modelo fordista, 
os quais estavam associados às ideias de liberdade, solidariedade e, ainda, 
ao fato de aquele modelo não ter se mostrado mais apto a suprir as neces-
sidades advindas da complexidade tecnológica, que instalava a imperativi-
dade da intelectualidade para a execução de atividades, requerendo, assim, 
essa destreza do trabalhador (GUIMARÃES, 2016, p. 39-40).

Esse cenário conduziu à reformulação do sistema, representada pelo 
o que se denominou de “regime de acumulação flexível”, que se ampara 
na “flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos 
produtos e padrões de consumo”, caracterizando-se pela emersão de novos 
setores de produção, mercados, modos de provisão de serviços financeiros 
e, acima de tudo, “taxas altamente intensificadas de inovação comercial, 
tecnológica e organizacional” (HARVEY, 2008, p. 140). De tal modelo ir-
rompe, em meados do século XX, o que se usou designar de Terceira Revo-
lução Industrial (GUIMARÃES, 2016, p. 41), tendo como um dos marcos 
a Internet e, por consequência, a globalização. As alterações promovidas 
por tal mudança no processo produtivo e no âmbito laboral conduziram a 
novos modos de trabalho e de sua exploração, as quais perpassam “desde a 
apropriação do saber criativo e intelectual do trabalhador e sua objetivação 
em máquinas, softwares e projetos, à precarização das condições de traba-
lho via flexibilização estrutural e estratégias de desemprego” (GUIMA-
RÃES, 2016, p. 41-43). Pode-se dizer que a Terceira Revolução Industrial 
advém de um sistema toyolista de produção, modelo este japonês (ANTU-
NES, 2011, p. 32), tendo como um de seus precursores Eiji Toyoda, que 
intentava a eliminação das perdas e uma produtividade qualitativa (MAR-
TINEZ; MALTEZ, 2017, p. 21-59).

Segundo Antunes (2011, p. 33-34), enquanto a “verticalização fordis-
ta” promoveu, em alguns casos, a “integração vertical” em fábricas, o toyo-
tismo realizou, à proporção que as montadoras aumentavam os espaços de 
desempenho produtivo, uma “horizontalização”, o que ocasionou a dimi-
nuição do campo de produção da montadora, de modo que a fabricação de 
itens básicos foi delegada à terceirização e à subcontratação, sendo que os 
procedimentos e métodos desse modelo – como “kaban, just in time”, Cír-
culo de Controle de Qualidade, “controle de qualidade total, eliminação do 
desperdício, flexibilização, gerência participativa” – estenderam-se a toda 
cadeia de fornecedores, propagando-se.

Para o autor supramencionado, o atendimento do modelo toyotista 
requereu a “flexibilização dos trabalhadores” por meio de direitos 
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flexibilizados, que viabilizaram que se dispusesse da força de trabalho em 
razão direta das “necessidades do mercado consumidor”, de modo que o 
modelo em tela se sustentou em um quantitativo mínimo de trabalhadores, 
o qual era majorado com base, v. g., em horas extras, trabalhadores 
temporários ou subcontratação. A extensão do modelo toyotista para outros 
países, ainda que de maneira adaptada e transformada, configurou uma 
incontestável “aquisição do capital contra o trabalho” (ANTUNES, 2011, 
p. 34; 39).

Diferentemente do taylorismo, que atingiu sobremaneira a saúde físi-
ca do trabalhador, Oliveira (1997, p. 632-633) salienta que os novos pa-
drões gerenciais advindos do modelo japonês em tela impactaram também 
na saúde psicossocial daquele, citando, v. g., a experiência que vem sendo 
vivenciada no Japão em que o estresse dos trabalhadores “sob as práticas 
de gestão enxuta” resultou no que se tem denominado de Karoshi, ou seja, 
a morte por exaustão, por excesso de trabalho.

De acordo com Antunes (2013, p. 21), ainda que tenha ocorrido a de-
gradação do trabalho na era do “taylorismo-fordismo”, nesse período o 
trabalho era contratualista e regulamentado e, embora apresentasse “uma 
conformação mais coisificada e reificada, mais maquinal”, era, em com-
pensação, munido de regulamentação e direitos, no mínimo, aos dotados 
de mais qualificação. Isto, todavia, não se estende ao toyotismo, responsá-
vel pela destruição dos direitos sociais trabalhistas.

Entretanto, imperioso ser enfatizado que o modelo implementado com 
a Terceira Revolução Industrial sofreu alterações de sofisticações e integra-
ções que ensejaram o advento da Quarta Revolução Industrial – também 
designada, consoante Feliciano e Pasqualeto (2019, p. 13), de Indústria 
4.0, evolução relacionada à “inteligência artificial”, à “internet das coisas” 
e à “automação integral das linhas de produção” –, tendo como marco 
temporal a virada do último século, a qual está modificando a sociedade 
e a economia global em decorrência de uma revolução digital. Com a era 
digital, consoante discorre Schwab (2016, p. 19-21), as “empresas digitais” 
geram mais riqueza com um número muito reduzido de trabalhadores, po-
dendo, em determinados casos, chegar a um custo irrisório ou inexisten-
te à manutenção e ao desenvolvimento de suas atividades. Ademais, essa 
“revolução informacional” criou o que Supiot (2017) chama de trabalha-
dor conectado, que precisa realizar os escopos estabelecidos, respondendo 
prontamente aos sinais por ele recebidos.

Como bem pontua Leme, a criação da “internet das coisas”, viabilizou 
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a “conexão entre objetos e utensílios domésticos em rede”. Assim, segundo 
a autora, o controle antes exercido pela “esteira de produção vigiada por 
um superior hierárquico” no “capitalismo cognitivo”, agora é realizado por 
um “algoritmo inserido no software”, de modo que quem se encontra na 
“esteira de produção”, nessa nova forma, é o trabalhador. Essa nova meto-
dologia de labor se insere no que ela designa de neofordismo ou neotaylo-
rismo informático, no qual o indivíduo se transformou em um “objeto da 
programação, apenas um número, deslocando-se do ser humano trabalha-
dor” (LEME, 2019, p. 71-72), percepção que vai ao encontro da constante 
na obra de Prassl (2018), intitulada “Humanos como um serviço: as pro-
messas e os perigos do trabalho na economia de trabalhos temporários”.3

Esses episódios históricos relacionados ao prelúdio da automação nos 
processos produtivos acarretaram, ainda que de maneira e intensidade di-
ferentes, mudanças gradativas tanto no contexto de produção quanto nas 
relações existentes em tais meios, levando à preocupação de que o traba-
lhador fosse protegido em face da automação, consoante a ensaiada no 
Brasil, abordada a seguir.

2 A CONSAGRAÇÃO DA PROTEÇÃO DO TRABALHADOR EM 
FACE DA AUTOMAÇÃO, DA JORNADA DE TRABALHO E DA 
SALVAGUARDA DO AMBIENTE LABORAL EQUILIBRADO 
COMO DIREITOS FUNDAMENTAIS NO CENÁRIO 
BRASILEIRO: UMA RELAÇÃO NECESSÁRIA

No Brasil, consoante discorre Antunes (2006, p. 16-18), o capitalis-
mo teve um desenvolvimento hipertardio, o qual só deslanchou a partir 
do século XX. Isso visto que a industrialização brasileira apenas avançou 
a partir de 1930, sendo que a reestruturação produtiva do capital só veio 
a ocorrer em meados de 1990, com a introdução de inúmeras formas, ad-
vindas da acumulação flexível e do modelo japonês, ocasionando o que o 
autor intitulou de “liofilização organizacional”.

Pode-se sustentar que, por isso, os textos constitucionais brasileiros 
anteriores ao de 1988 não registravam a preocupação com os efeitos da 
automação,4 sendo que somente com a promulgação da Constituição da 
República Federativa do Brasil vigente houve, em seu art. 7º, XXVII, o 
cuidado em prever a proteção do trabalhador em face daquela como direito 
3 Tradução das autoras.
4 Adota-se, neste trabalho, a simplificação de Martinez e Maltez acerca do termo automação para 
englobar a automatização (MARTINEZ; MALTEZ, 2017, p. 21-59). 
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fundamental, ficando estabelecido, entretanto, que esta se dará na “forma 
da lei” (BRASIL, 1988), ainda não aprovada, a despeito de transcorridos 
mais de três décadas de sua promulgação.

Assim, ainda que a Carta Magna brasileira coloque o direito supra-
mencionado no rol de direitos fundamentais – os quais são, com fulcro no 
art. 5º, § 1º da CRFB/1988, dotados de aplicabilidade imediata, apresen-
tando, porém, gradações em sua intensidade (SARLET, 2001, p. 29-30), 
tem-se que a concretização satisfatória dos efeitos esperados da norma 
constitucional em destaque depende de regulamentação ordinária.

Entre os desdobramentos da proteção do trabalhador em face da au-
tomação, dois se destacam. Por um lado, há a argumentação de que a au-
tomação vem causando o desemprego estrutural, o que tem sido agravado 
no decorrer da história em todas as formas instaladas pelas Revoluções In-
dustriais ocorridas. De outro norte, tem-se que a introdução e desenvolvi-
mento de novas formas de automação nas relações laborais têm gerado, em 
alguns casos, a precarização do trabalho, levando à afetação do ambiente 
laboral e, por conseguinte, da saúde e segurança do trabalhador.

Como bem salientam Martinez e Maltez (2017, p. 21-59), a automa-
ção pode, em certas situações, ser utilizada para viabilizar um ambiente la-
boral equilibrado e, consequentemente, levar à proteção de direitos básicos 
do trabalhador, interligados àquele. Todavia, não é este o cenário que mais 
se faz presente, uma vez que se observa o despreparo, v. g., do Estado e do 
empresariado quando o assunto se refere às relações de trabalho marcadas 
pela automação. Consoante assevera Pinto (2013, p. 181), as inovações or-
ganizacionais e tecnológicas levam à incredulidade quanto a melhorias no 
ambiente laboral, pois a flexibilização, em especial da jornada, é realizada 
por meio da precarização dos contratos laborais e da terceirização; ocorre 
a construção de tipos de autonomia e liderança que conduzem ao egocen-
trismo; o trabalho em equipe dá lugar à autoexploração; a participação nos 
resultados é antecedida por hostilidades psíquicas e físicas; a gratificação 
compensa o assédio moral, fazendo, ainda, que, em vez de libertar-se, a 
criatividade humana retrograde a uma simples forma de supervivência.

Oliveira (1997, p. 626) discorre que as inovações tecnológicas e orga-
nizacionais implantadas no Brasil, com base no modelo japonês de gestão 
– aprimorado em razão do advento da Revolução 4.0 –, refletem em “Pro-
gramas de Qualidade Total” que carregam em sua formulação modifica-
ções na qualificação daqueles que laboram, requerendo, ainda, um aumen-
to da intervenção deles nos processos de produção, mudanças estas que 
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“pressupõem uma maior participação e envolvimento dos trabalhadores, 
necessitando da sua própria identificação com os objetivos da empresa”. 
Tais ocorrências, somadas ao fato de que a modernidade vem acompanha-
da de uma pressão por qualidade e ritmo acelerado, impacta sobremaneira 
na saúde do trabalhador.

A necessidade de observância e de consideração do aspecto explanado 
faz-se imprescindível uma vez que o dever de equilíbrio labor-ambiental 
também decorre de previsão constitucional, pois quando a Carta Magna 
brasileira estabelece que todos têm direito ao ambiente equilibrado está 
aludindo a integralidade de seus aspectos, i. e., também o do trabalho, lu-
gar em que o ser humano passa, comumente, a maior parte de sua vida 
produtiva (PADILHA, 2015, p. 105). Essa alegação encontra guarida na 
leitura de seu art. 225, caput, que aborda o ambiente em geral, combinado 
com o art. 200, VIII, que, ao dispor acerca do dever do Sistema Único de 
Saúde em colaborar com a salvaguarda do meio ambiente, consigna que 
nele está compreendido o do trabalho.

Outrossim, faz-se imperioso discorrer que, embora não conste expres-
so no rol de “Direitos e Garantias Fundamentais” presente no Título II 
da CRFB/1988, o ambiente laboral equilibrado compõe a classe de direi-
tos fundamentais, graças à abertura material do catálogo constitucional. 
O mencionado encontra amparo no art. 5º, § 2º da Constituição, com base 
no qual é possível sustentar “o cunho aberto e inclusivo do catálogo cons-
titucional de direitos” e perceber que a referida abertura alberga “tanto 
direitos expressamente consagrados em outras partes da CF […] quanto 
compreende direitos deduzidos a partir do sistema constitucional” (SAR-
LET; GOLDSCHMID, 2015, p. 26-27).

Desse modo, o ambiente de trabalho equilibrado é tido como direito 
fundamental por ser indispensável à sadia qualidade de vida, consoante 
expressa o art. 225, caput, da CRFB/1988, que tem relação direta com o 
direito à saúde, em especial a do trabalhador, previsto no art. 6º do texto 
constitucional.

Além disso, a leitura combinada dos arts. 6º, 7º, XXII, e 200, VIII, 
todos da Carta Magna, torna incontestável que o ambiente laboral saudável 
é um direito fundamental do trabalhador.

Tendo em vista que a salvaguarda ao ambiente laboral, o direito am-
biental do trabalho, é consequência, em parte, da junção e da relação de 
questões partilhadas entre os ramos do direito do trabalho e do direito am-
biental (PADILHA, 2015, p. 106-107), cumpre frisar que, além de saúde, 
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a pessoa humana ambiciona por qualidade de vida no trabalho, sendo, para 
isso, crucial o equilíbrio daquele espaço que se encontra profundamente 
ligado à proteção da dignidade da pessoa que labora.

O apresentado anteriormente coaduna-se com o explanado por Ney 
Maranhão (2016, p. 83-84), para quem o ambiente de trabalho conta, no 
mínimo, com três elementos essenciais, sendo estes: o ambiente (cenário 
fenomênico diante do qual se executa algum trabalho), o homem (figura 
central da relação que será abordada a seguir) e a técnica (fórmula estabe-
lecida para se alcançar um fim pretendido). Essa tríade, consoante o autor, 
é facilmente associada a fatores de produção relacionados a itens indis-
pensáveis à produção de mercadorias e a geração de serviços, i. e., a terra 
(correspondente ao elemento ambiente), o capital (referente ao elemento 
técnica) e o trabalho (relacionado ao elemento homem, na qualidade de 
trabalhador).

O referido autor (MARANHÃO, 2016, p. 84-85) enfatiza que o ho-
mem é a figura central da citada “estrutura relacional de produção”, uma 
vez que, embora qualquer cenário possa transformar-se em locus de exe-
cução de uma atividade laboral, apenas quando presente o ser humano, 
enquanto trabalhador, é que esses espaços se tornam ambiente de trabalho, 
ou seja, “somente a conjunção dos elementos ambientais e técnicos com 
a ação humana laborativa é capaz de fazer nascer o meio ambiente do tra-
balho”.

Destarte, conforme salienta Alvarenga (2017, p. 68), o espaço labo-
ral “enquanto espaço de construção do bem-estar e da dignificação das 
condições de labor, considera o homem o valor primeiro a ser preservado 
perante os meios de produção”.

Logo, o ambiente do trabalho equilibrado é um direito fundamental, 
visto que dele é dependente a efetivação de outros direitos fundamentais, 
tais como o direito à vida, à saúde, à segurança, à dignidade da pessoa hu-
mana e os direitos de personalidade do homem que trabalha. Assim, sem 
um ambiente laboral que os propicie ao trabalhador, pode-se dizer que há o 
esvaziamento da “noção de equilíbrio labor-ambiental” (COSTA; ALMEI-
DA, 2017, p. 61-62).

Benjamin (2012, p. 130) apresenta o direito ao ambiente equilibrado 
como “direito-reflexo”, argumentando que o art. 225, caput, da Constitui-
ção brasileira, seria a “mãe de todos os direitos ambientais” da Lei Funda-
mental, mencionando, v. g., a salvaguarda da saúde do trabalhador, o que 
remete ao ambiente laboral. Isso visto que, para o autor, os fundamentos do 
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aludido dispositivo constitucional “não estão ilhados”, pois “ligam-se, de 
forma umbilical, à própria proteção à vida e à saúde, à salvaguarda da dig-
nidade da pessoa humana e à funcionalização ecológica da propriedade”.

Tendo em vista a importância do tema no contexto das novas formas 
de trabalho trazidas pela Indústria 4.0, destaca-se a intrínseca relação entre 
as temáticas do ambiente laboral sadio e seguro e da duração de trabalho, 
visto que, consoante Delgado (2017, p. 975), “o maior ou menor espaça-
mento da jornada (e duração semanal e mensal do labor) atua, diretamente, 
na deterioração ou melhoria das condições internas de trabalho na empre-
sa”, pois compromete ou aprimora “uma estratégia de redução dos riscos e 
malefícios inerentes ao ambiente de prestação de serviços”.

Neste ponto, enfatiza-se que as normas relacionadas à duração do tra-
balho têm por escopo principal salvaguardar a integridade física do tra-
balhador, protegendo-o da exaustão, a qual é, em certas situações, a en-
sejadora do estresse que pode ocasionar desde desgastes ao organismo, 
adoecimentos e até mesmo acidentes de trabalho (BARROS, 2016, p. 436).

Uma vez que a amplitude do contato existente com determinadas 
atividades ou ambientes é questão decisiva para caracterização de efei-
tos devastadores dos respectivos ambientes ou atividades no ser humano 
trabalhador, a diminuição da “jornada de trabalho e a duração semanal 
do trabalho em certas atividades ou ambientes constitui medida profilática 
importante no contexto da moderna medicina laboral”, de modo que as 
normas jurídicas relacionadas à duração do trabalho “já não são mais – 
necessariamente – normas estritamente econômicas”, pois podem assumir, 
em certas situações, “a função determinante de norma de saúde e segu-
rança laborais, assumindo, portanto, caráter de normas de saúde pública” 
(DELGADO, 2017, p. 974).

Nesse sentido, a Lei Fundamental brasileira dispõe, em seu art. 7º, que 
são direitos dos trabalhadores a “duração do trabalho normal não superior 
a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coleti-
va de trabalho” (inc. XIII), bem como a “redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança” (inc. XXII) 
– (BRASIL, 1988). Logo, a considerar que a jornada de trabalho impacta 
diretamente na segurança e saúde do trabalhador no ambiente laboral, tais 
direitos estão intrinsecamente relacionados.

Evidenciados tais aspectos, em razão das modificações causadas na 
concepção de ambiente do trabalho pela Indústria 4.0 e para a correta 
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compreensão da proteção atribuída pelo legislador constituinte ao trabalhor 
quando da incidência de tais elementos, imprescindível se faz uma visão 
sistêmica e atualizada. É que as inovações tecnológicas e o processo 
constante de informatização de execução das atividades laborais, advindos 
da automação, têm acarretado profundas modificações na temática do 
trabalho, de modo que seu ambiente não está mais adstrito a condições 
internas da empresa, pois aquele, o ambiente laboral, transporta-se para 
áreas externas e, às vezes, distantes, em razão das mais diversas formas 
de realização das atividades, refletindo tanto no que tange à duração e 
intensidade do trabalho quanto no que concerne a questões pertinentes à 
ergonomia.

Todavia, face da conceituação apresentada acerca do ambiente laboral 
equilibrado e de seu status de direito fundamental, pode-se sustentar que 
há sua observância, a considerar a nova morfologia do trabalho? O Brasil 
está preparado para lidar com a Indústria 4.0 sem que esta acarrete uma 
degradação desse direito fundamental do trabalhador? Com a introdução 
de novos modos de trabalho, o que se tem evidenciado na segurança, vida 
e saúde física e psíquica do trabalhador?

3 O EQUILÍBRIO DO AMBIENTE LABORAL NO
CONTEXTO DA AUTOMAÇÃO

Para compreender os reflexos da automação no direito fundamental do 
trabalhador ao ambiente laboral equilibrado, faz-se necessário percorrer al-
gumas questões fáticas e normativas relacionadas ao advento da Indústria 
4.0. Conforme já destacado, Martinez e Maltez (2017, p. 21-59) discorrem 
que a automação é um “fenômeno multifacetado”, apresentando tanto as-
pectos positivos – como viabilizar a proteção do trabalhador da realização 
de tarefas nocivas à sua saúde e segurança – quanto negativos, v. g., o 
desemprego estrutural.

Como bem salienta Oliveira (1997, p. 626), “a introdução de novas 
tecnologias representa um incremento significativo de produtividade no 
trabalho, com suposta eliminação de tarefas penosas ou pesadas, levando 
a uma nova relação homem/máquina”. Deveras, a Indústria 4.0 leva à cria-
ção do que Antunes (2006, p. 25) denomina de “novo proletariado”, o da 
“era da cibernética, composto por trabalhadores que procuram uma espécie 
de trabalho cada vez mais virtual em um mundo profundamente real”, o 
que tem sido designado por Huws (2003) de “cybertariat”.
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É com base na percepção dessa complexidade que Schwab (2016) não 
trata a automação – com ênfase àquela relacionada à Quarta Revolução 
Industrial – nem como algo negativo, nem como algo positivo, mas sim 
faz menção aos caminhos que podem ser percorridos e aos prováveis resul-
tados, abordando, inclusive, os aspectos desfavoráveis referentes ao fato 
de as novas formas de trabalho, como a “plataforma de nuvem humana”, 
abrirem espaço para o não reconhecimento do vínculo empregatício e, con-
sequentemente, para a não incidência das normas trabalhistas, levando à 
precarização do trabalho, traduzida em impactos prejudiciais ao ambiente 
laboral e, portanto, à saúde e à segurança do trabalhador.

Por tal ótica não haveria tão somente um desemprego estrutural, 
mas também a transformação de relações, em que o trabalhador não es-
taria mais, aparentemente, envolto em uma relação empregatícia, sendo 
inaplicável a ele a proteção presente no ordenamento jurídico trabalhista, 
afetando, com isso, a salvaguarda de seus direitos socioambientais, i. e., 
um efeito dominó, viabilizando a ocorrência do que Antunes (2020, p. 11) 
designa de “escravidão digital”.

Logo, sob a alegação de inexistência do vínculo empregatício – em 
alguns casos, existente de fato –, ausente estaria a obrigação com algumas 
questões voltadas à proteção dos direitos ao ambiente laboral equilibrado, 
à saúde, à segurança e à vida do trabalhador, como a limitação de jornada, 
apenas para citar um exemplo, de maneira que ocorreria a transferência do 
ônus da atividade econômica desenvolvida pelo empresariado àquele que 
labora, majorando a margem de ganho daquele e ocasionando o desamparo 
deste último.

O certo é que a Quarta Revolução Industrial instaurou o que Antunes 
(2013, p. 21) designa de “nova era de precarização estrutural do trabalho”, 
marcada, v. g., pela corrosão do trabalho regulamentado e contratado, im-
perante no século XX, que foi substituído por novas espécies de trabalho 
informal, como o “atípico, precarizado e ‘voluntário’”, levando à perda de 
direitos do trabalhador, à constituição de cooperativas desvirtuadas, i. e., 
cujo escopo é agravar ainda mais o desrespeito a direitos do trabalhador 
por meio da diminuição da remuneração e da intensificação da exploração 
da força de trabalho deste último, ao falso empreendedorismo, que, deve-
ras, encobre o trabalho assalariado, possibilitando inúmeras maneiras de 
flexibilizar jornada, salário, função ou organização.

Ademais, há os casos em que existe a presença do vínculo empre-
gatício, porém não se constata regulamentação ordinária suficiente e/ou 
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adequada que aborde suas peculiaridades, impactando sobremaneira em 
direitos básicos do trabalhador, como ocorre, e. g., em certos casos de te-
letrabalho. Isso dado que não existe uma regulamentação clara e eficiente 
acerca do controle e modo da execução de serviços por meio de teletraba-
lho, o que inviabiliza, em certo ponto, que se garanta o direito fundamental 
ao ambiente laboral equilibrado, o qual é, parcial ou totalmente, a depender 
da situação, transferido para fora das instalações da empresa, não exone-
rando, porém, o empregador desse dever.

Para Druck (2013), no cenário instalado, um dos efeitos da precariza-
ção de condições laborais para aqueles que ainda são intitulados de empre-
gados é a intensificação do trabalho, decorrente da ampliação da jornada 
no locus laboral e no domicílio do trabalhador – no qual não tem limite –, 
da utilização da “polivalência”, da realização de horas e atividades extras 
sem sua devida remuneração, da informatização – que majora a produ-
tividade, requerendo dos trabalhadores comportamento que acompanhe 
as máquinas –, do aglomerado de afazeres e ocupações dada a redução 
da mão de obra nas empresas, de metas inalcançáveis, ou mesmo pelos 
“workaholics”, os trabalhadores compulsivos. A autora frisa, ainda, que à 
intensificação versada se agreguem novas formas de violação ao ambiente 
laboral, como o assédio moral – que leva, inclusive, ao acometimento de 
doenças mentais –, a demissão decorrente de acidente de trabalho ou de 
doença ocupacional.

Ainda quanto ao contexto em tela, podem-se acrescer formas comple-
mentares de precarização, apresentadas por Druck (2013, p. 61-62), que 
estão intrinsecamente relacionadas ao desequilíbrio labor-ambiental na 
era da automação, sendo estas: a debilitação dos requisitos de segurança 
no trabalho; a “diluição das responsabilidades entre estáveis e instáveis”; 
a desconstrução do processo de “identidade individual e coletiva”, quan-
do da coisificação daquele que labora, por meio de uma metódica de sua 
“descartabilidade”, de vínculos inseguros, desvalorizados e precarizados; 
a fragilização da representação e organização dos sindicatos, refletindo ne-
gativamente na “política dos trabalhadores”, já agravada pelos impactos 
da terceirização.

Pois bem, a constatação de que inúmeras maneiras de precarização 
do trabalho são acentuadas e aprimoradas pelo surgimento da Industria 
4.0 conduz à indagação de como essa questão vem sendo enfrentada pelos 
Poderes Legislativo e Judiciário brasileiros, uma vez que essa compreensão 
é indispensável para verificar o grau de concretização atribuído ao direito 
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fundamental ao ambiente laboral equilibrado, requerendo, assim, que aquela 
seja apresentada por meio de menção aos novos artifícios introduzidos pela 
sofisticada Quarta Revolução Industrial.

Para tanto, retoma-se a ideia de Schwab (SCHWAB, 2016, p. 56-57) 
quanto às plataformas de nuvem humana que são cada vez mais utiliza-
das pelos empregadores ou empresários. Em uma explicação sintética, 
a plataforma dividiria as atividades profissionais em diferentes projetos 
e atribuições que seriam “lançadas em uma nuvem virtual de potenciais 
trabalhadores, localizados em qualquer lugar do mundo”, caracterizando 
uma “economia sob demanda”, em que os trabalhadores – designados de 
prestadores de serviços, pois não têm vínculo empregatício – executam 
afazeres específicos. O autor salienta, ainda, que os benefícios da “econo-
mia digital” para as empresas são evidentes, uma vez que as plataformas 
de nuvem humana atribuem aos trabalhadores o enquadramento de autô-
nomos, estando, comumente e atualmente, desoneradas do dever de arcar 
com direitos fundamentais, como, e. g., condições de higiene e segurança 
no trabalho, e, consequentemente, de observar as normas trabalhistas.

Parte da doutrina e do Judiciário defendem que, senão todos, muitos 
dos serviços ofertados por meio de plataformas digitais (ou tecnológicas) 
não incorreriam na caracterização de uma relação empregatícia, mas tão 
somente em uma relação de consumo, marcada pela intermediação da tec-
nologia, em que com alguns clicks, por parte do trabalhador, ofertar-se-ia 
um serviço, sendo que, por meio de mais alguns clicks do consumidor, este 
o adquiriria.

No Brasil, entre os vários aplicativos existentes, cita-se o pertencente à 
empresa Uber, multinacional norte-americana, que sustenta aplicar a ideia 
de “economia disruptiva em rede”, com base na alegação de disponibilizar 
um aplicativo para motoristas que, por meio de sua utilização, fornecem 
“serviço de transporte privado a passageiros”, bem como de “economia 
compartilhada”, que ampara a explanação pela empresa de que esta “não 
presta nenhum serviço aos seus usuários”, haja vista que apenas oferece 
uma ferramenta tecnológica para que aqueles se conectem entre si, confor-
me suas pretensões, i. e., “peer to peer” – pessoa para pessoa – (TEODO-
RO; D’AFONSECA; ANTONIETA, 2017).

Todavia, consoante discorrem Teodoro, D’Afonseca e Antonieta 
(2017), a política de economia compartilhada, alegada pela Uber, não 
condiz com a realidade, pois a empresa não se mantém financeiramente 
tão somente com o fornecimento de seu aplicativo, porém sim por corridas 



A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO NA ERA DIGITAL E SEU IMPACTO NO EQUILÍBRIO LABORAL-AMBIENTAL

154 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.137-165 � Maio/Agosto de 2020

“contratadas pelos usuários passageiros”, das quais a empresa retém a 
“taxa de serviço” incidente sobre o valor das corridas, caracterizando-se, 
segundo as autoras, não como uma economia disruptiva, mas como uma 
destruição criadora e, ainda, a caracterização do que Schumpeter (1997, p. 
9-10) designou de “empresário inovador”.

Ainda de acordo com Teodoro, D’Afonseca e Antonieta (2017), a 
Uber também não adota a ideia de “economia compartilhada”, na forma 
de peer to peer, mas sim peer to business (pessoa com negócio), uma vez 
que não se trata de mera intermediadora, já que cobra percentual calcu-
lado sobre o trabalho do motorista e estipula práticas a serem adotadas 
por este último, como um controle de qualidade, punindo aqueles que não 
observam a política estabelecida pela empresa. Com base, v. g., nas razões 
apresentadas, as autoras concluem que deve ser reconhecida a existência 
de vínculo empregatício entre a Uber e os motoristas de aplicativos, o que 
requer a observância das normas trabalhistas e, portanto, do direito ao am-
biente laboral equilibrado, que imprescinde, e. g., de controle de jornada de 
trabalho, para possibilitar descanso ao trabalhador, que dirigirá com maior 
atenção, viabilizando um ambiente seguro tanto para ele quanto para os 
passageiros e demais pessoas que trafegam na via.

Um dos fatos interessantes relacionados à segurança do trabalhador, 
enquanto motorista de aplicativo, é o de que a Uber fixa um número de 
recusas de chamadas pelo aplicativo que, se ultrapassado, resulta em puni-
ção daquele – como suspensão temporária e, a depender da situação, des-
ligamento. Teodoro, D’Afonseca e Antonieta (2017) ressaltam que muitos 
motoristas relatam que recusam viagens em “áreas de risco social” em ra-
zão de estarem preocupados com sua segurança pessoal, fato que não é 
considerado pela Uber, pois esta sequer viabiliza o contraditório e a ampla 
defesa ao motorista, i. e., a punição decorre de ação unilateral. Todo esse 
contexto, por vezes marcado por intensa subordinação e controle, preju-
dica sobremaneira as condições laborais sadias e seguras, impactando na 
saúde física e psíquica (em razão dos diversos transtornos que pode acome-
ter o trabalhador), bem como em sua vida, que pode ser ceifada em razão 
tanto de acidentes quanto de crimes sofridos pelo condutor, ou mesmo de 
desenvolvimento de transtornos psíquicos.

O fato é que o trabalho, diante das novas organizações advindas do 
uso de plataformas digitais, não encontra no ordenamento jurídico ordiná-
rio pátrio proteção específica para as relações marcadas, em determinados 
casos, pela parassubordinação, o que viabiliza que haja a fragilização do 
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dever do empregador de garantir o equilíbrio labor-ambiental, que é, em 
dadas situações, totalmente transferido ao tão comumente denominado de 
trabalhador autônomo.

Para Kemmelmeier (2019, p. 101), em que pese haja omissão estatal 
no tocante à existência de normas voltadas à saúde e segurança dos traba-
lhadores que atuam em plataformas on demand, deve-se considerar que 
estas têm a obrigação de salvaguardar tais direitos dos que laboram, inde-
pendentemente da caracterização do vínculo empregatício. Para tanto, a 
autora se perfaz na redação do art. 8º da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), versando acerca da “aplicação dos meios supletivos de integração 
do direito, tais como a analogia”, sustentando que em situações similares, 
em que corporações detêm controle sobre o ambiente laboral, estas são 
responsáveis pela proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, mesmo 
que não sejam juridicamente enquadradas como empregadoras. Analogia 
que se daria, v. g., com base nos arts. 5º-A, § 3º, da Lei n. 6.019/1974, e 8º, 
da Convenção 167 da Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Embora com fundamentação distinta, Feliciano e Pasqualeto (2019, 
p. 18) discorrem que “as linhas mestras do Direito do Trabalho” devem 
adequar-se às exigências decorrentes das novas formas de contratação pro-
movidas pela Indústria 4.0, de modo a identificar os direitos constantes no 
art. 7º da Carta Magna aplicáveis aos trabalhadores de plataformas digitais, 
sendo que a eles, independente do reconhecimento do vínculo emprega-
tício, certamente devem ser assegurados os direitos à redução dos riscos 
inerentes ao trabalho, à desconexão do trabalho e à não discriminação no 
labor, os quais estão intrinsecamente relacionados com o direito funda-
mental ao ambiente de trabalho equilibrado. Para os autores citados, o Po-
der Judiciário tem papel de extrema relevância nessa ação, a ser exercido 
mediante uma “nova clivagem hermenêutico-aplicativa”, de modo a “res-
significar os elementos da relação de emprego”.

Porém, quanto ao posicionamento do Judiciário brasileiro acerca da 
temática, este não se faz pacífico, sendo de se frisar, ainda, que o perquiri-
mento mencionado acima não tem sido, comumente, realizado pelo Poder 
em questão.

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Con-
flito de Competência n. 164.544 – MG, exarou, em 28 de agosto de 2019, 
decisão que consignou não existir vínculo empregatício entre a Uber e 
motorista de aplicativo, com base na argumentação de que as ferramentas 
tecnológicas possibilitam uma economia compartilhada, de modo que os 
trabalhadores são empreendedores individuais.
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Na seara da Justiça do Trabalho, a matéria também é controversa, pois 
embora o juízo da 33ª Vara de Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região tenha reconhecido, em decisão exarada no ano de 2017 
no processo n. 0011359-34.2016.5.03.0112, o vínculo empregatício entre a 
empresa Uber e motorista de aplicativo e condenado a empresa a pagar ao 
trabalhador o montante correspondente, v. g., a adicional noturno e horas 
extras, aquela foi reformada por acórdão proferido pela Nona Turma do 
mencionado Tribunal, tendo a Relatora declarado a inexistência de vínculo 
de emprego entre as partes mencionadas, especialmente por considerar que 
não estavam presentes os pressupostos do art. 3º da CLT. Ainda quanto a 
este ponto, repisa-se que essa instabilidade, marcada pela unilateralidade 
da empresa, pode impactar demasiadamente na saúde psíquica do trabalha-
dor, especialmente em uma cultura de excelência (SELIGMANN-SILVA, 
2013, p. 218), em que aquele deve “satisfazer a índices de produtividade e 
qualidade crescentes” (PINTO, 2013, p. 172).

Todavia, como bem salienta Pilegis (2019, p. 115), a aniquilação da 
subjetividade, mediante a inserção de um modelo de “pseudoliberdade pre-
carizada”, decorre de uma “manipulação imagética” que leva à servidão 
voluntária desses motoristas, alinhada com as metas da empresa que se 
apresenta como mera intermediadora, a plataforma digital. E é com base 
nessa concepção que os elementos de caracterização da relação de empre-
go, como o de subordinação, ganham novas roupagens.

Para Leme (2019, p. 72, 74), a subordinação na era digital encontra-se 
na “programação” que, mediante indicadores estatísticos, impõe e avalia 
se foram seguidas regras e alcançadas as metas estabelecidas, o que, para 
a escritora, nos transpõe da “sociedade da disciplina para a sociedade do 
controle”, instalando a “sociedade do cansaço”, em que, por meio de novas 
e ardilosas formas, o escopo final é o mesmo de todas as formas inaugu-
radas pelo capitalismo, qual seja, a de exercer o poder sobre aquele que 
labora.

Consoante Han (2015, p. 69-78), a sociedade do cansaço e do esgo-
tamento demasiado decorre de uma sociedade do excesso da elevação do 
desempenho e da sociedade ativa, marcada pelo sobrepujamento da posi-
tividade de que todas as metas são alcançáveis. Não sem razão é que essa 
concepção se mostra acentuada e acelerada pelo impacto que a era digital 
promoveu no mundo do trabalho, marcado pela falsa ideia de flexibiliza-
ção – liberdade – e pela desregulamentação, as quais se transmutam em 
verdadeira precarização laboral.
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Face da problemática posta, e na tentativa de amainá-la, foi apresenta-
do o Projeto de Lei n. 5069/2019, para incluir a Seção IV-B, no Título III, 
Capítulo I, na Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor acerca da re-
lação de emprego entre empresas e empregados que desenvolvem ativida-
des por meio de “plataforma de aplicativos de transporte terrestre”. Entre 
as modificações propostas, ressaltam-se as seguintes: (1) a equiparação das 
“empresas operadoras da plataforma de aplicativo de transporte terrestre” 
à condição de empregador para fins exclusivos da relação empregatícia 
(Art. 235-I); (2) a consideração de empregado, para fins do que prevê o 
art. 3º da CLT, do profissional que exerce “atividade de motorista, de for-
ma pessoal, onerosa, habitual e de subordinação”, por meio de “empresas 
operadoras da plataforma de aplicativos de transporte terrestre, excetuado 
aquele que exerça de forma eventual” (art. 235-J); (3) a aplicação, no que 
tange a jornada diária de trabalho, do disposto no art. 235-C, §§ 5º, 6º e 13 
(art. 235-L).

Ainda que o intento possa ser nobre, percebe-se que alguns problemas 
persistem, pois a forma de caracterização de emprego é marcada por uma 
leitura tradicional, quando as novas organizações dão aos elementos essen-
ciais para a caracterização daquele vínculo novas roupagens, tal como se 
denota do enfrentamento da questão em outros países.5

Nos Estados Unidos, a Suprema Corte da Califórnia exarou decisão 
em 30 de abril de 2018, que ficou conhecida como “Dynamex”, fixando 
fórmula para verificar se os motoristas de aplicativos se enquadram como 
trabalhadores independentes ou empregados. Tal teste é denominado de 
“ABC”, sendo que o trabalhador apenas será considerado autônomo se a 
entidade contratante estabelecer que o trabalhador: (a) será (e é) livre do 
controle e direção da empresa contratante no que concerne à execução do 
trabalho, tanto no contrato quanto de fato; (b) efetuará “trabalhos fora do 
curso normal dos negócios da entidade contratante”; e (c) estará comumen-
te comprometido com um “comércio estabelecido de forma independente, 
ocupação ou negócios da mesma natureza que o trabalho realizado para a 
contratação da entidade”.

Frisa-se que, com o escopo de codificar a decisão da Suprema Corte 
da Califórnia, foi aprovado o Projeto de Lei n. AB 5, que promoveu alte-
rações, v. g., no Código de Trabalho, de modo a garantir que os casos que 

5 Supiot (2017) discorre que nos “Estados Unidos e no Reino Unido, diversas jurisdições reclassificaram 
como contrato de trabalho assalariado os contratos de motoristas da Uber”, uma vez que a argumentação 
de que as plataformas digitais levam ao “ressurgimento do trabalho independente é negada pelos fatos”.
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não passem no “Teste ABC” – salientando-se que a alteração legislativa 
também consigna exceções – sejam marcados pelo vínculo empregatício, 
devendo o empregado ter todos os seus direitos assegurados pela empresa.

De fato, a decisão judicial e a alteração legislativa da Califórnia de-
monstram o reconhecimento de que as relações empregatícias estão ga-
nhando novas formas, sendo certo que o avanço da tecnologia tem sido 
um fator de grande impacto na ruptura com as formas tradicionais, o que 
requer que os novos modos de laborar sejam reconhecidos para possibilitar 
que o tomador da mão de obra não se exima da responsabilidade de garan-
tir um ambiente laboral em condições sadias e seguras ao trabalhador.

De outro norte, retornando ao cenário brasileiro, a problemática tam-
bém persiste mesmo em algumas situações em que há o reconhecimento de 
uma relação de emprego, como, repisa-se, a de teletrabalho, pois o ambien-
te laboral é, total ou parcialmente, externo às instalações do empregador.

Com o advento da Lei n. 13.467, de 2017, que incluiu o inc. III no 
art. 62 da CLT, a modalidade de teletrabalho passou a ser uma exceção ao 
regime de duração do trabalho previsto no Capítulo II da Consolidação, 
de modo que o teletrabalhador não teria, em uma leitura isolada, direito 
a receber por horas extras. Ocorre que a salvaguarda de direitos funda-
mentais do trabalhador se vê desguarnecida face a redações conflitantes 
da legislação ordinária. Isso pois, embora seu art. 62, III, faça a exclusão 
supratranscrita, o art. 6º, parágrafo único, também da CLT, estabelece que 
não há diferenciação entre o trabalho efetuado no “estabelecimento do em-
pregador”, o realizado no “domicílio do empregado” e o executado a dis-
tância, contanto que “estejam caracterizados os pressupostos da relação de 
emprego”, sendo que “os meios telemáticos e informatizados de comando, 
controle e supervisão se equiparam, para fins da subordinação jurídica, aos 
meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho”.

Consoante argumenta Melo (2017, p. 74), a redação do art. 62, III da 
CLT está em desconformidade com a “realidade tecnológica atual”, vis-
to que a exorbitância de conectividade nas relações laborais está intrin-
secamente relacionada à quantidade de trabalho a ser executado por dia. 
Ademais, para o autor, a tecnologia associada à execução de trabalhos, 
ao mesmo tempo em que viabiliza uma rotina laboral mais flexibilizada, 
também possibilita a fiscalização da duração do trabalho diário, de modo 
que a norma em tela não corresponderia à realidade fática-social existente 
e conflitaria, por consequência, com direitos fundamentais, como ao am-
biente laboral equilibrado, ao descanso e ao lazer.
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Quanto a questões referentes à “responsabilidade pela aquisição, ma-
nutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestru-
tura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem como ao 
reembolso de despesas” custeadas pelo empregado, o art. 75-D da CLT 
dispõe que estas serão acordadas em contrato escrito, sugerindo uma igual-
dade entre as partes e abrindo espaço para que o empregador transfira parte 
do ônus da atividade econômica por ele explorada para o trabalhador.

Outro ponto a ser mencionado decorre da redação do art. 75-E da CLT 
que versa sobre o dever do empregador em “instruir os empregados, de 
maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar 
doenças e acidentes de trabalho”, haja vista que se suscita até que ponto 
essa instrução e a assinatura pelo empregado de termo de responsabilidade, 
em que se obriga a observar aquela, desonera o empregador de deveres 
relacionados às normas de medicina e segurança do trabalho.

Sobre a questão levantada, salienta-se que o art. 75-E deve ser in-
terpretado em conjunto com o art. 157, I e II, ambos da CLT, que dispõe 
ser dever da empresa “cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e 
medicina do trabalho”, bem como “instruir os empregados” por meio de 
“ordens de serviço, quanto às preocupações a tomar no sentido de evitar 
acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais”.

Face das dificuldades postas, menciona-se que tramita o Projeto de 
Lei 3512/2020, que visa revogar o inc. III do art. 62, alterar o art. 75-D 
e acrescentar o art. 75-F à CLT para “detalhar as obrigações do emprega-
dor na realização do teletrabalho”. De sua justificativa, denota-se a preo-
cupação com a manutenção da alteração legislativa promovida pela Lei 
13.467/2017 (Reforma Trabalhista), pertinente à modalidade de trabalho 
em destaque, com base na argumentação de que esta seria insuficiente para 
“evitar abusos por parte empregador”.

Isso visto que o proponente considerou que o art. 75-D da CLT deve 
consignar o dever do empregador em fornecer a infraestrutura laboral “ne-
cessária ao exercício das atividades, levando em consideração a saúde e a 
segurança do empregado”, bem como a previsão de reembolso deste últi-
mo pelas despesas decorrentes das atividades exercidas. Do mesmo modo, 
mencionou a imperiosidade do controle de jornada – face ao fato de muitos 
trabalhadores estarem realizando jornadas maiores do que as pactuadas –, 
de revogação do art. 62, III, da CLT e, ainda, de haver previsão sobre a 
remuneração de horas extras efetuadas nessa forma de labor.
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Ainda quanto ao projeto de lei em questão, evidencia-se de suas ra-
zões que sua imprescindibilidade está pautada no fato de, com o advento 
do cenário instalado pela Covid-19, a adoção do teletrabalho ter crescido 
consideravelmente, sendo que há estudos que apontam que essa forma de 
trabalho perdurará mesmo após o contexto pandêmico vivenciado.

Pode-se acrescer a isso que uma das preocupações está ligada ao direi-
to de desconexão, ou seja, de como assegurar nesse novo ambiente laboral, 
em que a vida profissional ocorre lado a lado à pessoal, a fixação e a obser-
vância de regras que possibilitem a salvaguarda dos direitos ao lazer e ao 
descanso, especialmente em uma sociedade marcada pela era digital, em 
que as tecnologias da informação e da comunicação, como o WhatsApp, 
propiciam o recebimento de informações em tempo real e estabelecem, por 
vezes, uma relação de trabalho marcada pela disponibilidade full time, com 
metas cada vez mais altas.

As exemplificações trazidas à baila demonstram que o cenário bra-
sileiro não viabiliza, ao menos não em sua inteireza, que sejam assegura-
dos ao trabalhador seus direitos fundamentais à proteção em face da au-
tomação advinda da Indústria 4.0, e, por conseguinte, ao ambiente laboral 
equilibrado, à saúde, à segurança e à vida. Isso visto que as novas formas 
laborais não encontram – por vezes, em razão de uma leitura isolada e li-
mitante – proteção satisfatória no ordenamento jurídico trabalhista vigente, 
ficando o trabalhador à mercê de sua sorte, em busca de meras condições 
para sobreviver em um contexto de intensa e constante precarização acen-
tuada pela tecnologia.

CONCLUSÃO

O insucesso da Reforma Trabalhista brasileira, promovida no ano de 
2017 –– que teve como principal discurso a diminuição de direitos tra-
balhistas e o aumento do número de postos de trabalho –– e a situação 
econômica instalada no país, têm levado à intensificação da precarização 
nas relações de trabalho, sendo esta agravada, por vezes, pelo uso da auto-
mação, especialmente da relacionada à Indústria 4.0.

Isso visto que a desregulamentação, a flexibilização e a introdução de 
novas tecnologias – que fazem emergir inovadoras formas de trabalho, não 
expressamente previstas e/ou apropriadamente regulamentadas em legisla-
ção ordinária – na execução de atividades laborais têm levado à intensifica-
ção das mais diversas formas de exploração do trabalhador, tanto por meio 
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de novos mecanismos, como os aplicativos que intentam, em dados casos, 
ocultar vínculos empregatícios, ou mesmo inviabilizam o acesso a outros 
direitos fundamentais daquele, quanto por ausência de regulamentação ou 
mesmo por sua insuficiência, tal como ocorre com o teletrabalho.

Tudo isso acarreta degradação do equilíbrio labor-ambiental, que é 
causa principal de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, e, portan-
to, de violação a direitos fundamentais do trabalhador.

Por fim, salienta-se que a breve pesquisa realizada acerca de posicio-
namento de Judiciário e Legislativo estrangeiros aponta a urgência de que 
a jurisprudência e legislação brasileiras assimilem o papel que a Indústria 
4.0 pode exercer na precarização do ambiente laboral sadio e seguro – e, 
consequentemente, nos direitos do trabalhador correlacionados àquele – e, 
com isso, aprimorem suas bases para que a automação seja convertida em 
reais benefícios àquele que labora de modo a observar as diretrizes cons-
titucionais.
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RESUMO

Na noite entre os dias 14 e 15 de março de 2019, a região central de Mo-
çambique, em particular a cidade da Beira e regiões vizinhas, foi devastada 
por um ciclone batizado de Idai, provocando uma situação de calamidade 
natural e de ajuda humanitária. O presente artigo visa analisar em que me-
dida o governo moçambicano foi capaz de coordenar as ações e garantir a 
proteção aos direitos humanos das pessoas afetadas e, ao mesmo tempo, se 
resguardar dos desafios inerentes às ajudas, especialmente a ingerência in-
terna. A metodologia do trabalho foi dedutiva, baseando-se no método qua-
litativo e no estudo de caso do referido fenômeno. As fontes consultadas 
se referem aos relatórios oficiais pós-desastre Idai e à análise da literatura 
especializada, nomeadamente livros e artigos científicos.
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CYCLONE IDAI AND THE HUMANITARIAN AID
CHALLENGES IN MOZAMBIQUE

ABSTRACT

On the night of the 14th to 15th of March 2019, the central region of Mo-
zambique, in particular the city of Beira and surrounding regions, was 
devastated by a cyclone named Idai, causing a situation of natural ca-
lamity and humanitarian aid. This article aims to analyze the extent to 
which the Mozambican government has been able to coordinate actions 
and guarantee the protection of the human rights of those affected and, at 
the same time, to guard against the challenges inherent in aid, especially 
internal interference. The work methodology was deductive, based on the 
qualitative method and the case study of the referred phenomenon. The 
sources consulted refer to the official post-Idai disaster reports and analy-
sis of the specialized literature, namely books and scientific articles.

Keywords: Cyclone Idai; Humanitarian Aid; Mozambique; Natural Di-
saster.
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INTRODUÇÃO

Na noite entre os dias 14 e 15 de março de 2019, a região central de 
Moçambique, em particular a cidade da Beira e regiões vizinhas, foi de-
vastada por um ciclone batizado de Idai. O ciclone foi de intensidade 4 (na 
escala de Saffir-Simpson), com ventos de mais de 240 km/h, acompanhado 
por chuvas intensas. Para agravar a situação, os rios Pungue e Búzi, que 
deságuam na baía da cidade da Beira, registraram cheias alagando extensas 
áreas rurais e vilas. O balanço da passagem ciclônica resultou em mais de 
600 vítimas mortais e vultosos prejuízos materiais, provocando uma situa-
ção de estado de calamidade natural e humanitária.

Perante a crise humanitária que se seguiu ao ciclone Idai e a pronta 
resposta da comunidade internacional, o presente artigo visa analisar em 
que medida o governo moçambicano foi capaz de coordenar as ações e 
garantir a proteção aos direitos humanos das pessoas afetadas e, ao mesmo 
tempo, se resguardar dos desafios inerentes às ajudas, especialmente a in-
gerência interna.

Moçambique é um dos países africanos mais vulneráveis a eventos 
climáticos extremos, quais sejam, ciclones, cheias, inundações e secas, 
agudizando a vulnerabilidade e a capacidade de resposta do Estado para 
catástrofes. De fato, a pobreza econômica limita sobremaneira a capacida-
de desse Estado em estabelecer planos e políticas efetivas de prevenção, 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, tendo em vista, em primei-
ro lugar, a salvaguarda de direitos humanos fundamentais.

Do ponto de vista do Direito Internacional Humanitário, a respon-
sabilidade de proteger os cidadãos e seus direitos perante uma catástrofe 
natural repousa, em primeira instância, sobre o estado afetado. Caso seja 
manifestada incapacidade de sua parte, a solução consiste, muitas vezes, 
em solicitar ajuda humanitária internacional para socorrer as vítimas.

 As ações humanitárias que se seguem à ocorrência de um desastre 
natural são de tal intensidade e dimensão que acabam gerando problemas 
de coordenação ao país, obrigando-o, em muitos casos, a compartilhar a li-
derança de coordenação das operações de assistência com atores externos. 
Nesse contexto, surge mais um dilema: tendo solicitado a ajuda humanitá-
ria, o Estado se vê desafiado a se defender das armadilhas da ajuda huma-
nitária contra uma possível ingerência estrangeira nos assuntos internos.

O objeto geral deste trabalho é analisar os desafios da ajuda huma-
nitária para o alívio de desastres naturais em países pobres. Os objetos 
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específicos visam examinar a coordenação moçambicana nesse fluxo de 
ajuda e a garantia dos direitos humanos das pessoas afetadas pelo referido 
desastre natural.

A metodologia do trabalho foi dedutiva, baseando-se no método qua-
litativo e no estudo de caso do ciclone Idai na cidade da Beira. As fontes 
consultadas se referem aos relatórios oficiais pós-desastre Idai e análise da 
literatura especializada, nomeadamente livros e artigos científicos.

 O artigo encontra-se organizado em quatro seções, ademais desta in-
trodução e da conclusão. A primeira contextualiza o ciclone Idai, ressaltan-
do os danos humanos e ambientais. A segunda seção analisa as respostas 
governamentais de prevenção e adaptação às mudanças climáticas pré-ci-
clone Idai. A terceira seção examina as ações e ajudas humanitárias no 
âmbito do ciclone Idai e a participação do governo na coordenação e exe-
cução dessas ações e ajudas. A última seção trata dos desafios e armadilhas 
da ajuda humanitária, entendendo o contexto do desastre como gerador de 
desafios e problemas entre os atores que pretendem salvar a vida e garantir 
os direitos fundamentais das pessoas afetadas.

1 CONTEXTO DO CICLONE IDAI: DANOS AMBIENTAIS
E HUMANOS

Neste trabalho, os danos ambientais se referem, de maneira individual 
e coletiva, aos aspectos natural, artificial e cultural do meio ambiente; en-
quanto danos humanos abrangem o número de óbitos, enfermos, feridos, 
desabrigados, desalojados, desaparecidos e afetados pelo ciclone Idai.

Os danos variam conforme o grau da vulnerabilidade que abrange 
aspectos socioeconômicos e ambientais de uma determinada região, o 
que permite afirmar que os desastres não são naturais, ainda que sejam 
provocados por fenômenos naturais: eles são resultado do tipo de rela-
ções sociais mantidas com a natureza. Por isso, importa a este trabalho 
contextualizar o planejamento do governo moçambicano relativamente a 
eventos potencialmente catastróficos. O argumento provisório aponta que 
a ausência de planejamento eficiente é prejudicial sobretudo aos grupos 
vulneráveis, que correm o risco de violações dos direitos humanos, bem 
como ao meio ambiente.

Moçambique situa-se na costa oriental da África Austral e é banhado 
pelo Oceano Índico. É dos países com a mais extensa costa marítima do 
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continente africano: 2.515 km do norte ao sul. Este fato, que é certamente 
uma grande vantagem em termos econômicos e turísticos, apresenta, po-
rém, custos com a proteção costeira e alta exposição aos fenômenos mete-
orológicos que se formam no Oceano Índico. Pela sua localização geográ-
fica, Moçambique constitui-se em uma espécie de porta de entrada desses 
fenômenos quando se direcionam à região austral do continente.

Na noite entre os dias 14 e 15 de março de 2019, a região central de 
Moçambique4 foi assolada pelo ciclone Idai, com ventos fortes, entre 180 
e 240 km/h, e chuvas intensas de mais de 200 mm/24 horas. No dia 25 
de abril de 2019, alguns distritos das províncias da região norte do país 
(Cabo-Delgado e Nampula) foram assolados pelo ciclone Kenneth. Este 
ciclone vinha acompanhado de rajadas de vento com até 220 km/h, mas 
perdeu intensidade ao atingir a terra (INGC, 2019).

Dos dois ciclones, o Idai foi o que mais prejuízo provocou na região 
central de Moçambique. Por onde este ciclone passou deixou um rastro de 
morte e destruição que se saldou em 600 vítimas mortais, 1.600 feridos e 
1,5 milhões de pessoas afetadas, das quais 750 mil necessitaram de assis-
tência humanitária urgente. Na sequência, surgiram 83.138 casos de ma-
lária, associados ao surto de cólera, que resultou em 6.727 morbidades e 8 
mortes. O desastre destruiu 94 unidades de saúde nas províncias afetadas, 
cuja reconstrução e garantia da resiliência desse setor exigiria em torno de 
US$ 202,4 milhões (MOÇAMBIQUE, 2019a).

Apesar de a Constituição da República de Moçambique (2004), em 
seu art. 89º (direito à saúde), garantir que “todos os cidadãos têm o direito 
à assistência médica e sanitária, nos termos da lei, bem como o dever de 
promover e defender a saúde pública”, os indicadores de saúde e nutrição 
só pioraram com os efeitos devastadores do ciclone nas regiões afetadas.

Do número total de assistidos, 400 mil pessoas foram deslocadas e 
cerca de 161 mil foram abrigadas em 164 centros de acomodação tempo-
rários nas quatro províncias da região central de Moçambique5 (MOÇAM-
BIQUE, 2019a).

 O setor de habitação foi o mais visivelmente destruído, em razão da 
vulnerabilidade ambiental, social e econômica em relação aos assentamen-
tos urbanos e rurais, que contribuíram para a destruição parcial e total de 
240 mil casas, cujos danos materiais foram avaliados em US$ 410 milhões.

4 Moçambique é um Estado unitário com uma divisão administrativa de províncias, distritos e 
localidades. A região central do país compreende as províncias de Manica, Sofala, Tete e Zambézia.
5 Das 750 mil pessoas, 53% são mulheres, 47%, homens, 33,8%, crianças, e 8,4%, idosas. 
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Conforme o artigo 91º da Constituição de Moçambique, “todos os 
cidadãos têm direito à habitação condigna, sendo dever do Estado, de 
acordo com o desenvolvimento econômico nacional, criar as adequadas 
condições institucionais, normativas e infraestruturais”. Verificou-se, 
entretanto, que o direito à moradia é também um dos mais afetados pelos 
desastres naturais, sobretudo em países com péssimas habitações para os 
moradores, tornando-os vulneráveis a riscos e desastres ambientais.

O ciclone Idai, portanto, afetou os direitos humanos, especialmente o 
direito à vida em razão das mortalidades, bem como o direito à moradia, 
por causa das habitações destruídas pelo fenômeno; e o direito à saúde e 
à dignidade, devido aos danos sofridos pelas instalações hospitalares e à 
proliferação de doenças.

Houve outros tipos de danos, sobretudo ambientais, como a perda da 
diversidade biológica e degradação de solos, danificação de culturas e vias 
de acesso, perda da biomassa com destaque para o desflorestamento, que-
das de árvores de valor natural e econômico e a redução do manguezal, que 
permite o fluxo de sequestro de carbono.

As áreas de conservação da natureza, como o Parque Nacional da Go-
rongosa, reservas e a vegetação de safáris, não sofreram danos relevan-
tes, porém podem ter provocado a movimentação forçada dos animais dos 
seus respetivos habitats para outros menos apropriados (MOÇAMBIQUE, 
2019b).

Houve danos e perdas em outros setores considerados relevantes, prin-
cipalmente o da cultura, incluindo os componentes de patrimônio edifica-
do, sítios arqueológicos e históricos, espaços públicos, coleções culturais e 
suas indústrias criativas. Trata-se de peças com grande significado na vida 
cultural de comunidades e indivíduos. Estima-se a necessidade de recupe-
ração do setor em US$ 3,86 milhões destinados à reabilitação e restauração 
dos espaços culturais.

Além desses danos, o ciclone Idai destruiu diversas infraestruturas 
provocando o isolamento da população. A cidade da Beira, a segunda 
maior do país, foi a mais afetada pela intempérie, tendo registrado graves 
prejuízos materiais na sua estrutura urbana.

O aumento caudal dos rios Púngue, Búzi, Muda e Metuchira, que atra-
vessam a região central do país e deságuam no Oceano Índico, provocou 
inundações em vastas áreas de Nhamatanda, Tica, Búzi, Dondo e cidade 
da Beira. A Estrada Nacional número 6 (EN6), que liga as províncias de 
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Sofala e Manica ao vizinho Zimbábue, sofreu vários cortes, desabamento 
de pontes e erosão progressiva de terras nas suas margens.

O setor de transporte foi o que mais dano sofreu com o ciclone, ava-
liado em US$ 442 milhões, seguido do setor imobiliário, em US$ 133,5 
milhões, o setor ambiental em US$ 80 milhões e o agrícola, em US$ 48 
milhões. Estima-se o total dos danos causados em mais de US$ 1,4 bilhões 
(a preços pré-desastre) (MOÇAMBIQUE, 2019a, p. 19).

No setor de educação, 1.372 instalações escolares foram parcial ou 
totalmente destruídas nas províncias de Sofala, Manica, Zambézia e Tete. 
Os custos financeiros dessas perdas correspondem a US$ 20,4 milhões. O 
setor público sofreu maiores danos e perdas do que o privado, em razão do 
número elevado de escolas públicas e das suas condições físicas deficitá-
rias (MOÇAMBIQUE, 2019a).

Prejuízos também para o setor produtivo foram contabilizados em 
US$ 115,3 milhões, notadamente a destruição de armazéns do parque in-
dustrial, escritórios e instalações industriais.

Após a passagem do ciclone Idai, o balanço preliminar apontava para:
a) Corte geral de fornecimento de energia elétrica à cidade da Beira e ar-

redores;
b) Corte geral de abastecimento de água à cidade da Beira e arredores;
c) Corte geral de telecomunicações entre a cidade da Beira e o resto do 

mundo;
d) Isolamento da cidade da Beira com o resto do país devido ao desaba-

mento de pontes e interrupção de trânsito na EN6;
e) Elevado número de destruição de habitações, escolas e hospitais;
f) Falência do sistema operacional bancário;
g) Ruptura de stock de combustíveis e de produtos de primeira necessida-

de;
h) Ocorrência de focos de cólera, em razão da obsolescência do sistema de 

esgotos.
O grau de vulnerabilidade de Moçambique a eventos climáticos ex-

tremos exigiria medidas e políticas eficazes que pudessem mitigar os im-
pactos das mudanças climáticas e fortalecer a resiliência populacional. As 
respostas internas, portanto, abrangem ações e recursos empregados no 
âmbito de crises por instituições (ambas formais e informais) e de indiví-
duos que vivem ou temporariamente residem no lugar do evento.
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2 RESPOSTAS INTERNAS: POLÍTICAS E MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO E ADAPTAÇÃO

O governo moçambicano estabeleceu, na década de 1980, o Depar-
tamento de Prevenção e Combate às Calamidades Naturais, que incluía 
diferentes ministérios e tinha como tarefa principal a distribuição das aju-
das entre as populações afetadas. Ao longo desse período, percebeu-se a 
necessidade de criação de órgãos para resolver problemas momentâneos, 
bem como criar estrutura técnica e institucional que prevenisse o transbor-
damento dos efeitos climáticos às populações. Dessa maneira, estabele-
ceu-se, em 1999, o Instituto Nacional de Gestão das Calamidades (INGC), 
responsável por conduzir esforços de mitigação, realizar campanhas de 
prevenção e coordenar respostas aos desastres, além de reabilitar as infra-
estruturas afetadas pelos desastres (ABDULA; TAELA, 2005).

Em razão da pobreza econômica foi criado o Ministério para a Co-
ordenação da Ação Ambiental, cujo mandato visava a implementação de 
Estratégia Ambiental para o Desenvolvimento Sustentável de Moçambi-
que e Erradicação da Pobreza. Nesse ministério foram estipuladas algumas 
vertentes para a referida implementação, tais como, desenvolvimento insti-
tucional e políticas públicas, coordenação de gestão dos recursos naturais e 
da área urbana, gestão integrada das zonas costeiras e educação ambiental.

No que tange à erradicação da pobreza foi criado o secretariado téc-
nico para a segurança alimentar e nutricional, bem como o Ministério da 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, com a função de desenvolver ativi-
dades mitigatórias dos efeitos da seca nas populações.

Em termos de instrumentos políticos foi aprovada pela Resolução n. 
18/99, de 10 de junho, a Política de Gestão de Calamidades, tendo como 
um dos objetivos: “a) evitar a perda de vidas humanas e destruição de bens 
provocados por calamidades naturais ou pelo homem” (MOÇAMBIQUE, 
1999, p. 23).

Além disso, foram aprovados compromissos internacionais em maté-
ria de prevenção e gestão de desastres naturais, tais como a Agenda 20256 
para o Desenvolvimento Sustentável, cujo objetivo n. 11 visa “tornar as ci-
dades e os assentamentos urbanos inclusivos, seguros, resilientes e susten-
táveis”. Esse objetivo está em conformidade com o Marco de Sendai para 
a Redução do Risco de Desastres 2015-2030, que visa “redobrar o trabalho 
6 A Agenda 2025, apesar de formalmente terminar em 2025, projeta-se até 2030, quando então será 
feita a monitoria e o balanço de seu cumprimento. 
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para reduzir a exposição e a vulnerabilidade, evitando a criação de novos 
riscos de desastres, bem como criar um sistema de responsabilização pela 
criação de riscos de desastres em todos os níveis”.

Complementam ainda os instrumentos nacionais moçambicanos nesta 
matéria: o plano diretor de redução de riscos de desastres 2017-2030, estra-
tégia nacional para adaptação às mudanças climáticas, introduzida através 
da Lei 15/2014, de 20 de junho7, que estabelece o regime jurídico da gestão 
de risco de calamidades.

A Lei 15/2014 trata da gestão do risco das calamidades, incluindo a 
prevenção e a mitigação dos efeitos advindos das calamidades e o desen-
volvimento de ações de socorro, assistência e recuperação de áreas afeta-
das. Essa lei ampliou o conceito de calamidade ao incluir incêndios, quei-
madas, epidemias, erosão e derrames de hidrocarbonetos, garantindo uma 
cobertura maior ao Plano Diretor, ao proibir “construção de habitação em 
zonas vulneráveis às calamidades; a obrigatoriedade do desenvolvimento 
da Prontidão Operacional; a obrigatoriedade do Governo em ter Plano de 
Contingência e de Observar os Alertas” (MOÇAMBIQUE, 2017, p. 17).

Nessa senda foi elaborada a Estratégia Nacional de Adaptação e Miti-
gação de Mudanças Climáticas (2013-2025), objetivando construir diretri-
zes de ação para criar resiliência e reduzir os riscos climáticos das comu-
nidades, promovendo uma economia verde. De igual modo, o Programa 
Quinquenal do Governo 2015-2019 apresentou prioridades na busca de 
soluções do tema, considerando ciclones obstáculos ao desenvolvimento 
nacional por afetarem as capacidades instaladas do Estado.

Dessa maneira, o referido programa orienta a integração da gestão de 
risco de desastres e a adaptação das mudanças climáticas, com destaque 
para “a proteção e o empoderamento da mulher, da criança e dos grupos 
vulneráveis” e a “redução de vulnerabilidade das comunidades, da eco-
nomia e infraestruturas aos riscos climáticos e às calamidades naturais” 
(MOÇAMBIQUE, 2017, p. 18).

O governo mobilizou essa estrutura normativa, política e técnica para 
enfrentar vários eventos climáticos extremos, dentre eles, o ciclone Idai. 
Nesse sentido, foi instalado o Centro Nacional de Operações de Emer-
gência (CENOE) para coordenar as atividades e operações de emergência 
nacional com referência aos dois ciclones (Idai e Kenneth).

Na província de Sofala foi criado o Centro de Operações de 
Emergência (COE). O governo estabeleceu três vertentes para gerenciar os 
7 Disponível em: www.ifrc.org. Data de acesso: 25/02/2020.
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riscos desse desastre: (1) Conselho de Coordenação para Gerenciamento 
de Desastre, comandado pelo Primeiro-Ministro, inclui todos os membros 
do Conselho de Ministros; (2) Conselho Técnico para Gerenciamento de 
Desastre, liderado pelo diretor-geral do Instituto Nacional de Gestão de 
Calamidades e diretores nacionais de outros setores relevantes; e (3) Centro 
de Operações a Emergências Nacionais, com coordenação multissetorial, 
além de quatro hubs de coordenação nas regiões afetadas pelo ciclone, para 
facilitar as operações e o intercâmbio das respostas.

Isso permitiu que o governo de Moçambique encetasse diligências e 
operações imediatas de salvamento e ajuda humanitária. Para tal, no dia 19 
de março de 2019, declarou estado de emergência nacional. No dia 26 de 
março, estabeleceu o Programa de Reconstrução Pós-Ciclone Idai (PRE-
POC), no qual as seguintes medidas foram adotadas: aprovação do plano 
de reconstrução, a partir de uma abordagem pragmática e social na área de 
edifícios públicos e privados, equipamentos e estradas; a reconstrução de 
moradias feita de forma paulatina através de parceiros e sociedade civil. 
O atendimento médico e a distribuição de medicamentos conduzidos pela 
cadeia normal do sistema nacional de saúde e pela direção provincial de 
saúde de Sofala e parceiros, com o objetivo de assegurar cuidados primá-
rios às vítimas.

Pelo Decreto n. 26/2019, de 11 de abril, o governo criou o Gabinete de 
Reconstrução Pós-Ciclone Idai, com sede na cidade da Beira. De natureza 
efêmera, este Gabinete tinha o objetivo de assegurar a coordenação da ava-
liação dos danos, elaboração do programa de reconstrução e sua monitoria 
(MOÇAMBIQUE, 2019b, p. 16).

Essas são medidas cruciais de que o governo dispõe para cuidar das 
vítimas e mobilizar recursos para as necessidades primárias. Todavia, o 
país sempre enfrentou dificuldades orçamentárias e debilidades institucio-
nais e técnicas para o cumprimento das políticas. Além disso, o impacto do 
ciclone Idai comprometeu as limitadas capacidades de reação desse país 
pobre em termos econômicos. Ciente, portanto, das suas fragilidades, o go-
verno, através do Gabinete de Reconstrução Pós- Idai e com base na Me-
todologia de Avaliação das Necessidades Pós-Desastre (PDNA), solicitou 
apoio e parceria global ao Banco Mundial, ao Sistema das Nações Unidas, 
à União Europeia e ao Banco Africano de Desenvolvimento, no desenho 
e execução de um programa de avaliação e assistência humanitária às re-
giões afetadas. Em paralelo, vários países, organizações internacionais e 
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organizações não governamentais, voluntariamente, ofereceram assistên-
cia e ajuda ao país em meios de salvamentos aéreos, terrestres e aquáticos, 
quites de emergência, montagem de hospitais de campanha e equipes mé-
dicas. Essas questões são aprofundadas na seção seguinte, como respostas 
internacionais no âmbito de uma calamidade natural.

3 RESPOSTA NTERNACIONAL: AÇÕES E AJUDAS 
HUMANITÁRIAS

Ajuda humanitária constitui um conjunto de reações, ações e recur-
sos, por parte de vários atores internacionais, que visa salvar vidas, aliviar 
sofrimento, manter e proteger a dignidade humana durante e após as emer-
gências (GHA, 2012).

As respostas às crises humanitárias são, portanto, emergenciais e 
abrangem a assistência material e serviços (acomodações, água, medica-
mentos); socorro emergencial e alimentar (distribuição a curto prazo e pro-
gramas de alimentação suplementar); coordenação de socorro, proteção e 
serviços de apoio (coordenação, logística e comunicação); inclui também a 
reconstrução e reabilitação das regiões afetadas (GHA, 2012).

Essas ações e recursos visam garantir a dignidade humana das pessoas 
diante da tragédia e são fundamentais para que elas, uma vez socorridas, 
possam continuar no desenvolvimento de suas capacidades e na reconstru-
ção de suas comunidades. Por isso, um dos objetivos da ajuda destina-se a 
“reduzir a vulnerabilidade e o fortalecimento da capacidade das pessoas e 
da comunidade” (GÓMEZ-GALÁN; SANAHUJA, 1999, p. 34).

De fato, essas ajudas possuem um compromisso com o mínimo exis-
tencial, cujas provisões dizem respeito à manutenção de uma vida digna. 
Assim sendo, a proteção às pessoas afetadas por desastres está em con-
sonância com os objetivos da “Carta Humanitária e Normas Mínimas de 
Resposta Humanitária em Situação de Desastre”, que garante a elas o di-
reito a viver. Nesse parâmetro, ajuda constitui-se na dimensão primária das 
ações humanitárias, porque contribui para a manutenção da dignidade das 
pessoas, permitindo-lhes pensar a resolução dos problemas individuais e 
coletivos.

O grau e o volume de recebimento da ajuda humanitária variam con-
forme a magnitude do evento e a vulnerabilidade do país afetado, sendo 
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ela de curto prazo, apenas com a finalidade de preservar a vida e aliviar 
o sofrimento das vítimas diretas dos desastres. Nesse sentido, o efeito da 
ajuda sobre a condição do país decorre da combinação com outros fatores 
essenciais ao desenvolvimento humano e sustentável.

Os recursos da ajuda são provenientes de governos, instituições, con-
tribuições privadas de fundações, companhias e indivíduos, canalizados 
através de ONGs, programas das Nações Unidas e atividades da Cruz 
Vermelha, e enviados para países que enfrentam crises complexas prove-
nientes de conflitos e desastres naturais. Esses fundos chegam aos países 
afetados por várias formas de transação, que podem ser da fonte oficial de 
um governo doador para o governo beneficiário (setor público), que inclui 
instituições do país doador e do governo local, organizações multilaterais e 
outras instituições supranacionais, além de ONGs (locais e internacionais) 
e organizações da sociedade civil. Nesse nível, os atores podem repas-
sar o fundo para organizações locais implementarem as ações necessárias 
(GHA, 2012).

As regras de comportamento de ações humanitárias seguem os princí-
pios de imparcialidade, independência e neutralidade, ancorados no princí-
pio substantivo de humanidade, que visa prevenir e aliviar os sofrimentos, 
garantindo os direitos humanos dos afetados. Nesse parâmetro, as ações 
devem ser realizadas de maneira imparcial e os recursos distribuídos sem 
critérios de classe, sexo, raça, nacionalidade, religião ou ideário político; 
além disso, a ajuda não deve ser um instrumento de política externa para 
a consecução de interesses pragmáticos dos doadores (GÓMEZ-GALÁN; 
SANAHUJA, 1999).

3.1 Ações e ajudas humanitárias pós-Idai

Após o ciclone Idai, Moçambique recebeu apoio de organizações mul-
tilaterais especializadas nos desastres e socorro às vítimas. O Programa 
Mundial de Alimentos (PMA) executa ações de emergência e de desenvol-
vimento com foco na ajuda alimentar, de modo a reduzir a vulnerabilidade 
das pessoas e comunidades atingidas. O Fundo das Nações Unidas para a 
Criança (UNICEF) atua em colaboração com governos parceiros para di-
minuir a vulnerabilidade das mulheres e crianças, no contexto de desastres 
naturais, garantindo condições protetivas ao cuidado da saúde, educação e 
habitação.

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) 
presta assistência técnica ao governo no fortalecimento de capacidades 
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institucionais e das políticas relacionadas aos desastres naturais. O Programa 
das Nações Unidas para o Assentamento Humano (UN HABITAT) dedica-
se à promoção social e ambientalmente sustentável das cidades, buscando 
fomentar abrigo adequado a todos os residentes.

A Organização das Nações Unidas para Agricultura (FAO) promove 
o desenvolvimento agrícola, incentivando seus estados-membros a melho-
rarem o sistema nutricional e a segurança alimentar nacional. O Fundo 
de População das Nações Unidas (FNUP) apoia países na elaboração de 
políticas de redução da pobreza e da promoção da igualdade de gênero. 
Outras organizações internacionais não governamentais foram importantes 
no socorro e atendimento às populações afetadas pelo ciclone Idai, sobre-
tudo Médicos Sem Fronteiras e Save the Children.

O dado concreto sobre o volume financeiro recebido por Moçambique 
é inconclusivo, devido à dificuldade de o governo caracterizar as diferen-
tes modalidades e níveis de transação de ajudas internacionais e também 
pelo fato de as populações continuarem recebendo recursos internacionais. 
Porém, em dezembro de 2019, o Escritório das Nações Unidas para a Co-
ordenação de Assuntos Humanitários (OCHA) apresentou um relatório in-
dicando que a assistência humanitária, até o referido mês, foi de US$ 300 
milhões para o socorro das populações afetadas.

Em torno de 1,9 milhão de pessoas receberam assistência alimentar 
e mais de 704 crianças foram submetidas à triagem de desnutrição aguda. 
Mais de 765 mil famílias foram assistidas com programas para acesso à 
água potável e saneamento. Cerca de 464 mil crianças receberam servi-
ços de educação e 386 mil mulheres e meninas foram contempladas com 
programas sobre redução de violência baseada no gênero (OCHA, 2019).

Os recursos foram divididos conforme os núcleos prioritários criados 
pelo governo e parceiros internacionais. O núcleo de educação foi finan-
ciado em apenas 4%, com US$ 1,6 milhão recebido, dos US$ 39 milhões 
solicitados. Ressalta-se que são necessários US$ 8,1 milhões para as ativi-
dades dos meses seguintes, especialmente o fornecimento de espaços tem-
porários de aprendizagem e de materiais básicos de ensino (OCHA, 2019).

Relativamente ao núcleo de segurança alimentar, 39% foram finan-
ciados representando quase US$ 133 milhões recebidos, dos US$ 336,6 
milhões solicitados. Ainda são necessários US$ 32,7 milhões para imple-
mentar assistência alimentar urgente e fortalecer as próximas atividades de 
subsistência (OCHA, 2019).

O núcleo de saúde corresponde a apenas 4,9%, com US$ 1,5 milhão 
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recebido, dos US$ 30,7 milhões solicitados. Mais US$ 4 milhões foram re-
quisitados para cumprir as demandas recorrentes de 250 mil pessoas caren-
tes, através de ações de vigilância comunitária de doenças e acesso básico 
à saúde (OCHA, 2019).

No que se refere ao núcleo de nutrição, 31% foram financiados, com 
US$ 10,2 milhões recebidos, dos US$ 32,9 milhões solicitados. Mais de 
US$ 3,3 milhões são demandados para atender acima de 3 mil crianças e 
mulheres grávidas através de triagem para desnutrição aguda e forneci-
mento de suplementos nutricionais (OCHA, 2019).

 As primeiras ações emergenciais para as vítimas incluíam as seguin-
tes áreas: saneamento – construção de poços artesianos, tratamento e abas-
tecimento de água potável e construção de latrinas. Habitação – abertura de 
bairros de reassentamento para construção de casas e abrigos temporários. 
Infraestrutura – reconstrução de escolas e unidades sanitárias, aumento de 
hospitais de campanha e entrega de medicamentos em zonas isoladas ou 
de difícil acesso.

Em seguida, foram desenvolvidas ações para fortalecer a resiliência 
populacional e promover a sustentabilidade, quais sejam: produção de fran-
gos em associativismo, produção de fogões comunitários e ambientalmen-
te sustentáveis; abertura de campos agrícolas comunitários para produção 
de hortaliças e milho; abertura de sistemas de microcréditos e poupança 
em modelos de associativismo e implementação experimental de energias 
limpas e renováveis (painéis solares) em bairros de reassentamento.

A disponibilidade dessas ajudas e ações foram importantes para socor-
rer as vítimas do ciclone Idai, porém, em que medida o governo moçam-
bicano foi capaz de coordenar as ações e garantir a proteção aos direitos 
humanos das pessoas afetadas e, ao mesmo tempo, evitar que a sua segu-
rança fosse posta em causa?

4 OS DESAFIOS E AS ARMADILHAS DA AJUDA 
HUMANITÁRIA

Quando se avalia o efeito da ajuda humanitária sobre um evento ca-
tastrófico, concentra-se no alívio do sofrimento humano e na prevenção da 
perda humana em larga escala. Ou seja, salvando vidas, subentende-se que 
a ajuda alcançou efeitos positivos em seus objetivos iniciais. Em seguida, 
examina-se em quais condições as vidas foram salvas e como as pessoas 
estão vivendo no pós-evento, visando entender se o propósito da ajuda 
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humanitária coaduna com a manutenção e a garantia dos direitos humanos 
fundamentais. Do contrário, considerar-se-ia limitado o efeito da ajuda na 
recuperação do país.

A ajuda humanitária revela uma diferença enorme entre quem a for-
nece – normalmente um país rico, e quem a recebe – normalmente um 
país pobre. Não obstante a observância dos princípios comportamentais da 
ajuda humanitária, este ato não é totalmente isento de interesses. Há uma 
relação assimétrica entre doadores e beneficiários, em que os primeiros 
podem persuadir o Estado receptor a adotar determinadas políticas e con-
dicionalidades (BRETT, 2016).

Essa assimetria permite a imposição de certos valores ou perspectivas 
de direitos humanos, inclusive a imposição de uma determinada aborda-
gem de ajuda humanitária, criando dificuldades para a resolução efetiva 
do problema (DONNELLY, 1982). Ao país receptor cabe uma posição de 
passividade e cumprimento dos termos estipulados, caso deseje receber 
recursos fundamentais para o enfrentamento dos problemas (ZORMELO, 
1996; MANNING; MALBROUCH, 2010).

Um dos desafios recorrentes na execução das ações humanitárias é a 
coordenação das tarefas. Por se tratar de um país com histórico de ocorrên-
cias ciclônicas, várias estratégias haviam sido testadas em Moçambique. 
Durante o intenso ciclone tropical Favio de 2007, foi adotada a Abordagem 
Cluster que apresentou algumas potencialidades ao reunir as demandas e 
problemas em núcleos. Porém, a comunicação entre os clusters não foi 
satisfatória, em razão do baixo número de funcionários e técnicos para 
acompanhar as reuniões, bem como a duplicação de clusters, o que acar-
retou problemas de coordenação, comunicação e desperdício de recursos 
(FOLEY, 2007).

No relatório supracitado, concluiu-se, através das entrevistas realiza-
das com os atores humanitários, a importância da assistência humanitária 
para o país. Entretanto, foi levantada uma questão a respeito da efetividade 
do modelo de assistência adotado para o caso moçambicano, em razão da 
magnitude da emergência e da situação da resposta nacional. Segundo Co-
nor Foley, a questão importante é se a Abordagem Cluster foi justificada 
por ser mais efetiva para prover suporte ao governo e à população moçam-
bicana, ou se tinha como objetivo servir de teste para a comunidade inter-
nacional gerenciar emergências complexas. Se a justificativa for a segunda, 
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“pode-se legitimamente perguntar ao governo e ao povo de Moçambique 
se eles desejariam ser usados dessa maneira experimental” (FOLEY, 2007, 
p. 20, tradução nossa8).

O sistema de ajuda humanitária tem aperfeiçoado a coordenação en-
tre os atores e incorporado novas modalidades de ajuda, especialmente a 
proteção social em programas humanitários, incluindo fornecimento de 
dinheiro, vales e dinheiro-por-trabalho. Essas modalidades apresentam 
grandes benefícios ao estimular o mercado local e possibilitar aos países 
beneficiários a escolha de suas prioridades (GHA, 2012).

No contexto do Idai, um dos desafios foi coordenar o transporte aéreo 
para as regiões afetadas, que também se tornou uma opção de desloca-
mento dos trabalhadores, alimentos e remédios a lugares de difícil acesso. 
Durante as operações de emergência, alguns países ofereceram ajuda em 
meios aéreos e aquáticos para salvamento das vítimas. No caso dos meios 
aéreos (helicópteros e aviões) não havia garantias que os mesmos apenas 
sobrevoassem os locais afetados pela catástrofe. Moçambique não dispu-
nha de meios tecnológicos (radares) de controle minucioso dos helicópte-
ros e aviões envolvidos nas operações, de modo a garantir que estivessem 
efetivamente empenhados em missões de assistência humanitária e não em 
outras alheias aos interesses do país.

Em outras palavras, Moçambique não tinha capacidade suficiente para 
liderar a coordenação das operações de meios aéreos e aquáticos, por não 
possuir as tecnologias de que as grandes potências regionais e mundiais 
são detentoras.

O registro das pessoas é também um desafio em emergências huma-
nitárias, devido à dificuldade de reconhecimento e identificação das que 
realmente foram afetadas por um evento. No caso do ciclone Idai houve 
uma “avalanche” de voluntários com destino às regiões afetadas, dispostos 
a integrar as operações de assistência humanitária, quer filiados em ONGs, 
quer individualmente. Contudo, depois da entrada desses voluntários no 
país, as autoridades de migração e alfândega deparavam-se com imensas 
dificuldades em controlar a movimentação interna deles, o que impediu 
a certificação de que esses voluntários estivessem praticando as mesmas 
atividades declaradas no momento da entrada e saída do país.

No relatório da missão de 2007 sobre o ciclone Favio, Conor Foley 
8 If the latter answer is a substantial part of the justification, then it could be legitimately asked whether 
the government and people of Mozambique should have been given any say in whether they wished to 
be used in this experimental manner.
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considerou um problema a falta de recursos financeiros para as ONGs lide-
rarem as operações e distribuírem os donativos de maneira efetiva. Outra 
questão se refere à distribuição dos alimentos, pois, quando provida de 
maneira coletiva, suscita manipulação política e pode não atender a grupos 
realmente vulneráveis, como mulheres e crianças.

A ajuda alimentar é um processo muito caro, que engloba custos de 
produção, transporte e gerenciamento, que variam conforme a gravidade e 
a localização do evento. No ciclone Idai, o acesso humanitário às diversas 
áreas permaneceu limitado devido aos constrangimentos de segurança e 
danos nas estradas, bem como ao desafio de transporte nas ilhas afetadas.

Conforme um comunicado da Human Rights Watch, quando o acesso 
por estrada é difícil, os alimentos ficam sob a responsabilidade dos líderes 
locais para que cuidem da sua armazenagem e distribuição. Entretanto, 
uma líder comunitária explicou que, como a “comida não é suficiente para 
todos, alguns líderes locais têm explorado a situação extorquindo as pes-
soas em troca da inclusão de seus nomes nas listas de distribuição” (MO-
ÇAMBIQUE: VÍTIMAS…, 2019). Algumas mulheres se queixaram das 
listas de distribuição dos alimentos por excluírem as famílias chefiadas por 
elas, “em algumas aldeias, há mulheres e crianças que não veem comida há 
semanas” (MOÇAMBIQUE: VÍTIMAS…, 2019).

O grupo de mulheres e meninas foi considerado pelas várias organiza-
ções atuantes no ciclone Idai o mais vulnerável e desprovido de medidas e 
ações protetivas. Na Conferência de Beira, realizada entre maio e junho de 
2019, o Consórcio Humanitário Save the Children, CARE e Oxfam (CO-
SACA) apontou a exposição das mulheres e meninas à Violência Baseada 
no Gênero (VBG), no contexto pós-Idai, em razão das tarefas que elas 
realizam, como ter que andar longa distância para coletar água e usar ba-
nheiros compartilhados à noite em lugares de pouca iluminação.

A exposição à violência está presente também no seio familiar, resul-
tado de tensões crescentes e necessidades para garantir produtos básicos. 
Esse tipo de violência coloca em risco a garantia de direitos fundamentais 
(acesso à escola) e o empoderamento das meninas, pois, fora do espaço 
escolar, elas são expostas ao casamento precoce e à violência sexual.

Na ocasião da Conferência Internacional de Doadores na Cidade 
da Beira, foi proposta uma mudança transformativa para atender às 
mulheres e meninas de modo a reconstruírem suas vidas. Foram sugeridas 
algumas medidas aos doadores: o compromisso de investirem nas redes 
de oportunidades, aproveitando as habilidades dos parceiros locais e das 
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organizações dos direitos das mulheres; a garantia das necessidades básicas 
das mulheres, particularmente nos assentamentos e comunidades rurais, 
além de priorizar atividades geradoras de rendas lideradas pelas mulheres, 
garantindo-lhes segurança alimentar e a redução da desigualdade de gênero 
(COSACA, 2019).

A consideração dessas medidas é importante no contexto regional, 
onde 37% das casas são chefiadas pelas mulheres, de modo que garantir 
o atendimento direcionado é uma estratégia capaz de limitar o efeito do 
desastre natural no aprofundamento da pobreza e da violência na região e 
no país.

Para a prevenção da exploração e do abuso sexual, as Nações Unidas 
disponibilizaram uma linha telefônica de acompanhamento a esses casos 
e às outras formas de abuso, corrupção e fraude. Uma das vantagens é o 
fato de os operadores falarem os principais idiomas locais, o que facilita o 
fornecimento de informações e assistências (USAID, 2020).

Seis meses após o ciclone Idai, a UNICEF estimou que quase um mi-
lhão de pessoas, dentre elas 160 mil crianças, estejam enfrentando escassez 
de alimentos e agravamento do quadro nutricional, correndo sérios riscos 
de perderem a vida. Isso simboliza a incidência dos ciclones Idai e Kenne-
th em regiões que já enfrentavam problemas nutricionais, ratificando a fun-
damental continuação das ações preventivas. Por isso, algumas medidas 
foram reforçadas: triagem de mais de 735 mil crianças menores de cinco 
anos para desnutrição aguda, com mais de 400 mil a serem rastreadas até 
fevereiro de 2020; tratar quase 10 mil crianças desnutridas com suplemen-
tos alimentares terapêuticos; apoiar brigadas móveis inovadoras do Minis-
tério da Saúde de Moçambique, que alcançam comunidades remotas com 
serviços integrados de saúde e nutrição (UNICEF, 2020).

Mais de um milhão de pessoas ainda vivem em casas destruídas ou 
danificadas pelos ciclones Idai e Kenneth. Quase 92,5 mil pessoas conti-
nuam deslocadas em 71 espaços de reassentamento nas regiões central e 
norte do país, necessitando de comida, educação e serviços de saúde. Mais 
recursos humanitários são requeridos para que as pessoas afetadas salvem 
suas vidas e sustentem suas famílias (OCHA, 2019).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As mais de uma centena de convenções internacionais no domínio 
do Direito Internacional Humanitário são complexos normativos dirigidos 
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majoritariamente a conflitos interestaduais armados. Portanto, pouca 
atenção é dada a convenções internacionais específicas destinadas a 
regrar programas de assistência humanitária em casos de desastres 
naturais. Através delas, poder-se-ia criar uma proteção legal internacional 
direcionada aos estados economicamente desfavorecidos prestada por 
países economicamente mais robustos, com base nos princípios do Direito 
Internacional, tais como o respeito pela soberania nacional dos estados e 
a não ingerência nos seus assuntos internos, a cooperação e solidariedade, 
com base no princípio da boa-fé.

A partir da ocorrência do ciclone Idai, foi possível tratar de vários 
problemas relacionados ao processo de ajuda humanitária em países eco-
nomicamente desfavorecidos. O volume dos recursos recebidos é muito 
importante, contudo é fundamental criar condições necessárias para o re-
forço da capacidade do país em cumprir as questões básicas das populações 
afetadas, de modo que, quando a ajuda humanitária cessar e as parcerias 
no âmbito da calamidade diminuírem, o governo consiga autonomamente 
gerenciar os próprios problemas e garantir os serviços e produtos básicos, 
sobretudo a salvaguarda dos direitos fundamentais.

O país ainda está tentando resolver os problemas do ciclone Idai e 
buscando mais ajuda humanitária. A cidade da Beira está se recuperando 
lentamente. As iniciativas privadas (pessoas singulares e empresas priva-
das) estão fazendo o possível para reabilitar suas casas e fábricas. Contudo, 
o setor público continua dependente do início da execução dos programas 
institucionais. As promessas de ajuda financeira feitas na Conferência In-
ternacional de Doadores na Beira, em 2019, ainda não foram cumpridas, 
o que limita a execução do Programa de Reconstrução Pós-Ciclone Idai.
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RESUMO

Este artigo analisa as propostas de mudanças ao regime jurídico dos agro-
tóxicos contidas no Projeto de Lei n. 6.299/2002, mais conhecido como 
“Projeto do Veneno”. O objetivo é fazer um cotejo entre a abordagem do 
Projeto de Lei e a regulação vigente dos agrotóxicos no Brasil, incluindo 
as respectivas previsões de responsabilidades dos sujeitos envolvidos com 
a produção e uso de agrotóxicos. Para elaborar a análise da situação, este 
trabalho empregou pesquisa teórica e qualitativa a partir de levantamento 
bibliográfico e da legislação referente a agrotóxicos, com método jurídico 
de raciocínio dedutivo. O resultado é a demonstração de que o Projeto de 
Lei número 6.299/2002 pretende facilitar todas as etapas – desde o registro 
para fabricação até o uso – a culminar numa aplicação excessiva de agrotó-
xicos nas lavouras, o que possibilita a ampliação de danos agroambientais. 
A conclusão é a necessidade de rejeição do Projeto de Lei n. 6.299/2002, 
por representar um retrocesso à proteção agroambiental, já que retira rigo-
rosas restrições e, portanto, fomenta o uso indiscriminado de agrotóxicos.

Palavras chave: agroambiental; agrotóxicos; danos; projeto de lei; prote-
ção.
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PESTICIDES AND BILL 6.299/2002:
AGRO-ENVIRONMENTAL REGRESSION

ABSTRACT

This article analyses a bill on pesticides proposed under PL 6,299/2002, 
commonly referred to as “Projeto do Veneno” (“Poison Bill). The goal 
is a comparison between the bill and the current regulation of pesticides 
in Brazil, including the respective predictions of liability of the subjects 
involved with the production and use of pesticides. This study employed 
theoretical and qualitative research based on a bibliographic survey and 
analysis of legislation related to pesticides, with deductive reasoning legal 
method. The results demonstrate that PL 6,299/2002 intends to facilitate 
all stages – from pesticide manufacturing permission request to its end 
use – which will culminate in an excessive usage of pesticides in crops and 
increasingly possibility of agro-environmental damage. The conclusion is 
the necessity of rejection to PL 6,299 / 2002, as it represents a setback to 
agro-environmental protection as it removes strong restrictions and, there-
fore, promotes the indiscriminate use of pesticides.

Keywords: agro-environmental; bill; damage; pesticides; protection.
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INTRODUÇÃO

A relevância do tema está na avaliação acerca do incremento do 
uso de agrotóxicos no Brasil proporcionado a partir do Projeto de Lei n. 
6.299/2002, mais conhecido como “Projeto do Veneno” ou “PL do Vene-
no”.

Não se pode negar a importância econômica do agronegócio, que atu-
almente representa 48% (quarenta e oito porcento) das exportações brasi-
leiras, notadamente soja e milho. Entretanto, mesmo necessárias e lícitas, 
as atividades que envolvem a fabricação, distribuição, transporte uso e 
descarte de embalagens de agrotóxicos – devem conter restrições legais 
e a respectiva responsabilização, dado o risco inerente a toda e qualquer 
atividade relativa a agrotóxicos (fabricação, transporte, distribuição, co-
mercialização, aplicação, armazenamento etc.).

Ora, o direito ao uso da terra deve estar condicionado aos ditames pro-
tetivos da coletividade, dos direitos humanos voltados às questões agro-
ambientais, sob a concepção do socioambientalismo e do desenvolvimento 
sustentável.

Portanto, o trabalho apresenta o seguinte problema: O Projeto de Lei 
sobre agrotóxicos que atualmente tramita no Congresso Nacional repre-
senta avanço ou retrocesso à proteção agroambiental?

A hipótese básica é que o referido projeto representa um retrocesso à 
proteção agroambiental.

Eis algumas questões norteadoras que giram em torno do problema 
central: Qual a tendência geral do projeto de Lei n. 6.299/2002 e em que 
contexto este está sendo debatido? Quais as principais propostas de mudan-
ças no regime jurídico dos agrotóxicos que o Projeto de Lei n. 6.299/2002 
apresenta e que se manifestam como retrocessos à proteção agroambien-
tal? E em que medida a atual tendência de incremento de aplicação de 
agrotóxicos implica na necessidade de difusão da proteção agroambiental? 
Cada questão norteadora será abordada em um item.

O objetivo geral é elencar e refletir sobre as razões da tendência de 
ampliação do uso de agrotóxicos nas atividades agroambientais e as prin-
cipais consequências jurídicas – mais precisamente um movimento geral 
de desresponsabilização dos atores envolvidos nesse processo.

O artigo foi desenvolvido, metodologicamente, sob pesquisa teórica e 
qualitativa do assunto, baseada em levantamento bibliográfico, por meio de 
consulta à doutrina existente em livros e a legislação pertinente como fonte 
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jurídico-formal. O método de análise que prevalece é o dedutivo, pois se 
parte do entendimento geral do Projeto de Lei n. 6.299/2002 para esquadri-
nhá-lo juridicamente tendo por base a consciência de suas consequências 
nitidamente danosas ao meio ambiente, traçando um comparativo com a 
atual legislação e esse anúncio futuro. Para tanto, o trabalho estrutura-se 
conforme três categorias de análise: primeiro, a regulamentação jurídica 
dos agrotóxicos; segundo, o Projeto de Lei n. 6.299/2002 em cotejo com 
a atual legislação (Lei n. 7.802/89); e terceiro, a proteção agroambiental 
enquanto baliza para os argumentos apresentados.

1 AGROTÓXICOS: CONTEXTUALIZAÇÃO
1.1 Um olhar para o passado

A Revolução Agrícola ou “Revolução Verde”, como ficou conhecida, 
iniciou-se no final do século XIX, tendo como marco a Revolução Indus-
trial, trazendo a mecanização da lavoura (uso de tratores, arados, grades, 
pulverizadores etc.) e a utilização de insumos químicos (sementes, fer-
tilizantes e agrotóxicos), o que possibilitou a produção agropecuária em 
grande escala. Tratou-se de uma política agrícola idealizada pelos Estados 
Unidos e difundida principalmente nos países subdesenvolvidos e em de-
senvolvimento, chamados, nos dias atuais, eufemisticamente, de “emer-
gentes”. 

Diante dessas transformações, o agronegócio passou a ser marcado 
por cinco pilares de sustentação, segundo Folgado (2017): (a) a produção 
em monocultivos; (b) o uso de maquinário pesado; (c) o latifúndio como 
lugar destacado da produção; (d) a produção voltada para exportação; e (e) 
o uso indiscriminado de agrotóxicos3.

Vaz (2006) enumera as principais consequências da Revolução 
Verde: prejuízos ambientais de monta (verdadeiros desastres ecológicos: 
contaminação das nascentes de águas, devastação de florestas e exaurimento 
do solo), diminuição da produção de alimentos, abandono da policultura, 
extinção de cereais, oleaginosas e leguminosas, diminuição da diversidade 
genética, má distribuição de renda, migração para áreas urbanas (êxodo 
rural), desemprego, desnutrição, subordinação dos agricultores à 
agroindústria internacional, crescimento da ‘dívida externa’ dos países 
que receberam financiamento do Banco Mundial para a implantação dessa 

3 “Uma diferença fundamental entre agronegócio e agricultura está presente nos nomes: no agronegócio 
não há cultura, pois não há povo, a relação homem-natureza é mediada pelos valores do mercado, do 
negócio. A sociodiversidade cultural presente no campo e na floresta do Brasil se expressa nos povos 
que produzem alimento, vivem na terra e da terra, das águas e da floresta” (CARNEIRO et al., 2015, 
p. 123).
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política e, no que interessa ao presente trabalho, a nefasta multiplicação do 
uso de adubos químicos e agrotóxicos4.

A obra Primavera Silenciosa, de Rachel Carlson5, representa um mar-
co revelador à sociedade acerca dos malefícios causados pelos agrotóxicos.

Conforme Souza (2018), antes de existir lei específica, os agrotóxicos 
eram regulados pelo Decreto 24.114 de 1934, que dispõe sobre a defesa 
sanitária vegetal. Inclusive, essa lei é anterior à descoberta dos organos-
sintéticos. Esse Decreto ainda está vigente. Em 1965, foi sancionada a Lei 
n. 4.785 que dispõe sobre a fiscalização do comércio e uso de produtos 
fitossanitários e dá outras providências. O Decreto n. 67.112/70 definiu 
agrotóxicos como “Produto Saneante Fitossanitário”.

Antenor Ferrari (1985) foi o pioneiro na luta contra o uso abusivo de 
agrotóxicos no Brasil, sendo o principal responsável pela elaboração da 
primeira Lei estadual sobre agrotóxicos, em 1982, no Rio Grande do Sul: 
a Lei n. 7.747/1982 e os Decretos n(s). 30.787 e 30.811, embriões da lei 
federal. Essa lei estadual oficializou o conceito de agrotóxico.

Atualmente, a legislação que regulamenta a produção e uso de agrotó-
xicos é a Lei n. 7.802/89, primeira e, até então, única lei a tratar especifi-
camente acerca da matéria.

Com o Projeto de Lei n. 6.299/2002, chamado por seus críticos de 
“Projeto do Veneno”, visa-se ampliar a possibilidade do uso de agrotóxico, 
reduzindo ainda mais as poucas restrições atualmente impostas a seu uso 
no Brasil.

Veja-se, a seguir, a definição do termo “agrotóxico” a ser considerado 
no presente trabalho e suas principais tipologias.

1.2 A atual disciplina dos agrotóxicos 

O Brasil, atualmente, é o maior usuário de agrotóxicos. As regiões em 
que a aplicação de agrotóxicos é maior são Centro-Oeste, Sul e Sudeste do 
Brasil, e o estado do Mato Grosso é o maior consumidor com 18,9% do 
4 “Ao derrubar as matas para implantar a agricultura, o homem remove sistemas ecológicos complexos, 
multiestrurados, extremamente diversificados e estáveis, levando o processo de sucessão ecológica 
aos primeiros estágios de maturidade, simplicidade e instabilidade. Ao reduzir a diversidade e ao 
colocar juntas, a curta distância, plantas da mesma espécie e em extensas áreas, o homem favorece 
a reprodução e a sobrevivência de certos herbívoros, os quais, na presença de poucos competidores, 
constituirão populações numerosas, transformando-se em pragas” (FERRARI, 1985, p. 22).

5 Em setembro de 1962, a bióloga norte-americana Rachel Carson publicou o livro Primavera 
Silenciosa, que revelou ao mundo o poder maléfico dos pesticidas ao ser humano e à natureza, a partir 
do uso do veneno DDT. Iniciou-se uma enorme polêmica sobre o uso de agrotóxicos na agricultura, e 
essa obra influenciou o movimento ambientalista em todo o mundo.
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consumo nacional em suas lavouras de soja, milho, cana, cítricos, algodão 
e arroz6.

A disciplina jurídica dos agrotóxicos encontra-se na Lei n. 7.802/89, 
regulamentada pelo Decreto n. 4.074/2002 (que revogou o Decreto n. 
98.816/1990). Na Constituição Federal, sobre agrotóxico, há clausula 
normativa a respeito de publicidade (art. 220, §4º7), regulada pela Lei n. 
9.294/1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de pro-
dutos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agrícolas.

A Lei n. 7.802/89 prevê a obrigatoriedade de registro prévio perante o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) – na forma 
do Decreto n. 4.074/2002 – para produção e comercialização de agrotó-
xicos no território nacional (art. 3º) (BRASIL, 1989). Observe-se que, na 
atual legislação, três ministérios participam do processo de registro: (1) o 
MAPA, por meio da Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA); (2) o MS, 
por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); e (3) o 
Ministério do Meio Ambiente (MMA) por meio do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), sendo que 
eles se reúnem no Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos 
(CTA) (LONDRES, 2011).

Vale ressaltar igualmente que a publicidade de agrotóxicos apresenta 
regulamentação específica no art. 8º da lei n. 7.802/89, bem como na Lei n. 
9.294/1996 em seu art. 8º8.

O art. 14 da Lei n. 7.802/89 define a responsabilidade em decorrência 
de uso de agrotóxicos9, indicando expressamente os responsáveis 
6 Os principais tipos de agrotóxicos utilizados no Brasil são: glifosato, tiram, paraquate, carbofurano, 
endosulfan, metamidofós, abamectina, parationa metílica, acefato, lactofem, forato, triclorfom, 
cihexatina e fosmete (CARNEIRO et al., 2015). 

7 “Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, 
processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. […]

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 
estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que 
necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso” (BRASIL, 2016).

8 “Art. 8º. A propaganda de defensivos agrícolas que contenham produtos de efeito tóxico, mediato ou 
imediato, para o ser humano, deverá restringir-se a programas e publicações dirigidas aos agricultores e 
pecuaristas, contendo completa explicação sobre a sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou 
utilização, segundo o que dispuser o órgão competente do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 
sem prejuízo das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde ou outro órgão do Sistema Único de 
Saúde” (BRASIL, 1996).
9 Art. 14. As responsabilidades administrativa, civil e penal pelos danos causados à saúde das pessoas 
e ao meio ambiente, quando a produção, comercialização, utilização, transporte e destinação de 
embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins, não cumprirem o disposto na legislação 
pertinente, cabem: (Redação dada pela Lei n. 9.974, de 2000) […]

b) ao usuário ou ao prestador de serviços, quando proceder em desacordo com o receituário ou as 
recomendações do fabricante e órgãos registrantes e sanitário-ambientais; (Redação dada pela Lei n. 
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(profissional, usuário, prestador de serviço, comerciante, registrante, 
produtor e empregador), bem como especificando as hipóteses em que 
esses agentes serão responsabilizados. Intuitivo que a indicação dos 
responsáveis não é taxativa (BRASIL, 1989).

A Lei n. 6.938/81, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, 
define a figura do poluidor, em seu art. 3º, IV, como sendo a pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indireta-
mente, por atividade causadora de degradação ambiental. E em seu art. 14, 
§1º, há a imposição de responsabilidade ao poluidor, independentemente 
da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. Assim, tanto o poluidor 
direto quanto o indireto devem ser responsabilizados (BRASIL, 1981). 

Vejam-se a definição e as principais classificações de agrotóxicos.

1.2.1 Definição de agrotóxicos e principais classificações

A Lei n. 7.802/1989 define agrotóxicos em seu art. 2º, I, alínea “a” 
como sendo os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou 
biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento 
e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de flo-
restas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de am-
bientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a com-
posição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos (BRASIL, 1989).

O Decreto n. 4.074/2002 define agrotóxicos em seu art. 1º, IV, como 
sendo os produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e benefi-
ciamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, 
nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes 
urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da 
flora e da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos con-
siderados nocivos, bem como substâncias e produtos, empregados como 
desfolhantes, estimuladores e inibidores de crescimento (BRASIL, 2002).

Vaz (2006, p. 22) define agrotóxicos como toxinas utilizadas para 
matar, controlar ou afastar organismos indesejados da lavoura.

Quanto às principais classificações, os agrotóxicos são tipificados pela 
Anvisa conforme a toxidade à saúde humana (Quadro 1) e em razão do 

9.974, de 2000) […] (BRASIL, 1989).



AGROTÓXICOS E PROJETO DE LEI N. 6.299/2002: RETROCESSO AGROAMBIENTAL

196 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.189-217 � Maio/Agosto de 2020

grau de impacto ao ambiente (Quadro 2), nos seguintes termos:

Quadro 1 Classificação quanto ao risco à saúde humana

Classe Faixa Classificação do produto

I Vermelha Extremamente tóxico

II Amarela Altamente tóxico

III Azul Medianamente tóxico

IV Verde Pouco tóxico

Fonte: Brasil (1992).

As respectivas cores são destacadas nos rótulos das embalagens dos 
agrotóxicos, conforme essa classificação. Assim, se os produtos forem te-
ratogênicos, carcinogênicos ou mutagênicos são proibidos de serem regis-
trados no Brasil, não recebendo, portando, classificação toxicológica.

Conforme o risco apresentado ao meio ambiente, o Ibama assim os 
classifica:

Quadro 2 Classificação quanto ao risco ao meio ambiente, conforme o Ibama

Classe Faixa Classificação do produto

I Vermelha Altamente perigoso

II Amarela Muito perigoso

III Azul Perigoso 

IV Verde Pouco perigoso

Fonte: Brasil (1996a).

Quanto à finalidade, há os fungicidas (atingem os fungos); herbicidas 
(atingem as plantas invasoras, como ervas daninhas); inseticidas (atingem 
insetos); acaricidas (atingem os ácaros); bactericidas (que matam bacté-
rias); algicidas (que matam algas); formicidas (que matam formigas); mo-
lusquicidas (que matam moluscos) e rodenticidas (atingem os roedores), 
entre outros (CARNEIRO et al., 2015, p. 164, 58-69) . 

Conhecidos o conceito e principais espécies de agrotóxicos, impor-
tante será conhecer os principais aspectos do Projeto de lei em comento.
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2 O PROJETO DE LEI N. 6.299/2002: “O PL DO VENENO”
2.1 O Cenário do projeto

O Projeto de Lei n. 6.299/2002, do Senado Federal objetiva alterar os 
arts 3º e 9º da Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989. A ele estão apensados 
vinte e nove Projetos de Lei10.

Sem a intenção de estudar todos os Projetos de Lei apensados ao Pro-
jeto conhecido como “PL do Veneno”, ressaltar-se-ão o Projeto de Lei 
n. 3.200/2015, da Câmara dos Deputados, e o próprio Projeto de Lei n. 
6.299/2002.

O PL n. 3.200/2015 foi apensado ao Projeto de Lei n. 1.687/2015 que, 
em 2016, foi apensado ao PL n. 6.299/2002, que encabeça o bloco dos 
vinte e nove projetos mencionados.

Esse projeto é enfatizado porque indica mudanças mais profundas, ao 
pretender revogar a Lei n. 7.802/1989 e a Lei n. 9.974/200011. Enumeram-
-se, aqui, as duas principais justificativas apresentadas por seus defensores: 
(1) a atual lei encontra-se defasada e em dissonância ao Acordo sobre a 
Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (SPS da Organização 
Mundial do Comércio – OMC), ratificado pelo Brasil por meio do Decreto 
n. 1.355/1994; além do Globalmente Harmonizado de Classificação e Ro-
tulagem de Substâncias Químicas (GHS12) e do Codex Alimentarius (um 
programa da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimen-
tação – FAO13 – e da Organização Mundial da Saúde – OMS), seguido da 
Convenção de Basileia sobre Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e sua Eliminação (de 1989, aderida pelo Brasil em 199314), da 
Convenção de Roterdã sobre o Procedimento de Consentimento Prévio 
Aplicado a Certos Praguicidas e Produtos Químicos Perigosos Objeto do 

10 PLs n.s 713/1999, 1.388/1999, 2.495/2000, 3.125/2000, 5.852/2001, 5.884/2505, 6.189/2005, 
7.564/2006, 1.567/2011, 1.779/2011, 3.063/2011, 4.166/2012, 4.412/2012, 2129/15, 49/2015, 
371/2015, 461/2015, 958/2015, 1.687/2015, 3.200/2015, 3.649/2015, 4.933/2016, 5.218/2016, 
5.131/2016, 6.042/2016, 7.710/2017, 8.026/2017, 8.892/2017,9271/2017.

11 Altera a Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, e dá outras providências (BRASIL, 2018a).

12 Global Harmoziation System.
13 A FAO também contém, sobre o tema, um Código Internacional de Conduta para a Gestão de 
Praguicidas.

14 Essa Convenção foi internalizada pelo Decreto n. 875/1993 e regulamentada pela Resolução 
CONAMA n. 452/2012. Posteriormente, foi aprovado outro Decreto, o de n. 4.581/2003. A Política 
Nacional de Residuos Sólidos (PNRS) foi criada pela Lei n. 12.305/2010.
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Comercio Internacional (de 1998, aderida pelo Brasil no mesmo ano15) e 
da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes (de 
2001, aderida pelo Brasil em 2004); e (2) como desdobramento da primeira 
justificativa, a atual Lei desconsidera a classificação proposta pelo Siste-
ma Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos 
Químicos (GHS)16, que foi adotado pela Organização das Nações Unidas 
(ONU) (BRASIL, 2018a).

Destacou-se no Relatório do Parecer da Comissão Especial da Câmara 
dos Deputados que o Brasil ainda avalia em seu procedimento o perigo, ao 
invés de fazer um estudo do risco, o que torna o processo de registro e rea-
nálise no Brasil obsoleto, se comparado aos dos outros países como, p. ex., 
nos Estados Unidos, cujos estudos são realizados pela Agência de Proteção 
Ambiental (USEPA), e na União Europeia, pela Autoridade Europeia para 
a Segurança dos Alimentos (EFSA) (BRASIL, 2018a).

O relatório cita que devem ser diferenciados risco, exposição e absor-
ção: para haver risco, deve haver primeiro exposição. Ora, se não há ex-
posição, não há risco. Se há baixa exposição, há baixa absorção, sendo os 
efeitos minimizados; adverte para a necessidade de se conhecer o chamado 
limiar toxicológico, que consiste na dose da qual, abaixo ou antes desse 
limiar, não se esperam efeitos adversos, o que representaria uma exposição 
segura, sendo o risco considerado aceitável17 (BRASIL, 2018a).

A Comissão Especial da Câmara dos Deputados Federais designada 
para proferir parecer ao PL 6.299/02 realizou nove audiências públicas 
tendentes a esclarecer o tema em comento. O relator, deputado Luiz Nishi-
mori, pronunciou-se pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa, adequação financeira e orçamentária do PL18, destacando, além 
15 Internalizada no Brasil por meio do Decreto n. 5.360/2005.
16 O GHS é expressamente previstos no art. 2º, XLVII do PL n. 6.299/89: XLVII – Sistema Globalmente 
Harmonizado para Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (GHS) – Sistema de classificação 
e rotulagem de produtos químicos, produtos fitossanitários e produtos de controle ambiental, que 
assegura que os perigos associados aos referidos produtos sejam fácil e claramente comunicados. E 
no §1º do art. 4º o PL prevê: § 1º As exigências para o registro de produtos fitossanitários, de produto 
de controle ambiental, produtos técnicos e afins, de que trata o caput desse artigo, deverão seguir o 
Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Substâncias Químicas (GHS), 
o Acordo sobre a Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (SPS) e o Codex Alimentarius.

17 Paracelsus (ou Aureolus Philippus Theophrastus Bombastus Von Hohenheim – que viveu entre 1493 
e 1541), tido por muitos como o pai da toxicologia, lançou o conceito de que “todas as substâncias são 
venenos, não existe nenhuma que não seja veneno. A dose certa diferencia um remédio de um veneno”. 
Conforme essa visão, todo produto usado em excesso torna-se tóxico, num padrão de linearidade entre 
dose e efeito (PARACELSUS, 2015). 

18 E no mérito, pela aprovação dos projetos de lei n. 6.299, de 2002, n. 2.495, de 2000, n. 3.125, de 
2000, n. 5.852, de 2001, n. 5.884, de 2005 e n. 6.189, de 2005, n. 1.567, de 2011, n. 1.779, de 2011, n. 
4.166, de 2012, n. 3.200, de 2015, n. 3.649, de 2015, 6.042, de 2016, e n. 8.892, de 2017, na forma do 
substitutivo anexo. Por conseguinte, voto pela rejeição dos projetos de lei n. 713, de 1999, n. 1.388, de 
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dos motivos retromencionados19, que os procedimentos de registro e re-
análise dos agrotóxicos (o relator os denomina “pesticidas”) são demais 
onerosos e demorados, em razão da burocracia e da falta de investimentos 
em pesquisa, ressaltando que o prazo de avaliação de 120 (cento e vinte 
dias) estabelecido pelo Decreto n. 4.074/2002 nunca é obedecido, havendo 
uma média de seis anos para registrar produto genérico e de oito anos para 
registrar produto novo. O Relator cita, também, as dificuldades de produ-
zir em região tropical, por ser um clima muito favorável ao surgimento de 
pragas. A demora acaba por “compelir” os agricultores a usarem moléculas 
antigas, muitos entre os quais as pragas já apresentam resistência, gerando 
a necessidade de aplicações de maiores dosagens (BRASIL 2018a).

Observa-se nitidamente que esse PL visa a uma maior disponibilidade 
dos produtos aos agricultores e controle concorrencial das empresas envol-
vidas, fornecendo benefícios aos setores vinculados à indústria de agro-
tóxicos ou aos produtores de commodities de agrotóxicos. Isso se dá, em 
parte, em razão da força da atual Bancada Ruralista atuante no Congresso 
Nacional que, nas eleições de 2016, por exemplo, restou formada por 18 
entre os 81 senadores (correspondendo, portanto, a 22%) e 175 entre os 
513 deputados federais (perfazendo 34%), conforme Melgarejo, Barcelos 
e Nodari (2017, p. 56). 

Na sequência, veremos as principais propostas do Projeto.

2.2 Principais propostas de mudanças do projeto de lei n. 6.299/2002, o 
“PL do veneno”: retrocessos à proteção agroambiental

Os subtópicos a seguir elencam as principais mudanças (e retrocessos) 
à vigente lei propostas pelo PL n. 6.299/2002.

2.2.1 Buscando eufemização: a mudança de nomenclatura

A mudança mais notória é a substituição do vocábulo “agrotóxico” 
pelo termo “pesticidas”, sob o fundamento de que o termo “agrotóxico” 
contém conotação depreciativa, pois advém do grego agros, que significa 
“campo” e toxikon, que representa “veneno”, além do fato de essa palavra 

1999, n. 7.564, de 2006, n. 3.063, de 2011, n. 4.412, de 2012, n. 49, de 2015, n. 371, de 2015, n. 461, 
de 2015, n. 958, de 2015, n. 1.687, de 2015, n. 2.129, de 2015, n. 4.933, de 2016, n. 5.218, de 2016, 
n. 5.131, de 2016, n. 7.710, de 2017, n. 8.026, de 2017 e n. 9.217, de 2017.

19 O Relator enumerou quatorze argumentos, entre os quais se optou por citar os mais relevantes à 
presente pesquisa.
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ser utilizada somente no Brasil20. Já a palavra “pesticida” vem do grego 
pestis “(enfermidade epidêmica ou pandêmica) e cida (o que mata), repre-
sentando veneno para pragas ou doenças que atingem as plantações21. Nes-
sa perspectiva, seria o remédio da lavoura, afirmando seu caráter positivo 
e sua indispensabilidade.

São seus sinônimos: fungicida; germicida; herbicida; e inseticida”, 
conforme o relatório.

Em 20 de setembro de 2018, o Ministério Público do Estado do Pará 
promoveu Fórum sobre Agrotóxicos, no qual o diretor da Associação Bra-
sileira de Agroecologia, Rogério Dias, deixou registrado, na palestra inti-
tulada “Sete motivos para dizer Não”, que a votação (aprovação) do PL n. 
6.299/2002 na Comissão Especial da Câmara dos Deputados Federais, por 
18 (dezoito) votos contra 9 (nove), representando 2/3 da Comissão, de-
monstra ser resultado do esforço e barganha da bancada ruralista no Con-
gresso. O primeiro motivo elencado pelo palestrante, na ocasião, fora jus-
tamente essa mudança de nome que pode servir para tornar nebuloso o co-
nhecimento pela população acerca do risco humano pelo uso de agrotóxico 
na produção de alimentos (FÓRUM SOBRE AGROTÓXICOS, 2018).

Outro termo utilizado como substituto é “defensivo”, palavra associa-
da a algo benéfico. Com efeito, são termos eufemísticos que escamoteiam 
os efeitos maléficos, e até letais, à saúde humana e à natureza.

2.2.2 O registro: concentração no MAPA para facilitação

O PL 6.299/2002 propõe a criação da Comissão Técnica Nacional de 
Fitossanitários (CTNFito), como instância colegiada de caráter consultivo 
e deliberativo para apresentar parecer técnico conclusivo aos pedidos de 
avaliação de produtos defensivos fitossanitários e de controle ambiental 
(BRASIL, 2018a). Essa Comissão seria integrante do MAPA, e a proposta 
é que seja multidisciplinar, por funcionar com o trabalho de especialistas de 
quatro ministérios: (a) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA); (b) Ministério da Saúde (MS); (c) Ministério do Meio Ambiente 

20 Conforme o Relatório da Comissão Especial, “Nas principais línguas do mundo, adotam-se 
variações com a mesma etimologia: pesticidas (espanhol), pesticide (inglês), Pestizide (alemão), 
pesticides (francês), pesticidi (italiano), pesticider (dinamarquês e sueco), pesticiden (holandês), 
пестициды (pestitsidy – russo)” (BRASIL, 2018a).

21  “Os mais radicais chamam de veneno. Os neutros se referem a eles como agroquímicos ou pesticidas. 
Para a indústria são defensivos agrícolas. No meio científico, são tratados como praguicidas” (VITAL, 
2017, p. 41). Para este autor, o termo “agrotóxico”, utilizado no Brasil na Lei n. 7.802/1989, é 
pejorativo. 
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(MMA); (d) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCT); e (e) 
Ministério do Desenvolvimento, da Indústria e Comércio Exterior (MDIC) 
(BRASIL, 2018a).

Observe-se que, na atual legislação, três ministérios participam do 
processo de registro: (1) o MAPA, por meio da DAS; (2) o MS, por meio 
da Anvisa; e (3) o MMA, por meio do Ibama, sendo integrantes do CTA 
(LONDRES, 2011).

Conforme o Decreto n. 4.074/2002, art. 5º, II, cabe ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento conceder o registro de agrotóxicos, 
produtos técnicos, pré-misturas e afins para uso nos setores de produção, 
armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas florestas plan-
tadas e nas pastagens, atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios 
da Saúde e do Meio Ambiente (BRASIL, 2002). Cabe ao Ministério da 
Saúde (art. 6º, V, do Decreto n. 4.074/1989) conceder o registro, inclusive 
o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-misturas e afins destinados 
ao uso em ambientes urbanos, industriais, domiciliares, públicos ou co-
letivos, ao tratamento de água e ao uso em campanhas de saúde pública 
atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios da Agricultura e do 
Meio Ambiente; e, conforme o art. 7º, IV, Decreto n. 4.074/1989, cabe ao 
Ministério do Meio Ambiente conceder o registro de agrotóxicos, produtos 
técnicos e pré-misturas e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na 
proteção de florestas nativas e de outros ecossistemas, atendidas as diretri-
zes e exigências dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
e da Saúde (BRASIL, 2002).

Fica clara a exclusão da Anvisa, vinculada ao Ministério da Saúde e 
do Ibama e dos Recursos Naturais Renováveis, vinculado ao Ministério 
do Meio Ambiente (MMA) do processo de aprovação do registro de agro-
tóxicos pelo Projeto. Atualmente, quem emite o registro é o Ministério da 
Agricultura, precedido de aprovação pela Anvisa, Ibama e Secretaria de 
Defesa Agropecuária – esta última vinculada ao MAPA.

Com a concentração do processo no âmbito do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, os interesses dos produtores de agro-
tóxicos e dos ruralistas serão priorizados em detrimento da proteção agro-
ambiental. O laudo de avaliação toxicológica perderá sua importância nos 
pleitos de registro.

Inclusive há previsão de prazos para conclusão dos pleitos de registro 
no §1º do art. 3º do PL que, via de regra serão de 12 meses, com exceção 
para o caso de registro de produto formulado idêntico, que será de 60 dias, 
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do Registro Especial Temporário, que será de 30 dias, da reanálise dos ris-
cos descrita no art. 28 do PL, ou seja, quando as organizações internacio-
nais das quais o Brasil faça parte alertarem para riscos ou desaconselharem 
o uso de certo produto (denominado no PL de “fitossanitário), que será de 
30 dias e de 180 dias para as demais alterações22 (BRASIL, 2018a).

Um gravame sobre esses prazos diz respeito à previsão de expedição 
compulsória (embora o texto do PL não contenha esse termo) de Registro 
Temporário (RT) quando o pleiteante houver cumprido os critérios legais 
e não houver manifestação conclusiva dos órgãos responsáveis pela Agri-
cultura, Meio Ambiente e Saúde. Isto está descrito no § 9º do art. 3º do PL 
n. 6.299/2002 (BRASIL, 2018a). Fica clara a relevância dada ao interesse 
empresarial em detrimento do interesse social e coletivo de proteção à saú-
de e ao meio ambiente.

Um fator que já é preocupante sobre o registro é o fato de não haver 
prazo de vigência, inexistindo processo de atualização/revisão de registro 
de agrotóxicos, que existe para os medicamentos. No mais, o custo pago 
pelo registro de agrotóxico no Brasil é baixíssimo: paga-se para a Anvisa 
o valor de R$ 1.800,00, ao passo que, nos Estados Unidos, por exemplo, 
são pagos US$ 600.000. No Brasil, conta-se com 21 técnicos para realizar 
a avaliação toxicológica, e nos Estados Unidos conta-se com 854 técnicos 
para efetivar a mesma função, conforme o Dossiê Abrasco (CARNEIRO 
et al., 2015)23.

Passa-se a permitir o uso de agrotóxicos já registrados para certa cul-
tura em outras culturas, chamadas de “culturas com suporte fitossanitário 
insuficiente”, as culturas de menor escala, ou minorcrops.

2.2.3 Competência concentrada na União

Outra alteração é restringir à União a competência exclusiva para le-
gislar sobre restrição à distribuição, comercialização e uso desses produtos, 
conforme o parágrafo único do art. 9º24 (BRASIL, 2018a). Visa-se, com 
22 O §1º do art. 3º do PL n. 6.299/2002 prevê os prazos para a conclusão dos pleitos de registro, que 
varia entre 30 dias e 12 meses. 

23  Souza (2018) compara o registro nos Estados Unidos e no Brasil: o custo para registro nos Estados 
Unidos varia de 1.100 a 630.000, ao passo que, no Brasil, essa variação é de 50 a 1.000. Outra 
questão é que a validade do registro nos Estados Unidos é de quinze anos e deve ser paga uma taxa 
de manutenção que varia de 100 a 425 e uma taxa de renovação de 150 mil, sendo que na renovação 
cabe aos fabricantes o ônus da prova de que o produto atende às exigências técnicas e parâmetros 
de toxidade. No Brasil o registro é concedido por tempo indeterminado e não há previsão de taxas 
adicionais a serem pagas pelo fabricante para reavaliação. E o ônus na prova de cumprimento das 
exigências é de quem alega que o produto está em desconformidade, me geral recai sobre os órgãos 
reguladores.
24 Art. 9º. […] Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal não poderão estabelecer restrição à 
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isso, maior liberação ao uso de agrotóxicos, pois a disciplina atual permite 
que Estados e Municípios legislem concorrentemente sobre as restrições 
ao uso de agrotóxicos em seus respectivos territórios.

Atualmente, a fiscalização do uso de agrotóxicos fica a cargo das se-
cretarias estaduais e municipais. Segundo Londres (2011, p. 111), os ór-
gãos federais dedicam-se à fiscalização na fase de formulação e fabrica-
ção, os estaduais no transporte, comercialização, uso, armazenamento e 
descarte de embalagens e os municipais fiscalizam supletivamente o uso e 
o armazenamento.

2.2.4 Ilícitos e responsabilidades

Outro fator é a previsão de tipo penal no art. 56, I no Projeto como de 
crime passível de prisão de três a nove anos a produção e uso, pelos agri-
cultores, de produtos caseiros destinados ao controle de pragas. Na prática, 
isso caracteriza quase que uma imposição de uso de agrotóxicos produzi-
dos pela indústria, ensejando em crime o agricultor que utilizar remédios 
caseiros para controle de pragas na lavoura (BRASIL, 2018a).

Sob o viés civilista, há previsão expressa de responsabilidade solidária 
entre os causadores de danos ao meio ambiente, bem como remete à ideia 
de reparação integral, o que, na prática, continuará mantendo a inviabilida-
de do pleito indenizatório quando se tratar de uso de agrotóxicos, dado os 
caracteres de intensa difusidade do dano e dos sujeitos ativo e passivo em 
matéria agroambiental. No mais, mantém-se a responsabilidade do usuário 
ou prestador de serviços somente quando proceder em desacordo com o 
receituário agronômico ou as recomendações do fabricante e órgãos re-
gistrantes e sanitário-ambientais (art. 50, alínea “b” do PL). Igualmente, 
ocorre com o agricultor, quando utilizar produtos agrícolas em desacordo 
com as recomendações do fabricante ou em desacordo com o receituário 
agronômico, ou quando não der destinação às embalagens vazias em con-
formidade com a legislação pertinente (art. 50, alínea “e” do PL) (BRA-
SIL, 2018a).

Apesar de objetivo, tal formato de previsão legislativa afastam a pos-
sibilidade prática de recebimento de indenização por vítimas de aplicação 
de agrotóxicos.

distribuição, comercialização e uso de produtos devidamente registrados ou autorizados, salvo quando 
as condições locais determinarem, desde que comprovadas cientificamente (BRASIL, 2018a).
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3 INCREMENTO DE USO DE AGROTÓXICOS: RELAÇÃO 
INVERSAMENTE PROPORCIONAL À PROTEÇÃO 
AGROAMBIENTAL
3.1 Desponta o Direito Agroambiental: um novo olhar sobre as 
responsabilidades

Importante categoria de análise é a definição de Direito agroambien-
tal. O Direito Agroambiental é considerado, doutrinariamente, direito de 
segunda geração ou dimensão, pois está vinculado aos direitos econômicos 
e sociais conforme a exploração da propriedade/posse agrária. Contempo-
raneamente, essa afirmação não pode ser verificada de maneira isolada, 
dada a visão ambiental desse ramo do Direito. Ora, o Direito Agroambien-
tal está vinculado aos direitos humanos e ao direito ambiental, considera-
dos direitos de terceira geração ou dimensão, além da proteção necessária 
aos direitos humanos de primeira geração/dimensão25.

Para Mattos Neto (2018, p. 24), o Direito Agroambiental é

Um conjunto de normas jurídicas, sob o olhar constitucional dos direitos humanos, 

com o fim de regular o uso da terra, a atividade agrária e suas relações, com base no 

princípio da função social da propriedade, no contexto do Estado democrático de 

Direito.Agroambiental, portanto, qualifica uma categoria deste artigo, manifestada 

pela definida simbiose entre o direito agrário e o direito ambiental.

A atividade agrária é essencial, pois dela depende a produção de ali-
mentos, combustível e matéria-prima para inúmeros produtos disponíveis 
no mercado. O agronegócio representa um importante fator de mais valia 
aos bens agrários. Observe-se, entretanto, que mesmo sendo lícita, o agro-
negócio contém dano e danosidade e deve ensejar, portanto, as respectivas 
responsabillidades.

A expansão do capitalismo agrário brasileiro tende a contar com agro-
estratégias de concentração fundiária, em nome do crescimento econômico 
e tecnológico. Por outro lado, o Direito agroambiental tem o compromisso 
de preservar o meio ambiente e a existência digna do agricultor e do con-
sumidor.

Aqui um breve parêntese sobre a diferença de dano e danosidade. De 
25 “El Derecho agrário cobra vida propia solo cuando aparecen tambíen los derechos humanos 
económicos y sociales. Cuando opera la evolución del esquema jurídico constitucional pasando 
de un Estado liberal del Derecho a un Estado Social de Derecho, cuando a la parde los derechos 
individuales, civiles o políticos, de liberdad van a cobrar vida también los derechos económicos y 
sociales de liberdad, denominados modernamente como derechos humanos de la segunda generación” 
(ZELEDÓN, 2002, p. 25).
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acordo com Antunes (2002), a poluição é um fato causado pela ação huma-
na, que altera negativamente determinada realidade. 

O dano é, portanto, concreto; a danosidade representa um conceito 
mais abstrato. Ambos conceitos (dano e danosidade), entretanto, estão 
abarcados no conceito de poluição. Se a poluição traz consequências gra-
ves, tem-se dano, e por trazer risco, contém danosidade. Assim, o risco de 
dano representa danosidade ambiental a que toda a sociedade está igual-
mente exposta, devendo-se pensar e aplicar a respectiva responsabilidade.

Milaré (2015) diferencia as noções de impacto em sentido estrito, e 
de dano ambiental, propriamente dito: o primeiro decorre dos efeitos que 
qualquer atividade humana causa ao meio ambiente, o segundo decorre 
do grau maior, isto é, de agravos mais sensíveis que essa mesma atividade 
acarreta. Vale citar que a impactação ambiental será objeto de Seção pró-
pria. Assim, pode-se entender a danosidade com aproximação conceitual 
de impacto.

Outro aspecto fundamental em sede de responsabilidade é o nexo cau-
sal. Sanchez (1996) discorre detalhadamente sobre as muitas dificuldades 
em explicar a relação de causalidade em danos agroambientais. As razões 
são as seguintes: o tecnicismo é insuficiente, dada sua característica difusa; 
alguns danos não se manifestam imediatamente, mas após certo tempo; a 
autoria é difusa e anônima; e a dificuldade espacial, já que o dano ambien-
tal pode percorrer longas distâncias, não respeitando fronteiras.

Sobre o dano, a danosidade, desse reconhecimento advém a necessi-
dade de uma nova perspectiva de responsabilidade. Vianna (2005) destaca 
que, diante da multiplicidade de danos ambientais (alterações climáticas, 
desertificações, erosão, salinização e empobrecimento dos solos, contami-
nação e secamento de rios e lençóis freáticos, disseminação de pragas agrí-
colas, proliferação de doenças e perda significativa da qualidade de vida), 
os padrões ortodoxos da responsabilidade civil passam a ser precários.

Assim, Leite (2003) descreve a passagem de uma responsabilidade 
baseada em uma noção curativa-retroativa para uma visão mais proativa, 
hábil a lidar com danos marcados pela difusidade, transtemporalidade e 
efeitos transfronteiriços. Responsabilidade esta contida no novo direito 
agroambiental.

Explicada a definição de Direito agroambiental e justificado o uso do 
termo para qualificar a categoria trabalhada nesta oportunidade, elucidar-
-se-ão a função social da Terra e sua relação com a presente pesquisa.
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3.2 Função social da terra

Em face do papel do Direito Agroambiental, a função social da terra 
é mais abrangente, por conter várias funções sociais: da posse da terra, da 
empresa agrária, dos contratos agrários, e, acrescente-se, da propriedade 
agrária. Se a terra cumpre sua função social, significa que há correta uti-
lização econômica dessa terra, sua justa distribuição, promoção do bem-
-estar da coletividade mediante o incremento da produtividade e da justiça 
social, nos termos da legislação pertinente. 

Morais e Melo (2017, p. 183) entendem que a expressão mais correta 
seria “função social da terra”, sendo uma impropriedade técnica falar de 
função social da propriedade. Para os autores, a função social não estaria 
no sujeito (proprietário) nem no direito (propriedade), e sim no objeto (a 
terra). Nessa linha, a atividade é que contém a função socioambiental.

Reitor do agroambientalismo é o princípio da função social da pro-
priedade, com seu viés ambiental. Assunto contido no Texto Constitucio-
nal, notadamente em seu art. 186, cuja abrangência revela seu conteúdo 
humanístico: aproveitamento racional e adequado; utilização adequada dos 
recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; observância 
das disposições que regulam as relações de trabalho; e exploração que fa-
voreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores26.

A Lei n. 4.504/1964 (Estatuto da Terra), em seu art. 2º, §1º, define que 
o cumprimento da função social da terra depende de: (a) favorecer o bem-
-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela labutam, assim como 
de suas famílias; (b) manter níveis satisfatórios de produtividade; (c) as-
segurar a conservação dos recursos naturais; e (d) observar as disposições 
legais que regulam as justas relações de trabalho entre os que a possuem e 
a cultivem (BRASIL, 1964).

O aproveitamento racional e adequado é uma subfunção socioeconô-
mica que tem relação com a produtividade adequada, valendo-se dos dados 
objetivos do Grau de Utilização da Terra (GUT) e Grau de Eficiência da 

26 Outros artigos da Constituição Federal inerentes à matéria:
Art. 5º. […]
XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 
fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios:

[…]
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade; […] (BRASIL, 2016).
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Exploração (GEE), descritos na Lei n. 8.629/1993, art. 6º. Essa adequação 
deve conter os aspectos ambiental, de trabalho e de bem-estar.

O Código Civil Brasileiro, em seu art. 1.228, §1º, estabelece a função 
socioambiental da propriedade, ao prever que o direito de propriedade deve 
ser exercido em consonância com suas finalidades econômicas e sociais e 
de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em 
lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o 
patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das 
águas (BRASIL, 2018b).

No mesmo sentido, a II Conferência sobre Meio Ambiente e Desen-
volvimento (ECO-92), realizada pela ONU no Rio de Janeiro, trouxe como 
direito de terceira geração o meio ambiente sadio e ecologicamente equi-
librado.

Na Conferência sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento sustentável, 
sediada no Brasil em 1992, foram aprovadas três convenções: a Conven-
ção da Diversidade Biológica (CDB); a Convenção de Combate à Deser-
tificação e a Convenção Quadro Sobre Mudanças do Clima, além de uma 
declaração de princípios, e uma agenda de ações globais, a Agenda 21. A 
Agenda 21 é dividida em seis eixos temáticos, entre eles o da Agricultura 
sustentável, contendo várias ações voltadas à redução do uso de agrotóxi-
cos.

A Convenção Internacional para a Proteção de Vegetais (CIPV) foi 
internalizada pelo Decreto n. 5.759/2006.

A utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e a preser-
vação do meio ambiente tem a ver com a subfunção ambiental, além das 
subfunções trabalhista e de bem-estar27.

A vigilância de tais critérios fica a cargo do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária (INCRA) e, em se tratando de uso abusivo de 
agrotóxicos, da Anvisa e controle agropecuário, cabendo, diante da inade-
quação aos critérios, a desapropriação descrita no art. 184 da Constituição 
Federal, dadas as seguintes razões alistadas por Morais e Melo (2017, p. 
198-199): a utilização de agrotóxicos não respeita a vocação natural da ter-
ra, gerando impacto ambiental e à saúde e bem-estar do trabalhador, além 
da concentração de terras – ocorrendo violação ao princípio da função so-
cioambiental da terra.

Para alcançar tais metas seria necessária a transformação do latifúndio 
27 Sobre a questão trabalhista, há também a Convenção n. 170 da OIT (Organização Internacional do 
Trabalho), relativa à segurança na utilização de produtos químicos no trabalho, aprovada no Brasil 
pelo Decreto n. 67/1995 e internalizada por meio do Decreto n. 2.657/1998. 
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arcaico em empresa rural moderna, possibilitando também ao pequeno 
agricultor maior acesso ao crédito rural. Gomes, Carvalho e Araújo (2017, 
p. 166) apontam para a necessidade de apoiar, de maneira generalizada 
(incluindo os pequenos agricultores rurais), a mecanização, a compra de 
insumos e a pesquisa científica.

Entretanto, os mesmos autores informam que a reforma agrária traça-
da no Estatuto da Terra não acontece de maneira global, mas individuali-
zada, imóvel por imóvel, com pagamento de indenizações pelo Estado aos 
ex-proprietários que não cumprem função social. Além de individualizada, 
a reforma agrária é gradual ou parcelada (ocorre em duas fases, uma ad-
ministrativa e uma judicial), além de ser extremamente onerosa aos cofres 
públicos, em razão do pagamento das indenizações em dinheiro pelas ben-
feitorias necessárias e úteis, e em títulos da dívida agrária pelo valor da 
terra nua. O que acaba esvaziando ao invés de implementar a função social 
da propriedade agrária.

Mattos Neto (2010) estrutura o conceito de função social em três as-
pectos, a saber: (a) o econômico ou produtivo, pela exploração econômica 
da propriedade por meio da atividade agrária; (b) o social, pelo bem-estar 
dos que trabalham na propriedade agrária e da sociedade em geral; e (c) o 
ambiental, pois a propriedade agrária deve ser utilizada visando também 
preservar o meio ambiente.

O autor destaca que a avaliação de sustentabilidade da agricultura é 
feita de acordo com a análise de critérios e objetivos, sendo eles: atendi-
mento das necessidades nutricionais básicas das presentes e futuras gera-
ções; oferta de mão de obra e qualidade de vida a todos os envolvidos no 
processo de produção agrícola; fomento das capacidades produtiva e rege-
nerativa dos recursos naturais, sem depredar o meio ambiente e sem desna-
turar as características socioculturais das comunidades locais; e promoção 
da redução da vulnerabilidade do setor agrícola ante os risco ambientais, 
socioeconômicos, ou outros de qualquer ordem (MATTOS NETO, 2010, 
p. 30).

Para fomentar tais argumentos, o último subitem definirá e explicitará 
os fundamentos do modelo de produção rural inaugurado com a Revolução 
Verde.

3.3 O modelo de produção rural advindo da Revolução Verde

Há, como se observa, um modelo de produção rural imposto no Brasil 
desde a década de 60 e incrementado pelo Sistema Nacional de Crédito 
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Rural e pelo Plano Nacional de Defensivos Agrícolas, que vinculavam a 
obtenção de crédito rural à compra de “insumos químicos” (agrotóxicos e 
fertilizantes). E mais: quando o Programa Nacional de Defensivos Agríco-
las foi criado, em 1975, transferiu-se para o Brasil fábricas de agrotóxicos 
já obsoletas em seus países de origem, conforme Morais e Melo (2017).

As mudanças advindas com a Revolução Verde prometiam o fim da 
fome no mundo. Estendeu-se o modelo fordista keynesiano para o campo, 
instaurando-se, aí, verdadeiros CAIs (complexos agroindustriais). Entre-
tanto, dada a falta de investimentos econômicos nesse setor, a insegurança 
alimentar é uma realidade para 22,3% da população brasileira, conforme 
pesquisa divulgada pelo IBGE em 2013 (FOLGADO, 2017). Oliveira 
(2001, p. 85) assevera: “a causa da fome não reside na escassez de alimen-
tos, e sim na apropriação privada dos alimentos por uns poucos”, ou seja, a 
desigual distribuição de renda é que é a vilã e não a produção de alimentos 
ou a alegada escassez. A falta de segurança alimentar decorre do próprio 
sistema produtivo que inclui concentração fundiária, desigualdade no cam-
po e uso abusivo de agrotóxicos, entre outros fatores.

Assim, vale dizer que o uso massivo de agroquímicos não partiu do 
agricultor brasileiro, mas sim por parte das indústrias e governos, como 
conclui Souza (2018).

Conforme Petersen, ao prefaciar o Dossiê Abrasco (CARNEIRO et 
al, 2015), esse modelo concentra-se em três esforços, a saber: retórica da 
ocultação, retórica da justificação e retórica da desqualificação.

A retórica da ocultação ocupa-se de dissimular os efeitos nocivos dos 
agrotóxicos, assegurando que estes servem para proteger a plantação e que 
seus efeitos maléficos são mínimos, havendo compensação entre benefí-
cios e prejuízos. Integram esse repertório as noções de Limite Máximo 
de Resíduos (LMR)28 ou de Ingestão Diária Aceitável (IDA)29. Ambas são 
fundamentadas em estudos cartesianos indevidamente aplicados a um ob-
jeto de estudo tão complexo e não linear como a toxicologia.

Ora, os modelos de avaliação dos riscos analisam de maneira isolada 
um princípio ativo do produto, ao passo que, na vida real, a exposição 
toxicológica a vários produtos ocorre simultaneamente, além de serem 
várias as vias de penetração no corpo humano (oral, dérmica, inalatória), 
28 “O Limite Máximo de Resíduos (LMR) é a quantidade máxima de resíduos de agrotóxicos ou afins 
– oficialmente permitida no alimento – em decorrência da aplicação em uma cultura agrícola, expresso 
em miligramas do agrotóxico por quilo do alimento (mg/Kg)” (BRASIL, 2019). 

29 “A Ingestão Diária Aceitável (IDA) é um parâmetro de segurança definido como a quantidade 
máxima de agrotóxico que podemos ingerir por dia, durante toda a vida, de modo a não causar danos 
à saúde” (BRASIL, 2019). 
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tornando impróprio o estudo isolado. Há, ainda, a toxicocinética do pro-
duto, que pode torná-lo ainda mais tóxico, levando-se em conta os demais 
fenômenos biológicos envolvidos30 e os contextos sociais e culturais re-
lacionados ao trabalho agrícola e alimentação. Assim, não há exatidão na 
demonstração de causa e efeito. Somente os efeitos mais grosseiros podem 
ser demonstrados, como em casos de acidentes ambientais31. Na prática, 
o risco é cumulado e acumulado, pois os agrotóxicos atuam de maneira 
sinergética. O conhecimento acerca da matéria ainda se encontra defasado. 
Mesmo que os limites de exposição sejam obedecidos, há risco inerente e 
possibilidade de danos.

Vem ocorrendo uma inversão de valores: pensa-se sob o viés da doen-
ça e da morte32, ao invés da vida e da saúde, pois somente ocorre proibição 
depois de comprovação de doença e morte, ao invés de buscar prevenção. 
Porque não aplicar a inversão do ônus da prova às empresas fabricantes 
de produtos agrotóxicos, a fim de que comprovem que o produto por elas 
fabricado não é perigoso?

Todo produto agrotóxico é inerentemente perigoso, fato constatado 
pela ciência e reconhecido em nossa jurisprudência. Aliás, assim vem en-
tendendo os tribunais pátrios, a exemplo do Superior Tribunal de Justiça no 
HC n. 115.650/SP, ao estabelecer:

[…] No presente caso, o Paciente, representante de empresa, expôs à venda 08 litros 
do produto denominado “Score” (embalagem de 01 litro), e 04 galões do produto 
chamado “Contain” (embalagem de 05 litros), todos com as respectivas datas de vali-
dade vencidas. A hipótese dos autos, portanto, é diversa da que se exigiu perícia para 
aferição da lesividade do produto. Na espécie trata-se de comercialização de agrotó-
xico, que por si só, sem maiores discussões, é produto perigoso ao manuseio huma-
no. Não só isso, repita-se, os produtos tinham prazo de validade vencido. (.) (REsp 
1060917/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5.ª Turma, DJe 13/04/2009). 
7. Habeas corpus denegado. (HC 115.650/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUIN-
TA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010) (BRASIL, 2010).

30 Transformações em sua estrutura molecular causadas pela luz, temperatura, reações químicas e por 
agentes biológicos. Assim, segundo dados da Embrapa, quanto maior a quantidade de agrotóxicos, 
menor a quantidade de microrganismos e menor será o poder de biodegradação, aumentando o tempo 
de persistência do agrotóxico no ambiente (CARNEIRO et al., 2015).

31 “Não cabe às agências regulatórias provar que um agrotóxico é tóxico; deveria caber às empresas 
demonstrar com o mesmo rigor que não são nocivos para a saúde humana ou para o meio ambiente. 
Quando há dúvida ou insuficiência de estudos, deve-se levar em conta o princípio da precaução, 
que orienta a ação quando uma atividade, situação ou produto representa ameaças de danos à saúde 
humana ou ao meio ambiente. As medidas precaucionárias devem ser tomadas mesmo quando não é 
possível estabelecer plenamente as provas científicas da relação entre causa e efeito” (CARNEIRO 
et al., 2015, p. 79).

32 “Morbimortalidade é um conceito da medicina que se refere ao índice de pessoas mortas em 
decorrência de uma doença específica dentro de determinado grupo populacional”. A morbidade 
refere-se à distribuição de tipos de doença e a mortalidade refere-se à distribuição das causas da morte 
(SIGNIFICADO…, 2019).
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A agroecologia tem relação com a territorialidade, noção especial que 
define a atividade camponesa em função do território, das relações sociais 
e do modo peculiar de uso das disponibilidades naturais. A agroecologia 
busca a superação do conhecimento fragmentado, cartesiano e parte em 
busca de uma abordagem integrada, por meio da prática social e da expe-
riência de pessoas de certo lugar sobre a natureza, e tem por base a gno-
siologia, ou seja, centraliza o sujeito cognoscente no processo de busca 
de conhecimento. Na atualidade, as práticas agroecológicas são adotadas 
exclusivamente por grupos minoritários, cujo estilo de vida e cultivo da 
terra ocorrem em respeito ao meio ambiente e interação com a natureza33.

Além do aspecto técnico, a agroecologia é um movimento social cuja 
demanda é voltada para o desenvolvimento rural em vários aspectos levan-
tados pelo Dossiê Abrasco: produção de alimentos saudáveis, a superação 
da pobreza rural, a emancipação das mulheres, o estímulo à participação 
da juventude, geração de trabalho digno no meio rural e valorização das 
culturas e conhecimentos locais (CARNEIRO et al., 2015). A construção 
da agricultura ecológica deve ser, antes de tudo, um processo social, como 
afirma Ferrari (1985)34.

A retórica da justificação defende a inevitabilidade dos agrotóxicos 
como “mal necessário”, ou como único meio de alimentar a população 
mundial (no formato de produção em larga escala). Essa retórica leva um 
pequeno nicho de consumidores a optar pelos produtos orgânicos, cujos 
preços são inacessíveis para a maioria da população, numa política do “sal-
ve-se quem puder”. Um exemplo dessa estratégia retórica está no videodo-
cumentário O Veneno Está na Mesa, de Silvio Tendler35 (O VENENO…, 
2011).

A retórica da desqualificação está voltada para deslegitimar todo e 
qualquer discurso que seja contrário ao uso de agrotóxicos, recebendo os 
estudos e movimentos em prol da saúde humana e defesa do meio ambiente 
33 As minorias envolvidas são: quebradeiras de coco babaçu, comunidades de fundos de pasto, 
caiçaras, extrativistas, agricultores familiares, assentados da reforma agrária, camponeses, colonos, 
ribeirinhos, geraizeiros, quilombolas, povos indígenas, marisqueiras, pescadores artesanais, 
faxinalenses, agricultores urbanos etc. Eles apresentam inovações no meio rural, como: seleção e 
armazenamento de sementes crioulas, redução do uso do fogo, melhor aproveitamento e ciclagem de 
nutrientes na propriedade, estocagem de forragem, maior atenção à capacidade de suporte de áreas 
de pastagem, sistemas agroflorestais e uso de preparados naturais para controle de insetos e doenças 
(CARNEIRO et al., 2015, p. 512).

34 Infelizmente a lavoura convencional interfere na lavoura orgânica em razão da aproximação, 
conforme o vídeodocumentário de Sílvio Tendler “O veneno está na mesa, parte II” (O VENENO 
ESTÁ…, 2014).

35 Esse vídeodocumentário está dividido em duas partes, e contém sérias denúncias acerca do uso 
massivo de agrotóxicos.
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de “puramente ideológicos” ou “avessos ao progresso técnico, econômico 
e social”.

Todo imóvel agroambiental tem função ecológica, o que significa que 
deve ter por finalidade a atividade agrária, ou a conservação dos recursos 
naturais, ou a preservação de identidade cultural e étnica.

Pensar a função social da terra é um tema que deve alcançar os imó-
veis rurais cuja atividade agrária dependa de agrotóxicos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O debate cada vez mais intenso sobre a (des)necessidade do uso de 
agrotóxico para satisfazer às necessidades nutricionais da população bra-
sileira associado à reflexão acerca de suas consequências são a primeira 
inquietação do presente artigo. Portanto, como se observa, para que seja 
garantida e ampliada a proteção agroambiental, deve-se partir do pressu-
posto de que, incontestavelmente, os agrotóxicos são substâncias nocivas 
à vida e à saúde dos seres vivos e ao meio ambiente, conforme trabalhado 
em sua definição e classificações (item 1.2.1. deste artigo), cabendo, as-
sim, a respectiva limitação a seu uso. O fato de haver permissivo legal e 
regulamentação para seu uso não pode isentar os usuários das respectivas 
responsabilidades, pois além da previsão de assunção de riscos em maté-
ria agroambiental, há consciência social acerca de seus efeitos nocivos. A 
ideia é desestimular o uso excessivo de tais substâncias.

Neste artigo, comparou-se a atual legislação (mais benéfica à saúde 
dos seres vivos e ao meio ambiente, pois apresenta vários pontos de restri-
ção ao uso de agrotóxicos) com o Projeto de Lei n. 6.299/2002 – o “PL do 
Veneno” – que está carregado de propostas que se traduzem em retrocesso 
à proteção agroambiental: (a) mudança de nomenclatura – de agrotóxicos 
para pesticidas, visando à eufemizar e, consequentemente, disseminar a 
aceitação; (b) concentração do registro nas mãos do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento; (c) simplificação do processo de registro, 
com previsão de procedimentos específicos, incluindo prazos para a con-
clusão que correrão contra o Estado concedente do registro; (d) concentra-
ção da competência para legislar acerca de agrotóxicos em favor da União; 
(e) a definição legal de risco aceitável; (f) proibição de comercialização de 
remédios artesanais para controle de pragas; e (e) possibilidade de pres-
crição de receituário agronômico antes da ocorrência da praga, ou seja, de 
receituários preventivos.
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Atualmente, considera-se bastante permissivo no Brasil o uso de agro-
tóxico, inclusive com a aprovação de mais registros desde o ano passado. 
Imagine-se havendo a aprovação desse Projeto de Lei! Assim, fica claro 
que o Projeto de Lei n. 6.299/2002 representa um retrocesso ao sistema de 
proteção agroambiental, confirmando-se a hipótese básica.

Portanto, lançando-se mão da visão socioambiental de atividade agro-
ambiental será possível estabelecer limites e responsabilidades aos produ-
tores rurais usuários de agrotóxicos.
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RESUMO

As unidades de conservação são uma das melhores estratégias para 
conservação da biodiversidade in situ. No Brasil, essas áreas foram 
organizadas pelo sistema da Lei Federal n. 9.985/2000 que dispõe sobre a 
criação e gestão desses espaços naturais. Contudo, a escassez de recursos 
do Poder Público vem causando uma série de problemas (ausência de 
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planos de manejo e regularização fundiária). Essa questão reacendeu o 
debate privado versus público na gestão da biodiversidade. Em países 
como os Estados Unidos e Reino Unido esses espaços podem usufruir 
dos chamados fundos patrimoniais que são criados para receber doações 
privadas destinadas a sustentar causas específicas, questão ainda pouco 
difundida no contexto ambiental do Brasil. No cenário nacional foi criada 
recentemente a Lei Federal n. 13.800/2019 que regulamenta fundos 
patrimoniais. A presente pesquisa teve por objetivo analisar a aplicabilidade 
da legislação brasileira sobre fundos patrimoniais como fonte de recursos 
financeiros para as unidades de conservação. A metodologia utilizada foi 
a pesquisa bibliografia/documental sobre fundos patrimoniais por meio 
da análise de sua respectiva legislação. Os resultados demonstram que a 
utilização dos fundos patrimoniais para conservação da biodiversidade 
exige grandes ressalvas, principalmente sobre a titularidade dos bens 
ambientais e o interesse público nessa gestão.

Palavras-chave: áreas protegidas; fundos patrimoniais; Lei Federal n. 
13.800/2019.

FEDERAL ACT N. 13.800/2019: CONCEPTUAL ASPECTS FOR
USING ENDOWMENTS IN PROTECTED AREAS IN BRAZIL

ABSTRACT

Protected areas are one of the best strategies for in situ biodiversi-
ty conservation. In Brazil, these areas were organized by Federal Act n. 
9.985/2000, which provides the creation and management of these natu-
ral areas. However, the scarcity of resources of the Public Authority has 
been causing a series of problems (absence of management plans and land 
regularization). This issue re-emerged the private versus public debate on 
biodiversity management. In countries such as the United States and the 
United Kingdom these areas may benefit from the endowments that are 
created to receive donations to support specific causes or organizations, 
an issue that is still little known in Brazil’s environmental context. On the 
national scene, Federal Act n. 13.800/2019 was recently created which 
regulates endowments. This research aimed to analyze the applicability of 
Brazilian legislation on endowments as financial resources for protected 
areas. The methodology used was bibliography and documental research 
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on endowments through the analysis of their respective legislation. The re-
sults demonstrate that the use of endowments for biodiversity conservation 
requires big reservations, mainly about the ownership of environmental 
assets and the public interest in this management.

Keywords: endowments; Federal Act n. 13.800/2019; protected areas.

INTRODUÇÃO

A sociedade precisa agir conforme seus pressupostos econômicos; 
porém, esses mesmos pressupostos, destinados ao prazer e ao bem-estar, 
podem acarretar danos ao meio ambiente (DERANI, 2008). Nesse sentido, 
torna-se fundamental pensar em meios de conciliar os aspectos de proteção 
do meio ambiente juntamente com a atividade econômica. Não é por outro 
motivo que iniciativas que têm como fundamento a teoria dos incentivos 
econômicos vêm sendo consideradas em diversas políticas ambientais em 
variados países (GONÇALVES et al., 2018).

Abordagens que almejam integralizar a intersecção entre meio am-
biente e economia não são recentes, remontado aos postulados estruturais 
de Adam Smith e Karl Marx que consideravam o ambiente uma fonte de 
recursos naturais (DERANI; SCHOLZ, 2017). Todavia, outras variáveis 
merecem entrar nessa equação como, por exemplo, o aspecto social e o 
valor intrínseco do meio ambiente (CAPRA; MATTEI, 2018). Mediante 
incentivos financeiros alternativos pode-se empreender planejamentos que 
coordenem interesses comuns (privados e coletivos), evitando que a reali-
zação de um seja a negação do outro, reinserindo a produção dentro de uma 
finalidade de constituição de riqueza social, voltando-se à melhoria da vida 
em sociedade (SPALDING, 2016).

Fundos patrimoniais, também conhecidos como fundos filantrópicos, 
fundos permanentes ou endowments, são fundos criados para receber do-
ações destinadas a sustentar causas ou organizações específicas (SPAL-
DING, 2016; SOTTO MAIOR, 2011; SCHÜLER, 2012). De um modo ge-
ral, os recursos recebidos permanecem no fundo, em aplicações financei-
ras, e apenas os rendimentos são periodicamente resgatados para custear 
todo ou parte do funcionamento de organizações sociais, educacionais, de 
saúde, ambientais, culturais e outras causas de interesse público (BRASIL, 
2019a).

Há décadas, os fundos têm se mostrado um mecanismo de uso crescente 
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para a mobilização de recursos filantrópicos nos EUA, Inglaterra, Índia, 
entre outros países que contam com legislação sobre o tema (SOTTO 
MAIOR, 2011). Na França, após a aprovação da Lei n. 2008-776, 
denominada de “Lei da modernização da economia” em 4 de agosto de 
2008, mais de 200 fundos filantrópicos foram criados, entre eles o fundo 
do Museu do Louvre (SCHÜLER, 2012).

Muito difundida no exterior, a prática de criar e gerir fundos patrimo-
niais permanentes para garantir a sustentabilidade financeira de instituições 
cujo objetivo consiste na proteção do meio ambiente ainda é incipiente no 
Brasil, tendo como raro exemplo a Fundação “O Boticário de Preservação 
da Natureza” (GIFE, 2010). Recentemente, os fundos patrimoniais foram 
regulamentados em janeiro de 2019, por meio da Lei Federal n. 13.800/19, 
conhecida como Lei dos Fundos Patrimoniais (BRASIL, 2019a). 

Ainda, no cenário brasileiro, unidades de conservação, que confor-
mam um sistema instituído pela Lei Federal n. 9.985/2000, vêm contri-
buindo para a proteção de recursos naturais, paisagens, ecossistemas, cul-
turas e modos de vida, como assegurado na Constituição Federal de 1988 
e em acordos internacionais, como a Convenção sobre Diversidade Bioló-
gica – CDB (ICMBIO, 2012). Todavia, a reiterada falta de implementação 
dos espaços ambientais criados pelo Poder Público acaba por induzir a 
falsa noção de proteção, pois, na verdade, muitas dessas áreas existem ape-
nas no papel, sem que, na prática, qualquer ação concreta de preservação/
conservação seja praticada (GODOY; LEUZINGER, 2015).

Isso ocorre por diversos motivos: escassez de recursos financeiros 
(provenientes de dotações orçamentários), gastos desnecessários, falta de 
pessoal, ausência de planos de manejo, falta de utilização de critérios cien-
tíficos para a escolha da categoria, formato e dimensão das unidades de 
conservação, existência de populações tradicionais residentes em unidades 
de proteção integral, baixa aceitação pelas populações do entorno, falta 
de regularização fundiária, ausência de proteção equânime entre os bio-
mas (FONSECA; KASECHER, 2010; MARTIN; LEUZINGER; SILVA, 
2016). Como base nesse cenário, a problemática da pesquisa reside em 
como usar os fundos patrimoniais para financiar as unidades de conserva-
ção.

A gestão de unidades de conservação encontra recorrentes impasses 
de captação e gerenciamento de recursos, fato que coloca em risco sua pró-
pria existência (GODOY; LEUZINGER, 2015). Nesse sentido, os endow-
ments constituem um instrumento em prol da sustentabilidade financeira 
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de longo prazo e representam um caminho para a diversificação do modelo 
de financiamento desse instrumento de proteção ambiental. Para tanto, a 
pesquisa tem como objetivo analisar a utilização de fundos patrimoniais 
como alternativa para obtenção de recurso nas unidades de conservação 
do Brasil.

1 CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS

Analisaram-se os principais diplomas legais que podem ser utilizados 
para fundamentar a implantação dos fundos patrimoniais como recurso nas 
unidades de conservação. Nesse sentido, as principais fontes de consul-
ta foram: Constituição Federal de 1988, Lei Federal n. 9.985/2000 e Lei 
Federal n. 13.800/2019. Além dessas, instruções normativas do ICMBIO, 
IBAMA e Ministério do Meio Ambiente que, de alguma maneira, contri-
buem para a discussão dos fundos patrimoniais em áreas protegidas.

Para tanto, além das referidas leis, foram feitos comentários sobre a 
mudança de posicionamento do Tribunal de Contas da União (TCU) no 
Acórdão 1791/2019 sobre o gerenciamento do fundo de compensação das 
unidades de conservação por meio de instituições financeiras em razão da 
Lei Federal n. 13.668/18. O artigo tem o desafio de debater o cenário e o 
contexto atual dos endowments, principalmente, os voltados para proteção 
de meio ambiente, tendo como foco os aspectos jurídico-legais, perpassan-
do pela caracterização das questões práticas, suas ferramentas de gestão, 
fontes de recursos e desafios que necessitam ser superados para implemen-
tação no país. 

Com isso, busca-se enfatizar, entre as legislações apresentadas, os 
principais aspectos que possibilitam a concretização do instrumento no 
aspecto político-legal. Cabe a advertência de que não se pretende exaurir 
a análise das legislações em todos os seus aspectos, mas somente naquilo 
que pode ser utilizado como fundamentação dos fundos no contexto das 
unidades de conservação. 

A pesquisa procurou trabalhar não a substituição do papel do Estado 
na gestão das unidades de conservação e sim alternativas/possibilidades 
de pensar a sustentabilidade econômica desses espaços com auxílio dos 
fundos patrimoniais. Pretende-se com isso não um elogio a uma visão ex-
cessivamente privatista da gestão dos bens ambientais (GODOY, 2006) e 
sim fomentar o debate sobre a alternativa que se apresenta. 
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2 RESULTADOS E DISCUSSÃO

A Lei Federal n. 9.985/2000 criou o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC) inovando no quadro organizacional dos chamados 
Espaços Territoriais Especialmente Protegidos (ETEPs) (MILARÉ, 2013), 
principalmente nas características de processo de criação e gestão de Uni-
dades de Conservação (UC), bem como em sua categorização. A lei, no 
entanto, não resolveu os problemas estruturais mais graves que sempre 
afetaram o sistema e que conduzem a uma baixa efetividade de todas as 
categorias de manejo (GODOY; LEUZINGER, 2015). 

Alguns desses problemas estão diretamente ligados à escassez de re-
cursos, como a baixa quantidade de servidores, a ausência de planos de 
manejo (menos de 30% das unidades de conservação federais apresentam 
plano de manejo) e a falta de regularização fundiária (ICMBIO, 2012). 
Outros estão relacionados a uma falta de planejamento do sistema, como a 
instituição de unidades de proteção integral em locais onde há populações 
tradicionais residentes, a deficiência na comunicação com as populações 
do entorno e a falta de utilização de critérios científicos, ao invés de polí-
ticos, no processo de criação das UCs (MARTIN; LEUZINGER; SILVA, 
2016).

O custo político e financeiro de se criar uma unidade de conservação 
é insignificante se comparado aos custos de sua efetiva implementação 
(FONSECA; KASECHER, 2010). Vale pontuar que a escassez de recursos 
para o meio ambiente deriva também de fatores políticos (MOREA, 2019). 
Isso se reflete na baixa efetividade do sistema e traduz a existência de di-
versas “unidades de papel” que existem legalmente, mas não de fato (GO-
DOY; LEUZINGER, 2015). Em outras palavras, as principais deficiências 
do sistema são, em geral, resultado direto da falta de recursos financeiros 
suficientes para a implantação/gestão do SNUC.

O problema do financiamento aquém das áreas protegidas não é um 
problema endógeno brasileiro. Essa realidade também tem sido verificada 
em áreas protegidas nas regiões tropicais de países em desenvolvimen-
to, tais como Brasil e Indonésia (FENDRICH; ROCHA; RANIERI, 2019; 
MOREA, 2019; ABMAN, 2018). 

Morea (2019) constatou que as características dos problemas que 
dificultam a consecução dos objetivos e o melhor funcionamento das áreas 
protegidas dependem de diferentes situações contextuais. As dificuldades 
da gestão das unidades de conservação não podem ser generalizadas. 
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Todavia, algumas causas são comuns principalmente em países 
subdesenvolvidos: a exploração excessiva de recursos naturais estratégicos 
(mineração, petróleo, gás, água, madeira) e/ou a expansão territorial de 
estabelecimentos agrícolas para o plantação de produtos para o mercado 
internacional.

A situação de escassez de recursos para manutenção das necessida-
des básicas cria a ideia da existência de “parques de papel”, pois, embora 
instituídas por lei ou ato normativo, as áreas protegidas não têm condi-
ções mínimas de gestão com vistas a implementar políticas públicas de 
conservação (GODOY; LEUZINGER, 2015). Além de receber recursos 
insuficientes dessas fontes, elas ficam sujeitas a severos cortes (MARTIN; 
LEUZINGER; SILVA, 2016). Essa situação tende a aumentar as neces-
sidades de financiamento dos espaços protegidos (HUMEL et al., 2019), 
sendo necessário discutir formas alternativas de recursos para essas ETEPS 
(FONSECA; KASECHER, 2010; GODOY; LEUZINGER, 2015).

Não por acaso que novas maneiras de viabilizar as UCs são propos-
tas. A concessão de parques nacionais à iniciativa privada vem sendo in-
centivada pelo Poder Público Federal. Destinadas aos serviços de apoio 
à visitação como uma estratégia para alavancar investimentos, aumentar 
a visitação e o apoio da população às áreas protegidas e, ainda, diminuir 
custos de manutenção (BRASIL, 2018b). 

Recentemente foram concedidos os parques nacionais do Pau Brasil 
(BA) e de Itatiaia (RJ e MG). Além desses estão previstos os parque nacio-
nais de Lençóis Maranhenses (MA), Serra do Bodoquena (MS), Jericoaco-
ara (CE), Caparaó (MG e ES), Chapada dos Guimarães (MT), Aparados da 
Serra (RS), Serra Geral (RS), Serra da Canastra (MG) e a Floresta Nacio-
nal de Canela (RS) (AMARAL, 2019).

Esse movimento de passagem da biodiversidade contida em UCs da 
gestão pública para a iniciativa privada encontra diversas críticas consis-
tentes na literatura que merecem ser destacadas. Godoy (2006) argumentou 
que a gestão privada, defendida como a melhor maneira de assegurar a uti-
lização sustentável, consiste na divisão dos recursos naturais para poucos 
e que a finalidade em grande medida é a obtenção de lucro. O modelo des-
centralização não conduz, necessariamente, a uma boa gestão dos recursos 
ambientais (ABMAN, 2018). Outros modelos poderiam ser desenvolvi-
dos, como os arranjos sociais comunitários (GODOY, 2006).

Metzger et al. (2019) destacaram que a gestão eficiente por parte do 
poder público representa um suporte para uma nova política de desenvol-
vimento social e econômico que pode criar empregos, reduzir a pobreza e 
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as desigualdades socioeconômicas. Ao abrir mão desse modelo, o Estado 
também deixa de lado a garantia de permanência dos múltiplos modos de 
vida e sistemas socioecológicos que representam a diversidade cultural e 
étnica do país. As soluções baseadas na natureza são cruciais para a econo-
mia brasileira, pois garantem as seguranças hídrica, energética, alimentar e 
climática, contribuindo para o bem-estar humano e a proteção da biodiver-
sidade (ABMAN, 2018; METZGER et al., 2019).

De acordo com Godoy e Leuzinger (2013), a tensão de interesses (pú-
blico x privado) pode conduzir a situações de prejuízo para a sociedade. 
No modelo de concessão, para que seja vantajoso para o ente privado, o 
investidor pode optar por “vender” seu produto (acesso às unidades de 
conservação por exemplo) na escala suficiente para obter o lucro desejado. 
Essa opção pode ocasionar uma sobrecarga de visitantes, comprometendo 
a integridade dos recursos naturais e culturais.

Nesse sentido, no caso da concessão de parques, a coexistência entre 
os regimes público e privado no mesmo espaço, impõe o desafio constante 
na busca do equilíbrio entre os resultados econômico-financeiros priva-
dos e aqueles relativos à função pública de conservação da área e demo-
cratização de seu acesso (GODOY; LEUZINGER, 2013). Os argumentos 
apresentados encontram ressonância na presente pesquisa. Cabe destacar 
que não será um modelo excessivamente privatista da gestão dos bens am-
bientais que resolverá os problemas estruturais e históricos da sociedade 
brasileira (GODOY, 2006; GODOY; LEUZINGER, 2013; ABMAN, 2018; 
METZGER et al., 2019). 

2.1 O papel do Estado na gestão das unidades de conservação

Uma das características marcantes das Constituições consideradas 
modernas é o afastamento do rol tradicional de garantias previstas nas leis 
de livre organização da economia, o denominado modelo liberal. Desse 
modo, ao lado dos direitos tradicionais à vida, à liberdade e à propriedade, 
por exemplo, novos direitos decorrentes da evolução social e das novas 
conquistas ganham sede constitucional (OLIVEIRA; PIRES; PEREZ FI-
LHO, 2016).

A Constituição brasileira de 1988 tem inspiração nas coirmãs ibéricas, 
Portugal e Espanha (AGRA, 2015). Em razão disso, consagra como obri-
gação do poder público a preservação e garantia efetiva do direito funda-
mental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, como bem de uso 
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comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida (BRASIL, 1988).
A CF/88 prevê, no art. 225 que serão criadas, em todas as unidades 

da federação, espaços territoriais especialmente protegidos (ETEPs). E é 
nessa modalidade que se encontram as UCs. De acordo com Wandscheer 
(2016), o constituinte não deixou margem de discrição ao administrador 
que, uma vez identificados os espaços dignos de proteção, deve estabelecer 
unidade de conservação capaz de dar a melhor proteção possível ao am-
biente, levando em consideração que o bem de valor ambiental pode estar 
submetido ao regime de direito público ou de direito privado.

As UCs são divididas em dois grupos: as de proteção integral e as 
de uso sustentável. No primeiro grupo, também denominado de UCs de 
uso indireto, não se admite a presença humana nas áreas, salvo algumas 
exceções. De acordo com a Lei Federal n. 9.985/2000 fazem parte dessa 
categoria as Estação Ecológica; Reserva Biológica; Parque Nacional; Mo-
numento Natural e Refúgio de Vida Silvestre (BRASIL, 2000). As UCs 
de uso sustentável, ou de uso direto, permitem a presença humana, inclu-
sive a utilização econômica da área dentro de critérios ambientalmente 
controlados. Fazem parte desse grupo: Área de Proteção Ambiental; Área 
de Relevante Interesse Ecológico; Floresta Nacional; Reserva Extrativista; 
Reserva de Fauna; Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e Reserva 
Particular do Patrimônio Natural (BRASIL, 2000).

De todas as modalidades previstas pela lei somente uma é criada pela 
vontade exclusiva do particular: a Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural (RPPN), o que realça a vontade pública, seja por meio de controle 
dessas UCs, seja por meio do devido processo legal, na criação e gestão 
(SILVA, 2013). Em pelo menos três dos cinco grandes biomas brasileiros, 
a quantidade de unidades de conservação privadas ultrapassa o número de 
UCs públicas (Mata Atlântica, Cerrado e Caatinga), ainda que a extensão 
ocupada pelas RPPNs ainda seja relativamente pequena (SILVA, 2013).

Em razão de sua extensão total e de sua ampla distribuição espacial, as 
UCs, em seu sentido amplo, são cruciais para a provisão de serviços ecos-
sistêmicos para a população brasileira como um todo (DERANI; JODAS, 
2015). São hábitats de muitos animais que contribuem para a dispersão 
de sementes, facilitando a recuperação e restauração ecológica de áreas 
degradadas em sua proximidade, aumento com isso o potencial agrícola 
nacional (METZGER et al., 2019).

De acordo com Silva e Barbosa (2019), o atual modelo de gerencia-
mento da natureza aponta que a política do meio ambiente com tutela quase 
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que exclusiva do setor público está sob constante ameaça, principalmente 
pela falta de investimento nesse setor, sendo um elemento de fragilização 
do programa ambiental nacional. 

A gestão responsável por meio de parcerias entre o setor público e o 
setor privado pode proporcionar uma importante alternativa para a con-
servação das áreas protegidas (SAPORITI, 2006). Experiências desenvol-
vidas mostraram que essas parcerias podem incrementar os serviços por 
meio da administração profissional e do marketing, reduzir a dependência 
de subsídios públicos e mobilizar capital para investimento na infraestru-
tura dos parques e na conservação da biodiversidade (GODOY; LEUZIN-
GER, 2013).

Com base nesses argumentos, Silva (2013, p. 81) destaca:
O Estado apresenta-se como fonte de políticas regulatórias, nem sempre consensuais, 
construindo marcos normativos, cuja participação de setores interessados da 
sociedade é duvidosa, porém, em meio a uma legislação complexa e pouco 
funcional, encontram-se órgãos estatais ambientais que têm sua atuação sob o 
foco da desconfiança, tanto em âmbito federal, como estadual e municipal. Forma-
se um campo de conflito entre a sociedade e esses órgãos, que são criados com a 
finalidade precípua de fiscalizar a preservação ambiental e executar a política estatal 
direcionada ao meio ambiente.

A gestão desses espaços apresenta dificuldades e, segundo Wandscheer 
(2016), a existência das UCs é na verdade um grande avanço na proteção 
ambiental na medida em que existem regras e um marco legal para amparar 
possíveis abusos (ABMAN, 2018; GODOY, 2006). A preponderância do 
domínio público na gestão da biodiversidade deve ser mantida (GODOY, 
2006; GODOY; LEUZINGER, 2013; ABMAN, 2018; METZGER et al., 
2019). Contudo tal afirmação não exclui a possibilidade de discussões/pro-
posições de outras formas de gestão e é o que vem sendo feito tanto no 
Tribunal de Contas da União quanto na legislação federal. 

As regras financeiras das UCs sofreram mudanças com a recente 
promulgação da Lei Federal n. 13.668/18 e com a decisão do Tribunal 
de Contas da União (TCU) no Acórdão 1791/2019. Com esses novos 
paradigmas, os recursos obtidos com a compensação ambiental5 podem ser 
5 Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto 
ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo 
de impacto ambiental e respectivo relatório – EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a 
implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com 
o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei (Regulamento).

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade não pode ser 
inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento, sendo 
o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental 
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administrados por instituição financeira, possibilitando uma maior abertura 
para a participação de outros atores nesse quadro.

O entendimento anterior era a impossibilidade de execução indireta da 
compensação ambiental (consistente no depósito do valor devido em con-
tas bancárias escriturais geridas por instituição financeira) que não encon-
trava previsão legal. Esse antigo posicionamento foi seguido pelo TCU, 
por meio do Acórdão TC 014.293/2012-9.

Com a entrada em vigor da Lei Federal 13.668/18 ocorreu uma ino-
vação no modelo de gestão desses recursos, modificando o art. 14 da Lei 
Federal 11.516/2007 conhecida como a legislação que criou o Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBIO):

Art. 1º A Lei n. 11.516, de 28 de agosto de 2007, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 14-A, 14-B e 14-C:
‘art. 14-A. Fica o Instituto Chico Mendes autorizado a selecionar instituição 
financeira oficial, dispensada a licitação, para criar e administrar fundo privado a ser 
integralizado com recursos oriundos da compensação ambiental de que trata o art. 
36 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, destinados às unidades de conservação 
instituídas pela União.
§ 1º A instituição financeira oficial de que trata o caput deste artigo será responsável 
pela execução, direta ou indireta, e pela gestão centralizada dos recursos de 
compensação ambiental destinados às unidades de conservação instituídas pela 
União e poderá, para a execução indireta, firmar contrato com instituições financeiras 
oficiais regionais.
§ 2º O depósito integral do valor fixado pelo órgão licenciador desonera o 
empreendedor das obrigações relacionadas à compensação ambiental.
§ 3º A instituição financeira oficial de que trata o caput deste artigo fica autorizada 
a promover as desapropriações dos imóveis privados indicados pelo Instituto Chico 
Mendes que estejam inseridos na unidade de conservação destinatária dos recursos 
de compensação ambiental. 
§ 4º O regulamento e o regimento interno do fundo observarão os critérios, as 
políticas e as diretrizes definidas em ato do Instituto Chico Mendes.
§ 5º A autorização prevista no caput deste artigo estende-se aos órgãos executores 
do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (BRASIL, 2018a).

causado pelo empreendimento (Vide ADIN n. 3.378-6, de 2008).
§ 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a serem beneficiadas, 
considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive 
ser contemplada a criação de novas unidades de conservação.

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona de amortecimento, 
o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante autorização do 
órgão responsável por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo 
de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste artigo.

§ 4º A obrigação de que trata o caput deste artigo poderá, em virtude do interesse público, ser cumprida 
em unidades de conservação de posse e domínio públicos do grupo de Uso Sustentável, especialmente 
as localizadas na Amazônia Legal (Incluído pela Lei n. 13.668, de 2018) (BRASIL, 2000).
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Com essa nova possibilidade, a lei autorizou a execução direta/indi-
reta não só ao ICMBIO, mas a todos os órgãos executores do SNUC, em 
todas as esferas, que assim optarem. Cabe destacar, ainda, que, no Acórdão 
1064 do TCU, o ministro Raimundo Carreiro, em seu voto, destacou a 
legalidade da execução direta/indireta das compensações ambientais não 
cabendo o Tribunal, por meio de interpretação restritiva da lei, impedir 
possíveis mecanismos de gestão dos recursos pelos órgãos competentes.

Com isso foi possível, por meio do Acórdão 1791/2019, firmar prece-
dente paradigmático da matéria:

SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA 
APLICAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
POR PARTE DE ÓRGÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
DETERMINAÇÃO À PETROBRAS E À TRANSPORTADORA ASSOCIADA 
DE GÁS S.A. QUE DORAVANTE NÃO MAIS REPASSEM RECURSOS 
FINANCEIROS A ÓRGÃOS AMBIENTAIS DE QUALQUER ESFERA A 
TÍTULO DE EXECUÇÃO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DE FORMA 
INDIRETA, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 
13.668/2018. POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE FUNDO PRIVADO A SER 
GERIDO POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL PARA GESTÃO 
CENTRALIZADA DOS RECURSOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
DESTINADOS ÀS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO. CONHECIMENTO. 
PROVIMENTO PARCIAL. CIÊNCIA (Ata n. 28/2019 – Plenário. Data da Sessão: 
31/7/2019 – Ordinária. Código eletrônico para localização na página do TCU na 
Internet: AC-1791-28/19-P) (BRASIL, 2019b, grifo nosso).

Nesse sentido, há expressa autorização legal para que os órgãos execu-
tores do SNUC optem por gerenciar direta/indiretamente os recursos pro-
venientes de compensação ambiental mediante a criação de fundos. Com 
isso o Acordão 1791/2019 trouxe o entendimento que não fere a gestão de 
recursos uma unidades de conservação possuir fundos privados destinados 
à compensação ambiental. 

Ressalta-se que, com a nova legislação, foi normatizada a possibi-
lidade da execução da compensação ambiental de maneira indireta, no 
âmbito de atuação do Instituto Chico Mendes (ICMBIO), mediante o 
pagamento de um valor fixado. Portanto, a inclusão do artigo 14-A na 
Lei Federal n. 11.516 de 2007 supre a lacuna legislativa sobre o tema 
da gestão de recursos para as UCs por instituições financeiras e supera 
entraves jurídicos apresentados pelo Tribunal de Contas da União. Com 
isso o caminho para uma maior participação dos financiamento privado 
como mecanismos auxiliares em áreas protegidas no Brasil encontra uma 
alternativa.
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2.2 Fundos patrimoniais: aspectos conceituais

Nesse cenário de incertezas, surge como possibilidade para financia-
mento das atividades das UCs os fundos patrimoniais regulamentados pela 
Lei Federal n. 13.800/2019. Fundo patrimonial, em inglês endowment, 
consiste na reunião de um patrimônio que deve servir de fonte de recursos 
previsíveis e perenes no tempo para uma causa eleita (BRASIL, 2019a). 
Um endowment existe para dar perenidade à causa, proteger determinado 
patrimônio dos riscos usuais de uma atividade operacional e, em especial, 
da utilização ineficiente ou desorganizada dos recursos (SABO PAES; 
QUEIROZ FILHO, 2014).

Em países de Common Law, como os EUA e o Reino Unido, essas 
estruturas existem há décadas (HANSMANN, 1990), existindo inclusive 
algumas instituições centenárias ainda em atividade, como é o exemplo 
da Carnegie Endowment (1910), promotora da expansão das bibliotecas 
públicas nos EUA, e da Rockefeller Foundation (1913), com fundos patri-
moniais de US$ 300 milhões e US$ 3,5 bilhões (SPALDING, 2016).

Apesar de seu conceito ser aplicado em benefício de diversas causas/
instituições sem fins lucrativos no exterior, os fundos patrimoniais mostra-
ram-se particularmente eficientes no meio acadêmico, onde encontram-se 
exemplos conhecidos por sua gestão diferenciada e retornos expressivos 
(SOTTO MAIOR, 2011; HANSMANN, 1990). O volume de recursos fi-
nanceiros dos fundos patrimoniais de instituições acadêmicas muitas vezes 
supera os bilhões de dólares, permitindo que tais entidades invistam em 
pesquisa, construam melhores instalações e busquem excelência em suas 
atividades (KISIL; FABIANI; ALVAREZ, 2012).

O capital que compõe esses fundos é proveniente de doações de pes-
soas físicas, pessoas jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estran-
geiras, heranças e legados com o objetivo de perpetuar uma causa, deixar 
um patrimônio permanente na sociedade (BRASIL, 2019a; SPALDING, 
2016).

A maioria dos endowments nasce com a obrigação de preservar per-
petuamente o valor doado para que este gere rendimentos como meio de 
garantir sustentabilidade financeira da organização no longo prazo ou por 
um período predefinido (BRASIL, 2019a). O fundo patrimonial deve ser 
separado contabilmente do patrimônio operacional da instituição com o 
objetivo de facilitar a manutenção de seu poder aquisitivo e não a utiliza-
ção para outros fins, podendo inclusive constituir uma personalidade jurí-
dica separada da organização beneficiária (SOTTO-MAIOR, 2011).
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Os rendimentos auferidos são utilizados no custeio de despesas opera-
cionais, manutenção das atividades, projetos específicos ou outro fim espe-
cífico da instituição, mantendo intacto o investimento inicial no longo pra-
zo (KISIL; FABIANI; ALVAREZ, 2012). Tais fundos devem conter regras 
claras para o uso e aplicação dos recursos, visando a perpetuidade da ação 
filantrópica, exigindo um modelo de gestão de investimentos e governança 
adequada (SPALDING, 2016).

Em suma, os fundos patrimoniais garantem ao doador que (1) o di-
nheiro será aplicado na causa escolhida por ele; (2) o uso do dinheiro será 
regido por normas rígidas e transparentes; (3) o dinheiro irá durar o tempo 
que o investidor definir (SPALDING, 2016). Segundo Sotto-Maior (2011), 
é importante ressaltar que os fundos patrimoniais não são fundos de inves-
timento tendo em vista que esses últimos são instrumentos que investido-
res usam em busca de retorno financeiro, diferentemente dos endowments 
que almejam a perenidade de uma organização e sua viabilidade financeira 
pautada pelo interesse coletivo. Entretanto, é importante mencionar que os 
recursos dos endowments podem ser investidos em fundos de investimento 
na busca de rentabilização (BRASIL, 2019a; KISIL; FABIANI; ALVA-
REZ, 2012).

Além disso, Sabo Paes e Queiroz Filho (2014) explicam que fundos 
patrimoniais também não são fundos de reserva, mas sim recursos que a 
organização separa de suas contas operacionais para eventuais contingên-
cias, contudo não geram rendimentos suficientes para serem considerados 
um fundo patrimonial. Para mais, fundos patrimoniais e organizações so-
ciais são estabelecidos devido a um fator de ordem emocional, como sim-
patia por um interesse. Isso leva o doador a disponibilizar recursos para 
uma organização ou causa específica (SPALDING, 2016).

A criação de um fundo patrimonial proporciona ao doador a possibili-
dade de especificar tipos de projetos e causas a serem apoiados, garantindo 
o destino dos recursos do fundo estabelecido mesmo após seu falecimento 
(SCHÜLER, 2012). Ao doar para um fundo patrimonial estabelecido, o 
doador tem mais segurança de que seus recursos terão um destino de sus-
tentabilidade perene e o valor doado não será dispendido em necessidades 
momentâneas.

Uma organização que depende de um doador ou de um grupo de do-
adores pode perder a independência operacional para garantir a continui-
dade do apoio financeiro. Um endowment promove a independência de 
atuação, evitando que mesmo interesses dos doadores se sobreponham à 
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missão da organização. Ademais, devem ser administrados por organiza-
ções gestoras instituídas com o intuito de atuar exclusivamente para um 
fundo na captação e na gestão das doações bem como do patrimônio cons-
tituído (BRASIL, 2019a).

2.2.1 Novo marco legal brasileiro: Lei Federal n. 13.800/2019

Os efeitos desfavoráveis do atual momento político econômico do 
Brasil, bem como no mundo, sobre o patrimônio ambiental dentro e fora 
das unidades de conservação faz emergir a necessidade de discutir novas 
formas de financiamento para proteção dos bens naturais. No cenário mar-
cado pela escassez dos recursos em circulação, as instituições de fomento 
e proteção ambiental têm sido diretamente atingidas. Os atores envolvidos 
com a área discutem a reinvenção de métodos e o questionamento de cer-
tezas sobre o papel do Estado, da iniciativa privada e da sociedade civil 
(GODOY; LEUZINGER, 2013).

Nesse cenário, a promulgação da Lei Federal n. 13.800/2019 acena 
como um possibilidade de captação de recursos para gestão de unidades 
de conservação. Logo no art. 1º define-se que é possível constituição de 
fundos patrimoniais com o propósito de incentivo e suporte à educação, 
ciência, cultura, saúde, segurança pública e meio ambiente, entre outros 
setores de relevante interesse social (BRASIL, 2019a).

Não por acaso todas as áreas listadas pelo art. 1º são direitos huma-
nos consagrados na Constituição Federal de 1988, sendo eles direitos sub-
jetivos dos cidadãos (BENJAMIN, 2011). A questão ambiental é social 
e econômica. E não há economia, nem se construirá uma sociedade de-
senvolvida, sem que os recursos naturais sejam devidamente conservados 
(DERANI, 2008). Nessa perspectiva o meio ambiente foi previsto expres-
samente como uma das possibilidades para os endowments na legislação 
nacional, trazendo com ela outros direitos humanos de terceira geração 
(AGRA, 2015). 

A definição legal dos fundos é, segundo o inciso VI no art. 2º da lei, 
um complexo de ativos de natureza privada, oriundos de doações de pes-
soas físicas e jurídicas a serem geridos de sorte a proporcionar receitas que 
devem ser utilizadas para fomentar as atividades definidas anteriormente 
(BRASIL, 2019a), de modo estável e a longo prazo, por meio da preser-
vação do principal e aplicação dos rendimentos resultantes (FABIANI; 
CRUZ, 2017).
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O esquema de funcionamento (Figura 1) envolve a participação de 
(I) instituição apoiada e (II) um órgão/organização gestor(a) do fundo. A 
instituição apoiada deve ser instituição pública ou privada sem fins lucra-
tivos, e os órgãos a ela vinculados, dedicados à consecução de finalidades 
de interesse público e beneficiários de programas, projetos ou atividades 
financiados com recursos de fundo patrimonial (BRASIL, 2019a).

Vale ressaltar que a dotação inicial para constituição do fundo é o 
montante originário separado pelo instituidor para integralização com as 
doações supervenientes de pessoas físicas ou jurídicas. Nesse sentido, o 
fundo patrimonial é o somatório da dotação inicial do fundo e das doações 
que foram feitas após sua criação (BRASIL, 2019a).

Figura 1 Esquema de funcionamento dos fundos patrimoniais.

Fonte: elaborada pelo autor com base em Brasil (2019).

O fundo constitui fonte de recursos de longo prazo a ser investido com 
objetivos para preservação de seu valor, gerar receita e ser perene como 
fonte regular e estável de haveres. Isso responde uma dúvida recorrente 
entre aqueles que se interessam pela temática: o montante que é repassado 
para a instituição apoiada não é os valores originariamente doados e sim 
os rendimentos (obtidos pela organização gestora) provenientes desse re-
curso.

A lei brasileira determina que os endowments sejam geridos por pes-
soa jurídica privada sem fins lucrativos, instituída na forma de associação 
ou fundação: Organização Gestora (BRASIL, 2019a). A organização ges-
tora tem, precipuamente, duas funções: (I) captação e (II) gestão de doa-
ções com o patrimônio do fundo. Esses rendimentos apontados na Figura 
1 advém da função de gestão desses recursos captados anteriormente junto 
aos doadores. 

Dentro da estrutura da Organização Gestora deve existir no mínimo 
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três estruturas básicas: Conselho de Administração, o Comitê de Investi-
mentos e o Conselho Fiscal (BRASIL, 2019a). O órgão deliberativo da Or-
ganização Gestora é o Conselho de Administração, composto por até sete 
membros remunerados, estando previsto que outros participantes podem 
integrar o órgão de maneira não remunerada. 

Caso haja previsão de cláusula de exclusividade em instrumento de 
parceria (mecanismo jurídico firmado entre a instituição apoiada), a insti-
tuição apoiada poderá indicar um membro para integrar o conselho, com 
direito a voto. Se a instituição apoiada for instituição pública, doadores que 
representarem mais de 10% da composição do fundo poderão participar 
das reuniões do conselho, sem direito a voto (BRASIL, 2019a). Ainda, 
se houver previsão de exclusividade no instrumento de parceria celebrado 
com instituições públicas, o conselho deverá ser integrado por, no mínimo, 
dois membros independentes que atendam aos requisitos legais.

Em paralelo ao Conselho de Administração, o Comitê de Investimen-
tos exercerá a função de órgão consultivo, no que diz respeito à política de 
investimento e às regras de gestão dos recursos. Referido comitê deverá ser 
composto de três a cinco membros, devidamente registrados na Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) que é uma autarquia vinculada ao Ministé-
rio da Economia. 

O Conselho Fiscal exercerá o papel de órgão fiscalizatório da ges-
tão do fundo nos padrões estabelecidos pelo Conselho de Administração, 
devendo ser composto por três membros eleitos pelo Conselho de Admi-
nistração responsáveis por avaliar anualmente as contas da Organização 
Gestora. Caso a Organização Gestora detenha patrimônio superior a R$ 
5.000.000,00, os integrantes do conselho fiscal não poderão ter integrado o 
Conselho de Administração nos últimos três anos (BRASIL, 2019a).

Ademais, para garantia da plena vinculação dos endowments a inte-
resses públicos e não particulares, a lei previu vedação a remuneração de 
agentes públicos para participação no Conselho de Administração, Comitê 
de Investimentos e Conselho Fiscal. A remuneração dos membros que in-
tegrarem os respectivos órgãos deverá observar os rendimentos do endow-
ment, ressalvado que caso exista no instrumento de parceria previsão de 
exclusividade com instituição apoiada pública a remuneração dos mem-
bros integrantes dos órgãos da Organização Gestora estará limitada àquela 
do dirigente máximo da instituição apoiada.

Como responsável pela gestão do fundo, a Organização Gestora deve 
firmar parcerias para alcançar a causa definida, no exemplo da presente 
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pesquisa seria o meio ambiente, e mais especificamente as unidades de 
conservação, representadas no âmbito federal pelo ICMBIO. Na gestão 
do endowment é lícito celebrar instrumentos que formalizem a cooperação 
com instituições e projetos de interesse público. O suporte do endowment 
é dedicado às instituições públicas ou privadas que não tenham fins lucra-
tivos (“Instituição Apoiada”) por meio da celebração de instrumentos de 
parceria entre a Organização Gestora e a Instituição Apoiada.

Caso o instrumento contenha cláusula de exclusividade, deverá prever 
o objeto específico que será beneficiado bem como as regras de transfe-
rência do patrimônio e de providências a serem adotadas em relação às re-
comendações expedidas pela Instituição Apoiada (BRASIL, 2019a). Sem 
embargo, se o fomento for destinado à execução de programas, projetos 
e finalidades de interesse público, a Organização Gestora deverá celebrar 
com a Instituição Apoiada um termo de execução, definindo como serão 
despendidos os recursos na consecução de tais projetos. 

É possível estabelecer o suporte de uma instituição sem fins lucrativos 
ou organização internacional reconhecida, responsável pela consecução do 
projeto (“Organização Executora”). Nesse caso, a Organização Executora 
deverá ser parte do termo de execução. Na seara ambiental pode-se citar 
a Fundação Boticário, World Wide Fund for Nature (WWF), The Nature 
Conservancy, Rain Forest Alliance entre outros. A papel da Organização 
Executora é agregar sua expertise na temática potencializando os resulta-
dos da parceria.

Com base nos conceitos apresentados, seria possível no caso brasileiro 
um fundo patrimonial que opta por direcionar suas ações para a conserva-
ção do Rio Parnaíba ou do São Francisco. Para tanto poderia ser estabele-
cido instrumento de parceria com a autarquia federal responsável pela exe-
cução das políticas ambientais ligadas à biodiversidade e gestão de UCs, 
qual seja, o ICMBIO (BRASIL, 1981).

Nesse cenário, poderia ocorrer o direcionamento de recursos para o 
Parque Nacional das Nascentes do Rio Parnaíba, UC federal classificada 
como de proteção integral pelo Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC) (BRASIL, 2000). Com isso a gestão do parque 
teria recursos complementares (além dos previstos originalmente) para o 
gerenciamento que podem incluir desde o financiamento de estudos (bolsas 
de pesquisa, prêmios acadêmicos) na UC até a compra de equipamentos 
para melhorar o desempenho do monitoramento nas áreas (veículos, 
sistemas de sensoriamento remoto, infraestrutura física). Cabe destacar 
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que é facultado à organização gestora do fundo definir previamente as 
atividades passíveis de financiamento.

Nesse sentido, no caso de UCs, a organização gestora atuará não na 
gestão do Parque Nacional, mas na maneira como os recursos destinados 
pelo fundo são utilizados na gestão da unidade de conservação. O fundo 
patrimonial não tem poder de ingerência sobre a autonomia da instituição 
apoiada, existindo apenas a verificação dos pontos acordados no instru-
mento de parceria (GIFE, 2010). O ICMBIO continuaria definindo todas 
as diretrizes e ações da unidade de conservação.

Importante mencionar que as obrigações assumidas pela Organização 
Gestora não constituem responsabilidade, direta ou indireta, da Institui-
ção Apoiada ou da Organização Executora (BRASIL, 2019a). Da mesma 
maneira, as obrigações da Instituição Apoiada e da Organização Gestora 
(civil, ambiental, trabalhista, previdenciária etc.) não serão de responsabi-
lidade compartilhada.

Para todos os fins, o patrimônio do endowment será distinto do patri-
mônio de seus instituidores, da Instituição Apoiada, da Organização Gesto-
ra e da Organização Executora. A lei brasileira ao tratar do uso de recursos 
dos endowments entendeu por fixar a utilização dos valores oriundos das 
doações (dotação inicial + doações), dispondo que apenas os resultados 
auferidos a partir do investimento do principal (rendimentos) sejam desti-
nados aos projetos (BRASIL, 2019a).

As partes poderão expedir recomendações mútuas com vistas a sanar 
impasses e conferir oportunidade para esclarecimentos necessários no caso 
de descumprimento do instrumento de parceria ou do termo de execução. 
Ouvidos os esclarecimentos, é permitido à parte prejudicada suspender o 
contrato celebrado até que cesse a irregularidade, ou até mesmo rescindi-lo 
(BRASIL, 2019a). Essa previsão confere um maior grau de proteção para 
as partes envolvidas no fundo patrimonial (KISIL; FABIANI; ALVAREZ, 
2012).

No caso de encerramento do instrumento de parceria ou do termo 
de execução que não contenham cláusula de exclusividade, a Instituição 
Apoiada ou a Organização Gestora deverão devolver integralmente os 
recursos despendidos e não executados (BRASIL, 2019a). Se houver, no 
instrumento, cláusula de exclusividade, a Organização Gestora deverá 
transferir integralmente o montante contido no fundo patrimonial para a 
nova Organização Gestora que se associe à Instituição Apoiada. Ademais, 
os benfeitores que tenham doado bens com encargo serão avisados do 
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encerramento do instrumento de parceria, estando legitimados a requerer 
devolução dos valores previamente doados (BRASIL, 2019a; FABIANI; 
CRUZ, 2017).

Na hipótese de dissolução da Organização Gestora, o patrimônio exis-
tente do endowment será transferido a uma nova Organização Gestora que 
suporte atividade de fim público semelhante. Nesse processo as doações 
continuarão a ser recebidas e o repasse de recursos não deverá ser inter-
rompido (BRASIL, 2019a).

A estrutura pensada para os endowments na área ambiental passa por 
um fato não previsto na legislação e que tem um grande efeito multipli-
cador: o fortalecimento dos órgãos públicos da gestão ambiental. Apenas 
com um planejamento ambiental bem definido, a efetividade dos progra-
mas ambientais e o envolvimento da sociedade existirá uma verdadeira 
cultura de doação no Brasil. Todos esses pressupostos passam por uma 
maior valorização da área ambiental dentro do Poder Público (GODOY, 
2006).

CONCLUSÃO

Para se tornar uma realidade amplamente difundida, os fundos patri-
moniais precisarão, principalmente, de estímulos do Poder Público e de 
um esforço conjunto de vários atores da sociedade civil. É inegável a se-
gurança jurídica dada pela promulgação da Lei Federal n. 13.800/2019. A 
definição das características essenciais é a principal inovação trazida pela 
legislação. Os beneficiários são variados: o doador com a continuidade de 
sua causa; a instituição apoiada com a entrada de recursos; e o meio am-
biente com ações ligadas à conservação.

A inclusão do art. 14-A na Lei Federal n. 11.516/2007, feita pela Lei 
Federal n. 13.668/2018, supre a lacuna legislativa sobre o tema da gestão 
de recursos para as UCs por instituições financeiras e supera entraves ju-
rídicos apresentados pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão TC 
014.293/2012-9. Esse novo posicionamento da matéria foi concretizado 
por meio do Acórdão 1791/2019. Com isso abre-se uma nova frente para 
utilização dos fundos patrimoniais em UCs.

Vale destacar que a Constituição determina ser uma obrigação do Es-
tado a criação das UCs bem como sua gestão. O papel da Lei Federal n. 
13.800/19 não é tirar do Estado essa titularidade e sim trazer novas me-
didas auxiliares para o financiamento desses espaços. Até porque o dever 
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imposto pelo art. 225 da Constituição Federal é tanto para o Poder Público 
e quanto para coletividade a obrigação de defender e preservar o meio am-
biente para as presentes e futuras gerações. O sucesso dos endowments de-
pende diretamente do fortalecimento do Poder Público na área ambiental.

A grande dificuldade a ser superada é trabalhar até que ponto a parti-
cipação privada pode ser levada em conta no financiamento da natureza. 
Além disso, deixar claro que os fundos patrimoniais não podem nem de-
vem substituir as atribuições do Poder Público.

A incapacidade da norma jurídica em fazer construir a finalidade por 
ela mesma proposta é seu descrédito e consequente esvaziamento no orde-
namento jurídico geral. Logo, a previsão legal dos fundos patrimoniais não 
é garantia para o fim das dificuldades de gestão das UCs que vão além da 
existência de recursos e sim apenas mais uma ferramenta para tentar alcan-
çar o denominado meio ambiente ecologicamente equilibrado.

O financiamento das unidades de conservação não pode ficar restrita 
na discussão se esta deve ser implementada pelo setor privado ou público. 
A biodiversidade resguardada pelas áreas protegidas apresenta um valor 
incalculável e medidas devem ser tomadas para garantir a conservação 
dessas áreas naturais. O assunto envolve diversas temáticas e merece maio-
res reflexões tanto em relação ao modelo de gestão quanto na efetividade.
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RESUMEN

Hoy en día cada vez más personas viven en las grandes ciudades, una 
población que se está desplazando a barrios cada vez más distantes. 
Aumenta la distancia entre el centro y la periferia. En esta situación, la 
movilidad urbana es esencial para garantizar el acceso pleno a la ciudad 
y al disfrute de los derechos básicos. El objetivo de esta investigación es 
examinar si la falta de políticas de movilidad urbana restringe el acceso de 
los ciudadanos a una vivienda adecuada, a partir de un estudio con base 
en el programa “Mi Casa, Mi Vida” implementado en el barrio Jardim 
Bassoli, en la ciudad de Campinas, en el estado de São Paulo, Brasil, en 
el año 2012. Fue utilizado el método hipotético-deductivo con un análisis 
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dogmático-jurídico, teniendo en cuenta análisis de mapas y de documentos 
nacionales e internacionales. La investigación concluyó que la falta de 
movilidad urbana en esa región ha causado la limitación del acceso a la 
vivienda adecuada. La creación de políticas de movilidad urbana sería la 
forma más viable, rápida y asequible de integrar esta “isla” llamada Jardim 
Bassoli en la infraestructura de la ciudad.

Palabras-clave: derecho a la ciudad; derecho a la vivienda adecuada; mo-
vilidad urbana; ONU-Habitat III; transporte público.

THE LACK OF PUBLIC POLICIES ON URBAN MOBILITY RESTRICTS 
THE RIGHT TO ADEQUATE HOUSING 

ABSTRACT

Nowadays a growing population lives in big cities. They are part of a 
group that is moving to increasingly distant neighborhoods. Consequently, 
the distance between the center of the city and the periphery is expanding 
progressively. Therefore, urban mobility is essential to guarantee full ac-
cess to the city and take advantage of the basic rights. This research aims 
to examine whether the lack of urban mobility policies restricts citizens’ 
access to adequate housing, based on a study about the Brazilian social 
program “My House, My Life” implemented in the Jardim Bassoli neigh-
borhood of Campinas, a city in the state of São Paulo, Brazil, in 2012. The 
method used to do this work is a hypothetical-deductive approach with a 
dogmatic-legal analysis, taking into consideration national and interna-
tional maps and documents. The investigation concluded that the lack of 
urban mobility in that region has resulted in limited access to adequate 
housing. The creation of urban mobility policies would be the most efficient 
and affordable and faster way to integrate this “island” called Jardim 
Bassoli into the infrastructure of the city.

Keywords: public transport; the right to adequate housing; the right to the 
city; UN-Habitat III; urban mobility.
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INTRODUCCIÓN

En el mundo globalizado, cada día más personas viven en ciudades 
y dependen del transporte, especialmente en las grandes ciudades, ya que 
esto asegura el acceso a cualquier espacio vital. Esto se debe a que no todo 
el mundo puede vivir en el centro de la ciudad y muchos dependen del 
transporte público. 

En este sentido, la Constitución Federal Brasileña garantiza que cada 
uno es libre de moverse por todo el país. Sin embargo, no garantiza la 
realización de este derecho, ya que el Estado tiene el deber de actuar para 
garantizar que las personas sean capaces de ejercerlo, pues la movilidad 
urbana es difícil y costosa.

El objetivo del presente trabajo es examinar si la falta de políticas de 
movilidad urbana restringe el acceso de los ciudadanos a una vivienda ade-
cuada, a partir de un estudio con base en el programa “Mi Casa, Mi Vida” 
implementado en el barrio Jardim Bassoli en la ciudad de Campinas, en el 
estado de São Paulo, Brasil, en el año 2012.

La Constitución Federal de 1988 establece que actuar para garantizar 
los derechos sociales, como el derecho a la vivienda, es deber del Estado, 
incluida en el artículo 6 por fuerza de la Enmienda Constitucional 26/2000. 
Además de los derechos fundamentales, esto es un derecho humano pre-
visto en diversos tratados internacionales de los cuales Brasil es signatario. 
Cabe destacar, entre ellos: el Pacto Internacional de Derechos Económi-
cos, Sociales y Culturales (PIDESC), que establece en su artículo 11 el 
derecho a una vivienda adecuada; la Declaración de Estambul sobre los 
Asentamientos Humanos (Hábitat II) y la Nueva Agenda Urbana (Hábitat 
III), que abordan el derecho a la vivienda como mínimo esencial para que 
podamos tener una vida digna; y la Agenda 2030 para el Desarrollo Sos-
tenible, que debe orientar el desarrollo de los países, entre ellos Brasil, en 
los próximos 10 años y que tiene como uno de sus metas del ODS 11.1 
garantizar, en 2030, el acceso a una vivienda segura, adecuada (que incluye 
buena ubicación) y asequible.

Dado este deber constitucional, el gobierno brasileño ha introducido 
en 2009, por la Ley n. 11.977, el Programa “Mi Casa, Mi Vida” (PMC-
MV), cuyo “propósito de crear mecanismos para estimular la producción 
y adquisición de nuevas unidades de viviendas o remodelación de la pro-
piedad urbana y la producción o rehabilitación de la vivienda rural a las 
familias con renta mensual de hasta R$ 4.650,00” (BRASIL, 2009).
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Con respecto a la ciudad de Campinas, es la tercera ciudad más grande 
del estado de São Paulo y un polo tecnológico y educativo, fue uno de los 
primeros municipios en implementar el Programa, con la entrega de las 
primeras casas en abril de 2011, en el barrio Jardim Bassoli.

Jardim Bassoli, ubicado en la Región Noroeste de Campinas, fue el 
primer proyecto a ser desarrollado del PMCMV en Campinas y cuenta con 
más de 10.000 habitantes distribuidos en 19 condominios. Alrededor de 
2.380 familias que vivían en las áreas de riesgo y de preservación ambien-
tal fueron contempladas por el Programa “Mi Casa, Mi Vida” y por ello 
fueron a vivir en el referido programa. Entretanto, en la zona no había in-
fraestructura suficiente, tampoco servicios suficientes, pues contaban con 
electricidad, agua, y una parada de autobús. 

En teoría este programa debería cumplir los aspectos de realización 
del derecho a la vivienda, bajo la Observación General n. 4 del Comité de 
las Naciones Unidas para los Derechos Sociales, Económicos y Culturales 
(1991). 

Han sido desarrolladas pocas investigaciones en esta región. Los tra-
bajos existentes están enfocados en analizar si se puede considerar una 
vivienda adecuada desde el punto de vista de la ubicación e infraestructura 
(ALVES; BRITO, 2016; ALVES, 2018). Los autores han optado por hacer 
un estudio completo de este Residencial, analizando todas las condiciones 
de vivienda adecuada, de conformidad con la Observación General n. 4 
(CG4), como se explicará más adelante. En el presente estudio se apuntan 
algunos problemas, como la falta de infraestructura adecuada en la región 
para recibir a las familias que han sido reubicadas en aquella zona. A pe-
sar de que han pasado más de nueve años desde su apertura, todavía hay 
muchos problemas en las construcciones como, por ejemplo, grietas en las 
casas y caída de paredes, entre otros. 

En los documentos de ONU-Hábitat III se aclaró que la importan-
cia de los “Servicios urbanos de […] transporte es vital para el desarro-
llo económico y social y, por tanto, la clave para lograr los Objetivos de 
Desarrollo del Milenio – ODS” (ONU, 2016, p. 4) Asimismo, afirma que 
las ciudades, con apoyo del Estado Brasileño, deben promover espacios 
públicos y la integración a través de la movilidad urbana y de los sistemas 
de transporte público. 

Para una mayor comprensión del tema es importante establecer el con-
cepto de movilidad urbana:
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[…] es un atributo de las ciudades y se refiere a la facilidad de desplazamiento de 
personas y mercancías la ciudad. Tales cambios se hacen por los vehículos, las carre-
teras y toda la infraestructura (carreteras, aceras, etc.) que permiten a este ir y venir 
todos los días. Esto significa que la movilidad urbana es más de lo que llamamos el 
transporte urbano, que es más que el conjunto de servicios y medios de traslado de 
personas y mercancías (INSTITUTO PÓLIS, 2005, p. 4, traducción propia).

La movilidad tiene como objetivo satisfacer las necesidades de des-
plazamiento para llevar a cabo las actividades cotidianas. Hay que tener en 
cuenta que la movilidad urbana también está íntimamente vinculada con 
el acceso a una vivienda adecuada, como parte de los aspectos de los dere-
chos de vivienda adecuada específicamente dentro del elemento de ubica-
ción. En otras palabras, para pensar en una vivienda adecuada, debe tener 
un transporte de calidad a un costo asequible para todos. Para garantizar el 
acceso a una vivienda adecuada para incluir todos los ámbitos de la vida en 
la ciudad por medio de la movilidad, de acuerdo con la Política Nacional 
de Movilidad Urbana (Ley n. 12.587/12), que en su artículo 2 afirma:

La Política Nacional de Movilidad Urbana tiene por objeto contribuir al acceso uni-
versal a la ciudad, la difusión y el cumplimiento de las condiciones que contribuyan a 
la materialización de los principios, objetivos y directrices de la política de desarrollo 
urbano, mediante la planeación y la gestión democrática del Sistema Nacional de 
Movilidad Urbana (BRASIL, 2012, traducción propia).

En el mismo sentido afirma Cunha (2011, p. 93) que “la movilidad ur-
bana configuraría una estrategia para combatir el problema de la vivienda, 
o incluso hacer que la vivienda sea más adecuada”. El transporte público es 
esencial para garantizar una vivienda adecuada, y en caso de que el trans-
porte no exista o sea demasiado caro, es muy difícil tener acceso a otros 
derechos fundamentales.

El crecimiento desordenado de las ciudades brasileñas y la omisión 
por parte del Estado, como señala Reis (2013), crea problemas reales desde 
los puntos de vista social y jurídico, y gran parte de la población urbana 
acaba por vivir en las zonas marginales donde se forman asentamientos 
informales sin acceso a los servicios esenciales. Para estas personas es 
más que necesario la movilidad, que es algo que los ciudadanos hacen 
constantemente para llevar a cabo sus actividades básicas en sus espacios 
de vida5. Sin embargo, en las ciudades grandes, la infraestructura no 
es capaz de atender la demanda, como, por ejemplo, la saturación del 
transporte público, asociados a falta de integración del transporte en las 

5 Sobre Espacio de vida véase al efecto a Cunha (2005).
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ciudades metropolitanas, incluso la distancia de transporte a la casa de la 
persona, o incluso los costes. Todo esto genera problemas en la vida de los 
habitantes de las ciudades, una serie de desgaste físicos y psicosociales, 
que aún no ha sido posible mensurar.

Esta investigación se basa en el concepto de vivienda adecuada de la 
ONU, que estableció los ochos elementos que son fundamentales para de-
finir que una vivienda sea adecuada. Pero este trabajo se centra en estudiar 
solamente el elemento de ubicación que es “la vivienda no es adecuada si 
no ofrece acceso a oportunidades de empleo, servicios de salud, escuelas, 
guarderías y otros servicios e instalaciones sociales, o si está ubicada en 
zonas contaminadas o peligrosas” (ONU, 1991), que este es el elemento 
que debe ser observado para analizar las políticas de movilidad urbana, o 
sea donde la movilidad urbana más influye más en el acceso a la vida, pues 
hace parte del concepto de vivienda. 

La metodología utilizada es el método hipotético-deductivo con un 
análisis dogmático-jurídico.6 Para esta investigación se hizo una extensa 
revisión de la literatura, esencialmente dogmática, basada en la doctrina, la 
legislación y con la técnica de revisión de documentos nacionales e inter-
nacionales. Asimismo, se usaron artículos científicos y estudios oficiales, 
los métodos de observación, y la análisis geoespacial referenciada del local 
del programa. La hipótesis propuesta es que la falta de movilidad urbana 
restringe el acceso de los ciudadanos a una vivienda adecuada. El artículo 
hace una descripción sobre la movilidad urbana y sus fundamentos legales 
y sus aspectos en la nueva agenda urbana. También se abordó los requisitos 
para una vivienda adecuada y, posteriormente, se hizo un análisis del caso 
de Jardim Bassoli y de las políticas públicas7 que deberían ser aplicadas. 

1 EL DERECHO A LA VIVIENDA EN EL CONTEXTO 
INTERNACIONAL

La preocupación por los derechos sociales cobró impulso a nivel in-
ternacional tras el fin de la Segunda Guerra Mundial, en particular con la 
Declaración Universal de los Derechos Humanos (DUDH), que estableció 
en 1948 en su artículo XXV: “Toda persona tiene derecho a un nivel de 
vida adecuado que le asegure, así como a su familia, la salud y el bienestar, 
y en especial la alimentación, el vestido, la vivienda, la asistencia médica 

6 Sobre análisis dogmático-jurídico véase al efecto a Quiroz (1998, p. 54). 
7 Sobre políticas públicas Véase a Mastrodi y Ifanger (2020) y a García (2017).
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y los servicios sociales necesarios […]” (ONU, 1948).
Sin embargo, la DUDH no tiene fuerza vinculante, por lo que no obli-

gaba a los países a cumplir lo que establecía. Por ello, en 1966, la Asam-
blea General de las Naciones Unidas se reunió con el propósito de dotar 
de fuerza vinculante a los derechos humanos, para que fueran respetados 
por todos los países. Después, se acordó el Pacto Internacional de Dere-
chos Económicos, Sociales y Culturales (PIDESC) y el Pacto Internacional 
de Derechos Civiles y Políticos (PIDCP), ambos ratificados por Brasil en 
1992.

El PIDESC, que trata de los derechos sociales, estableció en su artícu-
lo 11 el derecho a una vivienda adecuada:

Los Estados Partes en el presente Pacto reconocen el derecho de toda persona a un 
nivel de vida adecuado para sí y su familia, incluso alimentación, vestido y vivienda 
adecuados, y a una mejora continua de las condiciones de existencia. Los Estados 
Partes tomarán medidas apropiadas para asegurar la efectividad de este derecho, 
reconociendo a este efecto la importancia esencial de la cooperación internacional 
fundada en el libre consentimiento (ONU, 1966).

En este contexto de creciente urbanización, provocado por la Revo-
lución Industrial e intensificado después de la Segunda Guerra Mundial, 
y ante un marco legislativo internacional que protegía los derechos hu-
manos, reconociendo los derechos sociales como tales, el filósofo francés 
Lefebvre publicó en 1969 el libro “El derecho a la ciudad”. Además de 
innovar conceptualizando por primera vez el derecho a la ciudad, Lefevbre 
abordó los conflictos derivados de la transformación de la ciudad en una 
mercancía, identificando “innumerables polaridades en el proceso de pro-
ducción de la ciudad, como la industrialización versus la urbanización; el 
crecimiento versus el desarrollo; y la producción económica versus la vida 
social” (ALFONSIN et al., 2017, p. 1219).

El crecimiento desordenado de las ciudades ha encendido una señal 
de alerta en la comunidad internacional, debido a la falta de respeto por los 
derechos sociales y la degradación del medio ambiente. Por esta razón, los 
años 1970 y 1990 fueron de particular importancia, ya que hubo 4 grandes 
conferencias de la ONU.

En 1972, se celebró en Estocolmo (Suecia) la Conferencia de las Na-
ciones Unidas sobre el Medio Ambiente Humano, que se ocupó del medio 
ambiente en sus diversos aspectos, destacando que “en los países en de-
sarrollo, la mayoría de los problemas ambientales están motivados por el 
subdesarrollo” (ONU, 1972) y que, por lo tanto, sin un desarrollo social 
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que asegure una existencia humana digna, con alimentos, vestido, vivien-
da, educación y condiciones de salud e higiene adecuadas para todos, no 
sería posible combatir los problemas ambientales.

Después, en 1976, se celebró en Vancouver (Canadá) la Conferencia 
de las Naciones Unidas sobre los Asentamientos Humanos (Hábitat I), que 
se centró en el medio ambiente artificial/urbano, destacando la precaria 
situación de los asentamientos humanos e insistiendo en la necesidad de 
unir esfuerzos para hacer más habitables y atractivos los asentamientos 
humanos, con especial atención a las necesidades de los grupos desfavore-
cidos (ONU, 1976).

En 1992 se celebró en Río de Janeiro (Brasil) la Conferencia de las 
Naciones Unidas sobre el Medio Ambiente y el Desarrollo (Río-92), en 
la que se destacó una vez más que “la paz, el desarrollo y la protección 
del medio ambiente son interdependientes e indivisibles” (ONU, 1992), y 
se dedicó todo un capítulo del Programa 21 a la promoción del desarrollo 
sostenible de los asentamientos humanos.

En 1996, Estambul (Turquía) acogió la II Conferencia de las Naciones 
Unidas sobre los Asentamientos Humanos (Hábitat II), en la que se señaló 
el “continuo deterioro de las condiciones de vivienda y los asentamientos 
humanos” causado por el desarrollo insostenible de los países, y se reafir-
mó el “compromiso con la realización plena y progresiva del derecho a una 
vivienda adecuada” (ONU, 1996).

El nuevo milenio fue acompañado por los Objetivos de Desarrollo del 
Milenio, una agenda global que guió el desarrollo de los países entre 2001 
y 2015 y que tenía como uno de sus objetivos “asegurar la calidad de vida y 
el respeto al medio ambiente” (ONU, 2000). Con buenos, pero no suficien-
tes resultados, estos objetivos se renovaron y ampliaron en 2015, dando 
lugar a la Agenda 2030, compuesta por 17 Objetivos de Desarrollo Soste-
nible (ODS) y 169 metas a cumplir en 2030. Entre ellas destaca el ODS n. 
11, que tiene como objetivo “Hacer que las ciudades y los asentamientos 
humanos sean inclusivos, seguros, resistentes y sostenibles” (ONU, 2015), 
garantizando la vivienda y el transporte.

Por consiguiente, para 2030 se debe garantizar a todos una vivienda 
segura, adecuada y asequible con servicios básicos; sistemas de transporte 
seguros, accesibles, sostenibles y asequibles; una urbanización incluyente 
y sostenible; asentamientos humanos participativos, integrados y sosteni-
bles; acceso universal a espacios públicos seguros, incluyentes, accesibles 
y verdes; así como la protección y salvaguardia del patrimonio cultural y 
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natural mundial y la reducción de los desastres ambientales y del impacto 
ambiental negativo per cápita de las ciudades (ONU, 2015).

2 LA MOVILIDAD URBANA Y LA LEGISLACIÓN Y 
DOCUMENTOS INTERNACIONALES

La Observación General n. 4 del Comité de Derechos Económicos, 
Sociales y Culturales (ONU, 1991) establece los aspectos de realización 
del derecho a la vivienda adecuada, a saber: la seguridad jurídica de la 
tenencia8, disponibilidad de servicios asequibles, habitabilidad, accesi-
bilidad, adecuación cultural, la infraestructura urbana y la ubicación. En 
cuanto al último punto, lo que más se relaciona con el derecho a la ciudad 
es la ubicación, ya que, si la vivienda está ubicada en local que no hubo 
instalación previa de los servicios básicos. Sin embargo, la calidad de la 
movilidad puede asegurar el desplazamiento asequible y, por lo tanto, ga-
rantizar que las personas puedan tener una vivienda digna y un posible 
acceso a los derechos básicos. En este sentido, afirma las normativa del 
Programa MCMV que deben aportar en su ubicación infraestructura para 
la integración de las personas a la ciudad.

El derecho al transporte tiene que ser considerado como un derecho 
fundamental autónomo, de conformidad con el artículo 6 de la Constitu-
ción Brasileña, por medio de la Enmienda Constitucional n. 90, de 2015, 
fue creado tal derecho. La ley así considera que son derechos fundamenta-
les autónomos el derecho a la vivienda y el derecho al transporte. Dada que 
estos derechos, son importantes para tener políticas públicas destinadas a 
mejorar la movilidad urbana y el estimular el transporte público de calidad 
en las ciudades brasileñas, puesto que tales políticas son condicionantes 
básicas o un medio que proporciona acceso a las ciudades y a otros dere-
chos en su conjunto. 

Uno de los significativos avances en este área se aprobó en 2012 la 
Ley n. 12.587/12, también conocida como la Ley de Movilidad Urbana 
(BRASIL, 2012), que busca implementar a nivel nacional la política de 
movilidad urbana sostenible y corresponde a los municipios, los que más 
de 20.000 habitantes, este debe planificar y ejecutar la política de movili-
dad urbana. El objetivo es contribuir a establecer directrices y proporcionar 
municipios con herramientas para mejorar las condiciones de movilidad en 
las ciudades brasileñas, dando prioridad a los medios no motorizados, y 
posteriormente el transporte público en el automóvil.

8 Sobre la seguridad jurídica de la tenencia véase al efecto a Mastrodi y Alves (2017).
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Cabe recordar que el derecho movilidad urbana y el derecho a la ciu-
dad son competencias del Estado que deben llevarse a cabo a través de 
políticas públicas e instrumentos urbanísticos contenidos en el Estatuto 
de Ciudad, y a proporciona la planificación urbana, siendo un instrumento 
fundamental y necesario para el desarrollo de ciudades sostenibles (RAN-
GEL; SILVA, 2009).

Todos los municipios brasileños de más de 20.000 habitantes deben 
tener plan director, de acuerdo con el artículo 41 del Estatuto de la Ciudad. 
Tal documento es el principal marco legal para el planeamiento urbano de 
las ciudades. La planificación urbana y su ejecución por las autoridades 
ocurre a través de las intervenciones políticas. Éstas no solo se basan en las 
normas constitucionales contenidas en el Estatuto de la Ciudad, sino que 
también deben estar direccionadas, en cada municipio, según los estánda-
res y adaptaciones locales (BRASIL, 2001). 

De acuerdo con la Constitución de la República Federativa del Brasil, 
el medio ambiente equilibrado es un derecho fundamental, “esencial para 
calidad de vida saludable, imponiendo al Gobierno y la comunidad el de-
ber de defenderlo y preservarlo para la presente y futuras generaciones” 
(BRASIL, 1988). El derecho a la ciudad aspira a equiparar dicha protec-
ción también para la ciudad igual a la ley del medio ambiente porque es 
un derecho difuso, que influye otra parte es tener un ambiente saludable 
para las generaciones futuras, ya que la ciudad es ya una realidad para casi 
todo el mundo. Por otra parte, la Constitución Brasileña establece en sus 
artículos 182 y 183 una política de desarrollo urbano promoviendo así el 
bienestar de sus habitantes.

Se puede señalar que la Constitución Federal garantiza la movilidad:
Art. 5. Todos son iguales ante la ley, sin distinción de ningún tipo, lo que garantiza a 
los brasileños ya los extranjeros residentes en el país el derecho inviolable a la vida, 
la libertad, la igualdad, la seguridad y la propiedad, de la siguiente manera: 
[…]
XV – y la locomoción libre dentro del territorio nacional en tiempo de paz, y cual-
quier persona puede, en virtud de la ley, entrar en él, permanecer o salir de él con sus 
bienes; […] (BRASIL, 1988, traducción propia).

A pesar de decir que es libre la locomoción y que todos son libres 
e iguales en derechos, muchos no pueden ejercer este derecho de forma 
predeterminada, pues que la omisión del estado en no intervenir en las 
políticas públicas para la realización de este derecho.

En este sentido, afirman Rodriguez, Soares e Guedes (2020), que en 
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un parcela importante de las ciudades brasileñas no concuerdan las polí-
ticas públicas de la planificación urbana con la de sistema de transporte. 
Así tiene un déficit de fomento para la implementación de estas políticas 
públicas que, a su vez, potencializa una constante disputa por el espacio de 
la ciudad entre peatones y conductores; lo que compromete la movilidad y 
la accesibilidad y hace que las personas dejen de moverse con calidad en 
los espacios urbanos. Consecuentemente, las disputas limitan la libre loco-
moción y ponen en riesgo la vida de las personas. Como ya fue subrayado, 
la locomoción es un derecho constitucional, pero su eficacia está limitada 
a la ejecución de políticas públicas por parte del Estado. 

Cabe recordar que para que las ciudades puedan promocionar este ti-
pos de acciones, necesitan la ayuda del Estado Brasileño y las provincias. 
En esta dirección afirma Sachs (2008, p. 11, traducción propia) que el Es-
tado nacional tiene tres funciones principales, a saber: 

a- El desarrollo conjunto de espacios, desde el nivel municipal (que debe ser amplia-
do y fortalecido) hasta el nivel transnacional (que debe ser objeto de una política pru-
dente de integración selectiva, con sujeción a una estrategia de desarrollo endógeno); 
b- La promoción de asociaciones entre todos los actores interesados, en torno a un 
acuerdo negociado de desarrollo sostenible; 
c- La armonización de los objetivos sociales, ambientales y económicos, a través de 
la planificación estratégica y la gestión diaria de la economía y la sociedad, buscando 
un equilibrio entre las diferentes sustentabilidades (sociales, culturales, ecológicas, 
territoriales, económicas y políticas) y las cinco eficiencias (asignación, innovación, 
keynesiana, social y ecoeficiencia).

El Estado, por lo tanto, debe promocionar las políticas públicas para 
garantizar que las personas tengan acceso a los derechos básicos. En este 
sentido, la autora Celina Souza considera que “la política pública es la 
suma de las actividades de los gobiernos, actuando directamente o por de-
legación, y que influyen en la vida de los ciudadanos” (SOUZA, 2006, p. 
24).

En esta misma dirección afirma la Nueva Agenda Urbana (ONU, 
2016) que la contribución que hace en la aplicación del Agenda 2030 para 
el desarrollo sostenible y la consecución de los ODS, “incluido el Objetivo 
n. 11, sobre el desarrollo de las ciudades y asentamientos urbanos inclusi-
vos, seguros, resistentes y sostenibles” (TANSCHEIT, 2016).

Cabe señalar que los ODS y la Nueva Agenda Urbana son medidas 
urgentes para buscar soluciones al proceso de expansión insostenible de las 
ciudades, que deben actuar a la luz de los problemas ambientales y sociales. 
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Tales medidas necesitarán un proceso continuo de trabajo conjunto para 
formular una estrategia o política urbana nacional, con coordinación a 
nivel gubernamental, mediante el diálogo entre diversos sectores y con 
ejecución de éstas por las autoridades locales (DE LEO; RICCI; VITALI, 
2017). 

Ésta es la perspectiva que abordan las ciudades inteligentes, también 
conocida como Smart city, y por ello, la movilidad urbana sostenible e in-
teligente, es el eje primordial. El derecho a la movilidad urbana es uno de 
los elementos adecuados de la ciudad. El filósofo francés Henri Lefebvre, 
a finales de los años 60, creó la expresión “derecho a la ciudad”. Desde 
entonces, este derecho ha sido objeto de varias discusiones y, solo recien-
temente, la ONU le dio su debido reconocimiento con la NAU.

3 LA INFLUENCIA DE LA MOVILIDAD URBANA EN LA NUEVA 
AGENDA URBANA

La Tercera Conferencia de las Naciones Unidas de Vivienda y Desa-
rrollo Urbano Sostenible, también conocida como Habitat III, tuvo lugar 
el 20 de octubre de 2016, y en ella se aprobó la Nueva Agenda Urbana 
(NAU). Esta Declaración establece una serie de objetivos y metas para que 
los países alcancen en los próximos 20 años. Esto debe ser utilizado como 
una herramienta básica para las medidas de política y de planificación del 
desarrollo de ciudades sostenibles y compactas, existe la planificación y 
la creación de espacios públicos y la preservación del medio ambiente y 
la regulación de los asentamientos informales con la participación de los 
residentes.

Sobre la cuestión de la movilidad urbana, uno de los documentos pre-
paratorios de ONU-Hábitat III de 2016 establece: 

El propósito [de la movilidad urbana sostenible] es crear un acceso universal a un 
transporte seguro, limpio y accesible para todo el mundo, que a su vez puede facilitar 
el acceso a las oportunidades, bienes y servicios. La accesibilidad y la movilidad 
sostenible tienen que ver con la calidad y la eficiencia para lograr los objetivos y 
reducir distancias. En consecuencia, la movilidad urbana sostenible está determinada 
por el grado en que la ciudad en su conjunto es accesible a todos sus residentes, 
incluidos los pobres, los ancianos, los jóvenes, los discapacitados, las mujeres y los 
niños (ONU, 2015, traducción propia).

En este sentido fue la Carta Mundial del Derecho a la Ciudad (2006), 
establece como derecho del transporte público y la movilidad urbana 
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(Parte IV, artículo XIII), cuyo objetivo general es el reconocimiento de la 
legislación nacional e internacional de los derechos humanos en la ciudad.

La NAU fomenta la participación de todos, desde la sociedad civil, 
ONGs, hasta las distintas jerarquías del Estado, para participar en los com-
promisos de desarrollo urbano sostenible.

La NAU identificó la necesidad de un modelo de desarrollo masivo, 
distinto del actual, que debería estar orientado los transportes públicos a 
las personas, que, a su vez, proporcione mejor al acceso urbano para todos, 
como se explica a continuación la NAU:

a) un aumento masivo del transporte público y de las facilidades para caminar y 
andar en bicicleta;
b) Un desarrollo equitativo orientado al tráfico que reduzca al mínimo el desplaza-
miento de los sectores más vulnerables, diseñe viviendas accesibles y una combina-
ción de empleo y servicios; y permita también una planificación integral del espacio 
y el transporte mediante planes de movilidad urbana sostenible. 
c) Una mejor planificación y coordinación del uso de la tierra y el transporte (ONU, 
2016, traducción propia).

Así, la NAU, establece el aumento masivo del transporte público y 
medio para facilitar ir a pie o en bicicleta por la ciudad, con el fin de dis-
minuir la demanda de vehículos automotores privados, para permitir así 
una planificación del espacio global más grande y del transporte a través 
de planes de Movilidad Urbana Sostenible. Según la urbanista Maricato, la 
movilidad es “planeamiento urbano para algunos, mercado para algunos, 
leyes para algunos, modernidad para algunos, ciudadanía para algunos” 
(MARICATO, 2013, p 125). No se puede olvidar, que después de todo, fue 
un gran avance logrado por Habitat III para llevar el reconocimiento del 
“derecho a la ciudad”.

Puede apreciarse que Habitat III tuvo una mayor tendencia a acercarse 
a los problemas del “derecho a la ciudad” (para todos los aspectos como 
la movilidad urbana, inclusiva, segura, resistente y sostenible) urbana y 
rural, para garantizar el uso sostenible de la tierra y los recursos naturales, 
para conseguir una ciudad compacta, policéntrica, con densidad adecuada 
y la conectividad y que tenga el control de la expansión urbana. Estas ca-
racterísticas tienen el poder de reducir los retos y problemas de movilidad 
urbana. 

El evento instigó la integración de los planes de movilidad en la 
planificación urbana de las ciudades y apoya la priorización del transporte 
activo sobre el transporte motorizado, y el Desarrollo Orientado para el 
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Transporte Sostenible (DOTS), que reduce al mínimo los desplazamientos 
– particularmente para los más pobres – y permitiría más accesibilidad, ya 
que asegura que las personas, incluso si no hay costes de infraestructura 
básica cerca de su casa si tienen movilidad, se puede llegar fácilmente a 
tener acceso a toda la ciudad (por lo que tendrán sus derechos básicos). 
La planificación de la movilidad urbana sostenible debería promover la 
seguridad y accesibilidad de responder a las cuestiones de género y la edad, 
promover sistemas eficientes para los pasajeros y para las mercancías que 
conectan personas, lugares y oportunidades económicas. 

En este sentido ya ha dicho Santos (1993, p. 111, traducción propia):
La propia administración pública se convierte en creador privilegiada de la escasez; 
alienta así la especulación y alienta la producción de espacios vacíos dentro de las 
ciudades; no puede resolver el problema de la vivienda empuja a la mayoría de la po-
blación hacia la periferia; y aún más empobrece a los pobres, obligados a pagar más 
por el transporte público pobre y comprar productos caros un consumo indispensable 
y servicios esenciales que el gobierno no es capaz de resolver.

Más allá de este problema abordado por Santos, la NAU aborda el 
“derecho a la ciudad”9, que la ciudad debe ser vista como bien común 
de todos, ampliamente difuso y colectivo, así como el derecho al medio 
ambiente. Ambos son de las generaciones presentes y futuras, en el que 
todos los derechos humanos sean protegidos y que las personas tengan 
acceso a los espacios, servicios y oportunidades. Este derecho es pues, la 
sostenibilidad de las ciudades, no sólo desde un punto de vista económico 
y medioambiental, sino también desde el punto de vista de la calidad de 
vida de sus habitantes.

De acuerdo con la síntesis Política de Hábitat III (ONU, 2016) el con-
cepto de derecho a la ciudad es:

[…] el derecho de todos los habitantes presentes y futuros, de ocupar, usar y producir 
ciudades justas, inclusivas y sostenibles, que se definen como un bien común esen-
cial para la calidad la vida. El derecho a la ciudad implica también la responsabilidad 
de los gobiernos y las personas para reclamar, defender y promover este derecho.

El derecho a la ciudad está reconsiderando la urbanización y ciuda-
des, dando un nuevo paradigma dándoles una estructura alternativa. Este 
derecho se compone de los derechos que están todavía en construcción, 
tales como el derecho a la vivienda, el derecho a la planificación urbana y 
9 Brasil es referencia en legislación y la investigación sobre derecho a la ciudad, ya que los 
investigadores principales son los brasileños y también tienen el estatus de ciudad. Para el Habitat III 
era fácil ver que se da como ejemplo de políticas públicas de amplios conocimientos técnicos sobre 
este tema.
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el derecho al medio ambiente. Sin embargo, no se reflejan como auténticos 
derechos subjetivos o derechos fundamentales de aplicación inmediata .

Según el PGDC (2016) el concepto de derecho a la ciudad es:
El resultado de una base de creación y décadas colectivo de que es el derecho de 
todos los habitantes, presentes y futuras, temporales y permanentes, de usar, ocupar, 
producir, dirigir y tomar ventaja de las ciudades, pueblos y asentamientos justos, 
inclusivos, pacíficos y sostenibles, visto como propiedad común esencial para una 
vida plena y decente.

La ciudad tiene que dar la oportunidad y permitir establecer la interac-
ción y la inclusión social, el intercambio económico, la expresión cultural 
y el diálogo entre una amplia gama de personas para evitar la segregación 
socio-espacial. Por ello, el Estado debe prestar una mayor atención al es-
pacio urbano, porque ahí es donde ocurre la vida cotidiana. Los ciudada-
nos dependen de un entorno urbano organizado, diseñado para satisfacer 
las necesidades básicas y tener sus derechos básicos garantizados (MAR-
QUES; MARQUES, 2011). El derecho a la ciudad está estructurado para 
alcanzar el cumplimiento efectivo de todos los derechos humanos interna-
cionalmente acordados de todos las metas expresadas en los objetivos de 
desarrollo sostenible y los compromisos del Programa de Hábitat.

Como señala Lefebvre (2001), el derecho a la ciudad no puede ser 
visto como un simple derecho de regreso a las ciudades tradicionales. y 
crea una dinámica que la realidad social podría ser cambiada si lo que hoy 
se entienden por derechos sociales (incluyendo después de lo que se acor-
dó en 1966 por las Naciones Unidas en el Pacto Internacional Derechos 
Económicos, Sociales y Culturales) (ONU, 1966) hubiesen sido incluidos 
en las políticas del programa con el objetivo de que discutirían y se imple-
mentarían en condiciones materiales, no sólo de experiencias, sino también 
la convivencia y la integración al tejido urbano. Se habla de los preceptos 
reconocidos como fundamentales, a saber: una vivienda adecuada, la mo-
vilidad urbana, saneamiento básico y otros equipos de servicios públicos.

4 LA VIVIENDA ADECUADA Y EL CASO BASSOLI

La Declaración Universal de Derechos Humanos de 1948 y en el Pac-
to Internacional de Derechos Económicos, Sociales y Culturales de 1966, 
reconocieran la vivienda adecuada como parte del derecho a un nivel de 
vida adecuado. 

Los requisitos de una vivienda adecuada de acuerdo con el Comité de 
las Naciones Unidas sobre Derechos Sociales, Económicos y Culturales, 
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en términos de su Observación General n. 4 (CG4): “ubicación”. Es condi-
ción permitir el acceso a opciones de trabajo, servicios de salud, escuelas, 
guarderías y otros servicios sociales, tanto en las grandes ciudades como 
en las zonas rurales. El CG4 establece otras condiciones de vivienda ade-
cuada, a saber: la seguridad jurídica de la tenencia, la disponibilidad de ser-
vicios e infraestructura urbana, accesibilidad, habitabilidad, accesibilidad 
y adecuación cultural. A pesar de la profunda interconexión entre ellos, el 
énfasis aquí se le da a la suposición de ubicación (ONU, 1966).

Uno de los requisitos más importantes es la ubicación. La vivienda 
debe estar cerca de escuelas, guarderías, puestos de trabajo, hospitales y 
otras facilidad sociales, y distante de las zonas de riesgo. Esto se aplica 
tanto a las grandes ciudades, como también en las zonas rurales. El lugar 
tiene fuerte influencia en los gastos de los residentes con el transporte, la 
productividad en el trabajo y en la escuela – porque cuanto más lejos, más 
agotador es el tránsito a estos lugares – la posibilidad de rescate en caso de 
accidentes, entre otros. 

La Constitución Federal de Brasil establece que es deber del Estado el 
actuar para garantizar los derechos sociales como el derecho a la vivienda, 
incluida en el artículo 6 por la Enmienda Constitucional 26/2000. En la 
década de 1990, Brasil se adhirió al Pacto Internacional de los Derechos 
Económicos, Sociales y Culturales (PIDESC), que establece en su artí-
culo 11 el derecho a una vivienda adecuada. Brasil también adhirió a la 
Declaración de Estambul sobre los Asentamientos Humanos (Hábitat II) 
que trata el derecho a la vivienda como mínimas condiciones para que po-
damos tener una vida decente. Además, en 2015, se publicó el documento 
“La transformación de nuestro mundo: la Agenda 2030 para el desarrollo 
sostenible”, gracias a la Conferencia Río +20, que orientará el desarrollo 
de los países, entre ellos Brasil, durante los próximos 15 años y que tiene 
como sus ODS n. 11 garantizar, en 2030, el acceso a una vivienda segura, 
adecuada (que incluye buena ubicación) y asequible.

A pesar de el Programa “Mi Casa, Mi Vida” , una política de vivienda 
principal del gobierno brasileño, fomentar la producción de vivienda ase-
quible y ayudar a financiar estos para bajo las familias de ingresos, parece 
que no cumple con los requisitos mínimos de producción de una vivienda 
adecuada, en particular en este caso, debido a la falta de suposición de ubi-
cación. Esta investigación es el análisis de mapas y visitas a lugares donde 
las casas fueron construidas por PMCMV, en Campinas, São Paulo. Debi-
do a los bajos precios de la tierra en zonas remotas, prácticamente todas las 
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viviendas se construyeron fuera del área urbana del municipio. 
El terreno en el que se construirán las casas es comprado por los con-

tratistas acreditados por PMCMV que, a fin de reducir sus costos de pro-
ducción, eligieron lugares remotos. La distancia entre la ciudad (con sus 
infraestructuras y servicios públicos) y las viviendas construidas, es contra 
a las características de una vivienda adecuada según el derecho internacio-
nal, y crea altos costos para el propio municipio, que a menudo sin recur-
sos, se ve en la urgencia de integrar las nuevas viviendas a la estructura de 
la ciudad, algo que no ocurriría si hubiera la planificación urbana para las 
nuevas viviendas, o si hubieran sido construidas en lugares más cercanos y 
ya integrados en la ciudad. 

En cuanto a la planificación urbana, o falta de ella, quizá sea más 
barato para los municipios el costo de adquisición de la propiedad cerca o 
dentro de la zona urbana, de los servicios públicos y equipos al revés de 
lugares, donde no hay estructura urbana ni está cerca del centro. Se busca 
identificar posibles instrumentos de política urbana para que pueda con-
tribuir a que la población logre tener acceso a ciudad y no al aislamiento 
lejos. La falta de una buena ubicación de las viviendas, al elevar los costes 
públicos para la integración de los residentes en el tejido urbano, hace la 
estructura de la ciudad insostenible.

Por lo tanto, la conclusión es que la PMCMV no es un modelo de po-
lítica pública que permita la producción de una vivienda adecuada, debido 
a que los edificios están construidos fuera del área urbana y no tienen la 
infraestructura adecuada que le dan prescrito los documentos internacio-
nales.

La ubicación de los supuestos y la disponibilidad de servicios, mate-
riales, instalaciones e infraestructura esenciales para la salud, la educación, 
la seguridad, la comodidad y la nutrición será evaluado de forma conjunta.

El Residencial Jardim Bassoli se encuentra en Campinas, cerca de las 
fronteras con los municipios de Hortolândia y Monte Mor. Es decir, que 
está en el borde de la ciudad, lejos de la zona urbana de los tres municipios. 
De acuerdo con la información obtenida desde el sitio EMDEC, el cambio 
promedio en el tiempo entre el residencial y el centro de Campinas (unos 
20 km), usando el transporte público (dos autobús porque no hay una línea 
directa), es de 60 minutos, variando según el tráfico.

Las escuelas más cercanas son las de un radio de 4 kilómetros del 
local, esta distancia puede parecer razonable, pero para aquellos que de-
penden del transporte público, no lo es. En el lugar tampoco hay ninguna 
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infraestructura esencial para la salud. Incluso en una región con más de 
diez mil habitantes, no hay centros de salud cercanos y el más cercano (a 
unos 30 minutos a pie) no tiene la infraestructura necesaria para servir a 
población entera de éste y los demás distritos vecinos.

Figura 1 Ubicación del Jardim Bassoli

Fuente: Google Maps

Otro problema se refiere a la distancia entre el alojamiento y el espacio 
de vida, en particular, el lugar de trabajo. Muchos de los residentes del Jar-
dim Bassoli vienen de una zona de riesgo en Jardim Campineiro, situado a 
18 km de esta región, pero siguen trabajando cerca de la casa vieja, lo que 
les hace pasar mucho tiempo en transporte para trabajar.

A lo largo de esas líneas, Cunha (2011) afirma que la movilidad es-
pacial se puede configurar como una estrategia desde la que es posible 
abordar el problema de la vivienda, ya que incluso si esta casa no está en 
el centro de la ciudad, la calidad del transporte público, la vivienda inclu-
yente, sostenible y asequible, serán más apropiados. En el caso de Jardim 
Bassoli, se puede ver claramente que si hubiese tenido un servicio de trans-
porte público de bajo costo y alta calidad se hubiese mejorado la vida de 
los residentes y por lo tanto se habría mejorado la situación de estas villas, 
ya que sería más accesible a la expansión urbana.

Además, las instalaciones son pobres ya que varios informes explican: 
“Las familias que se trasladaron a tres condominios en las últimas dos 
semanas, se quejan de problemas estructurales, tales como fugas, 
agujeros en las paredes y techos y ventanas sin sellar e incluso sin cristal” 
(QUADRA, 2012).
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A pesar de que han pasado algunos años, los problemas siguen au-
mentando, como muestra un informe sobre el salón de baile que cayó, que 
era el espacio de convivencia de los moradores (ABDE, 2016). Así que, de 
hecho, las personas no pueden ejercer su derecho a vivir con dignidad, ya 
que las condiciones de las casas no permiten tener una mínima estructura 
consistente, adecuada y segura. 

Reforzando esta idea, cabe señalar la moción de repudio presentada 
por la Asamblea Municipal Campinas número 14, que fue publicado en el 
Diario Oficial de municipio, y que se muestra a continuación: 

Jardim Bassoli, ubicado en la Región Noroeste de Campinas, en el cual 2380 fami-
lias – residentes en las áreas de riesgo y de preservación ambiental fueron contem-
pladas por el Programa “Mi Casa, Mi Vida” y retiradas de sus antiguas residencias 
para vivir en este emprendimiento inmobiliario. Sin embargo, el territorio no tiene 
cobertura de los servicios públicos que deberían existir en el barrio, de acuerdo con 
lo que preconiza el Programa Federal. En cuanto a la Política de Asistencia Social, 
las familias tienen como referencia de atención, el Distrito de la Asistencia Social / 
Noroeste – con su sigla en portugués de DAS / NO; que se sitúa a unos 8 kilómetros 
del barrio, necesitando así, que los individuos tienen que utilizar 4 autobuses (ida 
y vuelta) o ir a pie para acceder al servicio. A partir de tal realidad, del número de 
familias existentes y de la extrema vulnerabilidad y situaciones de riesgo social y 
personal, recomendamos la creación de un CRAS (Centro de Referencia de Asisten-
cia Social) en el territorio para garantizar el acceso a la Política de Asistencia Social 
del Municipio por las familias e individuos (CAMPINAS, 2015, traducción propia).

Esta moción se sumada a otros reportajes, se refleja que falta aún en la 
ciudad mucha inversión en políticas públicas de movilidad urbana. Siendo 
que para resolver estos problemas las autoridades tienen dos opciones, para 
posibilitar que la población de esta zona tenga acceso a sus derechos bá-
sicos, la primera sería llevar toda la infraestructura urbana a su alrededor, 
lo que tardaría mucho tiempo y gastos, la segunda sería llevar la infraes-
tructura de transportes accesible a todos, sería más rápido y fácil de hacer.

CONCLUSIÓN

En esta investigación se logró confirmar la hipótesis propuesta, existe 
así conexión entre la falta de políticas públicas de movilidad urbana y la 
restricción al acceso de los ciudadanos a una vivienda adecuada, dado que 
no se puede tener una casa sin infraestructura ni opciones para acceder al 
centro urbano más cercano. Tanto la NAU como el derecho a la ciudad 
establecen las interconexiones entres los derechos fundamentales. Así, de 
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acuerdo con la Observación General n. 4 del Comité de las Naciones Uni-
das sobre los Derechos Culturales, Económicos y Sociales que establecen 
los requisitos para una vivienda adecuada, la cual incluye la obligatoriedad 
de tener movilidad urbana para acceder a la ciudad, Por otra parte, conside-
rando que existe esta correlación, vemos la necesidad de nuevas políticas 
públicas para el acceso a las ciudades inclusivas pensadas de todos para 
todos. Es decir, tener una planificación más estructurada de las ciudades, 
con sensibilidad del Administrador público, para satisfacer las necesidades 
de todas las clases económicas.

Este trabajo también buscó discutir algunos aspectos a la movilidad 
urbana, sus marcos legales y su reflejo en el acceso a una vivienda adecua-
da. Considerando que este derecho es un derecho del ciudadano y deber 
del Estado en promover condiciones para la movilidad en las urbes y ga-
rantizar el acceso de todos. Este trabajo se deriva de otras investigaciones, 
sin embargo, todavía quedan otros aspectos sobre el tema que se pueden 
abordar.

Pensando en el futuro de la movilidad, se especula sobre el futuro de 
las ciudades. En lo que invariablemente ésta dependerá de la planificación 
urbana y las políticas públicas. Siendo que éstas son fundamentales para 
tener metrópolis inclusivas, solidarias y sostenibles. Además de fomentar 
un mayor compromiso del Estado con el ejercicio de los derechos de libre 
circulación y de transporte público de calidad, así como la promoción de 
políticas públicas para servir a este propósito.

La planificación urbana y su ejecución por las autoridades ocurre a 
través de las intervenciones políticas. Éstas no solo se basan en las normas 
constitucionales contenidas en el Estatuto de la Ciudad, sino que también 
deben estar direccionadas, en cada municipio, según los estándares y adap-
taciones locales. Por ejemplo, en Brasil, todos los municipios de más de 
20.000 habitantes deben tener plan director. 

Las ciudades tienen un papel clave en la Agenda 2030 en cuanto a la 
sostenibilidad y, por lo tanto, el transporte tiene que ser accesible, seguro 
y sostenible para todos, así como promover medios sostenibles y la mejora 
de las aceras y rutas de bicicleta. Se debe propiciar también la construcción 
de espacios públicos y zonas verdes. 

Como fue presentado a lo largo del artículos los avances históricos 
de las luchas mundiales para reconocer los derechos a vivienda y de mo-
vilidad, todavía no es aplicable a nivel regional o local, como en el caso 
de Bassoli, a pesar de que Brasil adhirió los tratados internacionales y ha 
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creado normas a nivel interno. 
Cabe reafirmar que, la PMCMV en Campinas, no es un modelo de 

política pública que permita la producción de una vivienda adecuada, pues-
to que los edificios están construidos fuera del área urbana y no tienen la 
infraestructura adecuada de conformidad con los documentos internacio-
nales.

Además, si la NAU y los ODS fueran ejecutados en la ciudad de Cam-
pinas, por consiguiente, se podrían subsanar los problemas existentes en el 
caso Bassoli, puesto que aquellos derechos están interconectados, y se no 
hay cómo logran uno sin el otro.

La conclusión es que, en el caso de PMCM del Jardim Bassoli en 
Campinas se vislumbra que en inversión en la movilidad urbana es un fac-
tor clave para la calidad de vida de los ciudadanos para acceder a otros 
derechos humanos, en particular la vivienda adecuada y su relación para 
garantizar el acceso a la ciudad, puesto que esto también es la idea princi-
pal de la inclusión social de acuerdo con la Política Nacional de Movilidad 
Urbana de Brasil.

La creación de políticas de movilidad urbana sería la forma más via-
ble, rápida y asequible de integrar esta “isla” llamada Jardim Bassoli a la 
ciudad. La respuesta debe ser urgente, puesto que llevan casi 10 años sin 
acceso a sus derechos básicos. Por supuesto que sería ideal que alrededor 
del Jardim Bassoli se construyera la infraestructura urbana

Por último, hay que señalar que los derechos están interconectados, 
lo que significa que el Estado no puede dejar de lado ninguno, puesto que 
esto influye negativamente en la consecución de otros derechos humanos. 
La Nueva Agenda Urbana debe consolidarse en la ciudad para que todos 
tengan acceso a los derechos humanos en igualdad.
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RESUMO

No Brasil, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é um 
direito fundamental. Seu reconhecimento se tem dado à base de conside-
rações formais e dogmáticas. A falta de elementos conceituais e justifican-
tes mais aprofundados talvez explique um tratamento legislativo e judicial 
pouco deferente a esse direito. Na prática, o Direito Ambiental ainda é 
tratado como se fosse um capítulo do Direito Administrativo ou um Direi-
to Administrativo Especial, e o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, como um direito fundamental de segunda classe. Este texto 
objetiva explanar esse tratamento jurídico, apontando seus multifacetados 
aspectos, concluindo pela necessidade de se conferir ao meio ambiente 
maior proteação. Foi utilizada a metodologia hipotética dedutiva, con-
cluindo-se pela necessidade da elaboração de uma doutrina e jurisprudên-
cia que seja capaz de conferir uma efetiva proteção ambiental.
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ENVIRONMENT: A SECOND-RATE FUNDAMENTAL RIGHT

ABSTRACT

In Brazil, the right to an ecologically balanced environment is a fundamen-
tal right. Its recognition has been based on formal and dogmatic consider-
ations. The lack of more in-depth conceptual and justifying elements may 
explain the legislative and judicial treatment that has little respect for this 
right. In practice, Environmental Law is still treated as if it were a chapter 
of Administrative Law or a Special Administrative Law; and the right to an 
ecologically balanced environment, as a fundamental second-class right. 
This text aims to explain this legal treatment, pointing out its multifacet-
ed aspects. The hypothetical deductive methodology was used, concluding 
that there is a need to develop a doctrine and jurisprudence that is capable 
of providing effective environmental protection..

Keywords: Federal Court of Justice; fundamental right; fundamental right 
to an ecologically balanced environment.
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INTRODUÇÃO

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é considerado 
no Brasil um direito fundamental. Como se verá, o Supremo Tribunal Fe-
deral o afirmará em diversas oportunidades. Todavia, pouco se tem debati-
do acerca dessa fundamentalidade.

Nesse quadro, apresenta-se como problemática deste estudo a indaga-
ção: o que faz de um direito ou uma pretensão, fundamental? Depois, quais 
as consequências jurídicas e políticas que advêm dessa consideração? Esse 
é um debate que precisa ser enfrentado pela literatura constitucional e am-
biental no País.

O tema central é, portanto, a pesquisa sobre o acolhimento da funda-
mentalidade de um direito a partir apenas de sua consideração dogmática 
pode enfraquecê-lo, quando for desafiado por outras pretensões ou interes-
ses. Os juízos de adequação legislativa e de aplicação judicial costumam 
ser-lhe menos exigente, dando maior proteção prática aos seus desafiado-
res, especialmente quando se trata de interesses econômicos.

Justifica-se o presente texto, a partir da afirmação de que tal tese preci-
sa de confirmação e que se espera seja dada no presente artigo.

Objetiva-se, por isso, fazer uma revisão bibliográfica e um apelo à 
jurisprudência, nomeadamente do Supremo Tribunal Federal, para analisar 
se o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (DMAEE) é 
efetivamente tratado como tal, um direito fundamental.

1 O DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE 
EQUILIBRADO COMO UM DIREITO FUNDAMENTAL

A definição de um direito fundamental não é das mais simples. É pre-
ciso que se reúnam elementos formais e materiais, jurídicos e sociológicos, 
políticos e históricos para sua formulação. No Direito, costuma-se valer 
apenas de seu aspecto formal: fundamental é aquilo que a Constituição 
diz que é. Mas o entendimento do que a Constituição “diz” ser é em si 
problemático. A Constituição brasileira, por exemplo, dedica o Título II 
aos “Direitos e Garantias Fundamentais”. Estariam sob esse Título todos 
os direitos fundamentais, por ela, reconhecidos? Qualquer iniciante nos 
estudos de Direito Constitucional responderá negativamente, baseado, na 
linha do pensamento dogmático e na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. O Tribunal já reconheceu que alguns direitos dos contribuintes, 
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presentes – ainda que na forma de garantias institucionais – no art. 150 
da Constituição, integram o patrimônio da jusfundamentalidade (BRASIL, 
2014a; 2014b).

Nenhum repertório será exaustivo nem estático, em virtude da possibi-
lidade sempre posta no horizonte de construção hermenêutica da Corte. Ao 
que interessa na apresentação do direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, essa dimensão formal foi cumprida. Embora tenha sido afir-
mado no art. 226 da Constituição, a léguas jurídicas de distância norma-
tiva daquele Título II, o Supremo Tribunal Federal já o reconheceu como 
fundamental. Quem não se lembrará do profundo voto do ministro Celso 
de Mello que, de modo emblemático, inseriu o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado no rol de jusfundamentalidade. A ementa é um 
neon conceitual:

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Trata-se de um típico 
direito de terceira geração (ou de novíssima dimensão), que assiste a todo o gênero 
humano (RTJ 158/205-206). Incumbe, ao Estado e à própria coletividade, a especial 
obrigação de defender e preservar, em benefício das presentes e futuras gerações, 
esse direito de titularidade coletiva e de caráter transindividual (RTJ 164/158-161). O 
adimplemento desse encargo, que é irrenunciável, representa a garantia de que não se 
instaurarão, no seio da coletividade, os graves conflitos intergeneracionais marcados 
pelo desrespeito ao dever de solidariedade, que a todos se impõe, na proteção desse 
bem essencial de uso comum das pessoas em geral (BRASIL, 2005).

Estava dita, além da fundamentalidade a dimensionalidade (geracio-
nal) do direito, sua transindividualidade e transgeracionalidade, sua raiz 
solidarista, seus promotores ou passivos sujeitos da relação jusfundamen-
tal (Estado e coletividade). Precisava ser dito mais alguma coisa para o 
Direito. Para alguns, não. O próprio STF teria assumido para si, com esse 
reconhecimento, uma tarefa de realização que haveria de realizar, sob pena 
de tutela insuficiente. É um tema que se discutirá em breve. O que resta 
a afirmar é que a afirmação de um direito como fundamental não se pode 
resumir à retórica ou apologética de sua classe. Ele deve ser tratado como 
tal e se devem buscar elementos materiais que embasem sua qualidade.

A construção do argumento de fundamentalidade pelo Supremo 
Tribunal Federal valeu-se da sistematicidade constitucional que perpassa 
as frestas do parágrafo segundo do art. 5º (dimensão jurídica). Mas ela foi 
resultado de uma confluência de elementos materiais que a embasara: a 
interpelação da circunstância histórica e factual (sua dimensão sociológica 
ou empírica) e o apoio em quase sempre ousadas ou ao menos inovadoras 
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literaturas (dimensão epistêmica), que refletem o resultado de lutas e 
conflitos sociais nem sempre visíveis (ou expressos) nesse “processo de 
revelação” (dimensão política).

Aliás, esse é o processo típico de afirmação dos direitos “in fieri”. 
Eles podem tanto já estar presentes na forma de reivindicações ainda não 
suficientemente amadurecidas em qualquer das quatro dimensões de po-
sitivação jusfundamental ou, mais especificamente, do “direito judicial 
jusfundamental”; como ainda viverem num futuro que mais ou menos se 
avizinha. Não haverá desaviso, se em breve se estiver falando e reivindi-
cando um direito fundamental robótico ou clônico (MEHLMAN, 2012; 
ROBERTSON, 2014; GUNKEL, 2018). A ficção é forma tanto de simular 
quanto de antecipar situações virtuosas ou problemáticas da existência in-
dividual e social da humanidade.

As lutas e conflitos, os existentes e em devir, são traduzidos em ar-
gumentos jurídicos materiais de justificação de um direito fundamental 
(SAMPAIO, 2004; DUSSEL, 2015). As massivas intervenções humanas 
no ambiente levaram a um quadro tóxico de periclitação à saúde e à vida, 
com sérios reflexos à igualdade, denunciados pelos anseios de justiça am-
biental, mobilizando energia de organização da sociedade e de lutas jurídi-
cas e sociais, políticas e, por vezes, físicas que exigiram um arbitramento 
político e constitucional, dada a proporção a que chegaram. Como não se 
pode admitir que seja dado um salto lógico entre a concretude do real (das 
reivindicações que afloraram dos conflitos) e a abstração generalizante da 
norma, costuma-se buscar norma de inferência, lógica ou paralógica, que 
fundamente o juízo de afirmação. A literatura inovadora e ousada serve em 
grande escala para definir essa inferência.

O apelo tautológico é mais comum no caso do DFMAEE: o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado é um direito fundamental, dada sua 
importância ou indispensabilidade para a sadia qualidade da vida, prefe-
rencialmente, humana (RENEDO, 2002). Ele é fundamental, porque é 
importante, é indispensável, é fundamental. Esses adjetivos costumam vir 
com justificativas que reportam à vida ou à saúde, embora, mais recente-
mente, não faltem apelos a justificações pós-humanistas, de uma difusa ti-
tularidade por animais não humanos ou mesmo da Gaia ou da Pachamama. 
Costura-se, assim, o elemento material ao direito.

Os argumentos materiais se aliam ao componente formal (e vice-ver-
sa) para equipar uma dada situação, qualidade ou posição jurídica de uma 
retórica – quase apologética – de um direito fundamental. Nem sempre, 
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porém, extraindo-se daí as consequências jurídicas adequadas. Faltam-lhe 
atributos jurídico-constitucionais que a tornam distinguíveis dentro do ar-
senal de conceitos e direitos: servir de escudo contra incursões majoritárias 
que amesquinhem ou ponham em risco minorias. A velha – nem por isso 
desgastada – fórmula dworkiana de “trunfos” dos indivíduos ou da minoria 
(DWORKIN, 1977; TRIBE; DORF, 2007). Essa resistência existencial – e 
do mundo empírico – se transporta na linguagem deôntica de uma posição 
jurídica de resistência a intervenções legislativas que promovam aquele 
amesquinhamento ou risco. A “liberdade de configuração do legislador” 
é, na verdade, uma vinculação a um dever de tutela que suficientemente 
assegure a convivência de outros interesses constitucionais conflitantes aos 
das minorias sem que as ponham em risco nem lhes amesquinhem. Pôr em 
risco é desafiar sua integridade física ou moral, sincrônica e diacronica-
mente. Amesquinhar é deixar de tratar-lhes – e às suas pretensões – com o 
devido respeito e consideração. Esse é um problema sério na delimitação 
do DFAEE.

2 O DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE 
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO LEVADO A SÉRIO – 
DEVERES EMPÍRICOS DAS INTERVENÇÕES LEGISLATIVAS 
E DOS CONTROLES JUDICIAIS

O direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
tem suas particularidades que vão além de um índice elevado de indeter-
minação semântica e de uma necessidade de conhecimentos que estão fora 
do Direito. Mais do que em qualquer outro domínio jurídico, as “ciências 
auxiliares” aqui são determinantes na atribuição de sentidos aos institutos 
e na formulação de políticas públicas de promoção jusfundamental (CAR-
REÑO, 2019). É um aspecto que quase sempre passa despercebido ou não 
recebe a devida atenção. As particularidades, como se disse, estão também 
dentro do Direito.

A natureza dos bens jurídicos tutelados e a necessidade de sua prote-
ção eficaz justificam o desenvolvimento de princípios como o poluidor-
-pagador e a precaução3. Ambos, bem ou mal, reconhecidos pelo Supremo 

3 O STF já reconheceu a precaução como princípio do direito ambiental. Sua aplicação é, todavia, 
problemática. A própria decisão em comento parece se contradizer ao mencionar que a incerteza 
exige silêncio das Cortes: “A capacidade institucional, ausente em um cenário de incerteza, impõe 
autocontenção do Judiciário, que não pode substituir as escolhas dos demais órgãos do Estado por 
suas próprias escolhas”. (ADC 42. Item 18 da Ementa). Num tempo é que a incerteza é novo normal, 
a adoção dessa doutrina pode significar a negativa de jurisdição, notadamente no campo ambiental. 
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Tribunal Federal, importam outro: a inversão do ônus da prova4. Cabe ao 
proponente de intervir no ambiente provar que não ocorrerão danos além 
dos aceitáveis no “trade-off” de custos e benefícios, assim como ao que 
está respondendo por danos ambientais demonstrar que não os causou ou 
o fez em menor escala.

Esse princípio, ainda restrito ao processo, há de ser aplicado também 
às políticas públicas que resultem em maior intervenção ecológica: cabe a 
seus formuladores demonstrarem, com suportes fáticos e prognoses veros-
símeis, que não haverá comprometimento sério à integridade ecossistêmica 
ou, se houver, que houve um juízo de adequado sopesamento entre interes-
ses preservacionistas e os benefícios gerados com a nova política, a ponto 
de justificar o “trade-off” ambiental5. A presunção de constitucionalidade 
de uma lei ou ato administrativo não pode desconsiderar essa inversão.

Ao contrário, deve contemplá-la. Só há presunção se houver elemen-
tos bastantes de correção da prognose. O próprio Supremo Tribunal, valen-
do-se de entendimento de seu par estadunidense, afastou a possibilidade 
de escrutínio empírico da escolha do legislador que se pode fundar em 
“especulações racionais não embasadas em provas ou dados empíricos”6. 
Alterações legislativas supostamente mais gravosas ao meio ambiente de-
vem estar ancoradas em evidências empíricas que permitam ao intérprete 
identificar a justeza de seus prognósticos e a correção dos argumentos de 
justificação empregados.

Ao legislador é dado um amplo espaço na construção discursiva de 
consensos possíveis, segundo a normatividade de pretensões de certeza 
e correção moral e ética, e a faticidade de acordos equânimes de interes-
ses, que, dentro de seu espaço de discricionariedade, deve estar imune ao 

4 A matéria é pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 618). No STF, há 
reconhecimento em matéria de defesa do consumidor (Pleno. ARE-ED-AgR 1224559/PR. Rel. Min. 
Dias Toffoli, j. 11/11/2019). O assunto não foi enfrentado em recurso extraordinário por dispor sobre 
questão intraconstitucional (1a. Turma. AI-AgR 794553/RS. Rel. Min. Dias Toffoli, j. 18/06/2013).

5  Em domínios gerais, o controle é mais deferente, defendendo alguns a “não controlabilidade das 
prognoses legislativas” (CANOTILHO, 1991, p. 1123). Na Alemanha, a falta ou falha de prognósticos, 
ab initio, pode levar à nulidade da lei. O erro de prognóstico, verificável apenas a posteriori, não 
permite controle, desde que tenha sido feito no âmbito de um processo legislativo regular (MENDES, 
2000). Sobre a necessidade de realização de uma prognose legislativa, balizada, inclusive, em 
dados empíricos, como exige expressamente o art. 170 da Constituição suíça (SCALCON, 2017; 
BICKENBACH, 2016).  

6 No item 17 da ementa à ADC 42 se lê: “ A Jurisdição Constitucional encontra óbice nos limites da 
capacidade institucional dos seus juízes, notadamente no âmbito das políticas públicas, cabendo ao 
Judiciário a análise racional do escrutínio do legislador, consoante se colhe do julgado da Suprema 
Corte Americana FCC v. Beach Communications, Inc. 508 U.S. 307 (1993), em que se consignou 
que ‘a escolha do legislador não está sujeita ao escrutínio empírico dos Tribunais e pode se basear 
em especulações racionais não embasadas em provas ou dados empíricos’ (‘Legislative choice is not 
subject to courtroom factfinding and may be based on rational speculation unsupported by evidence 
or empirical data’)”.
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escrutínio judicial (HABERMAS, 2005). Não quer isso dizer que esteja 
inteiramente livre de controle de seus prognósticos. As cortes, aliás, vão e 
vêm nessa doutrina de insindicabilidade. O próprio juízo de ponderação, 
tão caro ao Supremo Tribunal Federal, é uma forma de perscrutação dos 
motivos instrumentais da opção legislativa. A franquia tem limite.

3 O DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE 
ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO (POUCO) LEVADO 
A SÉRIO – DEVERES EMPÍRICOS DAS INTERVENÇÕES 
LEGISLATIVAS E DOS CONTROLES JUDICIAIS 
DESCUMPRIDOS

A linguagem constitucional é vezeira em dar nomes aos supostos testes 
de resolução dos conflitos entre interesses constitucionalmente protegidos. 
Razoabilidade, proporcionalidade, ponderação, sopesamento e concordân-
cia prática são algumas denominações, ora diferenciais, por matriz teórica 
ou relacional; ora equivalentemente empregadas, por erro ou deliberação, 
para resolver conflitos constitucionais. Não passam de operações semânti-
co-sintáticas que se balizam pela coerência e coesão argumentativa, mais 
do que por seu aspecto pragmático, embora, seja esse, no fundo, o mais 
decisivo. O “pragma” da linguagem aqui se refere tanto à consideração dos 
efeitos da operação, denunciada, nalguns fóruns, como consequencialista e 
invasiva dos domínios políticos; quanto pelas motivações profundas da de-
cisão, relegadas a estudos das ciências sociais e à historiografia dos jogos 
de linguagem do sistema de dominação (TANFORD, 1990; STINSON, 
1997; NORTON, 2006; GIBSON, 2008; RACHLINKSKI, 2010)7.

O juiz é um “ser-no-mundo”, submetido às contingências de seu tem-
po e aos seus preconceitos. Não é um autômato, máquina ou robô. Sua 
imparcialidade é sempre uma parcialidade refreada por um sentido deon-
tológico de correção, mas é incapaz de subtraí-lo dos embates valorativos, 
especialmente, em domínios de interação entre demandas de (sub)sistemas 
sociais que lhe (im)pressionam8. A cultura do Antropoceno, por exemplo, 
o embebe e às suas decisões, podendo tornar razoáveis e proporcionais 
muitas intervenções legislativas que traduzem valores econômicos sobre-
postos a interesses ambientais, cuja prevalência, em outros domínios, por 
exemplo, na venda de órgãos humanos ou na celebração de contratos de 
7 Não é diferente em outros processos decisórios (HASTIE; DAWES, 2009).
8 Vejam-se as indicações na nota anterior e, especialmente: Prado (2003), Ribeiro (2006) e Gibson 
(2008). Ainda: Irwin e Real (2010), Neitz (2013) e Carvalho (2020).
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escravitude sexual, seria inteiramente refutada, por desarrazoada, despro-
porcional, absurda. Nesse sentido:

Percebe-se, portanto, que a crise socioambiental traz consigo uma nova dimensão 
de direitos fundamentais – chamada de terceira dimensão – a qual impõe ao 
Estado de Direito o desafio de inserir, entre suas tarefas prioritárias, a proteção do 
meio ambiente. Desvencilha-se de uma visão puramente antropocêntrica para o 
antropocentrismo alargado, que justifica um novo standard estatal, cujos fundamentos 
se desenvolvem sobre prescrições constitucionais, democráticas, sociais e ambientais 
(KALIL, FERREIRA; 2017, p. 329).

A própria equivalência aqui enunciada será, certamente, vista como 
despropositada. O domínio do econômico sobre o corpo, a sexualidade e a 
liberdade seguem uma gramática diferente daquela que lida com o ecoló-
gico. Nem sempre, porém, foi considerado desproporcional o instituto da 
escravidão – o sexo como acessório e franquia do principal. Nos debates 
em torno de uma eventual lei que abolisse a escravidão no Brasil, pesaram, 
durante muitos anos, argumentos que defendiam a propriedade e o direi-
to adquirido contra a figura jurídica da escravidão (COSTA, 1997; 1999; 
GRINBERG, 1998-1999; SAMPAIO, 2004; MENDONÇA, 2008), atual-
mente atentatória ao sistema de direitos e à dignidade humana. Fossem os 
termos moda ao tempo, não seria difícil encontrar, na literatura da época, 
que tal intervenção no Estado nas relações privadas seria desarrazoada e 
desproporcional.

Embora seja negada a hierarquização entre direitos fundamentais, os 
exemplos acima dados, mostram que, na prática, ela existe. A tolerância à 
intervenção do legislador no âmbito normativo e de incidência do direito é 
seu melhor termômetro. Quanto mais tolerante, menos “fundamental”9. É 
o império do tempo, de suas contingências e valores; uma faticidade que 
desafia o sentido da normatividade.

O institucionalismo, sobretudo, de apelo democrático refuta essas 
notas: cabe ao legislador definir os espaços de proteção jusfundamental, 
atendendo ao mandamento de justa causa, do “devido” processo consti-
tucional ou da proporcionalidade, por meio do escrutínio da ponderação, 
que há de respeitar, no limite, o conteúdo essencial do direito (HÄBERLE, 
1997; SAMPAIO, 2013). Não haveria relação de prioridade entre direitos, 
portanto, mas uma tarefa de “harmonização de valores constitucionais”.

Logo se poderia encontrar no conteúdo essencial do direito, como 
limite dos limites, seja no resíduo da proporcionalidade (em seu matiz 
9 Outra forma de ver o problema é a partir do direito, interesse ou bem que justifica a limitação ou 
intervenção ao direito. Veja-se: Gervier (2014) e Sampaio (2015).
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relativo), seja na inexpugnável dignidade humana (em sua feição absoluta), 
o elemento de identificação do ponto vedado de ultrapassagem do legislador 
e equipará-lo à zona proibida de amesquinhamento ou risco sério à minoria, 
fazendo um amálgama – recorrente e tantas vezes equivocado – entre 
Dworkin e a Jurisprudência Constitucional alemã (SAMPAIO, 2013).

Mesmo essa mistura pode esconder a diferença de tratamento dispen-
sado à “arbitragem” dos conflitos entre direitos. Uma rápida pesquisa na 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal mostra como há uma defe-
rência maior ao legislador no estabelecimento das fronteiras do direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, se comparado a outros direitos 
fundamentais10. A economia socava o núcleo de proteção ambiental com 
muito mais facilidade, constrangendo-lhe o que seria um conteúdo essen-
cial. Aliás, essa é uma tendência na jurisprudência comparada. A Suprema 
Corte dos Estados Unidos, por exemplo, reluta em dar razão a argumentos 
em defesa do meio ambiente. A discricionariedade técnica e política se 
sobrepõe às teses preservacionistas com bastante frequência (FARBER, 
1996; LAZARUS, 1999; PAUTZ, 2016). Mas há um crédito a ser dado ao 
par americano do Supremo Tribunal Federal: a proteção ambiental lá tem 
sede meramente legal.

Talvez a decisão mais emblemática que se possa trazer a exame seja 
aquela em que o STF examinou a constitucionalidade da Lei n. 12.651/2012, 
que instituiu o novo Código Florestal. Havia questionamentos sérios sobre 
os retrocessos trazidos pela nova legislação, que, esperava-se, o STF have-
ria de corrigir, afinal, tratava-se um direito fundamental de especial gran-
deza, sedo o ambiente “essencial” à sadia qualidade de vida das presentes 
e futuras gerações. Logo na ementa da decisão, um portal de frustração 
das expectativas: “a capacidade institucional, ausente em um cenário de 
incerteza, impõe autocontenção do Judiciário, que não pode substituir as 
escolhas dos demais órgãos do Estado por suas próprias escolhas” (BRA-
SIL, 2018).

A deferência ao legislador era necessária, não apenas, pelas incertezas 
técnicas, que segundo o Tribunal, existiam em relação a uma série de 
assuntos em debate, mas também, a seu ver, em virtude da abertura do 
procedimento de elaboração da lei à sociedade. Enfatizou-se que mais 
de setenta audiências públicas foram realizadas, o que conferia maior 
transparência e adicional legitimidade às decisões legislativas, reforçando 
a “discricionariedade epistêmica e hermenêutica garantida ao Legislativo 
pela Constituição”. Sob essas premissas, o argumento de atentado ao 

10 Sobre a jurisprudência do Tribunal em matéria ambiental: Wedy (2008), Vilani (2009), Rocha 
(2013) e Gaio (2015).
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princípio [constitucional] da vedação do retrocesso não poderia sobrepor-
se ao princípio democrático, nem justificar o afastamento de “arranjos 
legais mais eficientes para o desenvolvimento sustentável do país como 
um todo”. Tampouco poderia ser aplicada a “tese de que a norma mais 
favorável ao meio ambiente deve[ria] sempre prevalecer”, associada de 
maneira apressada, no julgamento, ao “in dubio pro natura”, pois caberia 
ao agente “regulador distribuir os recursos escassos com vistas à satisfação 
de outros interesses legítimos” (BRASIL, 2018). Note-se quão caros são 
esses elementos de definição, verdadeiras “ferramentas conceituais” do 
direito fundamental.

O Tribunal parecia, no entanto, propenso a deixar na mão do Con-
gresso a definição da política pública ambiental e, de arrasto, o conteúdo 
do direito fundamental pertinente, o que pareceria uma contradição com 
a definição de fundamentalidade de um direito. É certo que os ministros 
chegaram a declarar quatro dispositivos inconstitucionais e a outros seis 
deram interpretação conforme a Constituição. Por outro lado, declararam a 
constitucionalidade de trinta e três deles. O que chama a atenção é a dele-
gação plena da competência de disposição de vários institutos ambientais 
aos legisladores, sem exigência de razões técnicas para justificar as esco-
lhas feitas.

O reconhecimento de que o legislador poderia alterar a extensão das 
áreas de proteção permanente sequer atentara para o significado de tais 
áreas. Reduzir sua dimensão em 10 ou 50% causaria algum impacto nos 
fluxos gênicos ou migratórios? Promoveria maior ou menor assoreamento 
de rios e lagos? Por que motivo se alterou o marco para a medição da área 
de preservação ambiental ao longo de rios e cursos d’água, passando a 
ser o leito regular respectivo, e não mais seu nível mais alto? Que critério 
técnico se teria valido para admitir o cômputo das APPS no percentual da 
reserva legal? Aliás, qual a função ecológica da reserva legal que pudes-
se autorizar a lei a dispensar sua existência na exploração de potencial 
de energia hidráulica e construção ou ampliação de rodovias e ferrovias? 
Não bastaria estabelecer um juízo de aplicação formal de interesses con-
trapostos mais soberanos como a propriedade ou a prestação de serviços 
de energia elétrica, de atendimento do direito ao transporte e de integração 
das regiões do país.

Tais vetores de “policy” poderiam perfeitamente justificar a medida 
legislativa, mas a tanto era preciso se saberem os efeitos ecossistêmicos 
que teriam e, assim, realizar-se um sopesamento mais aprumado. Dá-se a 
impressão de que os institutos ambientais são “ornamentos biológicos” (e 
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“retóricos”) sem funções ecológicas e que estão à disposição do legislador 
como lhe aprouver. É bem interessante que, na discussão sobre a possibi-
lidade de introdução de espécies exóticas para recomposição de reservas 
legais, preocupou-se com elementos empíricos e técnicos, ao dizer que 
inexistiam “provas científicas de que utilização de espécies exóticas para o 
reflorestamento de biomas sempre prejudica as espécies nativas ou causa 
desequilíbrio no habitat” (BRASIL, 2018). Valem, portanto, num caso; não 
interessam noutros. Numa autocontenção anticonsequencialista, validou, 
ainda, a anistia àqueles que causaram danos anteriores a 22 de agosto de 
2008. No entender da Corte, cabe ao legislador “estabelecer uma espécie 
de marco zero na gestão ambiental do país”, como se as normas até então 
em vigor não existissem. Sério? Em matéria ambiental? Nem se cogitou 
dos sinais que se emitiam à criação de expectativas de novos perdões como 
se, indiretamente, fosse criada uma licença a desmatar. O controle dos fa-
tos legislativos ficou a dever, tão inconstante quanto discricionário.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito 
fundamental. O Supremo Tribunal Federal já o afirmou diversas vezes. 
Essa é a justificativa formal ou dogmática da jusfundamentalidade. A ela se 
devem agregar aspectos sociológicos e empíricos, como os efeitos sociais, 
econômicos e ecossistêmicos da degradação ambiental; seus aspectos epis-
temológicos, sobretudo com sua defesa pela literatura especializada; e sua 
projeção política, a partir das lutas e conflitos sociais que geram as ques-
tões a ela (degradação) relacionadas.

Dada a imprecisão semântica do “meio ambiente ecologicamente 
equilibrado”, o legislador e o juiz têm de recorrer aos domínios da técnica 
e da ciência para disciplinar de modo adequado seu conteúdo. Entretanto, 
para que seja respeitado o conteúdo essencial desse direito, é preciso que 
alguns princípios sejam considerados, especialmente porque, quase sem-
pre, a tarefa de concretização envolve um “trade-off” com outros interes-
ses, notadamente de expressão econômica.

Ao legislador é dado um amplo espaço na construção discursiva de 
consensos possíveis, segundo a normatividade de pretensões de certeza e 
correção moral e ética, e a faticidade de acordos equânimes de interesses, 
que estão dentro de seu espaço de discricionariedade. Não significa dizer 
que esteja inteiramente livre de controle das bases empíricas e dos prog-
nósticos que empregou no exercício de sua tarefa.
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Cabe-lhe demonstrar à sindicância judicial que se utilizou de elemen-
tos técnicos adequados em seu exercício de ajustamento prático, não tendo 
sido a lei e a política que implementa mera roupagem legislativa da pre-
dominância a priori e incondicionada dos interesses contrapostos. Terá de 
provar que, segundo seu cálculo, não haverá comprometimento à integri-
dade ecossistêmico-social ou, se houver, que este está devidamente justi-
ficado pelos benefícios gerados com a nova política legislativa adotada. A 
inversão do ônus da prova mitiga ou afasta a presunção de constitucionali-
dade de uma lei, sempre que ela afetar seriamente o ambiente ou importar 
um retrocesso ao quadro de proteção vigente. É uma decorrência da pró-
pria natureza do direito envolvido, do primado do “in dubio pro natura”, 
do princípio da prevenção e do usuário ou poluidor-pagador. Chame-se-lhe 
de princípio do legislador-interventor.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, embora seja apologé-
tica à fundamentalidade do direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, não lhe confere a proteção devida. O exame da constitucionalidade 
do Código Florestal revela bem isso. As incertezas sobre o grau de afetação 
do ambiente causado pela política legislativa adotada encontravam-se no 
espaço de sua livre apreciação, segundo a Corte. Se o juiz constitucional 
não sabe ou não se sente legitimado a lidar com incertezas, a proteção 
ambiental estará refém dos ajustes que fizer o Legislativo. Significa afir-
mar, em última instância, que o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado é um direito legal e não fundamental. Essa consideração leva 
a outra: o Direito Ambiental não passaria de uma especialização do Direi-
to Administrativo, contagiado pela lógica do Estado. Com um agravante, 
para alguns, um pleonasmo: do Estado e da economia.
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RESUMEN

El presente trabajo tiene por objeto el estudio de la eco-alfabetización, 
término creado por el físico Fritjof Capra, como medio transformador y 
capacitador del ser humano para la creación de una sociedad sostenible, 
pautada en el conocimiento sistémico y del desarrollo sostenible, así como 
sus consecuentes desdoblamientos para la realización de los dictámenes 
del Artículo 225 de la Constitución de la República Federativa del 
Brasil de 1988, que dice que todos tienen derecho al medio ambiente 
ecológicamente equilibrado, así como son responsables de la defensa y 
protección de este medio para las presentes y futuras generaciones. Por 
lo tanto, el objetivo general es identificar la educación pautada en la 
Ecolfabetización y su contribución al logro de una sociedad sostenible 
y de seres humanos ambientalmente conscientes y capaces de defender 
y proteger el medio ambiente. Como objetivos específicos, se busca 
conceptualizar la Ecolfabetización, sustentabilidad y medio ambiente. 
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La investigación busca responder si ¿está el sistema educativo actual 
preparado para capacitar al individuo en ética y respeto por el medio 
ambiente? Justificase por su relevancia académica y social, considerando 
las reflexiones y contribuciones a través de la alfabetización ecológica, 
destacando la necesidad de empoderar al ser humano a nuevas habilidades 
basadas en el conocimiento sistémico y para un desarrollo humano 
sostenible. Como metodología, la base de la lógica inductiva se utilizó a 
través de la investigación bibliográfica y documental.

Palabras clave: ecolfabetización; educación; medio ambiente.

ECOLOGICAL LITERACY: AN EFFECTIVE INSTRUMENT FOR 
SUSTAINABILITY AND ENVIRONMENTAL PROTECTION

ABSTRACT

In this paper we study Eco-literacy, a term created by the physicist Fritjof 
Capra, as a way of transforming and enabling human beings to create 
a sustainable society, based on systemic knowledge and sustainable 
development, as well as its developments for the 1988’s Brazilian 
Constitution’s article 225 fulfilment, which says that everyone has the right 
to an ecologically balanced environment, as well as being responsible 
for this environment’s defense and protection for present and future 
generations. Therefore, for the general objective, we identify education 
based on Ecolfabetization and its contribution to the achievement of a 
sustainable society as well as environmentally conscious human beings 
who are capable of defending and protecting the environment. For the 
specific objective, we conceptualize Ecolfabetization, sustainability and 
environment. In this research we try to answer if the current education 
system is prepared for training individuals for environmental ethics and 
respect? It is justified by its academic and social relevance, according to the 
reflections and contributions of ecological literacy, highlighting the need 
of empowering human beings with new skills based on systemic knowledge 
and for a sustainable human development. As the methodology, we applied 
the inductive logical base through bibliographical and documentary 
research.

Keywords: ecolfabetization; education; environment.
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INTRODUCCIÓN

En las últimas décadas, se observa una deficiencia del actual sistema 
de enseñanza en la formación del individuo, especialmente, al tratar sobre 
ética, moral y medio ambiente. El escenario es de una gran crisis de per-
cepción y en ella ubicanse otras crisis como la ambiental, la económica, la 
ética y moral, como bien dijo Fritjof Capra.

El despertar de la conciencia ambiental proviene del conocimiento 
acerca de cómo la naturaleza se comporta, y de cómo el hombre depende y 
pertenece a la naturaleza. Para Capra (2006, p. 158), “[…] la forma correc-
ta de acercarse a la naturaleza para aprender sobre su complejidad y belleza 
no es a través de la dominación y del control, sino a través del respeto, de 
la cooperación y del diálogo”.

En este sentido se hace necesario proponer un cambio de paradigma 
en la postura humana hacia el medio ambiente, rescatándose valores de que 
el hombre es un elemento de la naturaleza, y no su dominador. La ecología 
profunda viene, por lo tanto, a favorecer al rehuir del pensamiento antro-
pocéntrico4 y al direccionamiento de los esfuerzos humanos para la per-
cepción de que no pueden tratar de solucionar las cuestiones ambientales 
sin el reconocimiento del “[…] valor intrínseco de todos los seres vivos” 
(CAPRA, 2006, p. 126).

El formato en el cual las instituciones transmiten el conocimiento, 
proveniente de un modelo de educación superado, y que ya no trae las 
respuestas necesarias a los problemas actuales. Se hace necesario, enton-
ces, una nueva ojeada al sistema educativo. Se presenta en este trabajo 
nuevas direcciones para la educación, pautados en la Ecoalfabetización 
– término creado por el físico Fritjof Capra, así como por el Centro de 
Ecoalfabetización – donde el objetivo se encuentra en esparcir acciones 
y valores sostenibles, transformando el planeta en un lugar socialmente 
justo, moralmente ético y ambientalmente sostenible, para las actuales y 
futuras generaciones.

Escindido en tres partes, la primera de ellas se refiere a los conceptos 
de medio ambiente y sus subdivisiones versadas en la Constituición de la 
4 El antropocentrismo proviene de una palabra híbrida de composición griego-latina, del griego: 
anthropos, el hombre; del latín: centrum, el centro; Esta concepción convierte al ser humano en el 
centro del Universo, ascendiendo al estado de referencia máxima y absoluta de valores, alrededor del 
cual gravitan los otros seres. Según el punto de vista antropocéntrico, no habría protección ambiental 
si no hubiera un beneficio directo e inmediato para la especie humana, y todos los beneficios de la 
protección del medio ambiente deberían converger al hombre, el centro de todo el ambiente, como si 
la naturaleza y la sociedad pertenecieran a planes diferentes, oponiéndose el uno al otro (MILARÉ, 
2014, p. 106).
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República Federativa de Brasil de 1988. La segunda presenta el concepto 
de sostenibilidad y sus dimensiones, y la tercera habla de la importancia 
de la educación en la concreción de la protección al medio ambiente, la 
incapacidad de las actuales instituciones de enseñanza para alcanzar tal 
objetivo y los ideales de la Ecoalfabetización. La metodología emplea téc-
nicas de la revisión bibliográfica y de fichas, a través de la lógica inductiva.

1 MEDIO AMBIENTE

Cada día el tema “medio ambiente” gana mayor espacio en la agenda 
internacional y en los debates políticos. Es evidente que esto se deriva del 
hecho de que cada día, también, los problemas ambientales son mayores 
en cantidad y en potencialidad. De hecho, el calentamiento global, el agu-
jero en la capa de ozono, la escasez del agua potable, la destrucción de los 
bosques son algunos de los problemas ambientales que ponen en riesgo 
la calidad de vida de los seres vivos. Sin embargo, la mayoría de las ve-
ces, la expresión medio ambiente ha sido utilizada de forma superficial y 
en algunos casos, incompleta. Para algunos, significa la naturaleza en sí, 
dividida biológicamente a través de reinos, como el vegetal, el animal y 
el mineral, por ejemplo. Otros dan una mayor amplitud, incluyendo ele-
mentos artificiales a este “medio”, como las ciudades construidas por el ser 
humano, y aún elementos inmateriales, como los hábitos y la cultura de un 
determinado pueblo. Krzysczak (2016, p. 4) dice que esa “heterogeneidad 
de percepción es el resultado del modo en que nos relacionamos con él”. 
Para el autor,

Doctrinalmente, no hay unanimidad entre especialistas en [su] concepto. En un 
sentido amplio, significa sitio, recinto o lugar de seres vivos y cosas. Hablando 
estrictamente, representa la combinación de todas las cosas y factores externos al 
individuo o población de individuos, que consiste en seres bióticos y abióticos y sus 
relaciones e interrelaciones (KRZYSCZAK, 2016, p. 4).

Migliari Junior (2001, p. 40) lo define como la “integración e interac-
ción del conjunto de elementos naturales, artificiales, culturales y laborales 
que proveen un desarrollo equilibrado en todas sus formas, sin excepcio-
nes”. Pero es el físico Capra lo que trae una visión sistémica, deduciendo 
la idea de la conexión entre todo y todos, al decir que,

Es una visión sistémica que encuentra refugio en los campos de la ciencia moderna, 
como la física cuántica, según la cual el universo, como todo lo que lo compone, se 
compone de una red de relaciones en las que todas las partes están interconectadas 
(CAPRA, 1988, p. 51).
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Para este trabajo, se adopta también el concepto legal atribuido a tra-
vés de la Política Nacional del Medio Ambiente, establecida a través de la 
Ley 6.938/1981, en su artículo 3, que el medio ambiente es “el conjunto de 
condiciones, leyes, influencias e infra estructura de orden físico, químico y 
biológico, que permite, abriga y rige la vida en todas sus formas”. La CRFB 
incluyó cuatro esferas ambientales dentro de este concepto, amplificando 
el alcance del cual las leyes ambientales poseen eficacia: ambiente natural, 
artificial, del trabajo y cultural. Aunque estas esferas no serán abordadas 
detalladamente en este trabajo, es importante subrayarlas en este momento, 
para que se tenga noción de cuán integral se convierte en el efecto de la 
alfabetización ecológica en la efectividad de la sostenibilidad, en la propia 
protección de todos estos medios y, finalmente, del mantenimiento de la 
vida, tanto para las generaciones actuales, como para las futuras.

El medio ambiente natural (o físico) es el descrito por la Ley de Po-
lítica Nacional del Medio Ambiente (ya descrita anteriormente) y de la 
Constitución de la República Federativa del Brasil de 1988, en su Artículo 
225, compuesto por los recursos naturales, tales como el agua, el suelo, el 
aire atmosférico, la fauna y la flora.

Art. 225. Toda persona tiene derecho a un medio ambiente ecológicamente 
equilibrado, bueno para el uso común de las personas y esencial para una calidad de 
vida saludable, imponiendo al Gobierno y a la comunidad el deber de defenderlo y 
preservarlo para las generaciones presentes y futuras.
§ 1º – Para garantizar la efectividad de este derecho, compete al Poder Público:
[…]
VI – Promover la educación ambiental en todos los niveles de educación y conciencia 
pública para la preservación del medio ambiente (BRASIL, 1988).

El medio ambiente artificial es aquel formado por los espacios urba-
nos, o las ciudades. Abordando este tema, la Constitución de la República 
Federativa del Brasil de 1988 describe en el Art. 182, que aborda la política 
urbana nacional:

Art. 182. La política de desarrollo urbano, llevada a cabo por el gobierno municipal, 
de acuerdo con los lineamientos generales establecidos por la ley, tiene como objetivo 
ordenar el pleno desarrollo de las funciones sociales de la ciudad y garantizar el 
bienestar de sus habitantes (BRASIL, 1988).

El medio ambiente del trabajo es aquel donde el ser humano ejecuta 
las actividades laborales, debiendo presentar condiciones salubres y ausen-
cia de agentes que pongan en riesgo la salud, tanto física, como mental de 
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los trabajadores. Dentro de la Constitución de la República Federativa del 
Brasil de 1988, está amparado en el propio artículo 225, ya descrito, así 
como en el artículo 200, VIII:

Art. 200. El sistema de salud unificado es responsable, además de otros deberes, bajo 
los términos de la ley:
[…]
VIII – colaborar en la protección del medio ambiente, incluido el trabajo (BRASIL, 
1988).

Es posible fijarse que el patrimonio cultural, incluyendo las relaciones 
culturales, turísticas, arqueológicas, paisajísticas y naturales es aquel que 
comprende el medio ambiente cultural, de acuerdo con lo que se describe 
en los artículos 215 de la Constitución de la República Federativa del Bra-
sil de 1988:

Art. 215. El Estado garantizará a todos el ejercicio pleno de los derechos culturales 
y el acceso a las fuentes de la cultura nacional, y apoyará y alentará la valorización y 
difusión de las manifestaciones culturales (BRASIL, 1988).

Sin embargo, en que pese al ordenamiento jurídico brasileño haber 
acogido el concepto de medio ambiente, se observa que desde la prime-
ra Conferencia Mundial sobre el Medio Ambiente, en Estocolmo (1972), 
hasta la última realizada en Río de Janeiro (2012), muchos son los desafíos 
para el mantenimiento de un medio ambiente equilibrado y sano en el pla-
neta. Como indica Souza y García (2016, p. 14), “se revisan los objetivos, 
se recrean las agendas, sin embargo, la percepción del progreso es lenta. 
De hecho, hay una crisis medioambiental”. Muchos intereses involucrados, 
donde el desarrollo y el progreso económico a cualquier precio interrum-
pen cualquier intento de progreso y desarrollo ambiental. De acuerdo con 
el Informe Brundtland, un documento elaborado en 1987 estableciendo 
“estrategias ambientales a largo plazo para lograr una […] mayor coopera-
ción entre los países desarrollados y los países en diferentes momentos de 
desarrollo” (SOUZA; GARCIA, 2016, p. 14), se habla sobre la:

Responsabilidad del estado para mantener los ecosistemas y los procesos ecológicos, 
así como para establecer estándares adecuados de protección ambiental; La 
efectividad de las evaluaciones ambientales estratégicas y la disponibilidad de 
información para la población sobre los posibles daños a sufrir.

En este mismo documento se registra el concepto de desarrollo soste-
nible como aquel que “satisface las necesidades del presente sin compro-
meter la capacidad de las generaciones futuras para satisfacer sus propias 
necesidades” (CMED, 1991, p. 46).
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El Informe Brundtland representa un hito en las discusiones y preocu-
paciones de la sociedad global con el medio ambiente y el desarrollo. Con-
sistió en una ‘agenda global para el cambio’, ya que había un llamamiento 
urgente para el establecimiento de estrategias ambientales a largo plazo, a 
fin de lograr un desarrollo sostenible, así como de formas para que la preo-
cupación por el medio ambiente resultara en una mayor cooperación entre 
los países desarrollados y los países en diferentes etapas de desarrollo.

2 SOSTENIBILIDAD

El término “sostenibilidad” tiene una definición global que es común-
mente confundida con la definición empleada al término “desarrollo soste-
nible”, los cuales serán distinguidos, según la presentación a continuación.

De acuerdo con Boff (2012, p. 34), la sostenibilidad es:
El conjunto de procesos y acciones dirigidos a mantener la vitalidad y la integridad de 
la Madre Tierra, la preservación de sus ecosistemas con todos los elementos físicos, 
químicos y ecológicos que permiten la existencia y producción de vida, satisfaciendo 
las necesidades de las generaciones actuales y futuras, la continuidad, expansión y 
realización del potencial de la civilización humana en sus diversas expresiones.

El derecho de sostenibilidad es el pensamiento más adecuado para so-
lucionar los problemas globales. Se considera como un conjunto emergen-
te de transformación de la legislación ambiental, enfrentando las proble-
máticas sociales y económicas en la búsqueda de una sociedad mejor, que 
consiga mantenerse en el ambiente con calidad de vida. Lamentablemente 
la sociedad no despertó su potencial. Todavía está más preocupada con la 
maximización de los lucros a las cuestiones éticas de distribución, preser-
vación y recuperación del ambiente. De esta manera, se hace necesario 
tomar una actitud, no apenas de acciones locales o nacionales aislada, mas 
de una intensa movilización transnacional ambiental para que sea posible 
la construcción de un compromiso solidario y global al ambiente para ase-
gurar también de manera preventiva, la mejoría continua de las relaciones 
entre los seres humanos y la naturaleza.

En los últimos tiempos, no es suficiente desarrollar teorías jurídicas 
sofisticadas en relación con temas sectoriales e institutos que protegen el 
complejo fenómeno de la convivencia humana. Con el escenario trans-
nacional, es necesario el surgimiento y la consolidación de un nuevo pa-
radigma de derecho, que debe ser más útil y eficiente para satisfacer las 
demandas de la humanidad en el contexto actual. Es en este escenario que 
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surge la Teoría de la Sostenibilidad, a ser aplicada y reconocida en el actual 
orden jurídico altamente complejo y transnacional.

Sin embargo, advierte Ferrer (2008):
La sostenibilidad se encuentra más bien relacionada con los Objetivos del Milenio, 
que son la guía de acción de la humanidad. El objetivo de lo ambiental es asegurar 
las condiciones que hacen posible la vida humana en el planeta. En cambio, los otros 
dos aspectos de la sostenibilidad, los sociales que tienen que ver con la inclusión, 
con evitar la marginalidad, con incorporar nuevos modelos de gobernanza, etcétera, 
y los aspectos económicos, que tienen que ver con el crecimiento y la distribución de 
la riqueza. Tienen que ver con dignificar la vida. La sostenibilidad nos dice que no 
basta con asegurar la subsistencia, sino que la condición humana exige asegurar las 
condiciones dignas de vida.

Freitas (2016, p. 43) define la sostenibilidad como:
El principio constitucional que determina, con efectividad directa e inmediata, la 
responsabilidad del Estado y de la sociedad para la implementación solidaria del 
desarrollo material e inmaterial, socialmente inclusivo, duradero y equitativo, 
ambientalmente limpio, innovador, ético y eficiente, para asegurar preferencialmente 
de forma preventiva y cautelosa, en el presente y en el futuro, el derecho al bienestar 
[…].

Y sigue indicando que posee un carácter pluridimensional donde de-
ben enfocarse los procesos y acciones que se destinan a la preservación de 
la raza humana en el planeta (FREITAS, 2016).

Se destacan tres dimensiones tradicionales de la sostenibilidad: so-
cial, ambiental y económica. En la dimensión social se busca conseguir 
una sociedad más homogénea y mejor gobernada, con acceso a la salud y 
educación, combatiendo a la discriminación, a la exclusión social, a la mi-
seria y a la supervivencia de pocos. Es en esta dimensión que “se albergan 
derechos sociales fundamentales” (FREITAS, 2016, p. 62). La dimensión 
ambiental está relacionada directamente al medio ambiente. Saber que la 
degradación ambiental puede, al final, hacer que la vida humana sea in-
viable, no hay como perpetuar la especie sin un medio ambiente digno. 
Se comprende la garantía de la protección del sistema planetario, a fin de 
mantener las condiciones que posibilitan la vida en la Tierra. Para ello, es 
necesario desarrollar normas globales, de carácter imperativo, con el fin de 
que esta dimensión sea eficaz. La dimensión económica indica que la base 
de la producción depende necesariamente del sistema natural, o sea, “de lo 
que genera la naturaleza y, en particular, la energía” (SOUZA, 2014).

Es importante señalar que estas dimensiones no están separadas o 
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desconectadas. Es necesario un equilibrio entre las dimensiones. Estas se 
mezclan, ora fundiendo, ora entrelazándose, a una dialéctica de la sosteni-
bilidad, manteniendo como foco lo que destaca Souza y García (2016, p. 
9): “la Tierra puede continuar sin la humanidad, pero la humanidad nunca 
puede continuar sin la Tierra y sus recursos”.

Por estas razones, no queda duda, entonces, en afirmar que la soste-
nibilidad se traduce en la armonía con que el ser humano interactúa y se 
interconecta al medio, evitando el exterminio de aquel por un colapso de 
éste. Y es con esa armonía que se busca el desarrollo de la raza humana. O 
mejor, es a través del desarrollo sostenible que se busca la perpetuación de 
la especie en el planeta, pues, como afirma Souza y Garcia (2016, p. 10), 
“La diferencia entre la sostenibilidad y el desarrollo sostenible radica en el 
hecho de que esto corresponde al medio, mientras que ese es el final que se 
debe lograr”. Y como no existe desarrollo sin educación, nada más racional 
que la comprensión de que, para alcanzar el desarrollo sostenible, se hace 
necesario alfabetizar ecológicamente a la sociedad.

Así no resta duda que la Sostenibilidad está directamente relacionada 
con los objetivos del desarrollo sostenible. Y la propia humanidad conduci-
rá este proceso, en el cual, para que se asegure un ambiente ecológicamente 
saludable, tornando la vida humana posible en la tierra, se hace necesario, 
incluir también los aspectos social y económico. El social está relaciona-
do con la inclusión de los excluidos, evitando así la marginalización. El 
económico, con el crecimiento poblacional y la distribución de la riqueza.

3 ALFABETIZACIÓN ECOLÓGICA

Después de la primera Conferencia Mundial sobre el Medio Ambien-
te, en 1972, en la ciudad de Estocolmo, mucho se ha debatido, y mucho se 
ha efectuado con el propósito de revertir los problemas ambientales que el 
ser humano creó para sí mismo. Una de las acciones desarrolladas y apli-
cadas fue la creación del Programa de las Naciones Unidas para el Medio 
Ambiente (PNUMA), cuyo objetivo principal se encuentra en la búsqueda 
del desarrollo sostenible a través de políticas y acciones enfocadas en la 
gestión ambiental, donde la diseminación de conocimiento ocupa papel 
primordial en esta misión, conforme se verifica en el principio 19 de esta 
Conferencia.

Es esencial el trabajo educativo sobre temas ambientales dirigido tanto a las 
generaciones jóvenes como a los adultos, que prestan la debida atención a los sectores 
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menos privilegiados de la población, a fin de favorecer la formación de una opinión 
pública bien informada y la conducta de individuos, empresas y comunidades, 
inspiradas en el sentido de su responsabilidad con la protección y mejora del medio 
ambiente, en toda su dimensión humana (ONU, 2020).

Después de su realización, muchas otras conferencias internacionales 
se vienen sucediendo, donde el tema ‘educación ambiental’ se hace presen-
te con fuerza tal, dada su necesidad, para que “el ambiente equilibrado [e] 
indispensable para una calidad de vida saludable [sea] defendido y preser-
vado […] por la comunidad”, según preconiza la Constitución de la Repú-
blica Federativa del Brasil de 1988. El art. 225 de la Carta Magna, destaca 
la responsabilidad de todos en la protección del medio ambiente y no sólo 
la carga del Poder público. Y la educación ambiental es la forma más eficaz 
de hacer que toda esta colectividad avance consonante con los dictámenes 
– armónicos – del desarrollo sostenible, en busca de la sostenibilidad.

Se destacan las palabras de Souza y Pasold (2017, p. 141) sobre “ense-
ñanza” y “educación” – para analizar y discutir la forma de transmisión de 
conocimientos y valores personales y colectivos, tan necesarios para que 
se tenga la colectividad actuante en la defensa y preservación del medio 
ambiente. Según los autores,

La enseñanza es la transmisión de datos intelectualmente transformados en 
conocimiento articulado, con el objetivo específico de enfrentar las demandas 
personales y profesionales, en un permanente “concurso de pruebas” de la vida.
La educación es la enseñanza agregada a la Formación y comprometida éticamente 
con un sistema de valores personales y colectivos, en el que los compromisos con 
la humanidad, la solidaridad, la sostenibilidad y, por lo tanto, el Bien Común en su 
sentido completo y contemporáneo, pontifican.
La primera diferencia entre las dos categorías es que la educación implica un 
compromiso ético irreversible con toda la sociedad, y no con fracciones privilegiadas 
por ningún orden de referencia diferenciador, como se hace con la educación.
La segunda diferencia radica en el compromiso inquebrantable de la educación 
con el Bien Común aquí entendido como una ordenación de creencias, valores e 
información (SOUZA; PASOLD, 2017, p. 141).

Pero, lo que se observa en la abrumadora mayoría de las instituciones 
de enseñanza, como su propio nombre indica, es la enseñanza de materias 
“de manera compartimentada, evitando que el académico tenga una visión 
sistémica de las disciplinas que se le presentan” (SOUZA; STOHRER, 
2017, p. 60), donde el foco está en la técnica de decorar fórmulas y 
trucos, en la nota de la prueba, en el pasar en examenes de ingreso a la 
universidad, concursos y exámenes de orden – y no en el desarollo de sua 
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autonomia enquanto estudante, [no] aprimoramento de seu senso crítico. 
“Nuestra cultura, obsesionada con los números, nos ha dado la idea de que 
lo que podemos medir es más importante que lo que no podemos medir” 
(MEADOWS, 2006, p. 233), y lo que impera es la mercantilización de 
la educación. Tanto como “Las metáforas dominantes son los productos 
básicos y el mercado. Vemos el conocimiento como algo que debemos 
comprender, poseer y controlar” (MORGOLIN, 2006, p. 109).

Y como dice Souza y Stohrer (2017, p. 60),
No se critica la necesidad de una formación técnica y profesional que permita al 
académico actuar con precisión […]. Sin embargo, lo que se observa en la práctica 
es una verdadera dirección del contenido para la prueba, abandonando el desarrollo 
de habilidades como la interpretación de textos y la conexión de contenidos […]. 
El dilema […] que enfrentan los maestros [radica en cobrar] por el resultado. Sin 
embargo, este resultado proviene de pruebas que, de hecho, no miden el conocimiento 
adquirido por los candidatos. Por el contrario, terminan reduciendo todo el esfuerzo 
realizado a lo largo de los años a números.

Holt (2006, p. 89.) afirma que
La educación y cualidades como la creatividad, la vitalidad, la motivación, el 
entusiasmo y la compasión son activos culturales que no se pueden pesar ni medir 
[…]. El rendimiento cuantificado (numéricamente, si es posible) clasifica las 
escuelas por categoría y establece objetivos para el progreso […]. Esta es una visión 
pragmática de la responsabilidad, de acuerdo con la ley de la selva. El rendimiento 
y la condescendencia son los conceptos clave y tienen un profundo efecto en la vida 
profesional de los docentes. […] Como profesionales, quieren inspirar nuevas ideas 
en los estudiantes y hacer que el curso satisfaga sus intereses.

Se hace falta a las instituciones de enseñanza lo que Souza y Pasold 
(2017, p. 141), indican lo que debe pontificar la educación:

La suma equilibrada de educación y formación. Este último se caracteriza por 
despertar y evolucionar la conciencia y la práctica de la ciudadanía, en la que el 
compromiso con la defensa / preservación / recuperación del medio ambiente surgirá, 
en este siglo XXI, como un componente fundamental, que se extiende por todos los 
planes de estudio escolares y extraescolares.

“La educación y la ciudadanía son inseparables. El estímulo provoca-
do por la educación [para la sostenibilidad] permite al individuo reclamar 
justicia social y ética en las relaciones entre la sociedad y la naturaleza” 
(SOUZA; SELL, 2015, p. 113), ya que la educación para una vida sos-
tenible estimula tanto la comprensión intelectual de la ecología como la 
creación de vínculos emocionales con la naturaleza.
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Capra (2006, p. 48) dice que “podemos crear sociedades sostenibles 
siguiendo el modelo de los ecosistemas de la naturaleza. […] Tenemos que 
conocer los principios básicos de la ecología: el lenguaje de la naturaleza, 
[…] la teoría de los sistemas vivos”. Él complementa que

La comprensión sistémica de la vida que ahora está a la vanguardia de la ciencia se 
basa en la comprensión de tres fenómenos esenciales: el patrón básico de organización 
de la vida es el de la red o la tela; la materia recorre la tela de la vida; Todos los ciclos 
ecológicos son sostenidos por el flujo constante de energía del sol: […] la tela de la 
vida, los ciclos de la naturaleza y el flujo de energía (CAPRA, 2006, p. 14).

Para él, “Como todos los sistemas vivos tienen en común conjuntos 
de propiedades y principios de organización, el pensamiento sistémico se 
puede aplicar para integrar disciplinas académicas previamente fragmen-
tadas” (CAPRA, 2006, p. 51). De la misma forma, “entender las dificul-
tades como sistémicas puede sugerir maneras de enfrentarlas” (EVANS, 
2006, p. 287). Pero para ello, es importante cambiar el sistema rígido y 
compartimentado de las escuelas y demás instituciones de enseñanza “del 
conocimiento objetivo al conocimiento contextual, […] del pensamiento 
analítico al pensamiento contextual. […] De la cantidad a la calidad” (CA-
PRA, 2006, p. 50).

El cambio en la escuela debe ser sistémico. Y Evans (2006, p. 288) in-
dica que “El cambio sistémico en las escuelas significa cambiar el entorno, 
la estructura, los estándares de comunicación y los valores y prioridades de 
la educación. Significa volver a conectar los eslabones perdidos de nuestro 
sistema educativo”. Como afirma Holt (2006, p. 92),

La escuela debe situarse en su contexto: debe comprender a su comunidad, en términos 
sociales y políticos, y trabajar con ella. [Ella] necesita examinar críticamente el tema 
del alcance: menos es definitivamente más. Se puede lograr mucho con la asociación 
de disciplinas relacionadas, integrando el aprendizaje en torno a temas comunes.

Hay innumerables ideas y nuevos modelos de formato de enseñanza, 
o mejor, de educación enfocada en la Ecoalfabetización, donde el ser hu-
mano no es el centro, sino un partícipe de la red de la vida llamada Planeta 
Tierra. En su obra, La Ecoalfabetización Ecológica, Capra nos presenta 
algunos de ellos, apuntando a las significativas transformaciones sociales 
presentadas en los lugares donde las escuelas los adoptaron, como el Slow 
Food, La pedagogía indígena, educación ambiental y artística a través del 
proyecto River of Words, el Proyecto STRAW, entre otros.

La responsabilidad social de una conducta ética invoca la necesidad 
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de una formación que rescata los valores de la vida en sociedad. Dichos 
valores, a su vez, pueden profundizarse mejor a nivel escolar a través de la 
Ecoalfabetización, un concepto acuñado y desarrollado por Fritjof Capra 
con el Centro de Ecoalfabetización, una entidad sin fines de lucro fundada 
por el autor en 1995 y destinada a la formación humana de una vida sus-
tentable. (CAPRA, 2006)

El trabajo resultante del proyecto encabezado por Capra presenta rela-
tos de las experiencias vividas, destacando los profundos cambios sociales 
en los lugares donde las escuelas se abrieron al concepto de ecoalfabeti-
zación.

Una iniciativa digna de mención es la propuesta de los valores del mo-
vimiento slow food para la educación, dando vida a un movimiento escolar 
lento. La analogía que hace Holt (2006, p. 87-94) busca internalizar en la 
enseñanza los principios rectores del movimiento que predica el consumo 
de alimentos preparados en casa, en contraposición a la slow food peleada 
por muchos.

Slow school busca identificar la posibilidad de realización personal 
con la adquisición de conocimientos que se brindan en el ámbito escolar. 
Permite una mayor gestión del alumno en relación con los proyectos a 
los que se propone sumarse y una verdadera integración de conceptos de 
filosofía, tradición, comunidad y elecciones morales (HOLT, 2006, p. 91).

En este sentido, el movimiento de la Slow school permite una genuina 
integración entre teoría y práctica, llevando al alumno a aplicar conceptos 
teóricos en la solución de problemas en la comunidad en la que se inserta, 
en verdadera conexión de los diferentes conocimientos adquiridos durante 
el curso.

En la academia, el aporte de los valores de la Slow school podría ser 
precisamente la mayor integración de los contenidos de carácter ambiental 
con el de otras disciplinas, para que los alumnos busquen solucionar situa-
ciones jurídicas reales.

La rigidez curricular hace que las asignaturas se trabajen de forma ais-
lada, compartiendo los conocimientos adquiridos por el académico, quien 
por sí solo puede no ser capaz de valorar la amplitud de los conceptos 
estudiados y su interrelación.

La educación ambiental enfocada en la sustentabilidad carece del tra-
bajo de internalizar los conceptos de respeto al planeta y la sociedad, y 
puede ser implementada en la educación superior como algo más que el 
cumplimiento de una determinación legal.La idea de la Slow school tiene 
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como objetivo quitar la “camisa de fuerza curricular” (HOLT, 2006, p.88) 
y permitir la evaluación del desempeño de manera integrada. Quizás la in-
tegración completa sea demasiado audaz para la estructura ya consolidada 
de los cursos de derecho. Sin embargo, nada impide que los docentes de un 
mismo semestre académico desarrollen proyectos interdisciplinarios para 
presentar al futuro jurista el verdadero alcance de los contenidos cubiertos 
en el aula.

Todos los modelos presentados por Capra (2006, p. 152) en esta obra 
se enfocan en escuelas y niños, pues si ellos “entienden y aman el lugar 
donde viven, cuando crezcan se convertirán en ciudadanos comprometidos 
y comprometidos con la preservación de este lugar”. Ellos – los niños – “se 
preocupan con el crimen, el calentamiento global, el hambre, las guerras, 
un mundo totalmente inseguro que sienten que está empeorando y termi-
nando su futuro”, sin contar que “se sienten bien cuando realmente pueden 
ayudar a alguien, cuando saben que son útiles para otras personas” (BAR-
LOW; MARCELINO; STONE, 2006, p. 190).

Como indica Callenbach (2006, p. 75),
[…] notamos que los niños nacen con ciertos valores intactos – lo que significa que, 
el sentimiento de asombro o reverencia y la afinidad con la naturaleza. […] E.O. 
Wilson llama a esto “biofilia”. Todos tenemos esta habilidad, pero parece ser más 
pronunciada en los niños. […] Y una de nuestras creencias es que pensamos que, 
cuando se alimenta adecuadamente, la biofilia se puede transformar en alfabetización 
y terminar en una sociedad más sostenible.

Es necesario reevaluar todo el proceso de enseñanza del ser huma-
no, enfocándose en los principios de la ecología, “Se necesita una nueva 
forma de ver el mundo y pensar, en términos de relaciones, conexiones y 
contextos, lo que va en contra de los principios de la ciencia y la educación 
tradicionales occidentales”. Es necesario “reconocer el papel crucial de las 
emociones en el proceso de aprendizaje, las actividades que informan a la 
mente e involucran al corazón han demostrado ser una combinación pode-
rosa y efectiva” (MICHAEL, 2006, p. 148).

Por último, como dice Migliari Junior (2001. p. 40), “no habrá un 
ambiente saludable hasta que la calidad de integración e interacción de 
este grupo se eleve al más alto grado de excelencia”. Y por esta razón, 
“todos debemos preguntarnos sobre el alma de los lugares donde enviamos 
a nuestros hijos todos los días para ser educados” (ABLEMAN, 2006, p. 
213).

Se sabe que todavía son pocas las organizaciones que invierten de 
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forma sistemática en programas de formación y cambios organizacionales, 
objetivando reducir los problemas socio ambientales derivados de sus acti-
vidades. La tendencia es que esta realidad sea gradualmente alterada, pues 
se percibe la necesidad de desarrollar una visión estratégica, considerando 
la exigencia del mercado internacional, que muchas veces acaba transfor-
mándose en verdaderos instrumentos de barrera comercial.

A partir de la explotación en masa y sus efectos sobre el medio am-
biente, la humanidad comenzó a entender la verdadera importancia de la 
biodiversidad, comprendiendo que, sin su preservación, no habrá garantía 
de sobrevivencia de la mayoría de las especies. Fue difícil percibir que los 
recursos naturales no son inagotables, y que todas las actitudes que alcan-
zan directa o indirectamente al medio ambiente también irán a perjudicar 
al hombre. La demora de la percepción y el cambio de comportamiento del 
hombre es lamentable (SOUZA, 2016).

La protección del medio ambiente es una cuestión de sobrevivencia 
y los problemas causados independen del país de origen. Ellos pueden al-
canzar una localidad específica o toda la población. La polución del aire, 
la contaminación de aguas, el efecto invernadero y tantas otras formas de 
daño al medio ambiente acaban por herir al derecho de todos al medio am-
biente sano y equilibrado.

CONSIDERACIONES FINALES

El presente estudio tuvo como problema de investigación, ¿el sistema 
educativo actual está preparado para la formación del individuo en ética 
y respeto al medio ambiente? Es necesario realizar cambios urgentes en 
el ámbito educativo, con miras a una enseñanza prospectiva, sistémica y 
transformadora, comprometida con la recuperación de valores de respeto 
a la naturaleza para la formación de una verdadera ciudadanía ambiental. 
Cada ser humano es otra parte de la red de la vida y necesita verse a sí 
mismo como parte del todo, sin colocarse por encima de la naturaleza o 
de sus pares.

Se vive un momento de crisis ambiental en varios segmentos, marcado 
por problemas relacionados con la contaminación y la degradación de los 
ecosistemas, como el agotamiento de los recursos, con el crecimiento in-
controlable de la población mundial, con los desequilibrios insostenibles, 
con los conflictos destructivos, con la pérdida de diversidad biológica y 
cultural. Por lo que existe la necesidad de frenar este avance perjudicial al 
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ambiente. Se sabe que no es apenas con una medida que este problema sea 
solucionado. Es algo complejo. Mismo así, una de las soluciones que debe-
rá ser efectivizada es aplicar lo que determina el ordenamiento constitucio-
nal. El deber de preservación por la colectividad se encuentra expreso en 
el art. 225 de la Constitución de la República Federativa de Brasil de 1988.

Es necesario y urgente desencadenar en todo el Planeta la efectiva 
Educación Ambiental, única vía eficiente en la diseminación de la Cons-
ciencia Ecológica plena y consistente en actitudes y comportamientos por 
el medio ambiente sano y equilibrado. La Constitución de la República Fe-
derativa del Brasil determina que es un deber de todos defender y proteger 
el medio ambiente y que corresponde al Poder Público promover la educa-
ción ambiental en todos los niveles de enseñanza y la concientización pú-
blica. Sin embargo, lo que se observa es una ineficiencia de tal promoción 
y concientización, visto la creciente degradación del medio ambiente.

Hay, en algún momento, una falla en la formación educativa de los 
individuos. Y se entiende, después del análisis de esta investigación, que 
el modelo de educación contribuye a la ineficiencia de la protección am-
biental. La idea de que todo está conectado y de que el Planeta debe man-
tenerse en armonía para seguir abriendo nuestra permanencia en él, aún no 
ha sido internalizada por la población. Es imprescindible que la formación 
educativa del ser humano esté enfocada en los conceptos de sustentabili-
dad. Es necesario que el hombre aprenda a ser armónico en sus relaciones. 
Es urgente la necesidad de rescatar los valores de comunión con el medio 
ambiente y con la naturaleza.

En cuanto se identifica la necesidad de cambio, Fritjof Capra presenta 
el modelo de la Ecoalfabetización, cuyo objetivo es rescatar valores cul-
turales, sociales, éticos y ambientales, formando ciudadanos conscientes, 
a través de una educación holística, sistémica, no fragmentada – o presa 
– a patrones cuantitativos. El desafío es crear las comunidades sostenibles, 
proyectadas de tal manera que sus modos de vida, negocios, economías, 
tecnologías y estructuras físicas no interfieran con la inherente habilidad 
de la naturaleza en sostener la vida.

La preocupación por la protección del medio ambiente debe estar pre-
sente en las áreas más diversas de la sociedad, porque, al hablar de protec-
ción del medio ambiente, el tema adquiere una dimensión universal. Esto 
se debe a que la preservación del planeta, aunque en este caso enfrentamos 
una visión puramente antropocéntrica, es una premisa para la continuidad 
de la supervivencia de la especie humana en la Tierra. Ya no es posible 
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concebir seres con educación superior que no tengan la capacidad mental 
para identificar problemas como centrales en la sociedad contemporánea.
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RESUMO 

Quando se busca a prática da sustentabilidade ambiental em relação ao 
agronegócio entre culturas diferentes, a temática pode se tornar complexa 
necessitando de princípios norteadores. Justifica-se esta pesquisa por se 
tratar o agronegócio, em relação à sustentabilidade ambiental de um tema 
de extrema importância que envolve relações jurídicas complexas. Nesse 
contexto, a hipótese aqui proposta foi a de que seria possível desenvolver 
princípios ambientais islâmicos para a realização do agronegócio. Foi pos-
sível traçar como objetivo da presente pesquisa “analisar interfaces entre 
o Direito Ambiental islâmico e o brasileiro, buscando identificar e carac-
terizar princípios ambientais islâmicos para realizar agronegócio”. Esta 
pesquisa foi classificada como qualitativa sendo aplicada a lógica dedu-
tiva na comparação dos resultados intermediários e a lógica indutiva para 
as inferências. Foram encontrados como princípios ambientais islâmicos 
para realizar agronegócio: o que é expressamente proibido por Allah no 
Sagrado Alcorão e na Sunna não será realizado no agronegócio; o que faz 
mal ao corpo não será consumido ou comercializado; o que é desaprovado 
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pelas fátuas será desaprovado no agronegócio; os animais são considera-
dos seres racionais, porém, com racionalidade limitada, produto oriundo 
do sofrimento de animais não serve como alimento ou utensílio; dar-se-á 
preferência ao que menos agredir o meio ambiente natural.

Palavras-chave: alimento; Direito Ambiental; Direito Islâmico; halal; mu-
çulmano.

SUSTAINABILITY AND ISLAMIC ENVIRONMENTAL PRINCIPLES 
FOR AGRIBUSINESS

ABSTRACT

When seeking the practice of environmental sustainability in relation to 
agribusiness between different cultures, the theme can become complex, 
requiring guiding principles. This research is justified because agribusi-
ness, in relation to environmental sustainability, is an extremely important 
subject that involves complex legal relationships. In this context, the hy-
pothesis proposed here was that it would be possible to develop Islamic 
environmental principles for agribusiness. Based on this hypothesis, it was 
possible to draw as objective of the present research “to analyze interfaces 
between the Islamic and Brazilian environmental law seeking to identify 
and characterize Islamic environmental principles for agribusiness”. This 
research was classified as qualitative, being applied the deductive logic in 
the comparison of the intermediate results and the inductive logic for the 
inferences. In conclusion, were found these Islamic environmental prin-
ciples to realize agribusiness: what is expressly forbidden by Allah in the 
Holy Qur’an and Sunna will not be done in agribusiness; what is harm-
ful to the body will not be consumed or marketed; what Islamic fatwas 
condemned is rejected in agribusiness; animals are considered rational 
beings, but with limited rationality; the product coming from the suffering 
of animals does not serve as food and for another application; preference 
should be given to the least damaging of the natural environment.

Keywords: Environmental Law; food; halal; Islamic Law; Muslim.
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INTRODUÇÃO

O interesse no Direito Ambiental comparado não reside somente nos 
aspectos jurídicos estritamente considerados, pois pode significar alcances 
diversos como a efetivação da democracia e sustentabilidade. Nesses ter-
mos, um campo fértil para a prática da ética, cidadania e sustentabilidade é 
o agronegócio entre culturas humanas diferentes. 

O grande interesse comercial do Brasil e de países islâmicos no que 
concerne ao agronegócio tem sido mostrado na mídia brasileira e interna-
cional nos últimos anos. Entretanto, o alinhamento em agronegócio entre 
culturas diferentes pode ser algo complexo, que envolve vários fatores. A 
questão básica em relação ao agronegócio é responder o que faz um país 
comprar de outro. É evidente que fatores tradicionais como preço, constân-
cia no fornecimento e qualidade estarão sempre presentes no agronegócio, 
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entretanto, na presente pesquisa, buscou-se por visões diferentes para essa 
finalidade comercial. 

A proposta de pesquisa aqui apresentada considera que o agronegócio 
entre países depende fortemente do Direito Ambiental de cada país en-
volvido na comercialização. Considera-se, aqui, que o agronegócio é uma 
“troca” onde o meio ambiente também faz parte do que é comercializado. 
Assim, a comercialização implícita do meio ambiente no agronegócio se 
processa a partir da harmonização ou não das identidades dos direitos am-
bientais de cada país envolvido. Um exemplo disso é o comércio de carne 
halal entre o Brasil e países islâmicos. Nesse ponto, não se fala em preço, 
constância no fornecimento e qualidade, mas em harmonia de identidades 
de direitos ambientais no agronegócio. Este é o foco da presente pesquisa, 
que busca, em termos gerais, visões diferentes para melhor efetivar o agro-
negócio brasileiro mediante a cultura islâmica. 

Nesse diapasão, visualizou-se encontrar princípios ambientais islâmi-
cos que pudessem facilitar o agronegócio de países não muçulmanos com a 
comunidade muçulmana espalhada pelo mundo. Esses princípios, confor-
me foram sendo descobertos e analisados na presente pesquisa, mostraram 
que têm raízes profundas na religião, na área jurídica, como conceitos no-
tadamente diferentes daqueles praticados no ocidente. 

Justifica-se esta pesquisa por se tratar o agronegócio em relação à 
questão ambiental de um tema de extrema importância para o Brasil, países 
ocidentais e para a comunidade muçulmana mundial. Muitas pessoas po-
derão se beneficiar se esse agronegócio for mais harmonioso e duradouro. 

Nesse contexto, a hipótese aqui proposta foi a de que seria possível 
desenvolver princípios ambientais islâmicos para realizar agronegócio. 
Como princípios ambientais islâmicos entendem-se todos que derivam do 
Direito Ambiental. Esses princípios poderiam ser utilizados pelo Brasil e 
por outros países para aumentar a eficiência do agronegócio. 

A partir da dessa hipótese foi possível traçar como objetivo da presen-
te pesquisa “analisar interfaces entre o Direito Ambiental islâmico e o bra-
sileiro buscando identificar e caracterizar princípios ambientais islâmicos 
para realizar agronegócio”. 

1 METODOLOGIA DE PESQUISA

Trata-se de uma pesquisa complexa, assim denotada não simplesmen-
te em razão de seu grau de dificuldade, mas do grande número de variáveis 
nela presentes. Para resolver a questão do grande número de variáveis foi 
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feita uma pesquisa de sondagem segundo Spadotto (2015, p. 54-55), onde 
se buscou por adotar três variáveis que depois foram denominadas de inter-
faces. Essa pesquisa de sondagem buscou por termos que se repetiam em 
artigos científicos e na mídia em geral, dentro do período de 13 de janeiro 
de 2014 até 17 de outubro de 2018. Também, interferiu na pesquisa pela 
busca dessas interfaces a experiência jurídica dos pesquisadores, tanto no 
Brasil como em países islâmicos, pois em pesquisas dessa natureza não 
é possível separar completamente a interferência dos pesquisadores, que 
inclusive é aceita. Os detalhes dessa pesquisa de sondagem estão no item 
“descrição dos materiais e métodos”. 

A viabilidade de essas interfaces se prestarem ou não aos propósitos 
da pesquisa seria comprovada empiricamente (empiricamente nos moldes 
de pesquisa na área jurídica) com seu andamento. Assim, se essas interfa-
ces permitissem caracterizar a identidade do Direito Ambiental islâmico 
em relação à identidade do Direito Ambiental brasileiro seriam válidas. No 
transcorrer da pesquisa observou-se que seria necessário e possível utilizar 
essas interfaces no sentido de estarem ou não presentes nas identidades 
de direito acima mencionadas, como pode demonstrar a intensidade des-
sas presenças. Desse modo, por exemplo, a interface religião modificava a 
identidade de Direito Ambiental islâmico não somente em função de sua 
presença, mas, também, de sua intensidade de presença, diferenciando cla-
ramente da identidade de Direito Ambiental brasileira. A lógica sequencial 
das ações na presente pesquisa foi: reduzir o número de variáveis presentes 
no tema por meio da escolha sistematizada de três variáveis – denominadas 
de interfaces –, a saber, conceito de meio ambiente, funcionalidade jurídica 
e religião; analisar essas interfaces nas identidades de Direito Ambiental 
islâmico e brasileiro; comparar essas identidades a partir da presença e da 
intensidade de presença dessas variáveis; estabelecer ligações entre essas 
identidades com o agronegócio, como forma de aplicação do conhecimen-
to produzido na presente pesquisa. 

Para melhor posicionamento em relação à metodologia de pesquisa 
optou-se por dividi-la em itens e subitens. Desse modo o leitor poderá 
encontrar com maior facilidade os pontos da pesquisa, inclusive mesmo 
quando estiver lendo as páginas finais do presente artigo. 

1.1 Descrição dos materiais e métodos 

Esta pesquisa foi classificada como exploratória nos moldes de Gil 
(2010) e Severino (2007); também foi classificada como qualitativa 
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segundo Marconi & Lakatos (2010) e Michel (2015); além disso, foi 
realizada uma pesquisa de sondagem segundo Spadotto (2015). Os dados 
coletados foram colocados em matrizes organizadas em ordem cronológica 
e por assunto permitindo o raciocínio dedutivo, antecedendo à indução 
(MEZZAROBA; MONTEIRO, 2014; SPADOTTO, 2015). 

Para executar as comparações realizadas nesta pesquisa aplicou-se a 
lógica dedutiva; assim, a dedução foi a ligação entre a interface de Di-
reito Ambiental islâmico e a identidade de Direito Ambiental brasileira. 
Estabelecidos os pontos em comum entre as interfaces de cada identidade, 
inclusive com a intensidade de presença de cada interface, buscou-se por 
inferências que pudessem conduzir as análises e conclusões; esta parte da 
pesquisa foi realizada por meio da lógica indutiva (MEZZAROBA; MON-
TEIRO, 2014; SPADOTTO, 2015). 

Foram consultadas a legislação ambiental nos países islâmicos Arábia 
Saudita, Egito, Qatar, Kweit, Marrocos, Indonésia e Paquistão e no Bra-
sil, sempre em sites oficiais. O material doutrinário consultado abrangeu 
qualquer país onde o tema desta pesquisa estivesse presente, e isso foi feito 
usando o idioma árabe, inglês, português e espanhol. 

O período do desenvolvimento da pesquisa foi de 10 de fevereiro de 
2017 até 15 de junho de 2019. O período de coleta de dados buscando fá-
tuas com temas ambientais foi de 13 de janeiro de 2015 até 17 de outubro 
de 2018, quatro anos aproximadamente. O período de coleta de dados das 
buscando fátuas com conceitos do agronegócio na visão muçulmana foi 20 
de dezembro de1998 até 10 de abril de 2019. 

Os dados foram coletados e organizados em matrizes provisórias ge-
rando quadros com as informações essenciais. O Quadro 1 apresenta um 
resumo da distribuição das fátuas com temas ambientais encontradas nas 
categorias; o Quadro 2 mostra a relação das fátuas com temas ambien-
tais encontradas na pesquisa em ordem cronológica e assuntos tratados; 
o Quadro 3 divulga as fátuas que caracterizam o agronegócio na visão 
muçulmana. 

1.2 Natureza e referência das fátuas

O Conselho Fiqh Islâmico (Islamic Fiqh Council) é um órgão da 
Liga Mundial Muçulmana (Muslim World League), tendo personalidade 
jurídica independente. Esse Conselho é formado por juristas e professores 
universitários muçulmanos originários de vários países que se reúnem 
para responder questões da vida dos muçulmanos, para aperfeiçoar a 
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interpretação (não o conteúdo) dos livros sagrados além de adequar o 
desenvolvimento científico da comunidade muçulmana no mundo. As 
fátuas são decisões com valor normativo emitidas pelo Conselho de Fiqh 
Islâmico, e quando emitidas por esse conselho tem amplitude internacional. 
As fátuas, portanto, afetam a vida de todos os muçulmanos espalhados 
pelo mundo, em países islâmicos ou não, consequentemente afeta o 
agronegócio. 

Embora o termo de origem árabe fiqh (هقف) também seja traduzido 
como jurisprudência, seu sentido real é de “ter conhecimento da Lei Islâ-
mica” ou “ter conhecimento da Shariah”. Assim, o fiqh (conhecimento es-
pecífico das Leis Islâmicas) é aplicado ao Sagrado Alcorão, Sunna, Ijtima 
e Qiyâs, além das Fátuas.

Embora fátuas e jurisprudências tenham o significado geral de deci-
sões, apresentam sentidos diferentes. As fátuas (ىوتف) não são jurispru-
dências no sentido aplicado no Brasil – por exemplo, porque estas são 
resultados de interpretações de leis humanas para a sociedade. Já as fátuas 
são interpretações das Palavras de Allah e do Profeta Muhammad, men-
sageiro direto de Allah, para a sociedade. Uma fátua não detém o poder 
de modificar as Palavras de Allah e do Profeta Muhammad, mas uma ju-
risprudência no Brasil pode mudar uma lei em sua aplicação. As fátuas 
também podem ser relativas à regulamentação da aplicação de uma norma 
ou princípio descrito no Sagrado Alcorão e na Sunna. Com base no fiqh de 
que a Lei Islâmica é divina – incluindo-se as fátuas – diferentemente da 
jurisprudência no ocidente, esses institutos jurídicos são diferentes. 

Dois princípios se debatem ao se pesquisar sobre a posição equivalen-
te de uma fátua nos sistemas jurídicos ocidentais: o Princípio da Emanação 
e o Princípio da Elaboração. O Princípio da Emanação trata de onde emana 
a ideia ou o pensamento contido nas fátuas, e o Princípio da Elaboração 
mostra quem elabora as fátuas. 

Pensando-se no Sistema Jurídico Romano-Germânico ou até no Sis-
tema Jurídico Anglo-Saxônico, a posição equivalente de uma fátua é uma 
questão relativa; uma fátua estaria acima de jurisprudência e até de emen-
das à constituição, leis ordinárias, leis complementares, medidas provi-
sórias, decretos legislativos e resoluções – isso com base no Princípio da 
Emanação. Porém, com relação a sua elaboração final, ou seja, quem faz 
as fátuas e como elas se originam – que são pessoas humanas – uma fátua 
poderia ter uma posição equivalente a uma lei ordinária, ou seja, com base 
no Princípio da Elaboração.

Desses fundamentos resulta que uma fátua se assemelha a uma lei no 
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ocidente, mais do que a uma jurisprudência, devendo, portanto, receber o 
tratamento científico como tal; nesse diapasão, uma fátua deve ser citada e 
referenciada como uma lei. Disso resulta que uma fátua pode ser referen-
ciada como uma lei no ocidente.

2 INTERFACES E A IDENTIDADE DO DIREITO AMBIENTAL 
ISLÂMICO

Nesse tópico serão analisadas e discutidas as interfaces propostas para 
esta pesquisa. É importante destacar, novamente, que essas interfaces po-
dem interagir dentro da identidade do Direito Ambiental islâmico e, tam-
bém, com a identidade do Direito Ambiental brasileiro. Com essa interação 
busca-se fortalecer a análise e discussão. 

2.1 A interface conceito de meio ambiente e a identidade do Direito 
Ambiental islâmico

A responsabilidade ambiental para o muçulmano, mesmo que este 
viva em países não islâmicos, além do componente social, apresenta o 
componente divino ou religioso. Essa diferença conceitual, embora pareça 
sutil, representa grande diferença na prática do conceito de meio ambiente 
o que interfere radicalmente na interface aqui tratada. Um exemplo bastan-
te claro de validação desse argumento é o posicionamento que os muçul-
manos dão ao definir as categorias das fátuas. Assim, não existem fátuas 
ambientais como uma categoria específica, mas são temas ambientais dis-
tribuídos entre diversas categorias. Ao se procurar compreender profunda-
mente o conceito de meio ambiente na visão muçulmana, busca-se atender 
a justificativa da presente pesquisa, qual seja, satisfazer a necessidade de 
harmonizar a identidade do Direito Ambiental brasileiro com a identidade 
do Direito Ambiental islâmico em sentido jurídico e como motivador do 
agronegócio internacional. 

Nesse sentido, existe diferença entre o conceito de meio ambiente na 
identidade do Direito Ambiental islâmico em relação à identidade do Di-
reito Ambiental brasileira. A observância do Sagrado Alcorão tem o caráter 
de aplicação das responsabilidades diante da importância do meio ambien-
te. Ofender o meio ambiente em países islâmicos, então, é contrariar o 
Sagrado Alcorão além de contrariar a sociedade. 

Segundo Souza (2012), na vida religiosa islâmica o meio ambiente 
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é um lugar de devoção e expressão da espiritualidade; disso, se impõe a 
obrigação de preservar o meio ambiente. Com base nesse autor e consi-
derando a herança política da teologia islâmica, parece lógico que o tra-
tamento dado ao meio ambiente sofra, também, influências de herança. 
Anteriormente, Miranda (2010) estabeleceu relação entre religiões mono-
teístas, entre elas, o Islamismo, com a natureza; a autora destaca que “no 
Judaísmo, no Cristianismo ou no Islamismo não são raras as referências 
nas escrituras ao dever de proteção que o homem tem sobre todas as obras 
de Deus”. Nesse caso, o destaque deve ser dado ao Islamismo, pois, a apli-
cação da vinculação do meio ambiente ao divino é impositivamente prática 
cotidiana, na atualidade. 

Quando se trata de proteção da natureza, o Judaísmo, o Cristianis-
mo e o Islamismo comungam interesses semelhantes; isso provavelmente 
se deva a um entendimento original dessas religiões de que sem o meio 
ambiente equilibrado o homem não sobreviveria. Os discursos teológicos 
ambientais podem variar de uma religião para outra, provavelmente por so-
frerem influências culturais, geográficas e políticas, mas o objeto é a vida 
em relação ao meio ambiente. 

2.2 A interface jurídico e a identidade do Direito Ambiental islâmico

Pode-se interpretar que o princípio unificador presente no jurídico is-
lâmico é uma condição divina, e não na sociedade. Talvez, e aqui se apre-
senta um ponto a ser discutido, isso se deve ao entendimento muçulmano 
de que a sociedade precisa ser aperfeiçoada em relação ao Divino que é e 
sempre foi perfeito. 

Assim, a lei, no jurídico muçulmano, emana de Deus e para Ele con-
verge; não há, assim, imperfeição a ser corrigida, mas é possível melhorar 
a interpretação humana das Leis Divinas. Observa-se que esse conceito 
difere fundamentalmente dos sistemas Civil Law ou Common Law, pois 
nestes a lei vem da sociedade e para ela converge, portanto, não é perfeita. 
Esta é uma visão prática do jurídico islâmico, podendo ter outras interpre-
tações, porém não pertinentes a presente pesquisa. 

Nessa pesquisa observou-se, em um primeiro momento, certa dificul-
dade no entendimento prático do que é o Direito Islâmico. O Direito Islâ-
mico é um direito teocrático e não um direito laico, ou seja, é um sistema 
jurídico que se define como tendo origem e natureza sagradas. Nesse sen-
tido, conforme Sourdel (1996), o Direito Islâmico, ou Shari’a, (ةعيرشلا, 
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do árabe) rege a vida prática do muçulmano na coletividade e na individu-
alidade; portanto, a praticidade do Direito Islâmico permeia a vida do mu-
çulmano em suas relações sociais e ambientais. Também, nessa relação do 
Direito Islâmico e as pessoas, o olhar dessas últimas para com o primeiro 
envolve uma sensação de completude das normas; ao se pesquisar o mo-
tivo de o muçulmano aceitar que essas normas são completas e bastantes 
para sua vida, infere-se que a resposta está na origem do Direito Islâmico, 
ou seja, é de origem divina. Nesse diapasão, a Shari’a é um ordenamento 
jurídico que para ser praticado não pode ser dissociado da fé e do conjunto 
de rituais, crenças, moral e pensamento islâmico. 

Quando um sistema jurídico é oriundo da sociedade, em qualquer que 
seja a condição histórica, a imposição de fronteiras físicas quase que auto-
maticamente se estabelecem. Assim, se fala de sistemas jurídicos Common 
Law e Civil Law e se estabelecem fronteiras físicas para suas expressões, 
ou seja, se definem países onde eles são válidos. A questão é como se pode-
rão impor fronteiras a um sistema jurídico quando este tiver origem Divi-
na. É evidente que na prática atual esse impasse já está resolvido, pois que, 
prevalece a posição da maioria da sociedade de um determinado país; mas 
em uma prática científica não se pode deixar de visualizar um futuro onde 
em um determinado país exista um equilíbrio em quantidade de pessoas 
que tendam a praticar o Islamismo e o Cristianismo, por exemplo. Nesse 
caso, qual o sistema jurídico irá (ou deverá) prevalecer? Em determinado 
momento da prática do Direito Islâmico, há que se aplicar o entendimento 
de que Allah não reconhece as fronteiras criadas pelos homens, fazendo 
da Shari’a um sistema que poderia ultrapassar as fronteiras das soberanias 
dos Estados – como já acontece em países como a Alemanha e Federação 
Russa. 

A prática do Direito Islâmico estabelece alguns pontos básicos que 
corroboram com a colocação acima. O primeiro ponto mostra que a Sha-
ri’a regula a relação do muçulmano com Allah Deus; o segundo ponto 
estabelece os deveres do muçulmano para com Allah; o terceiro ponto 
aponta para uma relação de justiça e humanismo entre os muçulmanos, 
pois o pagamento de uma ajuda humanitária, denominada Zakat, de 2,5% 
do que sobeja dos bens dos muçulmanos abastados é feito diretamente aos 
pobres. Fazendo-se uma analogia com o Direito Brasileiro e a maioria dos 
direitos da atualidade, o primeiro ponto seria a relação do indivíduo com 
o Estado, o segundo ponto indica o que o indivíduo tem de deveres para o 
pleno funcionamento do Estado, e o terceiro ponto regula a relação entre 
os indivíduos. 
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Com relação ao terceiro ponto, Nasser (2012) indica que a Shari’a 
não regula apenas a Ibada (adoração), mas também organiza as muamalat 
(práticas diárias), ou seja, interações sociais, as relações familiares, comer-
ciais e econômicas, e estabelecem as infrações penais. Observa-se, assim, 
que a Shari’a considera a natureza humana e suas fraquezas quando coloca 
a necessidade das infrações penais para serem cumpridos seus preceitos 
normativos; assim, tanto no Direito Brasileiro como no Islâmico o cumpri-
mento de certas normas por certos indivíduos depende de sanções. 

Outro aspecto do Direito Islâmico é sua visão ecológica, pois abrange 
não somente a espécie humana e todas as outras espécies coabitantes na 
terra; acrescente-se a isso, o dever imposto a todo muçulmano de tornar 
a Shari’a prática e efetiva. Nesse diapasão, é importante destacar que na 
Shari’a os animais são considerados seres racionais, porém, com racio-
nalidade limitada; isso muda muita coisa na comparação do Direito Am-
biental islâmico com o Direito Ambiental brasileiro. No Direito Islâmico 
os animais não são enquadrados como “res” como acontece no direito ro-
mano-germânico, pois, não são meramente coisas. O conceito de serem 
os animais semelhantes aos humanos, mas com racionalidade limitada é 
de 612 d.C., no princípio do estabelecimento do Islam, com a revelação 
divina do Sagrado Alcorão. “Não existem seres alguns que andem sobre a 
terra, nem aves que voem, que não constituam nações semelhantes a vós.” 
(ALCORÃO, 6:38). 

Entretanto, seria difícil conceber que não existam movimentos não 
religiosos em prol do meio ambiente mesmo dentro de países muçulma-
nos, ou seja, que o jurídico muçulmano não seja também influenciado pela 
sociedade. Assim, quando na presente pesquisa se coloca a religião muçul-
mana como componente decisivo dentro do sistema jurídico muçulmano, 
isso não é excludente do componente social. Um exemplo recente disso 
pode ser visto em Vincenti (2016):

No entanto, nos países árabes e muçulmanos contemporâneos, como Marrocos e Tu-
nísia, também existem movimentos sociais não religiosos para a sustentabilidade. Os 
representantes desses movimentos afirmam que as transições socioecológicas podem 
ser efetivamente realizadas através da mobilização individual e coletiva e da ação 
pela sustentabilidade, especialmente em nível local.

2.3 A interface religião na identidade do Direito Ambiental islâmico

A interface religião tem grande influência na formação da identidade 
do Direito Ambiental islâmico. Trata-se de uma interface complexa, em 
virtude de seu grande número de variáveis e pelos entrelaçamentos que 
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realiza com as outras interfaces e na sociedade mulçumana. Compreender 
a interface religião na identidade do Direito Ambiental islâmico também 
significa melhor contextualizar as outras interfaces, motivo pelo qual, entre 
outros, houve um aprofundamento científico nesse tópico. 

2.3.1 Análise da estrutura das fátuas

Analisando-se as fátuas selecionadas conforme proposto na metodolo-
gia desta pesquisa, observou-se que não se pode classificar como ambiental 
uma fátua. Isso acontece porque na visão muçulmana os temas ambientais 
podem estar classificados em diversas categorias de fátuas. Optou-se, en-
tão, por adotar nessa pesquisa o termo “fátua com tema ambiental” em vez 
de “fátua ambiental”. Isso traduz mais fielmente a visão ambiental muçul-
mana dentro de seu ordenamento jurídico. 

As fátuas são divididas em 11 categorias principais, a saber: Princípios 
básicos da fé, Hadith (narrações proféticas) e suas ciências, O Alcorão e 
suas Ciências, Fiqh da família, Princípios de fiqh, Etiqueta, moral e Ama-
ciadores de coração, Conhecimento e propagação, problemas psicológicos 
e sociais, História e biografia islâmicas, Educação Pedagógica e educação, 
e política islâmica (ISLAM Q&A, 2019). Deve-se tomar cuidado ao aces-
sar os sites traduzidos, pois a melhor tradução para o contexto da siste-
matização das fátuas é “Princípios de fiqh” e não “Fiqh (jurisprudência) 
e seus Princípios”. Dessas categorias continham temas ambientais no pe-
ríodo desta pesquisa as seguintes: as categorias principais das fátuas sub-
dividem-se em várias subcategorias, sendo que as que continham temas 
ambientais no período desta pesquisa são: Princípios de fiqh, Princípios 
básicos da fé, História e biografia islâmicas, Etiqueta, moral e amaciadores 
de coração. 

As categorias principais se subdividem ramificando em subcategorias, 
que foi denominada para efeitos desta pesquisa de categorias de nível 1, 
categorias de nível 2. Existem outros níveis, mas não foram necessários 
para classificar as fátuas com temas ambientais na proposta desta pesquisa. 
O Quadro 1 mostra as fátuas com temas ambientais distribuídas nas cate-
gorias.
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Quadro 1 Distribuição das fátuas com temas ambientais encontradas nas categorias

Categorias Principais Categorias no 
nível 1

Categorias no 
nível 2

Número 
de fátuas 

com temas 
ambientais

Princípios básicos da Fé Tawhid
(unidade divina)

(unidade de) 
Senhorio divino

01

Hadith e suas ciências SFA* SFA SFA

O Alcorão e suas ciências SFA SFA SFA

Fiqh da família SFA SFA SFA

Princípios de fiqh Jurisprudência e 
decisões islâmicas

Costumes e 
tradições

09

Atos de adoração 09

Transações 02

Punição e 
sentenças judiciais

01

Etiqueta, moral e amaciadores de 
coração 

Maneiras Sem indicação 
desse nível. 

01

Conhecimento e propagação SFA SFA SFA

Problemas psicológicos e sociais SFA SFA SFA

História e biografia islâmicas O começo da criação 
e as maravilhas da 
criação

Sem indicação 
desse nível. 

01

Educação pedagógica e 
Educação

SFA SFA SFA

Política islâmica SFA SFA SFA

24

* SFA = “sem fátua com tema ambiental”. 

Fonte: Resultados da pesquisa (2019).

2.3.2 Análise das fátuas com temas ambientais 

No transcorrer do desenvolvimento da presente pesquisa observou-se 
que foi necessário o entendimento de dois fatores para o correto discerni-
mento científico. O primeiro fator foi o entendimento do que é um tema 
ambiental na concepção muçulmana e brasileira – existe ou não diferença? 
O segundo fator foi o entendimento de como ocorre a vinculação dos títu-
los das fátuas com seus respectivos conteúdos – até que ponto uma fátua 
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pode ser considerada de tema ambiental pela leitura de seu título? 
O entendimento muçulmano do que é um tema do meio ambiente 

natural difere do entendimento ocidental em geral, e isso é fundamental 
para a comparação do Direito Ambiental brasileiro com o islâmico. No 
Brasil, um tema é considerado ambiental natural – meio ambiente natural 
– quando tiver como local onde se desenvolve o próprio meio ambiente. 
Na concepção muçulmana um tema é considerado ambiental natural sim-
plesmente por ter ligação com o meio ambiente natural. Assim, no Brasil 
a ingestão de carne não é propriamente um tema ambiental natural, mas o 
é na concepção muçulmana porque a carne é produzida no meio ambiente 
natural, em uma área desmatada, por exemplo. No mesmo sentido, é um 
tema ambiental natural para os muçulmanos o uso de corantes naturais, 
carne halal (lícito) ou haram (ilícito), castração de animais, entre outros 
temas. 

Infere-se, assim, que o conceito de tema ambiental natural no ociden-
te, no Brasil, tem por base os efeitos de uma atividade: se esta afetar, mes-
mo que potencialmente, o meio ambiente é um tema ambiental, se não, 
não é um tema ambiental natural. O ato de ingestão de carne, em si, não 
seria um tema ambiental. Já para os muçulmanos o que define se um tema 
é ambiental é a ligação de uma atividade com o meio ambiente natural; 
assim, a carne ingerida foi produzida em uma pastagem ou de alguma ma-
neira se relaciona com o meio ambiente, então ingestão de carne é um 
tema ambiental. Uma das referências mais aceitas para o entendimento do 
que é um tema de meio ambiente natural – tema ambiental natural – foi 
Kader et al. (1983) no livro “Princípios Islâmicos para a Conservação do 
Meio Ambiente Natural” – Islamic Principles for the Conservation of the 
Natural Environment (inglês) ou ةئيبلا ىلع ةظفاحملل ةيمالسإلا ئدابملا 
 .(árabe) ةيعيبطلا

Haddad (2000) interpretando Kader et al. (1983) reconhece que o Is-
lam é um estado de vida abrangente que inter-relaciona o homem com o 
universo. Essa visão global do universo, ao ver da presente pesquisa, é 
similar a se considerar a visão islâmica ambiental como global, cujas fron-
teiras se estendem além dos países. 

Yaya (2002), analisando a obra de Kader (1983), elaborou um item 
que intitulou como “Dever dos seres humanos em relação ao seu ambien-
te”. Yaya (2002) destaca o equilíbrio na criação do universo e que o ho-
mem tem o papel de protagonista na manutenção do mundo. Kader (1983) 
é, portanto, corroborado por Yaya (2002), inclusive quando este expressa a 
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relação de utilização sustentável. 
Ismail et al. (2019) apresenta “Princípios Islâmicos para a Conserva-

ção do Meio Ambiente Natural” como um esforço conjunto da Administra-
ção de Proteção Meteorológica e Ambiental da Arábia Saudita (SMEPA) 
com a União Internacional para a Conservação da Natureza e Recursos 
Naturais (IUCN) no sentido de mais bem engajar as instituições muçulma-
nas no debate ambiental global. 

Com base em Kader et al. (1983), Haddad (2000), Yaya (2002) e 
Ismail et al. (2019) infere-se, portanto, que “tema ambiental natural” na 
visão islâmica é uma visão ampla, justificando a distribuição das fátuas 
em categorias diversas, às vezes, causando estranheza na visão puramente 
ocidental. 

A formulação dos títulos das fátuas segue padrões estabelecidos nos 
moldes religiosos islâmicos, e o Sagrado Alcorão pode orientar nesse sen-
tido. Os títulos insertos no Sagrado Alcorão nem sempre mostram a am-
plitude dos conteúdos, mesmo que em idioma árabe: “A Sura da Vaca” 
(Süratu Al-Baqarah) não trata necessariamente do animal vaca; já “A Sura 
das Mulheres” (Süratu An-Nissã) trata das mulheres, mas seu conteúdo 
vai muito além do título. Todas as fátuas inclusas no período experimental 
foram analisadas pelos títulos e conteúdos para o desenvolvimento dessa 
pesquisa. Infere-se, portanto, que, ao considerar uma fátua como de tema 
ambiental natural ou não, é preciso levar em conta também seu conteúdo, 
e não somente o título. 

A análise das fátuas de aplicação internacional produzidas no perí-
odo de 13 de janeiro de 2015 até 17 de outubro de 2018 mostraram que 
vários temas ambientais foram tratados dentro da identidade do Direito 
Ambiental islâmico. Para a pesquisa das fátuas foram consultadas o site 
Islam Q&A que é supervisionado pelo Sheik Muhammad Saalih al-Mu-
najjid, Permanent Committee for Islaamic Research and Fataawa, além da 
literatura apresentada no item “1.2 Descrição dos materiais e métodos” 
deste artigo. A origem das fátuas é do Islamic Fiqh Council traduzido como 
Conselho Islâmico Fiqh. 

O número total de fátuas publicadas no período acima mencionado foi 
de 753 divididas nas 11 categorias; isso significa que a média do número 
de fátuas, se fosse dividida nessas categorias, é de aproximadamente 68,4 
fátuas por categoria. O total de fátuas com temas ambientais de aplicação 
internacional encontradas na presente pesquisa foi de 24, ou seja, 3,2% do 
total de fátuas e 35,1% em relação à média por categoria. Considerando-se 
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a quantidade de temas abordados pelas fátuas, que regulam a vida do mu-
çulmano em todos os seus aspectos, é possível dizer que existe preocupa-
ção ambiental no Islam; isso pode ser inferido, pois 35,1% das fátuas têm 
temas ambientais, se considerada médias de fátuas nas 11 categorias. 

Os assuntos tratados nas fátuas com temas ambientais no período 13 
de janeiro de 2015 até 17 de outubro de 2018 estão relacionados a seguir. 
É importante lembrar o que foi esclarecido no início deste artigo, que ao se 
limitar o período de coleta de fátuas com temas ambientais aos últimos 4 
anos, aproximadamente, buscou-se, também, saber se o tema ambiental é 
tratado na atualidade pelos muçulmanos. 

Quadro 2 Relação das fátuas com temas ambientais encontradas na pesquisa em ordem cronológica 

e assuntos tratados

Fátuas Assuntos das fátuas Classificação por grupos

193.459/2015 Usar o abastecimento público de 
água para lavar carros? 

Preservação da natureza

224.923/2015 A água se torna najis (impura) se 
alguma impureza cair nela, mesmo 
que suas características não mudem. 

Halal* – ingestão

176.956/2015 Oferecer dois ou mais animais como 
sacrifício? 

Direito animal

160.316/2015 Oferecer como sacrifício uma ovelha 
cuja cauda ou nádega foi cortada; 
Qual é a decisão se nenhum animal 
intacto pode ser encontrado?

Direito animal

192.766/2015 Manutenção de um animal que é um 
cruzamento entre um lobo e um cão. 

Preservação da natureza

197.680/2015 Limpeza de khuffayn (chinelos de 
couro) feitos de pele de macaco. 

Halal – costumes

176.545/2015 Fumar maconha está sob a mesma 
regra de quem bebe álcool? 

Saúde pública

212.022/2015 É prescrito enterrar animais quando 
eles morrem?

Preservação da natureza

192.928/2015 Pesca com lanças e granadas de mão. Preservação da natureza

154.257/2015 Uso da semente preta. Halal – ingestão

102.749/2015 Ingestão de bebidas gasosas. Halal – ingestão

192.661/2016 Escolha de um animal castrado para 
o udhiyah***.

Direito animal

231.253/2016 Uso de fertilizante de farinha de 
sangue ou seus derivados. 

Preservação da natureza

Continua



Anselmo Jose Spadotto  &James Eduard Campos e Sant Anna (Yunus Mustafa Al Sheikh) 

327Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.311-342 � Maio/Agosto de 2020

248.124/2016 Ingestão de alimentos que contenham 
L-cisteína (E920).

Halal – ingestão

126913/2016 Refutar a teoria darwiniana da 
evolução implica refutar a evolução 
animal e vegetal?

Preservação da natureza

183.149/2016 Beber suco de uva antes de fermentar. Halal – ingestão

239.264/2016 Comprar brinquedos para gatos e 
carne que não é halal?

Halal – costumes

271.192/2017 Trabalhar em uma farmácia e fazer ou 
vender medicamentos que contenham 
álcool ou gelatina haram**. 

Halal – costumes

119296/2017 Precipitação artificial. Preservação da natureza

244854/2017 Uso de um sistema de purificação de 
água que desperdiça muita água. 

Preservação da natureza

258.312/2017 Uso de ossos de carne não-halal e 
vasos feitos a partir deles.

Halal – costumes

177.030/2017 Comer baunilha quando é imersa em 
álcool durante a preparação?

Halal – ingestão

252.773/2018 Ingestão de carne sintética produzida 
usando células-tronco. 

Halal – ingestão

271.543/2018 Tratamento da doença com óleo de 
canabidiol. 

Saúde pública

* Halal = permitido
** Haram = proibido. 
*** Udhiyah = animal (camelo, vaca, ovelha ou cabra) que é abatido durante os dias de Eid al-Adha 
por causa do Eid e como um ato de adoração. 
Fonte: resultado da pesquisa (2019). 

A análise do Quadro 2 permite classificar as fátuas com temas am-
bientais colhidas no período proposto em temas. A definição desses temas 
foi resultado de análises e inferências combinando a visão muçulmana e a 
brasileira. Observa-se que existe preocupação com o ambiente que rodeia 
a vida do muçulmano; preservação da natureza e halal se destacam. O pró-
prio direito animal, em uma visão mais geral, poderia ser enquadrado como 
um componente do halal, o que daria ainda mais força a esse tema. Assim, 
prepondera o halal e a preservação da natureza como assuntos com temas 
ambientais tratados nas fátuas nos últimos quatro anos, aproximadamente. 
É importante observar o entrelaçamento dos temas ambientais, corroboran-
do com a inferência feita pela presente pesquisa de que o conceito de meio 
ambiente na visão muçulmana difere do conceito brasileiro e ocidental em 

Continuação
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geral. Nesse diapasão, o conceito de meio ambiente na visão muçulmana é 
mais abrangente e integrativo que o brasileiro. 

2.3.3 Análise das fátuas relacionadas com o agronegócio

Foram coletadas fátuas no período de 20/12/1998 até 10/04/2019 vi-
sando obter dados empíricos sobre a visão muçulmana do agronegócio e 
sua vinculação com o Direito Ambiental islâmico e brasileiro. Essa busca 
por fátuas conceituais abrangeu um período de aproximadamente 20 anos, 
diferentemente do período de coleta de fátuas com temas ambientais, que 
foi de aproximadamente de 4 anos. Na busca relacionada ao agronegócio 
foi uma busca por conceitos, portanto deveria ser o mais abrangente possí-
vel (no caso 20 anos), pois os conceitos poderiam ter origens tempos dis-
tantes; enquanto a busca por temas ambientais teve como fulcro conhecer 
a atualidade deles (no caso 4 anos). Não se pesquisou em datas anteriores 
há 20 anos porque se observou que alguns temas estavam se repetindo e 
até ganhavam uma nova interpretação como resposta ao desenvolvimento 
de novas pesquisas. Como foi anotado anteriormente na presente pesquisa, 
as fátuas evoluem no tempo de acordo com o desenvolvimento da ciên-
cia. Um exemplo disso pode ser observado na Fátua 119.830/2009 (Islam, 
2009) que recomenda que se acompanhem as pesquisas sobre alimentos 
transgênicos para tomar a decisão acertada. 

Quadro 3 Fátuas que caracterizam o agronegócio na visão muçulmana

Fátuas Assunto Proibido, permitido ou permitido
em que condições

3.005
20-12-1998

Podem insetos serem mortos 
usando fogo para queimá-
los?

Se insetos são prejudiciais, eles podem ser 
mortos com inseticidas, mas não com fogo. 

2.896
22-02-2000

Quais as regras sobre matar 
ratos? Comentários sobre o 
personagem Mickey Mouse. 

Permite matá-los até mesmo em Makkah 
(Meca). 

65.567
20-12-2004

Regras sobre negligenciar 
o trato dos animais e suas 
consequências.

Não há pecado se você cometeu um erro, 
exceto em relação ao que seus corações 
deliberadamente pretenderam. 

82.444
10-02-2006

Alguém que vive em um 
país não islâmico têm 
permissão para consumir 
produtos não halal?

O fato de não haver carne halal não é uma 
desculpa, porque você pode comer peixe e 
frutos do mar, ou pode comer coisas além de 
carne, como enlatados e vegetais, ou pode 
procurar por um centro islâmico que forneça 
carne de halal. 

Continua
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95.329/2007
30-01-2007

Regras sobre realizar 
castração de animais.

Não há nada de errado em castrar animais 
cuja carne é comida, desde que isso seja feito 
por uma razão e cuidado para evitar causar 
sofrimento ao animal. 

21.417
29-05-2007

Regras sobre usar loções 
corporais contendo gordura 
animal.

Usar loções corporais contendo gordura animal 
é permissível se o animal for halal. 

102.537
20-07-2007

Regras sobre a fabricação 
de produtos de alimentação 
para animais contendo carne 
de porco.

Não é permitido produzir ou vender carne de 
porco, seja ela própria ou misturada com outras 
coisas.

10.339
11-02-2009

As carnes em restaurantes 
nos países não islâmicos.

O muçulmano deve se esforçar para evitar o 
que é obviamente haram, e ser cauteloso com 
as coisas duvidosas, e estar disposto a manter 
seu compromisso religioso e proteger seu corpo 
de alimentos haram. 

119.830
26-04-2009

Regras sobre consumir 
carne e plantas que foram 
geneticamente modificados.

Até que seja provado que eles são prejudiciais, 
o princípio básico é que essas plantas são 
permitidas. É permitido comer animais que 
foram alimentados com essas plantas, mas 
também é essencial ser cauteloso sobre o 
que essas plantas podem causar no futuro. 
É essencial acompanhar as pesquisas e 
informações sobre essas plantas. 

149059
05-09-2012

Regras sobre consumir carne 
de frango que consumiu 
hormônios ou restos de 
carne.

É proibido o leite, ovos e outros alimentos de 
um animal que se alimenta de imundície ou 
impureza, mas se o animal for detido até se 
tornar puro, então é halal.

267794
17-11-2017

Regras sobre tratar frangos 
com antibióticos que podem 
ser prejudiciais a quem 
consome sua carne.

É proibido fornecer alimento que seja 
misturado com quaisquer impurezas, 
antibióticos ou qualquer outra coisa que possa 
prejudicar a saúde humana, especialmente no 
período imediatamente anterior a sua venda ou 
abate.

281.148
14-01-2018

Regras sobre entregadores 
de comida transportarem 
e entregarem produtos 
halal (permitidos) e haram 
(proibidos).

Se alguém ajuda um homem a desobedecer a 
Allah, então ele está pecando. 
É proibido produzir, trabalhar na produção, 
carregar, vender, comprar e consumir tudo o 
que for haram. 

245688
14-01-2019

Regra sobre a proibição de 
servir carne de porco a não 
muçulmanos.

Se ele quer oferecer comida a qualquer um, 
muçulmano ou não-muçulmano, ele pode dar-
lhes comida que é saudável (halal). 

296393
06-03-2019

Sobre a obrigação de 
alimentar-se somente de 
carne halal de origem 
orgânica.

Se houver benefícios e prejuízos, então, se for 
possível obter os benefícios e afastar os danos, 
então devemos fazer isso. Assim se comer 
carne orgânica for melhor para o corpo, deve 
ser comida, mas sem contrariar o halal. 

Continuação
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274771
10-04-2019

É permissível estando nos 
países ocidentais, consumir 
batata frita ou chips 
aromatizados com aroma 
artificial de frango?

Se está escrito na embalagem que o aroma é 
artificial, então é permitido comer os chips 
neste caso, porque o aroma artificial é derivado 
de algo diferente de carne; é retirado de plantas 
e outras fontes e de substâncias artificiais. O 
princípio básico com relação às substâncias é 
que elas são válidas e permitidas, a menos que 
haja algo que indique que elas são haram.

Fonte: resultado da pesquisa (2019).

Quadro 3 (complementação) Fátuas distribuídas em suas respectivas categorias

Categorias Fátuas

1 Etiqueta, moral e amaciadores de 
coração 
2 Maneiras
3 Direito Animal

3.005/1998; 2.896/2000; 65.567/2004; 95.329/2007; 
21.417/2007; 

1 Costumes e tradições
2 Alimentação e nutrição

82.444/2006; 10.339/2009; 119.830/2009; 
149.059/2012; 267.794/2017; 245.688/2019; 
296.393/2019; 274.771/2019. 

1 Transações
2 Transações Proibidas

102.537/2007

1 Transações
2 Emprego por um salário
3 Decidindo sobre empregos

281.148/2018

Fonte: resultado da pesquisa (2019).

A análise do Quadro 3 permite observas que o agronegócio está pre-
sente em algumas categorias de classificação de fátuas. Essa distribuição 
é a seguinte: 1 Costumes e tradições, 2 Alimentação e nutrição (8); 1 Eti-
queta, moral e amaciadores de coração, 2 Maneiras, 3 Direito Animal (5); 
1 Transações, 2 Transações Proibidas (1); 1 Transações, 2 Emprego por um 
salário, 3 Decidindo sobre empregos (1). 

A categoria “Costumes e tradições” com sua subcategoria “Alimenta-
ção e nutrição” apresentou o maior número de fátuas, seguida da categoria 
“Etiqueta, moral e amaciadores de coração” com suas subcategorias “Ma-
neiras” e “Direito Animal”. No caso de “Costumes e tradições; Alimenta-
ção e nutrição” não existe estranheza com a classificação, soando para o 
ocidental estranho somente a classificação “Etiqueta, moral e amaciadores 
de coração; Maneiras; Direito Animal”. Mas, essa estranheza já foi tratada 
anteriormente na presente pesquisa. 

Alimentação halal é o assunto predominante nas fátuas conceituais do 
agronegócio. É importante observar que o muçulmano tem o compromisso 
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com o halal não somente em termos de sua própria alimentação, mas tam-
bém como orientação aos não muçulmanos quanto a sua saúde. É também 
importante ressaltar que o halal como agronegócio envolve, além da carne, 
ovos, leite, queijo, bebidas, os utensílios e adornos pessoais ou de ambien-
tes. A própria manipulação de produtos haram é proibida, assim como se 
esses produtos são motivos de negócios. 

Observou-se, também, a estreita vinculação entre os direitos dos ani-
mais e o agronegócio. Isso deve ser anotado com distinção, pois pode in-
viabilizar um negócio. Um animal que é criado, transportado ou abatido 
com sofrimento, por exemplo, não será negociado como halal. Evidente-
mente, que a mistura de produtos halal com outros haram é condenável, 
e isso ocorreu no Brasil em tempos atuais; considerando a natureza da 
maneira de negociar dos muçulmanos, que é correta ao entender da presen-
te pesquisa, fatos assim são extremamente condenáveis e os fornecedores 
desses produtos adulterados serão punidos comercialmente. 

Alimento halal é diferente de alimento orgânico, conforme se observa 
na Fátua 296.393/2019 (ISLAM, 2019). Entretanto, existem similaridades 
entre esses dois “tipos” de alimentos, quer na produção, transporte, abate 
(no caso de animais) e embalagem. A questão da artificialidade dos ali-
mentos é um assunto que pode diferenciar o halal do orgânico; a Fátua 
274.771/2019 (Islam, 2019) pode indicar isso:

Mas se está escrito na embalagem que o aroma é artificial, então é permitido comer 
os chips neste caso, porque o aroma artificial é derivado de algo diferente de carne; é 
retirado de plantas e outras fontes e de substâncias artificiais. O princípio básico com 
relação às substâncias é que elas são válidas e permitidas, a menos que haja algo que 
indique que elas são haram.

Observa-se uma cautela do halal quanto à ingestão de substâncias ar-
tificiais, mas, como está declarado na fátua supracitada, a ingestão de aro-
matizantes artificiais é de certo modo permitida. É claro que é haram tudo 
que é prejudicial ao corpo humano, o que limitaria o consumo de substân-
cias artificiais. Por outro lado, o alimento orgânico é mais restritivo quanto 
às substâncias artificias nos alimentos, em particular os aromatizantes. A 
Instrução Normativa n0 18 (Brasil, 2009) no Anexo III estabelece, taxativa-
mente, que na alimentação orgânica podem ser usados como aditivos aro-
matizantes somente aqueles que forem naturais. Resta evidente que essa 
posição se diferencia da posição da Fátua 274.771/2019 (ISLAM, 2019). 

Outro exemplo que diferencia o alimento halal do orgânico se refe-
re aso organismos geneticamente modificados. Segundo IFOAM (2017) 
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reafirma que os transgênicos não têm lugar nos sistemas de produção de 
alimentos orgânicos. Já a Fátua 119.830/2009 (Islam, 2009) declara que 
“até que seja provado” que eles (geneticamente modificados) são prejudi-
ciais, o princípio básico é que essas plantas são permitidas e é permitido 
comer animais que foram alimentados com essas plantas, mas também é 
essencial ser cauteloso sobre o que essas plantas podem causar no futuro. 
Nesse caso, a diferença entre o orgânico e o halal é evidente, pois no caso 
do orgânico é simplesmente proibido e no caso do halal é permitido até que 
se prove que são prejudiciais. 

3 BASES DA TEMÁTICA “AGRONEGÓCIO-AMBIENTAL”
NA VISÃO ISLÂMICA 

Religião, saúde do corpo, fátuas, direito animal e natureza são elemen-
tos (raízes) que se entrelaçam e se completam para fornecer o verdadeiro 
conceito de meio ambiente na visão islâmica e, consequentemente, da re-
lação harmônica entre natureza e agronegócio desses adeptos. Essas raízes 
são oriundas das inferências das interfaces do Direito Ambiental islâmico 
cujo entendimento foi potencializado a partir da compreensão das inter-
faces do Direito Ambiental brasileiro, conforme anteriormente estudadas. 
Para que se pudesse chegar a esse ponto de entendimento dessas raízes foi, 
assim, fundamental realizar estudos profundos das interfaces identidade 
do Direito Ambiental islâmico e brasileiro, pois essa comparação permitiu 
uma visão mais assentada na prática, conforme foram realizados anterior-
mente na presente pesquisa. 

Do que foi anteriormente exposto na presente pesquisa foi possível 
inferir que alguns temas podem se constituir em princípios ambientais mu-
çulmanos. Esses princípios estão alicerçados em conceitos, direitos, fátuas, 
costumes e interpretações textuais islâmicas que foram motivo de profun-
dos estudos. São 5 as raízes da temática “agronegócio ambiental” na visão 
islâmica, e dessas derivam os princípios ambientais muçulmanos. Essas 
raízes já foram estudadas profundamente na presente pesquisa, anterior-
mente. 
•	 Religião: a religião para os muçulmanos é a base fundamental da vida e 

dos negócios, tendo caráter prático em suas decisões. 
•	 Saúde do corpo: o muçulmano tem o dever de cuidar de seu corpo e 

colaborar para que outras pessoas, muçulmanos ou não, façam o mesmo.
•	 Normas: as fátuas e demais legislações devem adequar e detalhar as 



Anselmo Jose Spadotto  &James Eduard Campos e Sant Anna (Yunus Mustafa Al Sheikh) 

333Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.311-342 � Maio/Agosto de 2020

ações na vida dos muçulmanos, tirando dúvidas e orientando em harmo-
nia com o Sagrado Alcorão e a Sunna. 

•	 Direito animal: os animais recebem um tratamento especial e protetivo 
por parte dos muçulmanos.

•	 Natureza: a natureza é vista como envolvendo quase toda a vida do 
muçulmano, alterando assim o próprio conceito de meio ambiente.

CONCLUSÕES

Com base na presente pesquisa foi possível concluir que são princí-
pios ambientais islâmicos para realizar agronegócio com sustentabilidade: 
1. O que é expressamente proibido por Allah no Sagrado Alcorão e na Sun-

na não será realizado no agronegócio.
2. O que faz mal ao corpo não será consumido ou comercializado.
3. O que é desaprovado pelas fátuas será desaprovado no agronegócio.
4. Os animais são considerados seres racionais, porém, com racionalidade 

limitada; produto oriundo do sofrimento de animais não serve como ali-
mento ou utensílio.

5. Dar-se-á preferência ao que menos agredir o meio ambiente natural. 
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ABSTRACT

Brazilian legislative proposal n. 6,299/2002, addressing pesticide regula-
tion, represents an attempt to loosen and weaken the regulation of these 
substances, threatening the rights to food and a healthy environment as 
enshrined in the Constitution of the Federative Republic of Brazil. This 
article reviews the bill and its more troublesome provisions through the 
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lenses of food security and nutrition as well as national environmental law 
principles and provisions. Within this background, the paper concludes 
that Bill n. 6,299/2002 works against previously achieved progress in pro-
viding alternative policy pathways for sustainable agriculture in Brazil. 
It clashes with environmental law principles, neglecting precaution and 
prevention, representing a regression in terms of protection levels, while 
undermining human rights to food and a healthy environment. The meth-
odology includes a literature and documentary review, along with induc-
tive reasoning.

Keywords: agroecology; food security and nutrition; human right to a 
healthy environment; human right to food; pesticide regulation.

UMA ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO DE LEI BRASILEIRO N. 
6.299/2002 SOBRE A REGULAMENTAÇAO DOS AGROTÓXICOS E 
SEUS IMPACTOS NA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RESUMO

O projeto de lei n. 6.299/2002 acerca de regulação dos agrotóxicos bus-
ca fragilizar e enfraquecer a regulamentação destas substâncias no país, 
ameaçando os direitos à alimentação e ao meio ambiente sadio. Neste 
contexto, este artigo procura analisar o projeto de lei e suas proposições 
mais controversas. Para isso, usará como ponto de partida as noções de 
segurança alimentar a nutricional e os princípios, regras e normas de di-
reito ambiental aplicáveis à questão. Diante deste contexto, o trabalho 
conclui que o projeto de lei n. 6.299 vem na antemão do desenvolvimento 
de novas políticas e caminhos alternativos para a agricultura sustentável 
no país, colidindo com os princípios de direito ambiental, negligenciando 
a precaução e prevenção, representando uma regressão ambiental em ter-
mos de níveis de proteção e, por fim, comprometendo a realização plena do 
direito humano à alimentação. Adota-se o método indutivo, e as técnicas 
de pesquisa bibliográfica e documental.

Palavras-chave: agroecologia; direito humano à alimentação; direito 
humano ao meio ambiente sadio e equilibrado; regulamentação dos 
agrotóxicos; segurança alimentar e nutricional.
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INTRODUCTION

With the emergence of the Anthropocene,5 an era in which human-
kind is the driving force shaping the Earth’s future, socio-environmental 
problems have also become increasingly interconnected, transboundary, 
and complex (see CRUTZEN, 2006; BECK, 2008; LECK et al., 2015). In 
particular, pesticides are a relevant example of a truly anthropogenic so-
cio-environmental problem, given their scientifically proven harmful risks 
and consequences for both human health and the environment (see KIM, 
KABIR and JAHAN, 2017; HERNÁNDEZ et al., 2013; WILSON; TIS-
DELL, 2001). These agrochemicals challenge current legal and political 
systems, which are faced with providing responses to, and coping with, 
their side effects, trade-offs, and socio-environmental outcomes.

In this context, Brazil is an interesting subject: despite its rich envi-
ronmental legislation, the country often adopts contradictory rural poli-
cies that represent a regression in terms of environmental standards. More 
specifically, it is in the international spotlight due to Bill n. 6,299/2002 
(known as the “the poison package”). The bills seeks to change significant-
ly the rules for research, experimentation, production, storage, marketing, 
packaging, transportation, export, and disposal of pesticides. As this article 
demonstrates, the bill will loosen the country’s regulation on pesticides if 
approved. That raises the question of whether such bills respect the Brazil-
ian Legal Framework, specifically concerning the right to food, as well as 
the right to a healthy and balanced environment. Thus, this paper reviews 
Bill n. 6,299/2002 and its provisions related to pesticides for agricultural 
purposes, adopting as its conceptual framework the notions of food secu-
rity and nutrition as well as national environmental law principles, namely 
the prevention, precautionary, and non-regression principles.

Within this scenario, the first section provides background on pesti-
cide usage in Brazil, outlining examples of the side-effects of these chem-
icals on human health and contextualising the issue. The following section 
then addresses the interconnection between pesticides, food security and 
nutrition, and the human right to food. The third section briefly highlights 

5 An increased number of scientists has been using the term Anthropocene to define the period in 
which humanity has become the predominant force interfering in the future of the planet (CRUTZEN, 
2006; STEFFEN et al., 2007). According to Steffen and colleagues (2011), the term “suggests: (i) that 
the Earth is now moving out of its current geological epoch called the Holocene and (ii) that human 
activity is largely responsible for this exit from the Holocene, that is, that humankind has become a 
global geological force in its own right”.

 



A REVIEW OF BRAZILIAN BILL N. 6,299/2002 ON PESTICIDE REGULATION AND ITS IMPACTS ON FOOD...

346 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.343-374 � Maio/Agosto de 2020

the Brazilian legislation and environmental law principles relevant for the 
analysis of the bill. Lastly, the fourth section discusses the amendments 
proposed during the legislative process, the content of each may have in-
fringed on the human right to food and the right a healthy environment. 
The criteria to select the amendments analysed by this paper are (i) their 
application to pesticides used for agriculture purposes, as well as (ii) their 
potential to transgress the multidimensional notion of food security and en-
vironmental law principles, namely prevention, precautionary; and non-re-
gression principles. This methodological approach is grounded by a litera-
ture and documentary review, adopting inductive reasoning.

1 BRAZIL: ONE OF THE LARGEST PESTICIDE CONSUMERS 
IN THE WORLD

Brazil has a recognized potential to develop sustainable agriculture, 
at all scales, with celebrated policies like the National Policy for Agroe-
cology and Organic Production (PNAPO; acronym based on Portuguese 
name). The latter won the World Future Council’s Silver Future Policy 
Award in 2018 for its innovative approach to promoting more sustainable 
agricultural practices and engaging all society, including women, youth, 
and family farmers (WFC, 2018). Family farming plays a crucial role in 
providing for food security and nutrition as well as in supporting the sus-
tainable use, management, and conservation of natural resources in Brazil 
(ALTIERI; FUNES-MONZOTE; PETERSEN, 2019; ROSSET, 2000). In 
2011, small-holder farming constituted roughly 84% of Brazilian farms, 
which accounted for 86.7% of maize, 76.8% of black beans, and 58.1% of 
cow’s milk produced in the country in that year (BRASIL, 2011b).

Despite these positive trends, since 2008 Brazil has remained at the 
top of the list of the largest pesticide consumers globally (ALBUQUER-
QUE et al., 2016; PEDLOWSKI, 2012). That is largely attributable to an 
increasingly influential rural caucus and a governance model that heavily 
promotes large-scale conventional6 agriculture (ALTIERI; FUNES-MON-
ZOTE; PETERSEN, 2019; ALTIERI; NICHOLLS; MONTALBA, 2017). 
Although delving into this debate is beyond the scope of this article, suf-
fice it to say that human diets are becoming increasingly simplified (five 
6 In this article, we use as synonyms the adjectives “industrial”, “modern”, “commercial”, 
“conventional”, and “intensive” to broadly refer to the agricultural production model that is heavily 
dependent on agrochemicals and characterized by the intensive use of land and external inputs, the 
adoption of intensive agricultural practices, and monocultures.
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crops provide roughly half of human food-energy needs and five animal 
species deliver about a third of the average daily protein consumed) (FAO, 
2018, p. 7). This complex phenomenon is a result of many factors, in-
cluding the historic, consistent, upscaling of green revolution techniques. 
Notwithstanding the relevant productivity increases allowed by them, the 
‘modern agriculture package’7 is pushing food systems to exhaustion and 
destabilization (SHIVA, 2016a; SHIVA, 2016b). Industrial agriculture is 
highly dependent on agrochemicals and external inputs, often resulting in 
deforestation, land conflicts, inequalities, and a series of transboundary 
risks with severe social, health, and environmental side effects. In Brazil, 
it accounts for roughly 76% of cultivated land, but represents only 16% of 
rural properties (BRASIL, 2011b).

A clear example of the aforementioned socio-environmental impacts 
is the issue of pesticide residues in drinking water. Water supply agencies 
are required by law to test their water for the presence of 27 pesticides, 17 
of which are considered highly hazardous by the Brazilian Health Regula-
tory Agency (Anvisa, Portuguese acronym). A study by the organizations 
Repórter Brasil, Agência Pública, and Public Eye shows that water samples 
from 1,396 municipalities tested positive for all 27 pesticides, most located 
in the State of São Paulo (ARANHA; ROCHA, 2019). It also highlights 
that roughly 92% of all water samples tested in 2017 contained traces of 
pesticides (ARANHA; ROCHA, 2019). This provides evidence of the cu-
mulative effects of pesticides along food chains.

Anvisa is also responsible for coordinating, in partnership with au-
thorities and agencies at the State and Municipal levels, the Program for 
Analysis of Pesticide Residues (PARA, Portuguese acronym), which aims 
at assessing pesticide residues in food. The 2013-2015 PARA Report out-
lines that roughly 58% of collected and analysed food samples8 contained 
traces of pesticides. Among those, 19% were considered ‘non-satisfacto-
ry’, that is, they exceeded the Maximum Limit for Residues (LMR) or 
contained traces of non-authorized pesticides (BRASIL, 2016).

In addition to the problem of water and food contamination, pesticide 
poisoning also poses a direct threat to human health. Based on data from 
the Brazilian Ministry of Health (MDS, Portuguese acronym), 2014 
registered the highest incidence of poisoning due to pesticide exposure, 

7 Including the intensive use of soil and irrigation, monocultures, genetic manipulation, and the 
extensive use of agrochemical.

8 The study analyzes 12,051 food samples of 25 different types of foodstuffs – such as rice, pineapples, 
and zucchinis – for 232 different pesticides (BRASIL, 2016).
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with 6.26 cases for every 100,000 inhabitants (BRASIL, 2018). Between 
2007 and 2015, 84,206 cases were reported. Despite this alarming figure, 
one must keep in mind that they do not reflect the whole picture, as there 
is still a gap with not all cases reported (BRASIL, 2018); this represents a 
frequent problem in studies assessing the impact of these chemicals on the 
environment and human health.

Concerning agrochemicals directly used in food production, between 
2002 and 2011, the average application of pesticides per hectare – includ-
ing herbicides, insecticides, and fungicides – was of 10 litres per hectare 
for wheat, 12 litres per hectare for soy, and 28 litres per hectare for cotton, 
just to name a few of the crops (CARNEIRO et al., 2015). The European 
Union (EU) bans 22 out of the 50 most widely used pesticides in Brazil 
(CARNEIRO et al., 2015). Glyphosate, for instance, which was included 
in 2014 on the Pesticide Action Network (PAN) International List of High-
ly Hazardous Pesticides (PAN, 2018) and classified in 2016 as ‘probably 
carcinogenic to humans’ by the World Health Organization (WHO) (2016), 
is still widely used in Brazilian agriculture.

These are just a few examples of the significant side-effects of these 
substances, which are often hard to assess and perceive, leading to un-
accountability and posing many challenges to environmental policy and 
law. Despite the significant advances in Brazil since the 1980s in terms 
of supporting sustainable agriculture and small-holder farming, which is 
clarified in subsequent sections, the country has not significantly shifted 
the system away from highly toxic agrochemicals and toward other types 
of farming techniques and technologies. In 2019, under the current Ad-
ministration, roughly 474 pesticides and active principles – several con-
sidered highly toxic by Anvisa – were registered and authorized by the 
Ministry of Agriculture (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA…, 2019; 
OLIVEIRA; TOOGE, 2019), representing more than one pesticide per day 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA…, 2019). This scenario is alarming, 
demonstrating the importance of increasing data transparency related to 
all stages of pesticide life cycles, preserving current control measures, and 
even tightening their regulation when their risks exacerbate “acceptable 
standards.” Given this brief introduction to the context of agrochemicals 
usage in Brazil, the next two sections examine legal aspects essential to re-
viewing Bill n. 6,299/2002, namely the food security and nutrition frame-
work (section 2) and Brazilian environmental law norms (section 3).
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2 FOOD SECURITY AND NUTRITION: A LEGAL PERSPECTIVE

First enshrined in an international document in the 1974 Declaration 
of the World Food Conference, the concept of food security and nutri-
tion is constantly evolving. The 1974 declaration stated that “[e]very man, 
woman and child has the inalienable right to be free from hunger and mal-
nutrition in order to develop fully and maintain their physical and mental 
faculties.” A product of 1974, this definition reflects the main international 
concerns of that time, namely feeding a growing population and addressing 
hunger (generally understood as undernutrition). Over the years and with 
increasing attention devoted to health and sustainability challenges, the 
concept has evolved into a modern understanding that also encompasses 
the qualitative aspects of food production and tackles the “triple burden 
of malnutrition” (undernutrition, micronutrient deficiencies, and overnu-
trition).

In this context, food security and nutrition does not only mean “pro-
viding enough food”, but rather it is about providing access to nutritional 
and safe food to a growing population. The FAO’s Voluntary Guidelines 
reflect this modern concept: “[f]ood security exists when all people, at all 
times, have physical and economic access to sufficient, safe and nutritious 
food to meet their dietary needs and food preferences for an active and 
healthy life” (FAO, 2005, p. 5). One may argue that the concept of “nu-
tritious” and “safe” implies having foodstuffs rich in variety and free of 
contaminants, like toxic agrochemicals. According to this perspective, the 
data outlined in the previous section exemplifies that the indiscriminate 
use of chemical fertilizers and pesticides is undermining several aspects of 
food security and nutrition in Brazil.

Of note, food security and nutrition has at least four dimensions: (i) 
food availability, which is associated with the supply of food and with 
the capacity of countries to provide it in quality and quantity to meet the 
demand; (ii) food access, which comprehends the social, physical, and 
economic resources to achieve access; (iii) stability in the food supply, 
securing it despite climate change and market fluctuations, among others; 
and (iv) food utilization through adequate and balanced diets, health 
care systems, clean water, and sanitation (FAO, 2017). We can also add 
a cultural dimension, which relates to the cultural appropriateness of 
food. For instance, these dimensions are violated by modern agricultural 
practices when they lead to the conversion of small-holder farmland to 
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export monocultures, preventing farmers from producing enough food 
to meet their demands (availability), or to the contamination of food by 
pesticides and other pollutants (utilization) (VENÂNCIO, 2018).

From a legal perspective, it is worth noticing that achieving all dimen-
sions of food security and nutrition is directly linked to safeguarding the 
human right to food. This human right9 can be defined as

[…] the right to have regular, permanent and free access, either directly or by means 
of financial purchases, to quantitatively and qualitatively adequate and sufficient food 
corresponding to the cultural traditions of the people to which the consumer belongs, 
and which ensures a physical and mental, individual and collective, fulfilling and 
dignified life free of fear (ZIEGLER, 2001 p. 7).

It poses a series of obligations to the States, which must take steps 
to achieve its full realization progressively. These responsibilities include 
the obligation to respect existing access to adequate food (refraining from 
actions and measures that might limit such access), the obligation protect 
the human right to food (making efforts to ensure that individuals and com-
panies do not prevent others from accessing adequate food), and the obli-
gation to fulfil this right (facilitate and provide) (ECOSOC, 1999; LAM-
BECK, 2014). The latter aims at facilitating and strengthening the access 
to food through proactive state action and at providing the human right to 
food for those who are unable, for reasons beyond their control, to enjoy it 
(ECOSOC, 1999).

In this context, the law has an important role to play not just in 
promoting policies, instruments, and behaviour that safeguard food 
security and nutrition but also in preventing individuals and companies 
from implementing damaging practices (see LAMBEK, 2014). For 
instance, this includes putting an end to harmful subsidies and watching 
out for bills that are incompatible with current legal obligations in 
terms guaranteeing access to safe, nutritious, culturally appropriate, and 
environmentally sustainable food. Therefore, alongside the need to protect 
the right to food, environmental law regulations and principles are also 
crucial instruments that ensure that food production promotes a healthy and 
balanced environment for present and future generations. This is another 
important dimension permeating the subject of pesticides. Given this, the 
following section briefly explores how Brazil regulates agricultural policy 
9 Enshrined in the Article XXV of the Universal Declaration of Human Rights (1948), Article 11 of 
the International Covenant on Economic, Social and Cultural Rights (1967), and Article 12 of the 
“Protocol of San Salvador”, the Additional Protocol to the American Convention on Human Rights in 
the Area of Economic, Social and Cultural Rights (1988).
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and pesticides from the environmental law perspective, beginning with 
the Federal Constitution of 1988, followed by guiding legal principles and 
federal laws on the matter.

3 BRAZILIAN PESTICIDES AND ENVIRONMENTAL LAW:
AN OVERVIEW

In Brazil,10 as a rule, the issue of pesticides falls under the purview of 
environmental law (EL) and, for that reason, this section mainly focuses 
on provisions from this branch of law. In general terms, the country has an 
extensive and well-developed environmental legislation that dedicates at-
tention to the promotion of environmentally-friendly food system practices 
as well as the regulation of activities and substances that pose risks to hu-
man health and the environment. All-in-all, Brazil provides an interesting 
regulatory framework for pesticides. Hence, to analyse the amendments 
proposed by Bill n. 6,299/2002, we first discuss how the national legal 
system perceives and regulates these substances from the environmental 
law perspective. There is a large body of scholarly work dedicated to better 
understanding the scope, reach, and structure of Brazilian environmental 
law and policies (please see, i.e., SARLET; FENSTERSEIFER, 2019; SIL-
VA, 2019; LEITE; AYALA, 2020). For this article, we highlight the most 
important provisions and national environmental law principles related to 
pesticides.

3.1 Federal Constitution

The Brazilian Federal Constitution of 1988 expressly and succinctly 
addresses agricultural policy in Chapter III, Articles 184-191, which lay 
out provisions for land reform. Article 187 states that Brazilian rural policy 
should be planned and executed according to specific laws, considering 
issues such as economic instruments, research, and technology, market 
prices, among others. The Constitution does not refer directly to environ-
mental issues in this Chapter. However, the legal basis and provisions for 
sustainable agriculture11 can arguably be found throughout the text of the 
10 Brazil is a Federal State formed by the indissoluble union of the Union, States, Municipalities, and 
the Federal District.

11 According to Ehlers (2008), in general terms, sustainable agriculture indicates a production system 
that ensures minimum environmental impacts, keeping natural resources and productivity for the 
long-term. It optimizes food production using internal inputs, satisfying human nutrition and income 
needs, as well as meeting the social needs of rural populations. Thus, “Sustainable agriculture” (or 
ecological agriculture) is understood here as a broad category that encompasses several types of 
sustainable agriculture, such as permaculture, natural agriculture, and agroecology.
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Constitution, mainly in Chapter VI, which is specifically dedicated to the 
environment (BRASIL, 1988).

The “Ecological Constitution”, as it is known, establishes general 
rules and guiding environmental law principles, recognizing the human 
right to an ecologically balanced environment. It provides that the envi-
ronment “is an asset of common use and essential to a healthy quality of 
life, and both the Government and the community shall have the duty to 
defend and preserve it of present and future generations” (Federal Consti-
tution/1988). In this context, it foresees that intergenerational equity and 
environmental protection should guide state action and its public policies, 
including those related to food and agriculture. Chapter VI also sets spe-
cific requirements for activities that are potentially damaging and for sub-
stances that can create risks to life, human wellbeing, and the environment, 
like pesticides. Article 225 stipulates that public authorities shall not just 
control the production, commercialization, and use of potentially harmful 
substances but also demand environmental impact assessments from the 
private sector before authorizing any economic activity that may result in 
significant environmental damages.

Concerning pesticides more specifically, one direct reference to the 
term can be found in the Constitution’s text, which provides general guide-
lines for its advertisement (CODONHO, 2014). Nevertheless, there are 
several provisions that apply to agrochemicals management, such as those 
found in the chapters regarding economic activities, consumer defence, 
labour rights, public health, and the environment. The Brazilian Federal 
Constitution, therefore, acknowledges the healthy and balanced environ-
ment as a human right, supports the establishment of ecological forms of 
agriculture, and sets provisions for the proper risk management of poten-
tially harmful substances. Based on that, the Constitution allows for the 
controlled use of pesticides within the country (FIORILLO, 2009). Such 
“control” is mainly regulated by the adoption of specific laws at the federal 
level (see subsection 3.3) whose drafting, enacting, enforcing, and moni-
toring processes should be guided by a set of environmental law principles. 
Among those, three are particularly relevant for this analysis and are con-
cisely discussed in the following subsection.

3.2 Prevention, precautionary, and non-regression law principles

Before delving more specifically into the federal laws related to 
pesticide regulation, it is essential to mention some national environmental 
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law principles that contribute to the matter, namely the (i) prevention, (ii) 
precautionary, and (iii) non-regression principles. All three principles are 
directly applicable to pesticides, the first two related to the means, measures 
and instruments of control, and the latter to the levels of health and 
environmental protection. For a detailed discussion on the environmental 
law principles, please consult the manuscripts referred to at the beginning 
of this section.

The (i) prevention principle seeks to eliminate and reduce scientif-
ically known and proven risks to the environment and human health. It 
is generally applied when there is scientific certainty about the dangers 
and risks caused by a specific economic/human activity (BAHIA et al., 
2015; LEITE et al., 2004). Sadeleer (2008) stresses that the primary role 
of the prevention principle is to establish conditions for the public control 
of economic/human activities, which are increasingly based on concepts 
like the best available technology, best environmental practices, and clean 
production methods, among others. This is a foundational legal principle 
of several Brazilian Laws, including Law n. 6,938/1981 (National Envi-
ronmental Policy Act).

On the other hand, the (ii) precautionary principle is the basis for risk 
management policies and works under the assumption that scientific uncer-
tainty around the impacts of a particular activity or product cannot justify 
inaction from public authorities, especially on environmental and public 
health issues. This principle is part of Brazilian Environmental Law, ex-
pressly mentioned by the Biosafety law (n. 11,105/2005, Art. 1) and the 
Environmental Law Crimes Act (n. 9,605/1998, Art. 54, para. 3), among 
others. It prescribes that all necessary measures to eliminate risks to the 
environment and/or public health should be taken at the right time. In other 
words, public authorities shall take adequate action even when the risks 
or the cause-effect relation between these risks and the damaging results 
have not been scientifically confirmed conclusively (BAHIA et al., 2015). 
The precautionary principle thus recommends an “in dubio pro natura” 
(when in doubt, favour the environment) behaviour, but not in an absolute 
sense. It means the risks and benefits involved must always be weighed 
on a case-by-case analysis, observing and respecting the proportional-
ity principle. Additionally, the precautionary principle is adopted as the 
foundation for the reversal of the burden of proof; every time a substance, 
product or activity creates risks to the environment and to public health, 
the subjects or companies economically exploiting such products and/or 
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activities must prove they will not cause significant damages (BAHIA et 
al., 2015; SADELEER, 2008). In this context, the precautionary principle 
is fundamental to prevent potential damages from the use of pesticides 
(CODONHO, 2014). The control provided by such a principle in judicial 
decision-making processes will, however, always be a palliative measure. 
Following this principle, is crucial to create and design long-term public 
policies prohibiting and/or limiting the use of pesticides, as well as encour-
aging pesticide-free agricultural systems.

Lastly, the (iii) non-regression principle is a relatively new principle 
in environmental law that is still evolving (BENJAMIN, 2011). As the 
name suggests, it prohibits a regression in environmental protection levels, 
or a regression of environmental law. In other words, this principle states 
that environmental and health obligations and commitments established 
by public regulatory instruments (such as legislation) must be kept and 
improved. Non-regression implies in increasingly allocating resources 
and developing pathways to ensure higher and better protection for the 
environment and public health (BAHIA et al., 2015). There are many forms 
of regression; at the national level, for instance, environmental legislation 
has increasingly been subject to regressions through the change (or 
simplification) of procedures, the repeal or amendment of environmental 
rules, reducing protection or turning them ineffective, among others 
(PRIEUR, 2012). Of note, there is still a lot of scholarly discussion around 
the non-regression principle in Brazil. We corroborate its understanding as 
an environmental law principle deriving from its Constitution (please see 
BRASIL, 2012).

After this brief overview of the prevention, precautionary, and non-re-
gression principles, which are overarching to the Brazilian federal laws, 
and should guide public policies and decision-making processes related 
to pesticides, we can now assess the state-of-the-art of the legal regulation 
currently governing the subject.

3.3 Brazilian Pesticide Act and other federal policies

As mandated by the Brazilian Constitution, adopting public policies 
for disease risk reduction, as well as controlling the production, commer-
cialization, and use of substances that can pose risks to life and the environ-
ment falls under the purview of the Federal Government. In this context, 
Law n. 7,802 (known as ‘Pesticide Act’) was adopted in 1989 to regulate 
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research, experiments, production, registration, classification, packaging, 
labelling, transport, storage, commercialization, advertisement, use, im-
port, export, and dispose of waste and packaging of pesticides, thereby 
laying out provisions concerning their entire life cycles (BRASIL, 1989). 
Decree n. 4,074 of 2002 later regulated this Act. Combined, these represent 
the main specific legal instruments of Brazil’s legal framework for pesti-
cides (BRASIL, 2002a).

According to Ferreira, Codonho, and Ayala (2012)(2012), the con-
trol measures established by Law n. 7,802 can be divided into two broad 
categories: (i) those relating to the control of the pesticide per se (e.g., 
the public authorization for commercialization and its reassessment), and 
(ii) those regarding the use of pesticides (such as the agronomist’s pre-
scription). The former category includes the registration of new pesticides 
with the public authorities. The registration process foresees and requires 
independent assessments and approvals from three different public bod-
ies representing the Ministry of Public Health (Anvisa), the Ministry of 
Environment (IBAMA), and the Ministry of Agriculture. After the three 
approvals, the registration will be undertaken by the body whose scope is 
directly associated with the destination and purpose of the pesticide (e.g., 
the Ministry of Agriculture is responsible for the final registration of pesti-
cides for agricultural purposes) (BRASIL, 2002a).

Registration is a mandatory requirement for the authorization of the 
commercialization, packaging, labelling, and commercial promotion of 
pesticides, among others. This requirement seeks to ensure environmental 
and public health safety standards, as well as to provide the public with 
clear and broad information about these agrochemicals, their use, and their 
potential risks. Moreover, based on the prevention and precautionary prin-
ciples, there are cases where registration of the product is prohibited by 
law, namely: (a) when there is no antidote or methods available in the 
country for deactivating the components of the pesticide; (b) when they 
present teratogenic, carcinogenic, or mutagenic characteristics; (c) when 
they cause hormonal disturbances and damage to the reproductive system; 
(d) when they are more dangerous to humans than what was verified in 
laboratory tests; and (e) when they can damage the environment (BRASIL, 
1989).

Once the registration process is finalized, the pesticide can be com-
mercialized, imported, or exported. However, this is not an irrevocable 
decision; a reassessment is needed if new data on the negative impacts of 
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the authorized pesticide arises. Based on the precautionary principle, the 
reassessment of a pesticide is a control instrument that can lead to (a) the 
denial of a new registration (i.e. for a different usage of the pesticide), (b) 
the imposition of restrictions (i.e. regarding the place where the pesticide 
will be used), or, ultimately, (c) the cancellation of the registration of the 
given pesticide (BRASIL, 1989).

Regarding the second category of control measures, we can high-
light three important tools: (a) the user’s registration; (b) the agronomist’s 
prescription; and (c) the correct disposal of pesticide waste (considered 
hazardous) and its packaging. Given the scope of this analysis, it suffic-
es to highlight that the agronomist’s prescription must contain a series of 
information about the user, territory, and crops where the pesticide will 
be applied, type of pesticide, and amount to be used, among other issues. 
Although the practical efficacy of the agronomist’s prescription can be crit-
icized for different reasons, its primary objective is to provide the previ-
ously mentioned inspection bodies with a more comprehensive overview 
of the pesticides used in the country (FERREIRA; CODONHO; AYALA, 
2012). Moreover, Law no. 7,802/1989 successfully established minimum 
standards for the packaging, labelling, registration, commercialization, 
use, disposal, and advertisement of pesticides in Brazil (BRASIL, 1989). 
Although it is subject to some criticism from the socioenvironmental view-
point, Almeida and colleagues (2017) claim that it is still is one of the most 
advanced and protective of human health and the environment worldwide. 
That is because it introduced more rigid criteria related to environmental 
and public health protection as well as to agronomic performance concern-
ing pesticides.

In the years following the establishment of the Pesticide Act, diverse 
federal policies have been enacted to foster different, more sustainable 
food production models. According to Coelho (2001), the ‘sustainable ag-
riculture’ phase of Brazilian agricultural policy began in 1995. It is marked 
by the adoption of a successful economic stabilization plan (Plano Real, 
in Portuguese) and by greater integration of environmental concerns into 
public policy and decision making, especially regarding agriculture and ru-
ral development. In this context, relevant laws have come into force since 
1995. Among these, we can mention: (i) Law n. 10,831/2003,12 addressing 
organic agriculture; (ii) Law n. 11,326/2006,13 establishing the National 

12 (BRASIL, 2003).
13 (BRASIL, 2006a).
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Policy for Family Farming; (iii) Law n. 11,346/2006,14 creating the Nation-
al System of Food and Nutrition Security (SISAN, Portuguese acronym) to 
ensure the human right to adequate food, articulating it into national leg-
islation; (iv) Law n. 12,512/2011,15 establishing the Environmental Con-
servation Support Program and the Program to Promote Rural Productive 
Activities; and (v) Decree n. 7,794/2012,16 establishing the National Policy 
on Agroecology and Organic Production.

Law n. 11,364/2006, the Food and Nutrition Security Policy Act (item 
iii), creates a policy framework for the subject in Brazil. This law can be 
considered a substantial step to overcome food insecurity in the country, 
as it creates the National System of Food and Nutrition Security (SISAN, 
Portuguese acronym) and enshrines the human right to food and food sov-
ereignty as guiding principles. Therefore, it broadens and strengthens the 
range of possibilities for Brazilian citizens deprived of this fundamental 
right to hold the state and other stakeholders accountable. This policy act 
also makes clear that the adoption of other public policies concerning food 
security and nutrition must consider all the following dimensions: envi-
ronmental, cultural, economic, regional, and social. Hence, they must en-
sure the supply of, and access to, food whilst promoting sustainability and 
healthy diets. The creation of SISAN made it clear that public health and 
the environment are important elements for the full realization of the right 
to food.17

Another relevant legal instrument is Decree n. 7,794/2012, which 
establishes the Agroecology and Organic Production National Policy 
(PNAPO, Portuguese acronym). Agroecology is a science that studies 
the design of sustainable foods systems, which translates into theory, a 
social movement, and a set of practices for ‘sustainable agriculture’ 
(GLIESSMAN, 2007; WEZEL et al., 2009; VENÂNCIO, 2018). The 
latter is a term that also encompasses permaculture, organic production, 
and natural farming, among other models (CAPORAL et al., 2004; 
EHLERS, 2008). Nevertheless, the uniqueness of agroecology is evident 
in its multiple facets (science, production system, and social movement) 
14 (BRASIL, 2006b).
15 (BRASIL, 2011b).
16 (BRASIL, 2012).
17 Of note, the SISAN suffered a significant loss in 2019, with the shutdown of the National Council 
of Food Security and Nutrition (CONSEA, Portuguese acronym) by the new Federal Administration. 
Although further discussion of this topic is beyond the scope of this research, this exemplifies 
and personifies the dismantling of some policy structures that were putting the country on a more 
sustainable track.
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and dimensions (social, economic, technical, environmental, and cultural) 
for the development of healthier and more sustainable food systems and 
lifestyles (VENÂNCIO, 2018). In Brazil, agroecology plays an important 
role in opposition to industrial agricultural practices. More specifically, 
the gradual and multilinear transitioning process toward ecological 
agriculture, known as agroecological transition (GLIESSMAN, 2007; 
GUTERRES, et al., 2006), has been contributing to the phasing out of 
the use of agrochemicals. The development of this decree (which, as of 
January 2020, has not been converted into law) was marked by intense 
social pressure and active civil society participation. Although it did not 
meet all social demands, the decree represents a real landmark in terms of 
public policies on agroecology (VENÂNCIO, 2018). It is the first federal 
legal instrument to specifically address the subject, outlining guidelines 
and instruments to promote agroecology in Brazil, such as the supply of 
eco-friendly, contaminant-free products, the promotion of sustainable and 
just food production systems, and the conservation of natural ecosystems 
(VENÂNCIO, 2018). Furthermore, PNAPO was established as an 
umbrella policy, linking different policy subjects that previously addressed 
separately. The challenge is how to secure its continuity with changes in 
government (e.g., from a “government’s policy” to a “state policy”).

One of the key instruments created by PNAPO is the National 
Plan for Agroecology and Organic Production (PLANAPO, Portuguese 
acronym), whose goals include the development of a national program 
to reduce the use of pesticides (PRONARA, Portuguese acronym). The 
National Commission of Agroecology and Organic Production (CNAPO, 
Portuguese acronym), part of the national policy, created a workgroup 
comprising representatives from the government and civil society to 
draft the initial PRONARA proposal. The workgroup analysed a set of 
considerations, suggestions, and proposals for actions from documents 
of relevant Brazilian civil society and scientific forums/organizations 
(CNAPO, 2014). The synthesis of this material highlighted various 
concerns regarding the extremely high usage and consumption of 
pesticides in Brazil. In response, PRONARA was developed to guide 
and organize different actions toward (i) restricting the use, production, 
and commercialization of pesticides in Brazil; (ii) encouraging phasing 
out hazardous pesticides through the transition to sustainable agricultural 
systems; and (iii) setting up environmental education programs and raising 
awareness of the health and environmental problems caused by pesticides 
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(CNAPO, 2014). Former Minister of Agriculture, Katia Abreu, did not 
officially create PRONARA. Unsatisfied with the lack of political will to 
implement this program and based on the draft PRONARA, civil society 
groups proposed Bill n. 6,670/2016 to establish a National Policy for 
Pesticides Reduction, known as PNARA (Portuguese acronym). After two 
years of law-making procedures and despite the efforts of members of the 
rural caucus to obstruct the bill, it was approved in December 2018 by a 
special committee of the House of Representatives (GRIGORI, 2018). It 
is now waiting for the plenary vote and represents a completely different 
alternative to Bill n. 6,299/2002 (GRIGORI, 2018).

Despite all progress made in Brazil toward transitioning to sustaina-
ble agriculture, exemplified by the laws and policies outlined in this sec-
tion, the prospects for it to become a reality are not optimistic. The current 
administration has publicly declared intentions to promote agribusiness 
and conventional agriculture in Brazil, without any specific attention to 
environmental safeguards. Also, the current Minister of Agriculture used 
to be one of the leading defenders of Bill n. 6,299/2002 when she was a 
Congresswoman. If approved, the amendments proposed will significantly 
impact agricultural policy in Brazil. Hence the importance of critically re-
viewing the Bill to assess whether it follows and complies with the multidi-
mensional notion of food security, and national environmental law and its 
principles, respecting the rights to food as well as a healthy and balanced 
environment, is clear.

4 BILL N. 6,299/2002: A THREAT TO THE RIGHTS TO FOOD
AND A HEALTHY ENVIRONMENT?

First, it is important to note that the Brazilian Congress’ rural caucus 
has proposed several bills to amend the Pesticide Act since 2000. Most 
of these legislative proposals18 have been merged and attached to Bill n. 
6,299/2002, which is waiting for plenary voting in the Brazilian House 
of Representatives and, if approved, will revoke Law n. 7,802. It foresees 
several changes; therefore, this paper addresses those not complying with 
the notion of food security as well as to the national environmental law, 
including its principles. Such amendments will be divided, for didactical 
purposes, into three categories: (A) those related to the control of 

18 Among them, it is Bill n. 3,200/2015, which presented the most radical and potentially dangerous 
changes to public health and the environment.
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pesticides per se, including its registration, authorization, export; (B) those 
concerning their usage, encompassing mainly the need for the agronomist’s 
prescription and the preventive use of pesticides; and (C) those related to 
other matters, such as the legal name of pesticides and their advertisement. 
The next subsection provides a didactic overview of these amendments.

Regarding the first category (A), as previously discussed, the pesti-
cide registration process requires authorization from three governmental 
bodies/agencies (from the environment, public health, and agriculture sec-
tors). That ensures the development of three independent assessments that 
analyse different dimensions: the impacts of the given pesticide on the 
environment and public health, and its agronomic efficacy. Therefore, the 
current registration process adopts a comprehensive and preventative ap-
proach. Under the argument of speeding up and ‘facilitating’ this process, 
Bill n. 3,200/2015 (merged into the Bill n. 6,299/2002) initially proposed 
to eliminate specific roles from the Health and Environment Ministries 
and to concentrate the power to register pesticides in the Ministry of Agri-
culture. To achieve it, the Bill envisioned the creation of a technical com-
mission named Comissão Técnica Nacional de Fitossanitários (CTNFito, 
Portuguese acronym ) (ALMEIDA et al., 2017), with an advisory, deliber-
ative, and normative nature. The proposal triggered a backlash from civil 
society and scientific organizations, mirrored in a report, published in June 
2018, by the five United Nations Special Rapporteurs. They expressed 
their concerns with this institutional arrangement, especially regarding the 
risk assessment process of scientific evidence and the high chances of hav-
ing the Brazilian agricultural lobby controlling the decisions made by the 
commission (KNOX et al., 2018).

The text of Bill n. 6,299/2002 was then amended, excluding the cre-
ation of CTNFito. Nonetheless, a thorough analysis of the new text re-
veals it still risks hallowing out the Environmental and Health Ministries’ 
role in the registration process of pesticides used in agriculture. Whilst 
Law n. 7,802 conditions the pesticides registration to the compliance of 
directives and requirements made by the environmental, health, and agri-
cultural governmental bodies, the Bill grants the exclusive competence to 
register and authorize pesticides for agricultural purposes to the Ministry 
of Agriculture, without the need for authorization from the other Minis-
tries.19 Further, the requirement of risk assessments for some registration 

19 The Ministry of Environment would coordinate the registration process for agrochemicals utilized 
in aquatic environments, native forests, and other ecosystems.
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processes provided by the Bill does not guarantee that health and the en-
vironment will be taken into consideration by the registration body. The 
assessments should be done by the applicants of the pesticide registration, 
pondering political, economic, and social aspects (which could undermine 
health and environmental protection), and ratified by the three Ministries. 
However, the Ministry of Agriculture can ratify the assessments without 
the need for authorisation from the other Ministries. Thus, it is not clear if 
the Environment and Health Ministries will have the veto power in those 
processes or if they will solely assume a technical support role, with no real 
participation in the decision-making process. The latter would increase the 
chances of biased and narrow-minded decisions, based only on economic 
and technical aspects.

Another change proposed concerns to the registration of generic and 
equivalent pesticides. Since 2006, there is a specific procedure in place 
for these products, which falls under the purview of the Health, Environ-
ment, and Agriculture Ministries. This procedure is based on international 
standards established by FAO and seeks to make it easier, faster, and safer 
to register pesticides equivalent to others already registered in the country. 
However, the Bill, once more, intends to concentrate the power of decision 
in the Ministry of Agriculture.

Bill n. 6,299/2002 expressly states that public authorities and the reg-
istering body must adopt measures that reduce bureaucracy and simplify 
the registration process. However, the loss of the balance of power be-
tween the different Ministries could result in an indiscriminate increase in 
new, generic, and equivalent pesticides being registered in Brazil, with-
out proper consideration of public health and environmental aspects. Both 
amendments (A1), in this case, represent a regression in terms of human 
health and environmental protection levels.

Still with respect to the registration process, the Bill proposes changes 
regarding risk management. As mentioned before, the existing normative 
prohibits, among others, the registration of pesticides that have teratogenic, 
carcinogenic, or mutagenic characteristics, as well as when they may cause 
hormonal disturbances and damage to the reproductive system. Thus, pes-
ticides with the potential to cause any of these risks, no matter the level of 
the risk, cannot be currently registered, commercialized, and used. In this 
regard, the Bill proposes (A2) that hazardous pesticides should only be 
prohibited when a “unacceptable risk” is demonstrated. The Bill brings a 
confusing and insufficient definition of what an “unacceptable risk” is and 
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explicitly rejects the use of the precautionary principle, which imposes the 
rejection of a pesticide registration when it offers risks to public health and 
the environment. According to Knox et al. (2018), this amendment injects 
additional uncertainties, reducing the accuracy of risk assessments con-
ducted in the registration process. Furthermore, this approach is contrary 
to sound risk management practices used in other places, like the European 
Union. The Special Rapporteurs also stressed that flexibility in accepting 
pesticides risks often burdens the most vulnerable, such as low-income 
communities, rural workers, and children, among others, and that this 
could happen in Brazil if this Bill becomes law (KNOX et al., 2018).

Concerning the deadline for the assessment, registration, and authori-
zation of pesticides, existing Law does not fix a timeframe. Thus, the Bill 
proposes (A3) that public authorities would have up to 12 months to issue 
a decision; failing to do so would result in a temporary tacit registration or 
authorization for pesticides already registered for similar crops by at least 
three Organization for Economic Cooperation and Development (OECD) 
members. The intention of making the registration process more efficient is 
reasonable. What raises major concerns is the possibility of granting tem-
porary registration or authorization in those cases where the public authori-
ties cannot respect the timeframe, which may happen for different reasons. 
Giving authorization to a product before adequately assessing the risks it 
presents to public health and the environment for bureaucratic issues (not 
meeting deadlines) hugely weakens the prevention of possible damages 
that would burden the whole of society and the environment. Further, the 
registration or authorization of such pesticides would then take place with-
out any assessment by Brazilian authorities. Although OECD members are 
considered to be “developed” countries, it is essential to understand that 
some of them do not always prioritize public health and, especially, the 
environment in their decision-making processes related to agribusiness. 
To adopt and maximize a preventative approach, the specificities of each 
country, region, and place must be taken into consideration in such deci-
sions. Both amendments (registration for new pesticides and authorization 
for new crops) fail to comply with preventive principle and represent a 
regression on control levels, exposing public health and the environment 
to possible risks.

Still regarding the first category of amendments, there is a proposal 
to change the rules on exports. The existing regulation is often criticized 
because it allows importing pesticides banned in their countries of origin. 
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That means foreign agrochemical industries take advantage of Brazil’s 
lower levels of protection (when compared to the country where they 
are based) and may sell in Brazil hazardous pesticides prohibited in their 
domestic market. Nevertheless, the existing normative at least requires 
an assessment and registration process for both imports and exports of 
pesticides, establishing a minimum control according to the Brazilian 
standards of health and environmental protection. However, the amendment 
proposed by Bill n. 6.299/2002 intends (A4) to exempt pesticides produced 
in Brazil for exportation from the registration process and the required 
agronomic, toxicological, and environmental assessments. Instead, only a 
“notice of export” would be required, through which the export company 
would simply communicate the registering body the name of the product 
and quantities. Such a change would create a significant impact on importing 
countries with low health and environmental standards of protection and 
without adequate risk reduction systems for pesticides (KNOX et al., 
2018), weakening the control levels of these substances. Further, it could 
directly affect the domestic market and Brazilian food system actors, as 
20% of the agrochemicals consumed in the country originate from illegal 
sources (IDESF, 2019).

On the second category of amendments (B), related to the control of 
the use of pesticides, two propositions can be highlighted. First, (B1) as 
mentioned before, the law currently requires a compulsory agronomist’s 
prescription for pesticide use, which should contain information related 
to the user and application of a given pesticide. This document provides 
more precise and extensive information to inspection bodies, as it speci-
fies where, how, and when the pesticide will be used. Bill n. 6.299/2002 
promotes an entirely different approach, proposing that pesticides can be 
used without an agronomist’s prescription, weakening such control and 
making the data collection process more difficult. In such a scenario, the 
individual handling the pesticide would have more freedom to make such 
decisions, which could lead to unnecessary uses and applications. Second, 
(B2) different from current legislation, the Bill foresees the preventive 
use of pesticides. According to Almeida et al. (2017), this provision can 
contribute to the intensive use of pesticides, impoverishing biodiversity 
(which is beneficial to crops), generating species resistance to pesticides, 
in addition to unnecessary soil, water, and other types of contaminations 
and pollution. Both amendments of this category represent a regression of 
the control and protection levels.
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The last category of proposed amendments (C) includes matters such 
as the legal name of pesticides and its advertisement. Current Law n. 
7,802/1989 names pesticides as “agro-toxics” (agrotóxicos in Portuguese), 
defining them as products that cause physical, chemical, or biological pro-
cesses with the purpose of altering the composition of the flora or fauna, in-
cluding defoliants, desiccants, and growth stimulators or inhibitors (BRA-
SIL, 1989). The name “agro-toxics” makes it evident that pesticides are 
potentially hazardous products that impose risks to public health and the 
environment. Bill n. 6,299/2002 proposes (C1) to rename them as “phy-
tosanitary defensive and products of environmental control”, dissociating 
them from their potential harmful risks and damages. Lastly, on pesticides 
commercial advertisements, Law n. 7,802/1989 requires that all adverts 
must contain clear warnings about the risks of the product to people, an-
imals, and the environment. Not only should advertisements encourage 
users to carefully read the label and information provided by the manufac-
turer, they are also prohibited from showing visual representations of po-
tentially dangerous practices of pesticides use. Bill n. 6.299/2002 proposes 
(C2) the exclusion of any regulation on pesticides advertisement, leaving 
it to future laws. These category (C) amendments affect the essential trans-
parency of information on pesticides, potentially concealing the hazard-
ousness and risks these substances offer to health and the environment. 
Both proposals weaken pesticide regulation, representing a regression in 
protection levels.

4.1 RESULTS’ SUMMARY

This article briefly introduces three important elements for discussing 
the provisions of Bill n. 6,299/2002, specifically: (i) the state’s positive and 
negative obligations regarding the human right to food linked to the mul-
tidimensional concept of food security and nutrition; (ii) environmental 
law principles – namely prevention, precaution, and non-regression – that 
should guide policy and decision making processes regarding pesticides; 
and (iii) the national environmental law provisions that regulate pesticides 
and safeguard the human right to a healthy environment. Moreover, it high-
lights Brazilian policies that have been creating an enabling environment 
for sustainable agriculture.

Through literature and documentary review, this paper highlights that 
the proposed amendments addressed earlier in this section will loosen and 
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weaken pesticide regulation in Brazil. If approved, the bill is highly likely 
to lead to a rise in the number of registrations, authorizations, and use of 
pesticides, without proper assessment of their socio-environmental con-
sequences. This trend is clear in the mainstream economic and political 
pressures coming from the agribusiness industry. Thus, a regression in the 
control and protection levels of the law is likely to further increase pesti-
cide usage in the Brazilian food production system. As a result, the food 
security’s dimensions of food stability and food utilization will not be fully 
met, undermining the human right to food. As discussed, having access to 
safe food, free from contaminants, is fundamental for the full realization of 
this right. Apart from this, the proposals of the Bill highlighted in this pa-
per do not comply with the prevention, precautionary, and non-regression 
principles, thus threatening the right to a healthy and balanced environ-
ment. Given this, Table 1 summarise the results of this article:

Table 1 Changes proposed by Bill n. 6,299/2002

Category Current rules Proposed 
amendment Identified risks Principles

A Pesticide 
per se 

Law n. 7,802/89 
– Decree n. 4,074/89 

Bill n. 6,299/2002 The amendment 
can cause

Non-
compliance 
with:

1 Registration of 
new, generic 
and equivalent 
pesticides for 
agricultural 
use

Actively engages 
three different 
Ministries (article 3/ 
articles 2 to 8 of the 
decree).

Conducted only 
by the Ministry 
of Agriculture 
(article 4).

i) the neglection 
of the health and 
environmental 
dimensions;
ii) partial and non-
systemic decisions

The non-
regression 
principle

2 Risk 
management

Pesticides offering 
potential risks 
to health and 
environment are 
prohibited (article 3, 
§6/ article 31 of the 
decree).

Only 
pesticides with 
demonstrated 
“unacceptable 
risk” will be 
prohibited (article 
4, § 3).

i) the reduction of 
accuracy of risk 
assessments;
ii) the loosening of 
risk management 
procedures

The 
precautionary 
principle

3 Tacit 
registration 
and 
authorization

Absent. It will be issued 
when public 
authorities fail to 
meet the deadline, 
and when a 
given pesticide is 
already registered 
in three OECD 
members (article 
3, § 9).

i) commercialization 
and use of 
pesticides without 
any risk assessment 
conducted in Brazil

The non-
regression 
and the 
prevention 
principles

Continua
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4 Exports Full assessment and 
registration process 
are required (article 
3/ articles 8, 16, and 
17 of the decree).

Pesticides will 
be exempted 
from agronomic, 
toxicological and 
environmental 
assessments 
(article 17).

i) significant impact 
on health and the 
environment

The non-
regression 
and the 
prevention 
principles

B Use of 
pesticides

Law n. 7,802/1989 
– Decree n. 4,074/89

Bill n. 6,299/2002 The amendment 
can cause

Non-
compliance 
with:

1 Agronomist’s 
prescription

Compulsory
(article 13/ arts. 64-
67 of the decree).

Creates the 
possibility of 
commercializing 
pesticides without 
the prescription 
(article 39).

i) weak and/or 
insufficient data;
 ii) low awareness 
levels from the 
general public 

The non-
regression 
principle

2 Preventive use 
of pesticides

Absent The preventive 
use of pesticide 
can be prescribed 
by a qualified 
professional 
(article 39, § 1). 

i) the intensive 
unnecessary use of 
pesticides;
ii) biodiversity 
impoverishment;
iii) species 
resistance to 
pesticides;
iv) contamination 
and pollution

The non-
regression 
principle

C Other matters Law n. 7,802/1989 
– Decree n. 4,074/89

Bill n. 6,299/2002 The amendment 
can cause

Non-
compliance 
with:

1 Terminology `Agro-toxics` (article 
2, I/ article 1, IV of 
the decree)

`Phytosanitary 
defensive and 
products of 
environmental 
control` (article 1 
and 2, XXIX and 
XXX) 

i) concealing 
or providing 
misleading 
information 
on potential 
hazardousness and 
risks

The non-
regression 
principle

2 Commercial 
advertisement

Regulated (article 8, 
article 61)

Not regulated i) misleading 
information, or lack 
thereof, to users and 
the general public 
on risks and correct 
use of pesticides

The non-
regression 
principle

Source: Own elaboration.

CONCLUSION

Pesticides pose a series of complex risks to human health and the 
environment, challenging modern legal systems that struggle to address 
their side-effects. In this context, we can observe that some amendments 

Continuação
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proposed by Bill n. 6,299/2002 on pesticide regulation for agricultural 
purposes go directly against the progress that has been made toward 
providing alternative policy pathways for sustainable agriculture in 
Brazil, such as the establishment of SISAN and PNAPO. Likewise, they 
clash with Brazilian environmental law principles, neglecting all forms 
of precaution and prevention (e.g., the temporary tacit authorization for 
chemicals already approved in other OECD countries) and representing a 
regression in terms of protection levels (e.g., excluding existing provisions 
on pesticide advertisements). Hence the bill undermines the constitutional 
human rights to food and to a healthy and balanced environment by 
promoting the flexibilization of Brazilian rules for controlling pesticides 
and their use, as the UN Rapporteurs stress. This represents a concerning 
trend in policy of attempting to weaken Brazil’s environmental legislation, 
which finds support in the rural caucus of the Congress and is clear in 
its proposal to change the name from “agro-toxic” to “phytosanitary 
defensive.” Ultimately, this seeks to camouflage the scientifically proven 
side-effects and risks of some of these chemicals.

Given the examples outlined in the first section, the Brazilian regu-
lation for pesticides still needs improvement. Nevertheless, reducing the 
levels of protection is certainly not the answer to this challenge. On the 
contrary, it is necessary to rethink Brazilian federal laws toward more com-
prehensive human and environmental protection. Likewise, achieving the 
human right to food demands the State to fulfil its obligations, which in-
cludes taking proactive actions to prevent the adoption of acts like this bill.
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RESUMO

O presente artigo analisa, sob o enfoque da segurança jurídica, a tentativa 
de alteração na política de demarcação de terras indígenas proposta pelo 
atual chefe do Poder Executivo, a partir do art. 21 XIV, § 2º e do art. 43 
“i” da Medida Provisória (MP) n. 870/2019 que, mesmo rejeitados pelo 
Congresso Nacional, tiveram o conteúdo reeditado na mesma sessão le-
gislativa, por meio da MP n. 886/2019. Embora as mudanças relativas às 
atribuições e à vinculação ministerial da Funai não tenham sido aprovadas 
pelo Congresso Nacional, a proposta resultou em diversas ações de in-
constitucionalidade por violar direitos indígenas previstos na Constituição 
Federal de 1988 e na Convenção 169 sobre os Povos Indígenas e Tribais 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Adotou-se uma pesquisa 
com enfoque crítico-dialético, do tipo jurídico-teórica, acompanhada de 
uma abordagem qualitativa por meio de levantamento bibliográfico ex-
traído de fontes primárias e secundárias de dados. Ao final do estudo, ve-
rificou-se a confirmação da hipótese inicial de que as MP contribuiram 
para o aumento da insegurança jurídica dos povos indígenas com relação a 
garantia de seus direitos territoriais.
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THE DEMARCATION OF INDIGENOUS LANDS AND LEGAL 

SECURITY

ABSTRACT

This article analyzes, under the legal security focus, the attempt to change 
the demarcation of indigenous lands policy proposed by the today Presi-
dent, based on the article 2121 XIV, § 2º and of the article 43 “i” in the 
Provisional Executive Act nr. 870/2019 that, even denied by the National 
Parliament, the content had been reedited in the same legislative session, 
through the Provisional Executive Act nr. 886/2070. Although the changes 
are related to the Funai´s duties have not been approved by the National 
Congress, the proposal resulted in several actions of unconstitutionality 
because it violates indigenous rights which are embedded in the Feder-
al Constitution of 1988 and in the ILO´s Convention nr 169 on Indige-
nous and Tribal peoples of the International Labor Organization (ILO). A 
critical-dialect research was adopted, of legal-theoric type, followed by a 
qualitative approach through bibliographic survey from primary and sec-
ondary data. At the end, it was confirmed the initial hypothesis that the 
Provisional Executive Act contributed for the rise of the legal insecurity of 
the indigenous peoples in relation to the guarantee to their territory rights.

Keywords: demarcation of indigenous lands; indigenous peoples; legal se-
curity; provisional executive act; territory rights.
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INTRODUÇÃO

O presente artigo analisa, sob o enfoque da segurança jurídica, a ten-
tativa de alteração na política de demarcação de terras indígenas, proposta 
pelo atual chefe do Poder Executivo, a partir do art. 21, XIV, § 2º e do art. 
43, “i”, da Medida Provisória (MP) n. 870/2019 que, mesmo rejeitados 
pelo Congresso Nacional, tiveram o conteúdo reeditado na mesma sessão 
legislativa, por meio da MP n. 886/2019.

A edição da MP n. 870, no primeiro dia do ano de 2019, com o pro-
pósito de reorganizar a estrutura administrativa do governo federal, por 
meio da junção de ministérios, extinção de pastas e transferência de órgãos 
públicos, apresentou mudanças significativas na política de demarcação de 
terras indígenas. 

O art. 21, XIV, § 2º, da MP, retirou a atribuição da Fundação Nacio-
nal do Índio (Funai) para regularização fundiária de terras, identificação, 
delimitação e registro de terras tradicionalmente ocupadas por indígenas 
e a repassou para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA).

A supervisão ministerial da Funai, que pertencia ao Ministério da Jus-
tiça (MJ), foi repassada para o Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, por meio do art. 43 “i”, da MP 870/2019, o que veio 
a ser confirmado pela edição do Decreto n. 9.673/2019. O processo admi-
nistrativo de demarcação de terras indígenas também foi alterado por meio 
do art. 66 do Decreto n. 9.667/2019, que transferiu do MJ para o MAPA a 
atribuição para demarcar terras indígenas.

Com fundamento na Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 (CF/88), sugiram diversas manifestações a respeito da inconstitu-
cionalidade dessa reorganização contida na MP n. 870/2019, por introduzir 
uma política dissociada do respeito aos direitos originários dos povos in-
dígenas a seu território e contrariar a literalidade das garantias constitucio-
nais expressas no art. 231 da CF/88.

A controvérsia ocorreu na edição do art. 21, XIV, § 2º, e do art. 43 da 
MP, pois não seria coerente repassar a responsabilidade da demarcação de 
terras indígenas para o MAPA, pasta comandada por ruralistas e empenha-
da na promoção de interesses contrários à demarcação de terras. Da mesma 
maneira, não seria coerente retirar a supervisão ministerial da Funai do MJ.

Após diversas críticas contrárias a proposta apresentada pela MP, em 
22 de maio de 2019, o plenário da Câmara dos Deputados aprovou o texto 
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base da MP n. 870/2019, não aceitando as mudanças promovidas pelo 
governo federal. Assim, a demarcação de terras indígenas retornou para a 
Funai e esse órgão permaneceu vinculado ao MJ.

O texto seguiu para a apreciação do Senado. A proposta inicial da MP 
foi rejeitada e as alterações feitas na Câmara dos Deputados mantidas. 
Com isso, no dia 18 de junho foi sancionada a Lei n. 13.844/2019. Porém, 
no dia seguinte, o Presidente da República editou a MP n. 886/2019, alte-
rando o art. 21 XIV, § 2º, da referida lei.

A intenção era, novamente, retirar da Funai a competência para iden-
tificar, reconhecer, delimitar, demarcar e titular terras tradicionalmente 
ocupadas por indígenas e atribuí-la ao MAPA, contrariando a decisão do 
Congresso Nacional.

A mudança foi contestada junto ao Supremo Tribunal Federal (STF) 
por três partidos políticos de oposição. A fundamentação das ações baseou-
-se na redação do art. 62, § 10, da CF/88, que estabelece que “é vedada a 
reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada”. Como o Congresso Nacional não concordou com a redação do 
art. 21, XIV, § 2º, da MP n. 870/2019, o Presidente não poderia reeditar 
outra MP na mesma sessão legislativa tratando de conteúdo semelhante.

Desse modo, foi concedida uma decisão liminar pelo ministro Luís 
Roberto Barroso, que suspendeu as alterações feitas por meio da MP n. 
886/2019 ao art. 21, XIV, § 2º, da Lei n. 13.844/2019. Além disso, o minis-
tro ressaltou que o Congresso Nacional já havia mantido anteriormente a 
Funai como responsável pela demarcação de terras indígenas. Portanto, o 
ato era inconstitucional e constituía clara violação ao princípio da separa-
ção dos poderes da República.

Diante desse contexto, surgiu a necessidade de trazer para a discussão 
acadêmica e reflexão crítica as alterações legislativas propostas pelo Poder 
Executivo, por meio das MP n. 870 e n. 886/2019. Ainda que as modifi-
cações propostas não tenham sido aprovadas no Congresso Nacional, é 
necessário abordar o conteúdo das MP n. 870 e n. 866/2019, editadas pelo 
atual chefe do Poder Executivo.

Destarte, a presente pesquisa propõe-se a elucidar o processo de alte-
ração na política de demarcação de terras indígenas proposto pelo Chefe do 
Poder Executivo, por meio das MP n. 870/2019 e n. 886/2019. Para tanto, 
parte do questionamento acerca de como se deu o processo de alteração 
para que gerasse insegurança jurídica aos povos indígenas? 

A hipótese apresentada é que as alterações previstas nas MP n. 
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870/2019 e n. 886/2019 desencadearam uma crescente insegurança jurí-
dica aos povos indígenas, tanto no que tange à garantia da demarcação de 
suas terras pela União, prevista no art. 231 da CF/88, quanto por violarem 
o direito à consulta prévia dos povos indígenas, conforme determina o art. 
6º da Convenção 169 da OIT.

No que concerne aos aspectos metodológicos, inicialmente, reali-
zou-se uma pesquisa exploratória nos sites do Ministério Público Fede-
ral (MPF), da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do STF, para 
atualizar as informações que estavam em processo de análise e debate pelo 
Poder Legislativo e Judiciário. Em seguida, complementou-se o estudo 
com a leitura dos conteúdo de doutrina, jurisprudência, normas nacionais 
e internacionais.

A pesquisa apresenta uma abordagem qualitativa, com enfoque críti-
co-dialético. Quanto ao tipo de pesquisa em direito, optou-se por uma pes-
quisa jurídico-teórica, acompanhada de levantamento bibliográfico sobre 
o tema. Acerca da natureza dos dados, foram utilizadas fontes primárias, 
como análise da legislação sobre o assunto e fontes secundárias, tais como: 
livros e artigos científicos especializados no assunto.

1 A SEGURANÇA JURÍDICA

Abordar a segurança jurídica não é uma tarefa simples em face da 
ambrangência conceitual que a expressão suscita e das divergências quan-
to a sua definição como princípio constitucional implícito ou expresso na 
CF/88.

Ávila (2011) considera que já no preâmbulo da CF/88 demonstra-se a 
importância da segurança jurídica em um Estado Democrático de Direito. 
Além do preâmbulo, outras referências diretas e indiretas ao termo estão 
presentes no art. 5º, que prevê o direito fundamental à segurança. 

A CF/88 menciona a segurança como valor fundamental em seu 
preâmbulo, inclui também como direito inviolável no caput do art. 5º, mas 
em nenhum momento o constituinte refere-se expressamente a um direito 
à segurança jurídica no texto da Constituição (ROCHA, 2005). Embora 
em nenhum momento refira-se expressamente a um direito à segurança 
jurídica, o Constituinte contempla em diversos dispositivos da CF/88 esse 
direito (SARLET, 2010).

Pode-se verificar que, apesar das interpretações diferentes a respeito da 
definição do conceito de segurança jurídica, há em comum o entedimento 
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de que o princípio decorre do art. 5º da CF/88 e “possui conexão direta com 
os direitos fundamentais” (MELO, 2006, p. 136).

A ideia central da segurança jurídica sustenta-se em torno de dois con-
ceitos básicos (CANOTILHO, 2000): (1) estabilidade das decisões, uma 
vez adotadas não podem ser alteradas de maneira autoritária ou abusiva, 
mas somente nas situções em que estiverem presentes hipóteses materiais 
consideráveis; (2) previsibilidade, baseada na idéia de confiança, certeza 
dos cidadãos quanto aos efeitos jurídicos da norma. Complementa ainda 
que se refere a dois princípios materiais alicerces do princípio geral da 
segurança:

[…] o princípio da determinabilidade de leis expresso na exigência de leis claras e 
densas e o princípio da protecção da confiança, traduzido na exigência de leis tenden-
cialmente estáveis, ou, pelo menos, não lesivas da previsibilidade e calculabilidade 

dos cidadãos relativamente aos seus efeitos jurídicos (CANOTILHO, 2010, p. 372). 

Em um contexto de instabilidade nas decisões, a segurança jurídica 
assume a função primordial contra a prática de arbitrariedades e na busca 
da pacificação social, justiça e proteção de direitos. Por isso, ela deve ser 
inerente ao regular funcionamento do ordenamento jurídico de um Estado 
Democrático de Direito.

O valor fundamental do princípio da segurança jurídica está na própria 
existência do Direito, por ser um alicerce que sustenta a estabilidade das 
relações jurídicas e não permite “afetar situações já reconhecidas e devida-
mente consolidadas, nascidas sob o império da lei anterior, com aplicação 
retroativa de nova interpretação da lei” (OLIVEIRA, 2003, p. 224).

Deve-se assinalar ainda que a CF/88, no inciso XXXVI, do art. 5º, 
determina que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico per-
feito e a coisa julgada. Assim também indica o art. 6º da Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro (LINDB): que devem ser respeitados o 
ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada quando nova lei 
entrar em vigor. 

A redação desses artigos está relacionada ao conceito subjetivo de 
segurança jurídica, corresponde aos “limites à retroatividade dos atos do 
Estado, até mesmo quando estes se qualificam como atos legislativos. Diz 
respeito, portanto, à proteção ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito 
e à coisa julgada” (COUTO E SILVA, 2004, p. 273). Sob esse ponto de 
vista, no aspecto objetivo, a segurança jurídica refere-se à estabilidade das 
relações jurídicas, enquanto, no aspecto subjetivo relaciona-se à proteção 
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da confiança na validade e estabilidade dos atos praticados (CANOTILHO, 
2000).

Importante considerar que a segurança jurídica e a proteção à confian-
ça não podem ser valores absolutos capazes de imobilizar o Estado a reali-
zar mudanças de interesse público. Contudo, não se pode admitir o Estado 
adotando medidas capazes de surpreender aqueles que confiaram em seus 
direitos emanados pelo poder constituinte (COUTO E SILVA, 2004).

Ao Estado são impostos limites para praticar atos e para mudá-los. 
Destarte, a sucessão de leis no tempo deve certificar-se do valor da se-
gurança jurídica em virtude da confiança das pessoas de que as relações 
estabelecidas sob a vigência de uma determinada norma serão válidas até 
serem substituídas por outras (SILVA, 1998).

Por essa razão, Rocha (1997) pondera a segurança jurídica como prin-
cípio de sustentação do Estado, capaz de proporcionar ao indivíduo a fir-
meza na aplicação da justiça e de cumprimento aos direitos do cidadão. 
Todavia, a proteção do cidadão busca-se por meio da medida do respeito 
aos direitos fundamentais pela nova norma jurídica, não pode ela ser des-
proporcional ou inadequada (CANOTILHO, 2000).

Logo, um Estado considerado Democrático de Direito tem entre seus 
alicerces o princípio da segurança jurídica. Os atos emanados pelos pode-
res da República devem estar subordinados ao respeito às prerrogativas 
adquiridas e não podem promover o retrocesso de direitos fundamentais.

A própria definição do conceito de segurança jurídica associa-se a ma-
nutenção da estabilidade e a efetividade na garantia de direitos adquiridos, 
a não violação dos mesmos, a proibição de medidas com conteúdo que 
apresentem a retirada ou supressão de direitos já assegurados.

É nesse cenário que o princípio da proibição ou vedação do retrocesso 
social também se destaca. De acordo com Sarlet (2010), a proteção dos 
direitos fundamentais só é possível mediante um patamar mínimo de segu-
rança jurídica na qual o Direito assegure também a proteção da confiança, 
a dignidade da pessoa humana e a proibição de medidas de retrocesso.

A proibição do retrocesso decorre dos seguintes princípios: princípio 
do Estado democrático e social de Direito, que exige um patamar mínimo 
de segurança jurídica; princípio da dignidade da pessoa humana; princípio 
da máxima eficácia das normas definidoras de direitos fundamentais; prin-
cípio da proteção da confiança (SARLET, 2010).

A partir do instante em que o cidadão encontra-se desprotegido contra 
as leis retroativas que afetam seus direitos ou quando é frustrada sua justa 



A DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS E A SEGURANÇA JURÍDICA

382 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.375-404 � Maio/Agosto de 2020

confiança na ordem jurídica consolidada, as relações tornam-se instáveis 
e inseguras juridicamente. Dessa maneira, é função do Estado propopor-
cionar segurança jurídica nas relações sociais, sobretudo, em relação ao 
gozo de direitos fundamentais, como é o direito dos povos indígenas ao 
território tradicionalmente ocupado. 

2 O DIREITO FUNDAMENTAL DOS POVOS INDÍGENAS
À DEMARCAÇÃO DE SUAS TERRAS 

O art. 231 da CF/88 reconhece “aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus bens” (BRASIL, 1988, p. 68). 

Antes da CF/88, o reconhecimento dos direitos indígenas restringia-se 
ao direito de posse sobre as terras que tradicionalmente ocupavam. Após a 
promulgação da CF/88 houve uma expansão de direitos, que se estenderam 
ao respeito a sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradi-
ções. Nessa direção apontam, entre outros, Barreto (2014), Souza Filho 
(1998), Wagner (2019).

Consoante Fernandes (2017), a posse indígena no direito brasileiro 
configura-se como um direito fundamental e está presente tanto na CF/88 
como na legislação infraconstitucional. Não tem a sua proteção vinculada à 
propriedade privada, nem se compara com a posse civil, dado que os povos 
indígenas têm uma visão comunitária sobre a terra e uma maneira diferente 
de compreendê-la e com ela se relacionar. 

O avanço na legislação representou a garantia do direito à diferença e 
da legitimação dos direitos territoriais, além de possibilitar a manutenção 
de suas organizações sociais e estabelecer o ritmo de contato adequado 
com o restante da sociedade, sem retirar-lhes a identidade cultural, rom-
pendo com a ideia de sociedade brasileira homogênea a qual os indígenas 
deveriam integrar-se.

Para Cunha (1998), a demarcação representa um ato de reconhecimen-
to do Estado de que os indígenas detêm o título originário sobre suas terras. 
O Poder Executivo emite apenas um ato declaratório de um direito anterior 
ao próprio ordenamento jurídico. 

A terra tradicionalmente ocupada pelos indígenas, constitucionalmente 
assegurada, é um direito que está além do reconhecimento ou não 
reconhecimento do Estado: é anterior à própria lei, trata-se de um direito 
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preexistente. “E esta presunção tem forte traço de realidade, os povos 
indígenas já estavam naquela terra antes dos não-indígenas chegarem” 
(SOUZA FILHO, 1998, p. 148).

O MPF, por meio da 6ª Câmara de Revisão (populações indígenas 
e comunidades tradicionais), ao emitir nota técnica contra a Proposta de 
Emenda Constitucional (PEC) nº 215/2000 que visa, entre outros pontos, 
conceder ao Congresso Nacional a aprovação de demarcação de terras in-
dígenas, considerou que a mesma viola direitos fundamentais, como o di-
reito dos indígenas às terras tradicionalmente ocupadas (art. 231) e direitos 
adquiridos concedidos diretamente pelo constituinte no art. 5º, XXXVI da 
CF/88 (SARMENTO, 2013). 

O Plenário do STF já ressaltou a importância da originalidade e ante-
rioridade do direito dos indígenas a seus territórios:

DIREITOS “ORIGINÁRIOS”. Os direitos dos índios sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam foram constitucionalmente “reconhecidos”, e não simplesmente 
outorgados, com o que o ato de demarcação se orna de natureza declaratória, e não 
propriamente constitutiva. Ato declaratório de uma situação jurídica ativa preexisten-
te. Essa a razão de a Carta Magna havê-los chamado de “originários”, a traduzir um 
direito mais antigo do que qualquer outro, de maneira a preponderar sobre pretensos 
direitos adquiridos, mesmo os materializados em escrituras públicas ou títulos de 
legitimação de posse em favor de não-índios. Atos, estes, que a própria Constituição 

declarou como “nulos e extintos” (§ 6º do art. 231 da CF) (BRASIL, 2009, p. 237).

A luta do movimento indígena e de setores da sociedade civil, em meio 
ao processo de redemocratização do Brasil, contribuiu para o rompimento 
da perspectiva da assimilação e da tutela dos povos indígenas que prevale-
ceu no direito até 1988. Assim, “a questão da terra foi um dos temas mais 
controvertidos na elaboração da Constituição de 1988, que buscou cercar 
de todas as garantias esse direito fundamental” (SILVA, 2014, p. 871). 

Conforme Santilli (2000) e Luciano (2006), a CF/88 abandonou as 
ideias assimilacionistas e introduziu o reconhecimento de direitos per-
manentes aos indígenas, considerando-os sujeitos presentes, com direito 
a existência futura como povos diferenciados. Reconheceu-se que a terra 
tem significado de identidade ao povo indígena, representa sua sobrevivên-
cia física e cultural, a manutenção de seu modo de vida e saberes. 

Pode-se afirmar, então, que a CF/88 rompeu com a política sistemática 
de assimilação e de desenraizamento cultural e inaugurou uma política 
de acolhimento, propiciando a compreensão de que uma democracia 
pluralista não existe sem a presença de minorias com direitos respeitados 
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(DORNELLES, 2017). 
Sendo um direito fundamental (SILVA, 2014), o reconhecimento do 

direito às terras tradicionalmente ocupadas demanda um ato formal desse 
reconhecimento, que é a demarcação. A demarcação é importante tanto 
para os indígenas quanto para os não-índios, de maneira que fique eviden-
ciado o reconhecimento explícito desse direito aos primeiros e do dever de 
respeitá-lo aos demais. 

Em termos gerais, compreende-se que a demarcação de terras é um 
ato administrativo de natureza declaratória de competência da União para 
delimitar o território tradicionalmente ocupado pelos povos indígenas. Tal 
ato está vinculado ao art. 231 da CF/88 e não pode a União deixar de pra-
ticá-lo, tendo em vista, ser importante para explicitar os limites da posse 
indígena e garantir-lhes maior segurança jurídica.

Embora a Constituição tenha ordenado à União que demarque as ter-
ras indígenas, até o momento, existem diversas áreas sem a definição de 
seus limites3. O art. 67 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) determinou um prazo de cinco anos a partir da promulgação da 
CF/88 para que fossem concluídas as demarcações no Brasil.

Passaram-se mais de três décadas e isso não ocorreu na sua totalidade. 
O prazo estipulado é constitucional, trata-se de uma meta a ser cumprida, 
mas percebe-se que a União o interpreta como um ato discricionário, sem 
prazo definido para execução.

Sobre esse assunto, o STF manifestou-se, em decisão no Recurso em 
Mandado de Segurança n. 26.212, no sentido de que a previsão do art. 67 
do ADCT não é decadencial. Trata-se de norma programática a ser cumpri-
da dentro de um período razoável (BRASIL, 2011).

Anterior a CF/88, o Estatuto do Índio, Lei n. 6.001/1973, no art. 65, 
determinou ao Poder Executivo que realizasse a demarcação das terras 
indígenas em cinco anos, ou seja, no ano de 1978 todas as terras indígenas 
conhecidas já deveriam estar devidamente demarcadas. É evidente que 
esse prazo também não foi cumprido e a omissão não acarretou nenhuma 
consequência jurídica ou administrativa. “A União está em débito para com 
os povos indígenas e persiste, ainda com mais intensidade, a obrigação 
de promover a demarcação que o caput do art. 231 determina” (SOUZA 
FILHO, 1998, p. 150).

O Estatuto do Índio, elaborado no contexto da Constituição de 1967, 
está fundamentado em uma visão integracionista que vê o indígena ainda 
3 A Funai divulga que há 440 terras indígenas regularizadas, ou seja, com o processo demarcatório 
finalizado, 127 terras indígenas em diferentes fases da demarcação e 117 áreas em estudo (FUNAI, 
2016).
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sob o regime de tutela, considerando-o incapaz para exercer determinados 
atos da vida civil. Nesse ponto, portanto, em descompasso com a CF/88. 
Tramita na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei (PL) n. 2.057/1991, 
conhecido como “Estatuto das Sociedades Indígenas”, para regulamentar 
dispositivos constitucionais e para adequar o Estatuto aos termos da CF/88, 
mas o projeto está paralisado desde 1994 sem perspectiva para aprovação 
(BRASIL, 1991).

Nesse cenário de omissão do Poder Executivo, surge o direito subjeti-
vo dos povos indígenas em buscar no Poder Judiciário o cumprimento da 
determinação constitucional. Enquanto as demarcações não ocorrem em 
sua totalidade, as comunidades indígenas estão expostas a insegurança e 
vulnerabilidade promovida pela morosidade da União em atender uma de-
teminação constitucional. 

A situação tende a se agravar com a política do governo federal imple-
mentada a partir de 2019. Há uma forte tendência de restrição dos direitos 
indígenas, principalmente, daqueles relacionados ao reconhecimento de 
seus territórios, bem como da proteção daqueles já demarcados.

3 AS MEDIDAS PROVISÓRIAS

A CF/88 permite ao Presidente da República a possibilidade de edi-
tar MP, instrumentos normativos com força de lei e produção de efeitos 
imediatos que serão adotadas somente em casos de relevância e urgência, 
devendo, posteriormente, serem submetidas a apreciação do Congresso 
Nacional para serem convertidas em lei.

O prazo de vigência de uma MP é de 60 dias, prorrogáveis uma vez 
por igual período. Caso não seja votada no prazo de 45 dias de sua publi-
cação, trancará a pauta de votação na casa legislativa em que se encontra. 
Após o envio ao Congresso Nacional, cria-se uma comissão mista, forma-
da por deputados e senadores, a fim de elaborar um parecer sobre a medida. 
No caso de aprovação do parecer, o texto é encaminhado para o Plenário da 
Câmara, em seguida para o Plenário do Senado.

Do contrário, se a Câmara ou Senado não estiverem de acordo com o 
parecer, ou a MP tenha perdido a eficácia, será necessário a edição de um 
decreto legislativo pelos parlamentares para orientar os efeitos jurídicos 
provocados durante sua vigência. 

Na situação em que o conteúdo for alterado, a MP passa a tramitar como 
projeto de lei de conversão. Quando ocorre sua aprovação na Câmara e no 
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Senado, a MP ou o projeto de lei de conversão são remetidos ao Presidente 
da República para sanção. Este pode vetar o texto em partes ou na íntegra.

Todo esse processo de tramitação descrito está previsto no art. 62 da 
CF/88, que define também os temas sobre os quais é proibida a edição de 
MP. A despeito do uso de MP, Figueiredo e Limongi (2001) entendem que 
a avaliação das vantagens do uso desse tipo de instrumento precisa ser 
analisado sob dois efeitos, um positivo e outro negativo: o primeiro mede 
o aumento dos ganhos alcançados com os objetivos a que se pretendeu a 
medida, enquanto o segundo leva em consideração a capacidade de impe-
dir determinadas perdas de direitos.

Não obstante se exija como pressuposto a relevância e urgência para 
edição de MP, Rocha (2005) critica o subjetivismo existente na avaliação 
do Executivo em definir o que seria relevante e urgente. Isso acaba dificul-
tando o controle pelo Congresso Nacional e proporcionando a interferência 
do Poder Judiciário sobre a atividade legislativa exercida. O ordenamento 
jurídico requer proteção mediante as propostas legislativas de alteração e 
inovação das normas a fim de adequá-las ao princípio da segurança jurí-
dica.

A possibilidade de inovar no ordenemanto jurídico por meio de uma 
espécie normativa de natureza emergencial pode resultar em uso abusivo 
das atribuições legislativas pelo chefe do Poder Executivo. Como não há 
no início uma discussão republicana acerca do tema a ser tratado, “essas 
medidas costumam ser vistas como mais uma caracterísitica do presiden-
cialismo latino-americano, um resíduo autoritário herdado pelas novas de-
mocracias” (FIGUEIREDO; LIMONGI, 2001, p. 125).

Em virtude disso, deve-se atentar para a observância do princípio da 
separação dos poderes, pois a cada um dos poderes, Executivo, Legista-
tivo e Judiciário, cabe determinadas funções. Os poderes, nessa linha de 
separação, devem seguir os fins a que se propõe (BONAVIDES, 2000). 
Ainda que autônomos e independentes entre si, um poder precisa controlar 
o outro mediante o que se denomina de sistema de freios e contra pesos, 
no qual um poder está apto a conter eventual abuso cometido pelo outro, 
devolvendo o equilíbrio necessário para assegurar um Estado de Direito e 
o funcionamento das intituições.

No caso da MP, o Poder Executivo recebe uma autorização 
constitucional para o exercício de uma função legislativa especial, uma 
exceção a sua função administrativa, com objetivo de dar maior presteza e 
agilidade para a criação de normas em situações determinadas.
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Daí a necessidade de fortalecer o sistema de freios e contrapesos para 
que as MP sejam empregadas com cuidado, para não atender apenas a pro-
jetos governamentais desconexos com os interresses da sociedade. Não 
pode o Executivo utilizar MP de maneira desmedida e inconsequente para 
legislar, aproveitando-se da eficácia imediata e da força de lei que detêm. 

4 A EDIÇÃO DOS ARTS. 21 E 43 DA MEDIDA PROVISÓRIA 
870/2019 E A INSEGURANÇA JURÍDICA 

A edição do art. 21 e do art. 43 da MP n. 870/2019 gerou uma série 
de críticas, não somente por parte de representantes dos movimentos indí-
genas, mas também de parlamentares e meios de comunição jornalísticos 
(LOTFI; BRITTO, 2019). O art. 21, XIV, § 2º tinha a seguinte redação:

Art. 21. Constituem áreas de competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento:
XIV – reforma agrária, regularização fundiária de áreas rurais, Amazônia Legal, ter-
ras indígenas e quilombolas;
§ 2º. A competência de que trata o inciso XIV do caput, compreende:
I – a identificação, a delimitação, a demarcação e os registros de terras tradicional-
mente ocupadas por indígenas (BRASIL, 2019c).

Já o art. 43, “i”, da MP n. 870/2019 deslocou a supervisão ministerial 
da Funai que pertencia ao MJ para o Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos:

Art. 43 Constitui área de competência do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos:
i) direito do índio, inclusive no acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas 
em prol das comunidades indígenas, sem prejuízo das competências do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (BRASIL, 2019c).

A mudança veio a ser confirmada pela edição do Decreto n. 9.673/2019. 
O processo administrativo de demarcação de terras indígenas também foi 
modificado por meio do art. 66 do Decreto n. 9.667/2019, que transferiu do 
MJ para o MAPA a atribuição para demarcá-las.

Essa desconcentração de competência resultaria na retirada de tarefas 
exercidas pela Funai voltadas ao licenciamento ambiental para empreendi-
mentos capazes de gerar impactos aos povos indígenas. Desse modo, tanto 
o processo de demarcação quanto a atuação do licenciamento ambiental 
com impacto em terras indígena passariam a ser de responsabilidade da 
Secretaria de Assuntos Fundiários do MAPA.



A DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS E A SEGURANÇA JURÍDICA

388 Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.375-404 � Maio/Agosto de 2020

O posicionamento do atual governo, com claro discurso de visão inte-
gracionista a respeito dos povos indígenas, leva a acreditar que a edição da 
MP n. 870/2019 objetivava fragilizar os direitos assegurados a esses povos 
no ordenamento jurídico brasileiro (PALMQUIST et al., 2019). 

Apesar das dificuldades em exercer suas atribuições, a Funai apresenta 
uma estrutura organizacional voltada para a tutela do direito à terra dos 
povos indígenas e para sua proteção. Os princípios que a sustentam estão 
baseados na consolidação do Estado democrático, com reconhecimento da 
organização social desses povos, na preservação de seus costumes, línguas, 
crenças e tradições (FUNAI, 2016).

A demarcação de terras é um procedimento extremamente complexo, 
que necessita de conhecimentos interdisciplinares em diversas áreas do co-
nhecimento. Não somente isso, depende de uma relação de confiança, já 
estabelecida pela Funai junto aos povos indígenas, e essa vocação histórica 
não poderia ser simplesmente desconsiderada.

Percebe-se que as propostas de modificações na política indigenista, 
elaboradas por meio da MP n. 870/2019, resultariam na inviabilidade de 
novas demarcações de terras, uma violação ao direito previsto no art. 231 
da Constituição, produzindo uma enorme insegurança no tocante à conti-
nuidade dos processos de demarcações já existentes e na dificuldade de se 
iniciar novos processos de reconhecimento de territórios indígenas.

5 A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 6062
E OS ARTS. 21 E 43 DA MP 870/2019

A Ação Direta de Inconstitucinalidade (ADI) n. 6062, impetrada pelo 
Partido Socialista Brasileiro (PSB), questinou a redação do art. 21, XIV, 
§2º. O argumento sustentou que a medida era prejudicial à subsistência dos 
grupos indígenas, uma vez que as atribuições da Funai seriam repassadas 
a um orgão sem experiência na matéria e com opiniões divergentes a dos 
povos indígenas. Alegou-se ainda que as normas descumpriam as garantias 
dos povos indígenas a uma administração pública com estrutura compatí-
vel com a legislação e que não houve consulta prévia aos principais sujei-
tos envolvidos para a eleboração da MP (BRASIL, 2019e).

A medida cautelar foi indeferida pelo Ministro relator Luiz Roberto 
Barroso, que considerou a reestruturação dos orgãos pelo chefe do Poder 
Executivo como um ato de natureza política, integrante de sua competên-
cia discricionária. Além do que, o assunto estava ainda sob a apreciação do 
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Congresso Nacional e poderia sofrer remodelações. Não obstante, o Mi-
nistro ressaltou que a estruturação dos orgãos da Presidência da República 
sujeita-se a controle judicial quanto à forma, à finalidade e à proporciona-
lidade (BRASIL, 2019e).

No que tange à forma, salientou que a mudança do órgão competen-
te para a demarcação de terras indígenas não seria motivo para obrigar o 
Poder Executivo a realizar a consulta prévia determinada na Convenção 
169 OIT, pois não significaria interferência sobre os interesses das comu-
nidades indígenas. A respeito da finalidade, o relator considerou não ser 
aceitável fazer um pré-julgamento de que a União não iria mais demarcar 
terras indígenas com a medida, visto que sua competência é vinculada a 
essa atribuição e não se sujeita a posições políticas. Com relação à propor-
cionalidade, o Ministro entendeu não ser possível antever falha da Admi-
nistração Pública na realização de sua obrigação constitucional de proteger 
os direitos dos povos indígenas (BRASIL, 2019e).

Portanto, no plano abstrato o Judiciário não identificou inconstitucio-
nalidade no conteúdo do art. 21, §2º e art. 43, “i”, da MP n. 870/2019. Dei-
xou a responsabilidade para o Congresso Nacional avaliar se iria rejeitar 
ou aprovar seu conteúdo. 

Por um lado, o Judiciário não quis intervir em assunto que considerou 
ato discricionário do Presidente da República, entendendo não ser neces-
sária a intervenção judicial naquele momento. Por outro lado, a decisão 
mostrou-se ineficiente, pois a questão retornou ao STF em virtude da in-
sistência do chefe do Poder Executivo aprovar a matéria de acordo com 
sua vontade soberana, em desacordo com a determinação do Congresso 
Nacional.

6 O DIREITO À CONSULTA PRÉVIA DOS POVOS INDÍGENAS 
PREVISTOS NA CONVENÇÃO 169 DA OIT E SUA VIOLAÇÃO

A Convenção n. 169 da OIT tem como um dos elementos centrais o 
direito dos povos indígenas de serem consultados e participarem das de-
cisões elaboradas por meio de medidas administrativas e legislativas que 
tratem de seus interesses. 

Essa consulta será realizada por intermédio de representantes 
legítimos e com a utilização dos procedimentos adequados com objetivo 
de conduzir a uma negociação voltada para uma decisão conjunta, que leve 
em consideração a opinião dos principais atores envolvidos.

Inserida no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n. 5.051/2004, 
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a Convenção n. 169 da OIT tem natureza de ato normativo supralegal, por 
ser tratado internacional de direitos humanos, devendo-se observar seu 
conteúdo na elaboração de normas, sob pena de responsabilização na esfe-
ra internacional por descumprimento de um tratado ratificado. “O grande 
mérito da recepção da Convenção 169 da OIT, portanto, é o compromisso 
no plano internacional assumido pelo Brasil em relação a seus povos indí-
genas, agora em conformidade com o previsto no âmbito interno” (WAG-
NER, 2014, p. 260).

Para Souza Filho (2009), essa Convenção garante o reconhecimento 
das sociedades indígenas na ordem jurídica dos países que a adotarem, haja 
vista determinar aos Estados a proteção à propriedade, à demarcação dos 
territórios indígenas e a consulta prévia. O art. 6º da Convenção 169 da 
OIT determina que:

1 – Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: a) con-

sultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmen-

te, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas 

legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente (BRASIL, 2004).

De maneira sintética, fica expresso que qualquer medida legislativa 
ou administrativa capaz de afetar os povos indígenas depende de consulta 
livre, prévia e informada aos interessados, de modo que o descumprimento 
implicará em responsabilidade para o Estado. Considera-se como medida 
administrativa “os atos administrativos com força de lei e atos normativos 
advindos do Poder Executivo, como medidas provisórias, decretos, porta-
rias, instruções normativas” (GLASS, 2019, p. 87).

Assim sendo, não se admite a tomada de medidas políticas arbitrárias 
que interfiram na vida dos povos indígenas sem a participação destes. É 
essencial ouvi-los e adequar as decisões a suas necessidades. Não pode o 
Estado buscar atender apenas interesses políticos e econômicos, sem aten-
tar para a garantia dos direitos dos principais sujeitos afetados. “Impôs-se, 
assim, um novo marco para nortear o relacionamento entre os povos indí-
genas e tribais e os Estados nacionais que aponta para um cenário de maior 
respeito e menor assimetria” (YAMADA, 2019, p. 11).

Além da Convenção 169 da OIT, também está previsto na Declaração 
das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas o direito à 
consulta prévia:

Artigo 19 – Os Estados consultarão e cooperarão de boa-fé com os povos indígenas 
interessados, por meio de suas instituições representativas, a fim de obter seu con-
sentimento livre, prévio e informado antes de adotar e aplicar medidas legislativas e 
administrativas que os afetem (BRASIL, 2004). 
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Infere-se dos artigos a exigência de realização de consulta aos povos 
indígenas antes de serem tomadas e aplicadas medidas legislativas e admi-
nistrativas que tratem de assuntos relacionados a seus territórios, recursos 
e desenvolvimento.

Esses instrumentos legais comprovam a obrigação do Estado em con-
sultar os povos indígenas quando editar medidas, como as MPs n. 870 e 
n. 866/2019, que trataram de mudanças significativas na política indígena.

Não se pode considerar a existência de uma discricionariedade ou 
legitimidade por parte do governo que permitam a dispensa do direito à 
consulta prévia dos povos indígenas e a imposição de medidas contrárias 
a seus interesses. Por esse ângulo, é incorreto afirma que há democracia 
quando não há participação dos sujeitos envolvidos nas decisões políticas. 
Por serem os indígenas povos da nação estes têm o direito à informação e 
participação nas decisões de seus interesses (VILLARES, 2009).

É relevante ressaltar que o Poder Judiciário brasileiro já vem aplican-
do o art. 6º da Convenção 169 da OIT. A título exemplificativo, destaca-se 
o julgamento realizado no ano de 2017, em que Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região (TRF1) determinou a suspensão por tempo indeterminado da 
licença prévia de instalação da mineradora canadense Belo Sun Mining e 
determinou a realização de consulta prévia as comunidades indígenas afe-
tadas, Juruna e Arara de Volta Grande do Xingu (MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, 2018). 

A empresa pretende instalar a maior mina de ouro a céu aberto do país 
no município de Senador José Porfírio (PA), a aproximadamente 10 km 
de distância da barragem da Usina Hidrelétrica (UHE) de Belo Monte, no 
município de Altamira, no estado do Pará. A decisão do TRF1 atendeu ao 
pedido da ação civil pública ajuizada pelo MPF, desde 2013, que solicita 
a realização de consulta prévia para os povos indígenas que poderão ser 
atingidos com a instalação do empreendimento (MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, 2018). 

De acordo com Duprat (2015), apesar da determinação legal de con-
sulta prévia, há um constante desrespeito do Estado brasileiro, por consi-
derá-la uma formalidade desnecessária. O Estado considera-se habilitado 
para apontar o que seria de interesse dos indígenas e implantar as políticas 
segundo sua própria orientação.

A fim de assegurar esse direito, vários povos indígenas criaram 
protocolos próprios de consulta prévia para formalizarem perante o Estado 
o procedimento adequado para dialogar com cada povo na tomada de 
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decisão de suas prioridades diante de propostas de governo que interfiram 
em seus direitos ou territórios. Essa iniciativa busca certificar a existência 
do direito de consulta prévia e a realização desta com os meios apropriados, 
considerando as características próprias, organização social e cultural de 
cada povo envolvido (GLASS, 2019).

Os protocolos configuram o exercício do direito à consulta dos povos 
indígenas. Essa alternativa de diálogo é uma oportunidade para expressa-
rem suas opiniões e participarem da tomada de decisões em conjunto com 
o Estado. Os protocolos “podem garantir, assim, segurança e legitimidade 
a processos que, de saída, tendem a ser conflituosos e desiguais” (GRU-
PIONI, 2017, p. 84).

Segundo Glass (2019), as medidas legislativas que infringem o direito 
à consulta e consentimento dos povos indígenas podem ter sua constitucio-
nalidade questionada. Os atos emanados por elas podem ser considerados 
nulos tanto sob o exame da inconstitucionalidade como da da inconvencio-
nalidade da lei.

A MP n. 870/2019 é um exemplo de medida administrativa que afeta-
ria diretamente a vida dos povos indígenas e que não cumpriu o dever de 
consulta aos mesmos. Nesse caso, a medida classificada como “inconsulta” 
apresenta vício de inconstitucionalidade (GLASS, 2019).

Palmquist et al. (2019) aponta que a MP n. 870/2019 tinha vícios que 
levassem à nulidade das mudanças apresentadas no art. 21, XIV, § 2º e art. 
43, posto que não havia relevância e urgência para a edição da matéria em 
questão, além do que não se cumpriu a exigência de consulta prévia, pre-
vista na Convenção 169 da OIT.

A Convenção 169 da OIT garante aos povos indígenas que tenham 
seus interesses respeitados quando houver a implementação de uma deter-
minada política pública a eles direcionada. O Estado tem o dever de aplicar 
as regras e princípios que tratem de direitos fundamentais dos povos indí-
genas. Não pode, simplesmente, por conveniência de interesses, excluí-los 
da tomada de decisões. 

7 A REEDIÇÃO DE MATÉRIA REJEITADA NA MP 870/2019 E O 
AGRAVAMENTO DA INSEGURANÇA JURÍDICA AOS POVOS 
INDÍGENAS

Diante da rejeição das alterações propostas pela MP n. 870/2019 na 
política de demarcação de terras indígenas, o Presidente da República 
resolveu reeditar o contéudo do art. 21, XIV, § 2º, por meio da MP n. 



Daize Fernanda Wagner & Aline Suzana Figueira de Farias 

393Veredas do Direito, Belo Horizonte, � v.17 � n.38 � p.375-404 � Maio/Agosto de 2020

886/2019 e assim repassar novamente a Funai para a supervisão do MAPA, 
em descumprimento ao que havia sido determinado pelo Congresso Na-
cional.

Essa alteração ao art. 21 da Lei n.13.844/2019, promovida pelo art. 
1º da MP n. 886/2019, foi contestada junto ao STF com base no art. 62, 
§ 10, da CF/88, que esclarece que “é vedada a reedição, na mesma sessão 
legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada”. Como o con-
teúdo não foi aprovado pelo Congresso, não poderia o presidente apresen-
tar novamente a proposta em outra Medida Provisória na mesma sessão 
legislativa.

8 A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA
A MEDIDA PROVISÓRIA N. 886/2019

Foram propostas três ações de inconstitucionalidade contra a MP n. 
886/2019: a ADI n. 6172, ajuizada pelo partido Rede Sustentabilidade 
(REDE), que impugnou o art. 1º na parte em que altera os arts. 21, inc. 
XIV e §2º, e 37, XXI, da Lei n. 13.844/2019; as demais ações, de autoria 
do Partido dos Trabalhadores (PT) e do Partido Democrático Trabalhista 
(PDT), respectivamente a ADI 6173 e ADI 6174, limitaram-se à impugna-
ção das alterações promovidas no art. 21, inc XIV e § 2º. Os requerentes 
alegaram a inconstitucionalidade dos dispositivos por reeditarem norma 
que pretendeu transferir a competência para a demarcação de terras indíge-
nas da Funai para o MAPA.

Conforme os argumentos dos requerentes, havia inconstitucionalidade 
formal, por violação ao art. 62, § 10, da CF/88, e material, nos seguintes as-
pectos: (a) violação ao princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF), 
pois a MP foi uma maneira de burlar à deliberação do Congresso Nacional; 
(b) desrespeito a cláusula do Estado de Direito (art. 1º da CF); (c) inobser-
vância aos direitos dos povos indígenas à demarcação de suas terras (art. 
231 da CF/88), tendo em vista que há interesses conflitantes; e (d) violação 
à Convenção 169 da OIT (BRASIL, 2019e).

Diante disso, o Ministro Luís Roberto Barroso deferiu liminar para as 
três ADI propostas e, assim, suspendeu o trecho da MP n. 886/2019 que 
repassava novamente a competência para a demarcação de terras indígenas 
ao MAPA. 
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Para o Ministro, os requisitos exigidos para concessão da liminar en-
contraram-se presentes. A decisão final coube ao Congresso Nacional, que 
atuou em sua função típica, ao rejeitar no processo de conversão da MP n. 
870/2019 a transferência da demarcação de terras para o MAPA. Ademais, 
a edição da MP n. 886/2019 confrontou a regra do art. 62, §10, da CF/88. 

Assim, foram suspensas as alterações feitas pelo art. 1º da MP n. 886 
ao art. 21, inc XIV e § 2º da Lei 13.844/2019, reconhecendo a impossibili-
dade de reedição de MP tratando de conteúdo rejeitado na mesma sesssão 
legislativa. Consolidou-se a seguinte tese pelo STF:

É inconstitucional medida provisória ou lei decorrente de conversão de medida pro-

visória cujo conteúdo normativo caracterize a reedição, na mesma sessão legislativa, 

de medida provisória anterior rejeitada, de eficácia exaurida por decurso do prazo ou 

que ainda não tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional dentro do prazo estabe-

lecido pela Constituição Federal (BRASIL, 2019e, p. 3).

Assim, em 01/08/2019 os ministros do STF referendaram, por unani-
midade, a medida cautelar deferida pelo ministro Luís Roberto Barroso. 
Constatou-se que o Chefe do Poder Executivo ignorou a Constituição ao 
promover as modificações no art. 21 da Lei 13.844/2019. Consequente-
mente, a competência para a demarcação de terras indígenas permanece 
com a Funai e não mais com o MAPA.

A mobilização de lideranças indígenas e de parlamentares contrários 
às mudanças na política indígena contribuiu para que o conteúdo contrário 
aos interesses dos povos indígenas fosse revisto e alterado (ENTIDADES 
CRITICAM…, 2019). A ausência de consulta prévia aos povos indígenas e 
o formato adotado pela Presidência da República para propor as mudanças 
– por meio de MP – que não possibilitou o amplo e aberto debate com a so-
ciedade e, sobretudo, com os indígenas, que seriam diretamente atingidos 
pelas mudanças, não foi adequado. 

Ainda que a decisão do STF tenha se pautado no desrespeito ao pre-
visto no art. 62, § 10, da CF/88, efetivamente cabe problematizar a opção 
tomada pelo Chefe do Poder Executivo. Percebe-se que a mudança na po-
lítica de demarcações proposta está em descompasso com o atual estágio e 
compreensão das normas jurídicas que reconhecem os direitos aos povos 
indígenas, sobretudo o direito à demarcação de suas terras e o direito a 
serem consultados acerca das medidas administrativas e legislativas que 
possam atingi-los.
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CONCLUSÃO

Foi possível comprovar a hipótese inicialmente apresentada na pes-
quisa. As MP em análise contribuíram para o aumento da insegurança ju-
rídica dos povos indígenas no que tange à garantia da demarcação de suas 
terras pela União, prevista no art. 231 da CF/88, e por violarem o direito à 
consulta prévia dos indígenas em sua elaboração, como determina o art. 6º 
da Convenção 169 da OIT.

A tentativa de transferência da atribuição de demarcação de terras in-
dígenas da Funai para um Ministério que tem funções incompatíveis com 
a demarcação, é profundamente preocupante. Evidencia, na prática, o não 
reconhecimento dos povos indígenas como os principais sujeitos afetados 
pelas mudanças sugeridas, denuncia o desinteresse em manter uma política 
de reconhecimento e garantia de seus territórios tradicionalmente ocupa-
dos e, pior que isso, coloca o Estado como o único responsável pela toma-
da de decisões.

A mesma interpretação é feita ao tentar compreender a alteração da 
vinculação ministerial da Funai. Ao retirá-la do MJ, a Funai ficaria, prati-
camente, impossibilitada de atuar nos serviços de monitoração e fiscaliza-
ção de terras indígenas.

A CF/88 reconheceu aos indígenas seus direitos territoriais, concedeu-
-lhes um tratamento distinto e rompeu com a visão integracionista que pre-
valecia até então. Assim, qualquer política contrária a esse posicionamento 
será considerada incompatível com os preceitos constituicionais. 

Não se pode admitir a volta da lógica integracionista, rompida com 
a CF/88. Isso representaria um verdadeiro retrocesso na sociedade bra-
sileira, depois de vários anos de luta e persistência dos povos indígenas 
em conquistar o reconhecimento de seus direitos. Seria injusto admitir a 
legitimidade de propostas inconstitucionais que visam retirar a proteção de 
seus direitos fundamentais.

É inaceitável a legitimação de um discurso de negação da existência 
desses povos, de assimilação cultural e desrespeito a manutenção da iden-
tidade e da cultura indígena. A verdade é que esses discursos visam atender 
interesses de poucos e não da nação em geral, tem entre seus objetivos a 
liberação de terras indígenas para exploração econômica sem a preocupa-
ção com a preservação do meio ambiente e tampouco manter a organização 
cultural e social dessas comunidades.

Por meio de declarações destinadas a potencializar o preconceito, o 
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racismo e o sentimento de ódio contra os povos indígenas, o Presidente da 
República promove a intolerância em relação aos diferentes. A edição do 
conteúdo da MP n. 870/2019 representou o início da tentativa do governo 
federal em desarticular a política de defesa e garantia dos direitos territo-
riais indígenas.

A insistência em manter a demarcação de terras indígenas sob respon-
sabilidade do MAPA, por meio da MP n. 886/2019, é motivo de grande 
insegurança jurídica aos povos indígenas. A aprovação da matéria iria con-
dicionar a demarcação de terras aos interesse políticos e econômicos do 
setor ruralista que comanda o MAPA.

É certo que a rejeição das propostas apresentadas na MP n. 870 e n. 
886/2019 não vai paralizar a intenção do chefe do Poder Executivo em 
consolidar seu projeto político para os povos indígenas, cuja percepção 
parece estar mais alinhada à visão integracionista do que com a CF/88. 

Constatou-se ainda, que a insegurança jurídica causada aos povos in-
dígenas está presente não apenas na edição das MP n. 870 e 886/2019, mas 
em diversas declarações do Presidente da República. Ao afirmar que não 
mais demarcará nenhum centímetro de terras indígenas e ainda irá rever 
aquelas já demarcadas para reduzir as extensões territoriais (RESENDE, 
2018), ou mesmo ao posicionar-se, por exemplo, favorável à regulamen-
tação da exploração mineral e da atividade agropecuária em terra indígena 
(EUSÉBIO, 2019).

Nessa direção, vai, inclusive, o recente Projeto de Lei n. 191/20, en-
caminhado à Presidência da Câmara dos Deputados, que pretende regula-
mentar o § 1º do art. 176 e o § 3º do art. 231 da Constituição, para estabe-
lecer as condições específicas para a realização da pesquisa e da lavra de 
recursos minerais e hidrocarbonetos e para o aproveitamento de recursos 
hídricos para geração de energia elétrica em terras indígenas e instituir a in-
denização pela restrição do usufruto de terras indígenas (BRASIL, 2020). 

Portanto, é necessário continuar acompanhando o desenrolar da po-
lítica indígenista atual do governo federal, de maneira a não permitir re-
trocessos em relação a direitos fundamentais assegurados na CF/88 aos 
povos indígenas, como é o caso da demarcação das terras tradicionalmente 
ocupadas. 

Pode-se considerar a tentativa de desestruturar a Funai por meio da 
retirada de sua atribuição para exercer a função de demarcações de terras e 
repassá-la ao MAPA como uma causa de enorme insegurança jurídica aos 
povos indígenas, já que seus direitos originários as terras tradicionalmente 
ocupadas poderiam ser desqualificados e descontituidos. 
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Não se identificou razoabilidade na decisão tomada pelo Poder Exe-
cutivo a respeito do conteúdo alusivo à demarcação de terras indígenas, 
nem tampouco na decisão de transferir a supervisão ministerial do orgão. 
A razão apresentada para reestruturação de orgãos, a fim de oferecer mais 
economia e racionalidade na organização da administração pública federal 
em seus ministérios, não justificava as mudanças propostas para as atribui-
ções da Funai.

Os povos indígenas tem se manifestado, expressando claramente sua 
opinião e visão de mundo. Exemplo disso são os Protocolos de Consulta 
elaborados por vários povos indígenas. Neles, os indígenas explicam um 
pouco de seu modo de viver e esclarecem a maneira como deve se dar o 
diálogo com os não-índios. Vários povos indígenas tem elaborado seus 
protocolos, publicados amplamente em diferentes meios, inclusive na in-
ternet, como é o caso do povo Wajãpi, do povo Juruna, do povo Krenac, 
do povo Munduruku etc (GLASS, 2019). Outro exemplo são os Planos de 
Vida, que expressam o planejamento para o futuro, elegendo prioridades e 
objetivos daquela respectiva coletividade. Como exemplo, cita-se o Plano 
de Vida dos Povos e Organizações Indígenas do Oiapoque (APIO, 2009). 

São documentos construídos coletivamente, com a participação da co-
munidade envolvida, em assembleias que podem durar vários dias. Alguns 
desses encontros podem ter, inclusive, participação e apoio de não-índios, 
mas, ainda assim, são a materialização do desejo daquela coletividade, da-
quele povo indígena. 

Então, o direito de ser ouvido e de se manifestar, previsto no art. 6º da 
Convenção 169 da OIT, é efetivamente exercido pelos indígenas. Por que 
é tão difícil ouvir? 

Um direito que é tão óbvio – o direito de se manifestar, opinar e ser 
ouvido acerca das medidas e ações que os afetem – é sistematicamente des-
considerado e, portanto, frágil. A explicação passa pela tutela estatal, que 
deixou suas marcas profundas em algumas pessoas, que ocupam cargos 
públicos de relevo, como o Chefe do Executivo. Todavia, a explicação vai 
para muito além da visão tuteladora dos indígenas e passa pelos conflitos 
de cosmovisão, inclusive acerca do que é valioso e deve ser preservado. 
Passa pela segurança jurídica e pela boa-fé. Ora, o direito à consulta foi 
reconhecido no plano legal tanto interno quanto internacional. Portanto, ao 
promulgar a CF/88 e ao ratificar a Convenção 169 da OIT, o Estado brasi-
leiro assumiu um compromisso e gerou uma justa espectativa de que iria 
efetivamente cumprir tal compromisso e efetivamente cumprir a legislação 
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que ele mesmo aprovou. 
Nesse cenário, a segurança jurídica que deveria permear as relações 

entre os povos indígenas e os agentes estatais fica fragilizada. Em seu lu-
gar, cresce a insegurança jurídica para os indígenas, na medida em que seu 
direito constitucional à demarcação das terras tradicionalmente ocupadas 
não é efetivado pela União e o direito de consulta não é respeitado em toda 
a sua extensão. 

A reforçar tal insegurança jurídica, a postura do Chefe do Executivo, 
que dá declarações públicas contrárias a demarcação de terras e propõe a 
exploração das terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas de ma-
neiras incompatíveis com aquelas estabelecidas pelos próprios indígenas. 
Assim, a possibilidade de novas medidas contrárias aos interesses dos po-
vos indígenas e em desacordo com a CF/88 e a Convenção 169 da OIT está 
no horizonte e só faz ampliar a insegurança jurídica. 
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NORMAS DE SUBMISSÃO

Os textos devem ser submetidos gratuitamente na página eletrônica 
da Revista após o cadastro como “AUTOR” (http://www.domhelder.
edu.br/revista/index.php/veredas/user/register) seguindo-se os passos 
de submissão. Em caso de dificuldades, enviar e-mail para: veredas@
domhelder.edu.br

A Revista Veredas do Direito não cobra taxas de submissão de artigo ou 
taxas de processamento de artigo.

A Revista Veredas do Direito publica artigos originais de pesquisadores 
Doutores ou Doutores acompanhados de coautor com titulação mínima de 
bacharel, das áreas de Direito Ambiental e ciências afins que pesquisam 
temas na perspectiva dos descritos na revista.

Traduções somente serão aceitas caso o texto seja inédito no Brasil e o 
tradutor figure como coautor do texto.
 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO

Os artigos submetidos pelo site da Revista passarão por duas fases de 
avaliação: a primeira fase será realizada pela Equipe Editorial e se destina 
à verificação do cumprimento das Diretrizes para Autores disponíveis 
no site da Revista; em caso de aprovação na primeira fase, o artigo será 
encaminhado para a avaliação cega por pares, sendo essa avaliação a 
segunda fase.

Na segunda fase – avaliação cega por pares – o artigo poderá ser aprovado, 
aprovado com correções obrigatórias ou rejeitado.

Em todos os casos a decisão editorial e as avaliações serão enviadas por 
email ao autor – em caso de coautoria, ao coautor que se cadastrou na 
submissão como contato principal. No caso de aprovação com correções 
obrigatórias, o autor terá 5 dias úteis para enviar pelo sistema da Revista 
a versão corrigida do artigo, que passará por conferência da Equipe 
Editorial.
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DETECÇÃO DE PLÁGIO

Todos os artigos submetidos à Revista serão previamente analisados pelo 
detector de plágio Ephorus (Turnitin). Os artigos reprovados pelo detector 
serão minunciosamente analisados pela Equipe Editorial e, quando for o 
caso, a Equipe solicitará informações adicionais ao autor. Caso o plágio seja 
confirmado pela Equipe Editorial da Revista, o artigo será sumariamente 
rejeitado.
 
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS METADADOS DA 
SUBMISSÃO

O nome completo, endereço de email, afiliação e o resumo da biografia de 
todos os autores do artigo deverão ser informados com a grafia correta na 
inserção de metadados durante o processo de submissão.

A afiliação é o vinculo atual do autor, devendo-se informar o nome completo 
e a sigla da instituição, bem como cidade, estado e país desta.

No campo “Resumo da Biografia” de cada autor, deve-se informar a 
titulação em ordem decrescente e a respectiva instituição de obtenção, 
indicando ainda a sigla da instituição entre parênteses. Após, deve-se 
informar a afiliação.
Ex.:
Mestre em Direito pela Escola Superior Dom Helder Câmara (ESDHC), 
Belo Horizonte-MG, Brasil.
Bacharel em Direito pela Escola Superior Dom Helder Câmara (ESDHC), 
Belo Horizonte-MG, Brasil.
Professor da graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara 
(ESDHC), Belo Horizonte-MG, Brasil.
 
Não é permitido mencionar publicações do autor no “Resumo da 
Biografia”.

Ao final do “Resumo da Biografia”, deve-se fornecer o link para o currículo 
Lattes de cada autor.
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Caso os metadados não sejam preenchidos corretamente, o autor será 
notificado para corrigi-los em 02 dias úteis, sob pena de rejeição do 
artigo.

Solicita-se que, antes de transferir o trabalho, sejam retirados do texto 
os dados de identificação do(s) autor(es), bem como sejam apagadas as 
identificações em “Arquivo/Propriedades/Resumo” do Word, de forma 
que a avaliação seja cega (sistema de duplo cego ou Double Blind Peer 
Review).
 
PESQUISAS FINANCIADAS

Artigos resultantes de pesquisas financiadas por órgãos de fomento devem 
ser devidamente identificados por nota de rodapé inserida no título do 
artigo, especificando-se o órgão de fomento e o edital.
 
PRIORIDADE DE PUBLICAÇÃO

Os seguintes artigos terão prioridade de publicação:
•	Artigos resultantes de pesquisas financiadas por órgãos de fomento,
•	 Artigos escritos em coautoria com professor vinculado a IES 
estrangeira.
•	Artigos escritos em coautoria com professor permanente de Programa de 
IES de diferente unidade da federação.
 
OBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES PARA AUTORES

O Conselho Editorial e a Equipe Editorial reservam-se o direito, em pré-
avaliação ou pós-avaliação, de apontar correções e complementações 
necessárias nos trabalhos recebidos, devolvendo-os aos autores para 
sua devida adequação às normas da Revista. Depois do check list, da 
pré-avaliação da Equipe Editorial, se aprovados, os textos seguem para 
avaliadores externos.

Todos os textos avaliados que tiverem indicação de correções obrigatórias, 
apontadas em parecer e/ou comentários, deverão ser revistos pelos autores 
e devolvidos para nova avaliação pela Equipe Editorial em um prazo de 05 
(cinco) dias úteis.
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APRESENTAÇÃO GRÁFICA DOS TEXTOS

Os textos devem ser submetidos em formato Word, tamanho A4, orientação 
“retrato”, fonte 12, Times New Roman, em espaço 1,5 com as seguintes 
margens: superior e esquerda de 3,0cm e direita e inferior de 2,0cm.

A primeira linha de cada parágrafo deve ter espaço de 1,5cm em relação à 
margem esquerda.

As citações com mais de 03 linhas devem ter recuo em 4,0cm, fonte 10, 
espaço entre linhas simples.

Na editoração os textos receberão diagramação no padrão gráfico da 
Revista.

Tabelas, formulários, gráficos e desenhos não podem ocupar mais de 
25% do total do texto, devendo ser numerados com algarismos arábicos e 
referenciados conforme as regras da ABNT.

Os artigos deverão ter o mínimo de 15 e o máximo de 25 laudas 
(aproximadamente entre 40.000 e 60.000 caracteres com espaços). Textos 
maiores poderão ser autorizados, a partir da avaliação da Comissão 
Editorial, e o registro dessa solicitação deverá ser feito como observação 
na submissão.

Todos os textos devem ser postados corrigidos. A Revista Veredas do 
Direito se reserva o direito de efetuar nos textos originalmente enviados 
alterações de ordem normativa, ortográfica e gramatical para manter o 
padrão culto da língua sem, entretanto, interferir no estilo dos autores.
 
UTILIZAÇÃO DE IMAGENS EM ARTIGOS

As imagens utilizadas nos artigos deverão ser inseridas no corpo do texto e 
também submetidas individualmente como “Documentos Suplementares” 
no processo de submissão.
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O formato para submissão como documento suplementar deverá ser “.jpeg” 
e a imagem deverá ter alta resolução. Além da imagem, o autor deverá 
enviar por meio dos “Documentos Suplementares” a autorização de uso 
daquela.

No caso de imagens sem a resolução exigida, o autor será notificado 
para fornecer nova imagem em 02 dias úteis. Se a nova imagem não for 
fornecida e a ausência desta prejudicar o conteúdo do texto, o artigo será 
rejeitado pelo Conselho Editorial e/ou pela Equipe Editorial.

Caso a autorização de uso não seja enviada por meio dos documentos 
suplementares, o autor será notificado para fornecer a autorização em 
02 dias úteis. Se a autorização não for fornecida e a ausência da imagem 
prejudicar o conteúdo do texto, o artigo será rejeitado pelo Conselho 
Editorial e/ou pela Equipe Editorial.
 
EXIGÊNCIAS PARA OS ARTIGOS

Autor: 
O autor deverá possuir a titulação de Doutor.

Coautoria:
O artigo poderá ter no máximo três coautores, sendo que um deles deverá 
possuir a titulação de Doutor. Os demais coautores devem ter a titulação 
mínima de bacharel.

Título:
O título deverá conter no máximo 8 palavras e ser apresentado em 
português/inglês. Para artigos em espanhol, o título deverá ser apresentado 
em espanhol/inglês. Não serão aceitas “traduções automáticas” da web. 
Caso seja constatada a inexatidão da tradução, o texto será devolvido ao 
autor para correção em 03 dias úteis, sob pena de rejeição.
Formatação de títulos e subtítulos:
 

TÍTULO DO ARTIGO
(CENTRALIZADO, CAIXA ALTA, NEGRITO)
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TÍTULO EM INGLÊS (CENTRALIZADO, CAIXA ALTA, ITÁLICO, 
NEGRITO)

 
1 SEÇÃO PRIMÁRIA (ALINHADA À ESQUERDA, CAIXA ALTA, 
NEGRITO)
1.1 Seção secundária (Alinhada à esquerda, caixa baixa, negrito)
1.1.1 Seção terciária (Alinhada à esquerda, caixa baixa, itálico)
1.1.1.1 Seção quaternária (Alinhada à esquerda, caixa baixa, itálico, 
negrito)
1.1.1.1.1 Seção quinária (alinhada à esquerda, caixa baixa, sem negrito, 
sem itálico)
 
Resumo:
Os artigos devem vir acompanhados de um resumo bilíngue (português/
inglês ou espanhol/inglês), de mesmo teor, apresentando com clareza e 
concisão:
•	o tema do trabalho
•	os objetivos
•	a metodologia utilizada
•	as conclusões.

Exige-se que o resumo tenha necessariamente entre 150 e 200 palavras.

Não serão aceitas “traduções automáticas” da web. Caso seja constatada a 
inexatidão da tradução, o texto será devolvido ao autor para correção em 
03 dias úteis, sob pena de rejeição.

Palavras-chave:
Em número mínimo de 03 e máximo de 05 palavras e separadas por 
ponto e vírgula, indicam o conteúdo do artigo e devem ser escolhidas, 
preferencialmente, em catálogo de vocabulário controlado, se houver 
tesauro na área do tema.

As palavras-chave devem ser apresentadas em português/inglês. Para 
os textos em espanhol, as palavras-chave devem ser apresentadas em 
espanhol/inglês. Não serão aceitas “traduções automáticas” da web. Caso 
seja constatada a inexatidão da tradução, o texto será devolvido ao autor 
para correção em 03 dias úteis, sob pena de rejeição.
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Estrutura dos artigos:
Os artigos devem respeitar a seguinte sequência:
•	Título
•	Título traduzido para inglês
•	Resumo
•	Palavras-chave
•	Abstract
•	Keywords
•	Introdução
•	Texto com subtítulos e notas de rodapé
•	Conclusão
•	Referências

Observações:
•	Não utilizar tradução automática da Web para título, resumo e palavras-
chave. Caso seja constatada a inexatidão da tradução, o texto será devolvido 
ao autor para correção em 03 dias úteis, sob pena de rejeição.
•	Não numerar a introdução, a conclusão e as referências. Os demais títulos 
devem utilizar numeração sequencial em algarismos indo-arábicos.
•	As notas de rodapé servem apenas para notas explicativas sucintas e 
não se destinam à apresentação de referências. As notas de rodapé devem 
utilizar numeração sequencial em algarismos indo-arábicos.  
•	Todas as referências no corpo do texto devem adotar o sistema autor-data 
da ABNT. Ex.: (FIORILLO, 2013, p. 25).

Referências:
As referências devem ser dispostas em ordem alfabética pelo SOBRENOME 
do primeiro autor, no final do artigo e seguir as normas da ABNT, como 
nos exemplos:

• Livro:
FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Princípios do Processo Ambiental. 
São Paulo: Saraiva, 2013.

• Capítulo de livro:
SILVA, Solange Teles da. Responsabilidade civil ambiental. In: PHILLIPPI 
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JR, Arlindo; ALVES, Alaôr Caffé. Curso Interdisciplinar de direito 
Ambiental. São Paulo: Manole, 2005. p. 425-464.
 
• Artigo de periódico:
DIAS, Luis Filipe da Silva. Estudo da evolução do Direito das Pescas 
no Direito do Mar. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa. Lisboa, v. 41, n. 2, p. 715-782, 2000.

• Documento eletrônico:
WIENER, Jonathan. Convergence, Divergence, and Complexity. 
Disponível em: <http://scholarship.law.duke.edu/cgi/viewcontent.
cgi?article=1992&context=faculty_sch olarship>. Acesso em: 15 abr. 
2014.

Observações:
•	Não usar traços ( _______.) para SOBRENOMES repetidos. Repetir o 
sobrenome. Ex.:
HEIDEGGER, Martin. Ensaios e Conferências (A questão da técnica). 
Trad. Emmanuel Carneiro Leão et al. Petrópolis: Vozes, 2002, p. 11-38.
HEIDEGGER, Martin. Ser y tiempo. Trad. Jorge Eduardo R. Cruchaga. 
Santiago de Chile, 2005.
•	A exatidão e adequação das referências a trabalhos que tenham sido 
mencionados no texto são da responsabilidade dos autores.
•	As obras utilizadas para a elaboração do trabalho devem ser nacionais 
e estrangeiras, representativas na temática escolhida e atualizadas. A 
ausência de obras estrangeiras, a desatualização e a não representatividade 
das obras utilizadas poderão ensejar a rejeição do artigo por decisão dos 
avaliadores e/ou da Equipe Editorial.
 
DIREITO DE RECURSO DAS DECISÕES EDITORIAIS

Aos autores fica assegurado o direito de recurso de todas as decisões 
editoriais.
O recurso deverá ser enviado para o email da Revista (veredas@domhelder.
edu.br) com a identificação completa do artigo (número da submissão 
e título completo) e dos autores, fundamentação recursal e demais 
documentos pertinentes.
A decisão do recurso será encaminhada ao recorrente em até 7 (sete) dias 
úteis.
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